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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N5 633, D E 17 D E OUTUBRO DE 2000

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA
BALHO, nó Uso de suas atribuições legais e regulamentares esta
belecidas nos incisos XH  e X X X V II do artigo 42 do Regimento 
Interno, a d  referendum  do Tribunal Pleno, considerando o disposto na 
Resolução Administrativa n° 687/2000, a necessidade de ajustamento 
nas Tabelas de Funções Comissionadas em unidades administrativas 
do Tribunal'Superior do Trabalho e o disposto no art. 18 da Ler n° 
9421/96, resolVe:

Art. 1° A Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete da 
Presidência é definida na forma do Anexo Único deste Ato.

Art. 2° As Funções Comissionadas excluídas do Gabinete da 
Presidência passam a ser vinculadas, ao Quadro Geral de Funções 
Comissionadas da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, até 
ulterior deliberação do Tribunal.

Art. 3° Os atuais titulares das Funções Comissionadas re
feridas np art. 2° permanecem naS respectivas funções até ulterior 
deliberação da Presidência do Tribunal. , .

Art. 4° Fica revogado o ATO.GDGCA.GP.N" 632, de 
13/10/2000.'
*  O anexo a que este ato se refere será publicado em Boletim 
Interno.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro-Presidente

Diretoria Gerai de Coordenação 
Judiciária

Secretaria de Distribuição

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS ,

Republicação do processo RR 540,169/1999.4 distribuído 
por dependência em 31/08/00 e publicado em 21/09/00 no Diário da 
Justiça - Seção 1.
PRO C ESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
OBSERVACAO

R R  - 540169 /  1 9 9 9 .4  - T R T  DA 22* * 
R EG IÃ O
MIN. JO SÉ  LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
JO M lL DA SILVA BÔRGÈS 
SOLANGE MENDES DE HOLANDA FER
REIRA
PEDRO DA ROCHA PORTELA 
REPUBLICADA A DISTRIBUIÇÃO CO
MO SENDO RELATOR O MINISTRO LU
CIANO DE CASTILHO PEREIRA.

Brasília, 17 de outubro de 2000.
ADONETÊ MARIA DIAS DE ARAÚJO' 

■ Diretora da Secretaria
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Republicação do processo AIRO 655.833/2000.1 distribuído 
extraordinariamente em 31/8/2000 e publicado em 4/9/2000 no Diário 
da Justiça - Seção 1.

PRO C ESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRO - 655833 /  2 0 0 0 .1  - T R T  DA 3“ 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED 
MARCELO FONSECA DA SILVA

AGRAVADO(S) : MARIA FRANCISCA SANTOS 
OBSERVACAO : PUBLICADA EQUIVOCADAMENTE A 

DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO COMO 
SENDO RELATORA A JUÍZA CONVOCA

" DA MARIA BERENICE CARVALHO CAS
TRO SOUZA.

Brasília, 17 de outubro de 2000.
ADÚNETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria

Processos excluídos da Distribuição Extraordinária de 31/08/2000, e 
publicada em 21/09/2000 no Diário da Justiça - Seção 1.

PRO C ESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

REC O RRID O ©

ADVOGADO
R EC O R RID O ©

RECORRÍDÓ(S)
ADVOGADO
P R O C E SSO

RELATOR
RECO RREN TE©

ADVOGADO
REC O RRID O ©
ADVOGADO
PRO C ESSO

RELATOR

RECO RREN TE©
ADVOGADO
R EC O R RID O © .
ADVOGADO
PRO C ESSO

•RELATOR

RECO RREN TE©
R EC O R RID O ©
ADVOGADO
PRO C ESSO

RELATOR. 
REC O RREN TE©  
ADVOGADO 

• RECO RRID O ©

ADVOGADO
PRO C ESSO

RELATOR
AGRAVANTE©

ADVOGADO
AGRAVADO©
ADVOGADO
PRO C ESSO

RELATOR
R EC O RREN TE©
ADVOGADO
REC O RRID O ©

ADVOGADO
P R O C ESSO

RELATOR
RECO RREN TE©

ADVOGADO
REC O RRID O ©

ADVOGADO

: R R  - 49118Í /  1 9 9 8 .1  - T R T  DA 12“ 
REG IÃ O

: J.C. ALTJNO PEDROZO DOS SANTOS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

DA 12* REGIÃO
: TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CA

TARINA S.A. - TELESC 
.: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

CALINCO - CATARINENSE DE LIMPE
ZA E  TRANSPORTE LTDA,

: JUSSARA MARCON CORRÊA 
: JOÃO PEDRO T. WOITEXEM 
: R R  - 562168 / 1 9 9 9 . 8  - T R T  DA 1“ 

REG IÃ O
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: ALICE ADELAIDE MAIA CRAVEIRO 
: EVANDRO PESTANA DE OLIVEIRA 
: ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA 
: R R  - 625345 / 2 0 0 0 .4  - T R T  DA 5* 

REG IÃ O
: J.C. LUÍZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM
: PAULO ROBERTO DA CONCEIÇÃO 
: ROBERTO JOSÉ PASSOS 
: CIRLENE DA CONCEIÇÃO DE JESUS 
: DOROTHY MUNIZ 
: R R  - 627028 /  2 0 0 0 .2  - T R T  DA 2* 

REG IÃ O
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: LUZIA DIAS DA ROCHA 
: AVANIR PEREIRA DA SILVA 
: R R  - 634706 /  2 0 0 0 .2  - T R T  DA 7“ 

REG IÃ O
: MIN. RONALDO LÔPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: MIGUEL DE CASTRO NETO 
: CLÁUDIO PEREIRA DE OLIVEIRA NE

TO
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: A IR R  - 652664 /  2 0 0 0 .9  - T R T  DA 4* 

REG IÃ O
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: AGCO DO BRASIL COMÉRCIO E  IN

DÚSTRIA LTDA. E OUTRA 
: FERNANDO LEICHTWEIS 
: ELSI LUIS ROSO 
: LUIZ ALBERTO C. ORCY 
: R R  - 676265 /  2 0 0 0 .0  - T R T  DA 20“ 

REG IÃ O
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SANTISTA TÊXTIL S/A 
: CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS D E FIAÇÃO E TECE
LAGEM, CONFECÇÃO E  VESTUÁRIO, 
CALÇADOS, LUVAS, BOLSAS, PELES 
DE RESGUARDOS E  D E  ARTEFATOS 
DE COURO DO ESTADO DE SERGIPE - ' 
SINDITÊXTIL

: NILTON RAMOS INHAQUITE 
: R R  - 676289 /  2 0 0 0 .4  - T R T  DA 2* 

REG IÃ O
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: PRESSTÉCNICA INDÚSTRIA E COMÉR

CIO LTDA.
: ARI POSSIDONIO BELTRAN 
: SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO 

ABC
: SIMONE FERRAZ ARRUDA CAPUCHO

Brasilia, 17 de outubro de-2000.
ADONETE MARIA DIAS D E ARAÚJO 

Diretora da Secretaria'

Processos incluídos na Distribuição Extraordinária de 31/8/2000, e 
respectivos órgãos.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE©
ADVOGADO
RECO RRIDO ©

ADVOGADO
RECO RRIDO ©

ADVOGADO
OBSERVACAO
PRO CESSO

RELATOR
RECO RREN TE©
ADVOGADO
RECO RRIDO ©

ADVOGADO
OBSERVACAO
PRO CESSO

RELATOR

RECORREN TE©
ADVOGADO
RECORREN TE©

ADVOGADO
RECORREN TE©

ADVOGADO
RECO RRID O ©
ADVOGADO
OBSERVACAO
PRO CESSO

RELATOR
•RECORRENTE©

ADVOGADO
RECO RRIDO ©

ADVOGADO
OBSERVACAO
PRO CESSO

RELATOR

RECORREN TE©
RECORRIDO©

ADVOGADO
OBSERVACAO
PRO CESSO

RELATOR ' 
RECORRENTE©

ADVOGADO

RECO RRIDO ©

ADVOGADO
OBSERVACAO

: RR - 376826 /  1 9 9 7 . 2  - TRT DA 12“ 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: LUZIA LAURINDO 
: ADAILTO NAZARENO DEGERING 
: FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RE

NAUX S.A.
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RE

NAUX S.A.
: ANTÔNIO ALFREDO HARTKE 
: 1* TURMA
: RR - 425028 /  1 9 9 8 . 9  - TRT DA 2“ 

REGIÃO '
: J.C . ALOYSIO SANTOS 
: PEDRO SIMPLÍCIO NETO 
: CLAUDINEI BALTAZAR 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES

TAR DO MENOR - FEBEM /SP 
: SIDNEY RICARDO GRILLI 
: 5* TURMA
: RR - 487899 /  1 9 9 8 . 4  - TRT DA 9“ 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN 
: ITAIPU BINACIONAL 
: LYCURGO LEITE NETO 
: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT

DA.
: ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 
: TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SER

VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
: EMÍLIA DANIÉLA CHUERY 
: JOÃO DE JESUS JACIK 
: MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
: 4* TURMA
: RR - 491981 /  1 9 9 8 . 5  - TRT DA 17“ 

REGIÃO
: J.C . ALOYSIO SANTOS 
: ALCON - COMPANHIA DE ÁLCOOL 

DE CONCEIÇÃO 'DA BARRA 
: ALDO HENRIQUE DOS SANTOS 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE ÁLCOOL E DO 
AÇÚCAR - SINTIAL/ES 

: SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA 
: 5* TURMA
: RR - 543118 / 1 9 9 9 . 7  - TRT DA 2“ RE

GIÃO
: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM
: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP 
: CARLOS ALBERTO FELIZARDO RODRI

GUES
: SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: 5* TURMA
: RR - 563168 /  1 9 9 9 . 4  - TRT DA 1* 

REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: UNIÃO FABRIL EXPORTADORA S.A. 

UFE
: ANA LUIZA MARROIG GOMES MON

TEIRO
: REGINA MÁRCIA FRANCISCO SANTA

NA E  OUTRO
: JO SÉ MARIANO FERREIRA FILHO 
: 5“ TURMA

Brasília, 17 de outubro de 2000.

ADONETE MARIA DIAS D E ARAUJO 
Diretora dà Secretaria

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N5 738/2000

CERTIFICO E DOU F É  que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje rea
lizada, sob a.Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
Presidente do Tribunal Superior dp Trabalho, presentes os Exanos 
Ministros José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente, Francisco Fausto, 
Corregedor-Geral, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Ríder No
gueira de Brito, Milton de Moura França, Gelson de Azevedo,. João 
Oreste Dalazen, Antonio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra 
Martins Filho, João Batista Brito Pereira e a Ex.ma Subprocuradora
Geral do Trabalho, Dra. Heloisa Maria Moraes Rego Pires, RE
SOLVEU, por unanimidade, aprovar o Relatório de Gestão Fiscal, 
referente ao quadrimestfe de maio a agosto de 2000.

Sala de Sessões, 28 de setembro de 2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
' Diretora-Geral

Despachos
PRO C ESSO  N“ TST-RXOFROAG-658852/2000.6 - 14* REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. ANTÔNIO HENRIQUES LEMOS: 

LEITE
: ALDECI DE OLIVEIRA MAIA É OU

TROS
: DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO 
D E S P A C H O

Contra a Liminar que determinou a abstenção dos descontos 
previdcnciários previstos na Lei n° 9.783/99, interpôs a União Agravo 
Regimental.

O E. 14° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 311/316, 
manteve o Despacho agravado, negando, por consequência, o Agravo 
Regimental.

Contra tal decisão, interpõe a União Recurso de Revista (fls. 
311/343), recebido na origem como Recurso Ordinário (fl. 345), em 
face  do princípio da fungibilidade.

Todavia, o  art. 895 da CLT dispõe que soménte cabe recurso 
ordinário contra decisões definitivas dás Juntas e Juízes e dos Tri
bunais Regionais em processos de sua competência originária, Nó 
caso, como a decisão impugnada - deferimento de liminar em man
dado de segurança - tem feição interiocutória, é incabível a inter
posição do Apelo para este C. Tribunal,

Neste sentido: Processos n°s AIRO-233627/95, Ac.062/97, 
D J  de 14/3/97; ROAG-78985/93, Ac.3732/96,.DJ de 16/8/96, Min. 
Vasconcelos e ROAG-352374/97, DJ de 3/3/2000, Min. Ronaldo J. 
Lopes Leal.

A Remessa Necessária e o Recurso Ordinário são,, portanto, 
manifestamente inadmissíveis, o que autoriza a aplicação do art. 557 
do CPC, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98 e na Instrução 
Normativa n° 17/2000, item III, deste Tribunal.

Por conseguinte, nego seguimento ao Recurso Ordinária-Vo
luntário da União è à Remessa de Ofício.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 200Q;-

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO C . N° TST-ED-AG-RC-585.I46/99.5

EMBARGANTE

ADVOGADO 
ADVOGADA'

EMBARGADOS

ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, PETRO
QUÍMICAS, FARMACÉUTICAS, TIN
TAS E  VERNIZES, PLÁSTICAS, RESI
NAS SINTÉTICAS, EXPLOSIVOS È  SI
MILARES DO ABCD, MAUÀ, RIBEI
RÃO PIRES.
DR. JOÃO LUIZ FRANÇA BARRETO 
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DÊ SÃO PAULO - FIESP E 
OUTROS •H
DR. EDUARDO JOSÉ MARÇAL

D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de-.5 (cinco) dias para apreséntar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos. ' I
3. Publique-se.
Brasília, 16 de optubro .de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PRO CESSO  N“ TST-RXOFROAG-664.810/00.2 - 14* REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. a Nt ô n ió  He n r iq u e s  l e m o s
Í.EITÉ
EDELMIRO PINTO DA SILVA E  OU
TROS • “
DR. VALTER AIRAM D. JÚNIOR i

D E S P A C H O
. Vistos. . !
O e. TRT da 14* Região negoú provimento ao agravo ! re

gimental interposto pela União (fls. 96/101) e manteve a liminar 
deferida a fls. 68/70, em sede de mandado de segurança, deter
minando à Presidência daquela e. Córte que se abstenha de efetuar os 
descontos previdenciário da remuneração do autor, sobiè as paítelas 
não mais incorporáveis à aposentadoria, advindas das funções de 
confiança que estão sendo exercidas pelos impetrantes em face da 
edição, da Lei n° 9.527/97.

• Contra essa decisão, a União interpõe recurso de revista para 
esta Corte (fls. 104/129), recebido pela Presidência doe. TRT da 14* 
Região como recurso ordinário (fls. 131).

O recurso, entretanto, não merece seguimento. E  isso porque 
o v. acórdão recorrido possui natureza interiocutória, j á  que sé li
mitou a apreciar a pertinência de. liminar deferida em sede de 
mandado de segurança.

Realmente, ao teor do artigo 893, § 1°, c/c artigo 895, "b", 
ambos da CLT, o  recurso ordinário somente se afigura cabível contra 
as "decisões defin itivas dos Tribunais R egionais, em pn ocêssos d e sua 
com petência orig in árià’ . ■ .
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Nesse contexto, incide na hipótese o óbice previsto no Enun
ciado n° 214 do TST, segundo o qual "as d ecisões in terlocu tórias, na 
Justiça d o  Trabalho, só  são recorrív eis de im ediato 'quando ter
m inativas do fe ito , podendo se r  im pugnadas na oportun idade da 
in terposição d e recurso contra a  d ec isã o  definitiva, sa lvo quando 
proferidas em acórd ão  sujeito a  recu rso p ara o  m esm o Tribunal''. 
Precedentes: SBD I-2, ROAG 352.374/97, Rei. Min. Ronaldo Lo
pes Leal, D J  3/3/2000; SBDI-2, A IR O  233.780/95, R ei. Min. Ma
noel Mendes, D J  30/5/97.

Registre-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal, nos 
autos do Processo n° ADInMC-2.010-2 (Relator ministro Celso de 
Mello), deferiu o pedido de medida cautelar para suspender, até de
cisão final, a eficácia-dos artigos 1°, caput, 2° e  seu parágrafo único, 
e 3 ' e  seu parágrafo único, da Lei n° 9.783, de 28/1/99, a que sé 
refere a liminar deferida nos presentes autos.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao' recurso, 
por incabível.

Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-SS-670.225/2000.4 - T R T  - 17* REG IÃ O

REQUERENTE : INSTITUTO ESTADUAL D E SAÚDE 
PÚBLICA - IESP

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS 
REQUERIDO : SINDICATO DOS SERVIDORES DA

SAÚDE DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO

D E S P A C H O

O Instituto Estadual de Saúde Pública ^  IESP, sem embasar 
sua pretensão, requereu a suspensão da execução de.tutela ante

* cijpaíória, pela qual a 7* Vara do Trabalho de Vitória/ES restabeleceu 
o pagamento do auxílio-alimentação aos empregados substituídos pe
lo Sindicato em epígrafe.

O pedido fpl indeferido às fls. 96/98, tendo em vista que o 
. requerente não demonstrou a lesão à ordem e à economia públicas, 

nos termos da Lei n° 8,437/92.
■ O despacho indeferitório foi publicado no DJU de 3/7/2000

e, em face da ausência de impugnação, o processo foi arquivado em 
. ,  9/10/2000 (fl. 99v.).

N a petição de fls, 100/101, o  Instituto repete o pedido de 
suspensão da' tutela antecipada, incidindo no mesmo erro de des
fundamentação da pretensão.

Trata-se de formulação totalmente extemporânea e desca
bida, tendo em vista a precisão regimental de recurso adequado à 
impugnação do despacho, não utilizado pela parte interessada, bem 
còino péla falta de amparo legal ao requerimento apresentado. 

Indefiro.
.Publique-se.

, ;  Brasilia, 16 de outubro de 2000.

< '  ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

J -

PROC. N* TST-ED-AG-RC-583.060/99,4

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO D OPARÁ

is tADVOGADO : DR. JÁ RBA S VASCONCELLOS DO
CARMO

EMBARGADO : HAROLDO DA. GAMA ALVES - JUIZ 
TOGADO D A  8* REGIÃO 

D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de. 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2, Após, voltem-me conclusos os autos.
• 3-Publique-sè.

Brasília, 17 de outubro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

-U>» •' •

■ vt

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

r‘M Despachos
, PROC. N° TST-AC-621.686/2000.7 - T ST

■ '* AUTORA : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABÈSP

ADVOGADOS : DRS. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR E  JENN Y MELLO LEM E

RÉUS : SINDICATO DOS TRABALHADORES ÈM
ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO 
PÀULO - SINTAEMA E SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS D E SANTOS, BAIXADA SAN
TISTA, LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA - SINTIUS 
ADVOGADOS : DRS. JOÃO JO SÉ SADY, .UBIRACY  

TORRES CUOCQ E DAVTD RODRI
GUES DÀ C O N Ç E .IÇ Ã 0 .;,. , . ,jV vv,

D E S P A C H O
A presente Ação Cautelar versa sobre questão meramente de 

direito, pelo que declaro encerrada a instrução e concedo prazo de 10 
(dez) dias, sucessivamente, para as partes apresentarem razões fi
nais.

Após, remetàm-se os autos ao Ministério Público do. Tra
balho para emissão de parecer.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PRO C ESSO  N° TST-RXOFDC-673.648/2000.5 - 9“ R EG IÃ O

REMETENTE 
SUSCITANTE .

ADVOGADOS

INTERESSADO

PROCURADORES

INTERESSADA

ADVOGADOS
INTERESSADA

ADVOGADO
INTERESSADA

ADVOGADO
INTERESSADA

INTERESSADA

INTERESSADA

INTERESSADA

: TRT DA NONA REGIÃO.
: SINDICATO DOS PROFESSORES DE 

LONDRINA.
: EDÉSIO FRANCO PASSOS E  LIBÂNIO 

CARDOSO.
: ESTADO DO PARANÁ - SECRETARIA 

DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, CIÊNCIA E  TECNOLO
GIA DO PARANÁ,

: DRS. CÉSAR AUGUSTO BINDER E 
ROLAND HASSON.

: FUNDAÇÃO FACULDADE ESTADUAL 
DE DIREITO DO NORTE PIONEIRO E 
OUTROS.

: JO SÉ FERNANDES HEIM.
: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTA

DUAL DE LONDRINA.
: DR. WILSON SOKOLOWSKI
: FUNDAÇÃO FACULDADE ESTADUAL 

DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E  LETRAS 
DE JACAREZINHO.

: DR. AMÉRICO FELÍCIO DE A SSIS.
: FUNDAÇÃO FACULDADE ESTADUAL 

DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS D E APU
CARANA.

: FUNDAÇÃO FACULDADE ESTADUAL 
DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE CÔRNÉLIO PROCÓPIO.

: SECRETARIA DE ESTADO DE D E
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO PARA
NÁ.

: PROCURADORIA GERAL DO ESTA
DO.

D E S P A C H O
Defiro pedido de Vista pelo prazo de 5 (cinco) dias, for

mulado pelo Sindicato dos Professores de Londrina às fls. 210/211. 
Publique-se.
Brasilia, 09 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PRO C. N° TST-PJ-701.470/2000.3

REQUERENTE . : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS 
DE CRÉDITO - CONTEC

ADVOGADO : DR. JO SÉ TÔRRES DAS NEVES
REQUERIDO : BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA

D E S P A C H O
A Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas 

de Crédito - CONTEC ajuizou Protesto Judiciai contra o Banco da 
Amazônia S/A - BASA, visando preservar a data-base da categoria 
em I o de setembro (Processo.n° TST-PJ-689,861/2000.5).

O pedido foi deferido por despacho publicado no D JU  de 8 
de setembro, reconhecendo-se a impossibilidade de encerramento das 
negociações coletivas antes do termo final a que se refere a CLT, art. 
616, § 3o.

A requerente apresentou, no último dia 6, outro Protesto 
Judicial, informando acharem-se em curso as tratativas negociais çom 
a empresa, o que justifica o não-ajuizamento do dissídio coletivo.

Esse protesto chegou ao Tribunal antes do término do prazo 
de trinta dias para ajuizamento do dissídio coletivo, evitando a perda 
da eficácia do protesto anterior.

Embora incomum, inexiste vedação legal ao procedimento 
sob exame.

Defere-se o pedido, resguardando a data-base em Io de se
tembro.

Custas pela requerente, no valor de R$ 40,00 (quarenta 
reais), calculadas sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) dado 
à causa na inicial. Após o respectivo, recolhimento,"os autos deverão 
ser entregues à requerente, de acordo com o disposto no CPC, art. 
872.

Intiniem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministrq.Prçsjdente

PROC. N° TST-PJ-701.471/2000.4

REQUERENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRA BALHADORES NAS EMPRESAS 
D E  CRÉDITO -  CONTEC

ADVOGADO : D R. JO SÉ TÔRRES DAS NEVES
REQUERIDO : BANCO D E BRASÍLIA S/A

D E S P A C H O
A Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas 

de Crédito - CONTEC ajuizou Protesto Judicial contra o Banco de 
Brasília S/A, .visando preservar a data-base da categoria em Io de 
setembro (Processo n° TST-PJ-689.859/2000.0).

O pedido fõi deferido por despacho publicado no DJU de 8 
de setembro, .reconhecendo-se a impossibilidade de encerramento das 
negociações coletivas antes do termo final a que se refere a CLT, art. 
616, § 3“.

A requerente apresentou,, no último dia 6, outro Protesto 
Judicial, informando acharem-se em curso as tratativas negociais com 
a empresa, o que justifica o não-ajuizamento do dissídio coletivo.

Esse protesto chegou ao Tribunal antes do término do prazo 
de trinta dias para ajuizamento do dissídio coletivo, evitando a perda 
da eficácia do protesto anterior.

Embora incomum, inexiste vedação legal ao procedimento 
sob exame.

Defere-se o pedido, resguardando a data-base em I o de se
tembro.

Custas pela requerente, no valor de R $  40,00 (quarenta 
reais), calculadas sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) dado 
à causa na inicial. Após o respectivo recolhimento, os autos deverão 
ser entregues à requerente, de acordo com o disposto no CPC, art. 
872.

Intímem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 10 de outubro dé 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente *

PROC. N° TST-PJ-701.472/200Ó.O

REQUERENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS • 
TRABALHADORES NAS EMPRESAS 
D E  CRÉDITO - CONTEC

ADVOGADO : D R. JO SÉ TÔRRES D A S NEVES
REQUERIDA : CAIXA ECONÔMICA FED ERAL - CEF 

D E S P A C H O
A  Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas 

de Crédito -  CONTEC ajuizou Protesto Judicial contra a Caixa Eco
nômica Federal - CEF, visando preservar a data-base da categoria 
em Io de setembro (Processo n° TST-PJ-689.857/2000.2).

O pedido foi deferido por despacho publicado no DJU de 8 
de setembro, reconhecendo-se a impossibilidade de encerramento das 
negociações coletivas antes do termo final a que se refere a CLT, art. 
616, § 3o.

A  requerente apresentou, nò último dia 6, outro Protesto 
Judicial, informando acharem-se em curso as tratativas negociais com 
a empresa, o que justifica o não-ajuizamento do dissídio coletivo.

Esse protesto chegou ao Tribunal antes do término do prazo 
de trinta dias para ajuizamento do dissídio coletivo, evitando a perda 
da eficácia do protesto anterior.' '

Embora incomum, inexiste vedação legal ao procedimento 
sob exame.

Defere-se o pedido, resguardando a data-base em Io de se
tembro.

Custas pela requerente, no valor de R $  40,00 (quarenta 
reais), calculadas sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reads) dado 
à causa na inicial. Após o respectivo recolhimento, os autos deverão 
ser entregues à requerente, de acordo com o disposto nò CPC, artigo 
872.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 10 de outubro de 200Õ.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-PJ-701.841/2000.5

REQUERENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
TRABALHADORES N AS EMPRESAS 
D E CRÉDITO ,  CONTEC '

Ad v o g a d o  : d r . j o s é  t ô r r e s  d a s  n e v e s
REQUERIDO : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S/A
D E S P A C H O

A  Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas 
de Crédito - CONTEC ajuizou Protesto Judicial contra o Banco do 
Nordeste do Brasil S/A, visando preservar a-data-base da categoria 
em Io de setembro (Processo n° TST-PJ-689.860/2000.1).

O pedido foi deferido por despacho publicado no DJU de 8 
de setembro, reconhecendo-se a impossibilidade de encerramento das 
negociações coletivas antes do termo final a que se refere a CLT, art. 
616, § 3o.

A  requerente apresentou, no último dia 6, outro‘ Protesto 
Judicial, informando acharem-se em curso as tratativas negociais com 
a empresa, o que justifica o  não-ajuizamento do dissídio coletivo.

Esse protesto chegou ao Tribunal antes dp término do prazo 
de trinta dias para ajuizamento do dissídio coletivo, evitando a-perda 
da eficácia do protesto anterior.

Embora incomum, inexiste vedação legal ao procedimento 
sob exame. ^  v o ‘uriíl ’
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Defere-se o pedido, resguardando a data-base em 1° de se
tembro.

Custas pela requerente, no valor de R$ 40,00 (quarenta 
reais), calculadas sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) dado 
à causa na inicial. Após o respectivo recolhimento, os autos deverão 
ser entregues à requerente, de acordo com o disposto no CPC, art. 
872.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 10 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-PJ-701.842/2000.9

REQUERENTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS 
DE CRÉDITO - CONTEC

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
REQUERIDO : BANCO DO BRASIL S/A

D E S P A C H O
A Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas 

de Crédito - CONTEC ajuizou Protesto Judicial contra o Banco do 
Brasil S/A, visando preservar a data-base da categoria em Io de 
setembro (Processo n° TST-PJ-689.862/2000.9),

O pedido foi deferido por despacho publicado no DJU de 8 
de setembro, reconhecendò-se a impossibilidade de encerramento das 
negociações coletivas antes do termo final a que se refere a CLT, art. 
616, § 3o.

A requerente ‘apresentou, no último dia 6, outro Protesto 
Judicial, informando acharem-se em curso as tratativas negociais com 

- a empresa, o que justifica o não-ajuizamento do dissídio coletivo.
Esse protesto chegou ao Tribunal antes do término do prazo 

dé trinta dias para ajuizamento do dissídio coletivo, evitando a perda 
da eficácia do protesto anterior.

Embora incomum, inexiste vedação legal ao procedimento 
sób exame.

Defere-se o pedido, resguardando a data-base em 1° de se
tembro.

Custas pela requerente, no valor de R$ 40,00 (quarenta 
reais), calculadas sobre o valor de R$ 2,000,00 (dois mil reais) dado 
à causa na inicial. Àpós o respectivo recolhimento, os autos deverão 
ser entregues à requerente, de acordo com o disposto no CPC, art. 
872. .

Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente-" • -

PROC. TST-ES-702.429/2000.0

REQUERENTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADA : DR.A SILVIA DENISE CUTOLO
REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES SINDICAIS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO 

D E S P A C H O
O Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado 

de São Paulo - SERTESP requer ã concessão de efeito suspensivo 
ao Recurso Ordinário interposto contra sentença normativa prola
tada pelo e. TRT da 2* Região, nos autos do Dissídio Coletivo n° 
331/98 (Acórdão n° 144/2000-9), em que é parte o Sindicato dos 
Empregados em Entidades Sindicais do Estado de São Paulo.

São impugnadas as cláusulas seguintes: CLÁUSULA 1“ 
DATA-BASE

“Fica mantida a data-base da categoria em Io de setem
bro.”(fl. 389)

A cláusula está destituída de fundamento.
. Defiro 6 pedido,

CLÁUSULA 2* - CORREÇÃO SALARIAL
“Reajuste salarial de 4,00% (quatro por cento) sobre Os sa

lários vigentes em 01.09.98.” (fi. 389)
A legislação salarial vigente remete, expressamenfe, a fi

xação do critério de reajuste salarial à livre negociação, estabelecendo 
que, na hipótese de não ser alcançado acordo, será cabível o ajui
zamento de Dissídio Coletivo.

O deferimento de 4% (quatro por cento) como reajuste sa
larial é razoáVel, levando-se em conta que a inflação, apesar de 
contida, não se acha totalmente debelada.

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 3* - SALÁRIO NORMATIVO
“Correção do piso salarial preexistente no mesmo percentual 

concedido a título de reajuste salarial.” (fl. 389)
A jurisprudência desta e. Corte oriénta-se no sentido da im

possibilidade de fixação de piso salarial em sentença normativa. A 
cláusula impugnada limitou-se, porém, a determinar a correção do 
piso fixado nó instrumento normativo anterior, aplicando-lhe o per
centual concedido a título de reajuste salarial.

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 4* - DIÁRIA PARA VIAGENS
“Quando o emprego da entidade empregadora prestar ser

viços fora da base territorial, será pago ao trabalhador diária cor
respondente a 10% (dez por cento) do salário normativo, indepen
dentemente do fornecimento de transporte, hospedagem e alimen
tação.’.’ (fl. 389)

Matéria exclusiva para acordo Ou convenção coletiva, não 
podendo ser imposta pela Justiça do Trabalho.

Defiro o pedido.

CLÁUSULA 5* - SALÁRIO ADMISSIONAL
“Garantia ao empregado admitido para as funções de outro 

dispensado sem justa causa, de igual salário ao do empregado de 
menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais.” (fls. 
389/390)

A cláusula fixa, por via indireta, pisos salariais diversos. 
Matéria para negociação.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 6* - HORAS EXTRA S
"Concessão de 100% ( cem por cento) de sobretaxa para as 

horas extras prestadas." (fl. 390)
O art. 7°, inciso XIII, da Constituição da República, fixa a 

duração semanal máxima em 44  horas, facultadas compensação e 
redução, mediante acordo ou convenção coletiva. O inciso XV I or
dena o pagamento da hora extraordinária com acréscimo de 50%.

O art. 59 da CLT estipula os casos nos quais podem ser 
exigidas horas suplementares, mas em número não excedente de 
duas.

A cláusula, como posta, tomaria ilimitada a possibilidade de 
realização de horas extraordinárias, desde que remuneradas com adi
cional de. 100%. O dispositivo contraria a norma constitucional, li
mitativa da jomada, e se indispõe com o referido art. 59.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 7* - ADICIONAL NOTURNO
"Pagamento de 50% ( cinqüenta por cento) de adicional para 

o trabalho prestado entre 22:00 e 5:00 horas." (fl. 390) sic
Matéria disciplinada na CLT, art. 73. Reivindicações dessa 

espécie devem ser solucionadas pela via da negociação.
Defiro o pedido.
CLÁUSULA 8* - SA LÁ RIO  DO SUBSTITU TO
“Garantia ao empregado substituto, do mesmo salário per

cebido pelo substituído.” (fl. 390)
Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao texto do 

Enunciado n° 159 do TST: "Ènquanto perdurar a substituição que não 
tenha caráter meramente eventual, o empregado substituto farájus ao 
salário contratual do substituído."

CLÁUSULA 9* - A U XÍLIO -CRECH E 
“Os empregadores que não possuírem creches próprias pa

garão a seus empregados um auxílio-creche equivalente a 20% (vinte 
por cento) do salário normativo, por mês e por filho até seis anos de 
idade.” (fl. 390)

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN-22: 
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em 
idade de amamentação, quando existentes na empresa mais de trinta 
mulheres maiores de dezesseis anos, facultado o convênio com cre
ches".

CLÁUSULA 10 - GESTANTE
“Estabilidade, provisória à empregada gestante, desde o início 

da gravidez, até 60 (sessenta) dias após o término da licença com
pulsória,” (fls. 390/391)

A gestante goza de estabilidade no emprego desde a con
firmação da gravidez àté cinco méses após o parto, consagrada no art. 
10, inciso II, letra b, do Ato das Disposições Constitucionais Tran
sitórias. Ampliação do período de garantia somente mediante ne
gociação coletiva.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 11 - VÉSPERA S DE APOSENTADORIA
"Garantia de emprego e salário aos empregados que estejam 

a menos de dois anos da aposentadoria, sendo que, adquirido o 
direito, cessa a estabilidade.” (fl. 391)

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao EN-85: 
"Defere-se a garantia dè emprego durante os doze meses que an
tecedem a data em que ó empregado adquire direito à aposentadoria 
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos cinco anos. 
Adquirido o direito, extingue-se a gárantia.”

CLÁUSULA 12 -  CARTA-AVISO 
“Entrega ao empregado de carta-aviso com os motivos da 

dispensa, com alegação de prática de falta grave, sob pena de gerar 
presunção de dispensa imotivada.” (fl. 391)

De acordo com ps Precedentes Normativos 8 e 47, o em
pregador deve fornecer atestado de afastamento e salários ao em
pregado demitido, informando, por escrito, os motivos da dispensa. O 
descumprimento dessas obrigações, pelo empregador, poderá acar
retar, eventualmente, a aplicação de multa, jamais a conversão da 
dispensa injusta em justa. '

A reivindicação deve ser resolvida em acordo ou convenção
coletiva.

Defiro, em parte, o  pedido, adaptando a cláusula aos ao PNs
citados,

CLÁUSULA 13 - ESTABILIDAD E AO AFASTADO 
POR SAÜDE

"O empregado afastado do trabalho por doénça tem esta
bilidade provisória, por igual prazo do afastamento, até 60 (sessenta) 
dias após a alta," (fl. 391)

A situação do trabalhador afastado do serviço em razão de 
enfermidade, acha-se disciplinada em lei. Inexiste vazio legal en
sejando a atuação do poder normativo. A  ampliação do benefício 
deve ser obtida pela via da negociação, sendo incabível a norma
tização da matéria em sentença coletiva.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 14 - ACEITAÇAO D E ATESTADOS M É

DICOS E  ODONTOLÓGICOS
“Reconhecimento pelas empresas de atestados médicos e 

odontológicos passados pelos facultativos do Sindicato suscitante.” 
(fl. 391)

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN-81: 
"Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos forne
cidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de 
abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato 
com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço 
próprio ou conveniado".

CLÁUSULA 16 - ESTABILIDAD E 
"Na data-base será assegurada estabilidade provisória de 90 

(noventa) dias a toda a categoria profissional representada, a partir do 
julgamento do dissídio coletivo." (fls. 391/392)
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Deftro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN-82: 
"Defere-se a garantia de salários e  consectários ao empregado des
pedido sem justa causa, desde a data do julgamento do dissídio' 
coletivo até 90 (noventa) dias após a publicação do acórdão, limitado 
o periodo total a 120 (cento e vinte) dias".

CLÁUSULA 17 - MENSALIDADE SINDICAL 
“As mensalidades sindicais associativas,- devidas pelos tra

balhadores ao Sindicato, devem ser descontadas e recolhidas para a 
entidade de trabalhadores, desde que com a concordância dos em
pregados.” (fl. 392)

A matéria contida na cláusula, é estranha à relação de tra
balho. Interessando exclusivamente à entidade sindical e aos asso
ciados, deve ser tratada diretamente por eles. A cláusula impõe, ade
mais, ônus administrativo às empresas, dando ensejo ao surgimento 
de problemas decorrentes de hipotéticos enganos nos descontos. 

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 18 - ESTUDANTE
“Abono dé faltas ao empregado estudante para prestação de 

exames escolares e vestibulares, condicionado à prévia comunicação 
ao empregador e  comprovação posterior.” (fl. 392)

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN
70/TST: "Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao 
empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de 
antecedência e mediante comprovação".

CLÁUSULA 19 - VALÈ-REFEIÇÃO 
“Os empregadores fornecerão tíquete-refeição, em número de 

22 (vinte e duas) unidades ao mês, inclusive nas férias e demais 
interrupções do contrato de trabalho, no valor unitário de R$ 6,00 
(seis reais).” (fl. 392)

Matéria típica de negociação coletiva.
Defiro o pedido.
CLÁUSULA 20 - ABONO DE FALTA - INTERNAÇÃO 

DE FILHOS
“Ao empregado fica garantido abono de falta de um dia, no 

caso de internação dé filhos até 14 anos ou incapaz.” (fl, 392)
Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula áo PN-95 

desta Corte: "Assegura-se o direito à ausência remunerada dé 1 (um) 
dia por semestre aó empregado, paia levar ao médico fiího menor ou 
dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante 
comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas".

CLÁUSULA 21 - AVISO PRÉVIO ADICIONAL 
“Concessão, além do prazo-legal de aviso prévio de 5 (cinco) 

dias por ano de serviço prestado ao empregador. Aos empregados, que , 
contarem com mais de 45 (quarenta e cinco) anos de idade será 
assegurado um aviso prévio de 45 (quarenta e cinco) dias, inde
pendèntemente da vantagem contida- no tópico anterior.” (fls. 
392/393)

A Constituição Federal, art. 7°, inciso X X I, consagra o di
reito ao aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, nos termos de 
lei, que até o momento não foi elaborada. Eventuais -reivindicações 
mais favoráveis aos trabalhadores devem ser solucionadas pela salutar 
via da negociação.
O entendimento da c. SDC tem sido no sentido de que-a fixação, por 
meio de sentença normativa, de cjáusula prevendo aviso prévio pro- 
porcional viola a norma contida no art. 7°, inciso X X I, da CF/88.,. 
Precedentes: RlODC-290.098/96.6, MÍn. Armando de Brito, DJU de ' 
13/6/97; RÒDC-209.218/95.4, Min. Oríartdo Teixeira da Costa, DJU; 
de 12/4/96; RODC-176.944/95.3, Min. Valdir Righétto, DJU dé 
22/3/96.
Defiro o pedido. ,í f ,

CLÁUSULA 22 - ESTABILIDADE - ÉLEÍÇÕES SIN- !!
DICAIS

"Concessão de estabilidade provisória no emprego aos em
pregados das entidadçs sindicais suscitadas no interregno de 90 (no
venta) diãs anteriores às eleições pará renovação da respectiva di
retoria da entidade empregadora, até 1 (um) ano após á posse do novo "' 
quadro diretivo." (fl. 393) • . "  ‘

A CLT, art. 543, § 3°, assegura estabilidade ao empregado ' 
sindicalizado ou associado a partir do momento dó registro da can-: 
didatura a cargo de direção ou représèhtação de entidade sindical ou 
associação profissional, até um ano após o finai do mandato, in
cíusive como suplente, Salvo se cometer falta grave devidamente : 
apurada. Éncontram-se abrigados pela garantia aqueles dirigentes 
mencionados pelo art. 522 da CLT, dispositivo recepcionado pela 
Constituição de 1988, segundo farta jurisprudência. Â dilatação do 
número de dirigentes garantidos contra demissões ¡motivadas é ma
téria de negociação.

Deflro o pedido. •
CLÁUSULA 23 - CÒMPLEMÍENTAÇÃO DÈ AUXÍLIO

DOENÇA E  Ac id e n t e  d o  t r a b a l h o
' "A partir dá data de assinatura da presente Convenção, a 

entidade sindical pagará aos empregados, em gozo dé auxílio-dòença, 
complementação de auxílio previdenciário equivalente ao efetivamen- “ 
te percebido pela Previdência Social até 60% (sessenta por cento) dd r\ 
salário nominal do empregado, com: as alterações salariais legais/,'' 
convéncionáis ou espontâneas, até o limite de 90 (noventa) dias dé '• 
afastamento. Parágrafo primeiro - Á complementação e o auxílio ; 
previdenciário serão pagos conjuntamente com o salário dos demais ’ 
empregados. Parágrafo segundo - A suplementação .prevista nesta 
cláusula também será devida quanto ao 13° salário. Parágrafo terceiro 
- Quando o empregado não fizer ju s à concessão do auxíliò-doença, 
por não ter completado o período de carência exigido pela Pre
vidência Social, réceberá supleménto salarial equivalente a 30% (trín- ’ 
ta por cento) do salário nominal, até o limite de 90: (noventa) diaS. 
Parágrafo quarto - Fica expressamente consignado qué as quantias 
pagas pela Previdência Social e referentes aos primeiros 90 (noventa) 
dias de afastamento caberá exclusivamente à entidade sindical a título 
de reembolso, até o limite do montante por elas antecipado, não 
cabendo ao empregado qualquer tipo de reclamação Ou reivindicação 
sobre as mesmas." (fl. 393 ) sic

Matéria própria para acordo ou convenção coletiva.
Defiro o pedido.
CLÁUSULA 24 - ADIANTAMENTO SALARIAL
“As empresas concederão quinzenal e  automaticamente 

adiantamento de, no mínimo, 40%  (quarenta por cento) do salário 
mensal bruto do empregado.” (fl. 394)
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Antecipação salarial é matéria para negociação, não podendo 
a Justiça do Trabalho impor a obrigação aos empregadores.

Defiro ò pedido.
CLAUSULA 25 - MULTA
“Múlta de 5% (cinco por cento) do salário normativo, por 

empregado, em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas 
contidas na norma coletiva, revertendo o seu benefício em favor da 
parte prejudicada.” (fl. 394)

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN-73: 
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no 
valor equivalente a dez por cento do salário básico, em favor do 
empregado prejudicado."

CLÁUSULA 26  - FILH O  EXCEPCION AL 
“Os empregadores.pagarão aos seus empregados que tenham 

filhos excepcionais, um auxílio mensal equivalente a 20% (vinte por 
cento) dosalário normativo, por filho nesta condição.” (fl. 394)

. E  dever do Estado promover o bem comum, assegurando a 
todos o direito à saúde e educação, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qua
lificação para O trabalho, incumbindo-lhe amparar aqueles que ve
nham a conhecer essa dura experiência de vida com o nascimento de 
filho excepcional, seja rio fornecimento de medicamentos e serviços 
médico-hospitalares, seja no pagamento de auxílio pecuniário;

O empregador não está obrigado a arcar com o pagamento 
do acréscimo salarial sob exame, tratando-se de responsabilidade que 
a Justiça dò Trabalho, no exercício do poder normativo, não tem a 
prerrogativa de tomar obrigatória, devendo ser enfrentado e resolvido 
em negociações coletivas.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 27 - ALISTAMENTO M ILITAR

* “Estabilidade provisória âo empregado em idade de pres
tação de serviço militar, desde a data do alistamento até 30  (trinta) 
dias após o desligamento.” (fl. 394)

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN-80: 
"Garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorporação no 
serviço militar até 30 diaS após a baixa".

' CLÁUSULA 28  - ADM ITIDOS APÓS A DATA-BASE 
“O empregador concederá igual aumento aos empregados 

admitidos após a data-base, respeitando-se o limite dos empregados 
mais afttigõs na função.-” (fl. 394)

' Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao disposto • 
ha Instrução Normativa n° 4/93, item XXIV, deste e. TST: "Na hi
pótese de empregado admitido após a data-base, ou em se tratando de 
empresa constituída e em funcionamento depois da data-base, o rea
justamento será calculado de formaproporcionaí em relação à data de 
admissão, e com preservação da hierarquia salarial".

CLÁUSULA 29 - DESCANSO SEMANAL REM U N E
RADO

“O trabalho nó descanso semanal remunerado e feriados será 
págo em dobro, independentemente da remuneração desses dias, já  
devida ao empregado por. força de lei.” (fls. 394/395)

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN-87: 
"É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos e 
feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento-do repouso 
remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo 

' empregador".
CLÁUSULA 30  • ACID EN TE D E TRABALHO
‘Estabilidade ao empregado vitimado por acidente do tra

balho, por prazo igual ao afastamento até 6 0  (sessenta) dias após a ' 
.  alta e sem prejuízo dás garantias legais previstas no artigo 118 da Lei 

n° 8213/91.” (fl. 395)
A L ei ri° 8.213/91 assegura ao empregado que sofreu aci

dente do trabalho, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção 
do contrato de trabalho na empresa, após á cessação do auxílio
doença acidentárip, independentemente de percepção de auxílio-aci
dente. Incabível a estipulação da matéria em sentença normativa. 

Defiro 0 pedidó.
CLÁUSULA 31 - VIGÊNCIA
“Vigência da norma coletiva pelo prazo de 1 (um) ano a 

contar de 1° de setembro de 1,998.” (fl. 395)
A  cláusula corresponde "às exigências da.CLT, art. 613, inciso

n.
Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 32 - CON TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
"Desconto Assistência! de 5%  (cinco por cento) dos em

pregados, associados ou não, de uma só vez e quando do reco
lhimento do primeiro pagamento dos salários j á  reajustados, em favor 
da entidade dos trabalhadores, importância essa a ser recolhida em 
conta vinculada: sem limite à Caixa Econômica Federal." (fl. 395) 

Defiro, em parte, o pedido de concessão de efeito suspensivo 
para adaptar ambas as. cláusulas ao Precedente Normativo n° 119/TST, 
com a nova redação dada peja SDC, cujo teor é  o seguinte: "A 
Constituição da República, em seus arts. 5°, inciso X X , e 8°, inciso V, 
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a 
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-, 
ção coletiva ou sentença-hormativa, estabelecendo contribuição em 
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio dos sistemas 
confederativo, assistência!, revigoramento ou fortalecimento sindical 
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobseryem tal restrição, 
tomam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon
tados".

Concedo efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto 
contra a sentença normativa proferida no Dissídio Coletivo n° 331/98 
(Acórdão n° 144/2000-9), integralmente em relação às Cláusulas 1", 
4", 5\ 6", T , 10 ,13, 17, 19, 2 1 ,2 2 , 23, 24, 26, 30, e  de forma parcial 
quanto às Cláusulas 8\ 9", 11, 12, 14, 16, 18, 20, 25, 27, 28, 29  e 
32.

Oficiem-se ao requerido e ao e. TRT da 2* Região, en
caminhando-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

A LM K  PAZZIANOTTO PINTO
Ministro-Presidente ~ -

PRO CESSO  N° TST-R-698645/2000.0 
RECLAMAÇÃO

RECLAMANTE : SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CAPATAZIA DO PORTO DE SANTOS 

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECLAMADOS : GERENTE DE OPERAÇÕES DO ÓR
GÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA 
DO TRABALHO PORTUÁRIO DO 
PORTO ORGANIZADO DE SANTOS E 
PRESIDENTE DO SINDICATO DOS 
CONFERENTES DE CARGA E  DES
CARGA DO PORTO DE SANTOS 

T ST
D E S P A C H O

Trata-se de Reclamação interposta pelo Sindicato dos Con
ferentes de Capatazia do Porto de Santos, com fulcro nos arts. 274 a 
280 do Regimento Interno do TST, com pedido de concessão de 
liminar, visando garantir a autoridade da decisão" proferida nos autos 
do Processo n° TST-AG-ES-524978/98.2. Busca assegurar eficácia à 
referida decisão até o julgamento do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo - Processo n° TST-RODC-578.445/99.0, através da regular 
convocação, pelo OGMO, da mão-de-obra necessária à realização de 
serviços de Conferência (fls. 02/13).

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos desta Corte 
Superior Trabalhista, no julgamento do Agravo Regimental em Efeito 
Suspensivo supramencionado, deu-lhe provimento parcial para, sus
pendendo a‘decisão regional prolatada nos autos do Processo n° TRT
DC-252/97, fixar, quanto à proporcionalidade dos postos de trabalho 
no desempenho das funções de conferente de tingada e respectivas 
rendições, em 02 (dois) Conferentes de Carga e Descarga para 01 
(um) Conferente de Capatazia, até o julgamento, pelo TST, do Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo acima referido (fls. 22/28).

Por cautela, antes de proceder ao exame.da concessão ou não 
da liminar postulada na inicial, considero prudente requisitar infor
mações às autoridades as quais se atribui o desrespeito à decisão 
proferida pela SDC deste Colegiado no Agravo Regimental em Efeito 
Suspensivo supracitado, com escalação para as referidas funções de 
trabalhadores cadastrados em prejuízo de registrados.

Sendo assim, DETERM IN O sejam oficiadas as Autorida
des-reclamadas para, no prazo de 10 (dez) dias, prestarem infor
mações, nos termos do inciso I  dò artigo 276 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho.

Püblique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

Secretaria da Subseção I 
Especializada em-Dissídios 

Individuais

Despachos

P R O Ç  N* TST-ED-E-RR-328.512/96.2 - 4* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

AÇOS FINOS PIRATINI S.A.
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EDILSON PINHEIRO PIZZIO
DR. GOMERCINDO DANÍEL FILHO

D E S P A C H O
Concedo ao embargado o prazo de cinco dias para mani

festar-se acerca dós embargos de declaração opostos pela reclama
da.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília-DF, 13 de outubro de 2.000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AG-E-RR-290.876/96.1 - TRT - 10* R E 
GIÃO

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JO SÉ REGINALDO MARIZ 
DR. PEDRO LOPES RAMOS

D E S P A C H O
A  reclamada ajuíza embargos declaratórios, pleiteando a con

cessão de efeito modificativo ao julgado.
Manifeste-se o embargado, no prazo de cinco dias.
Após, voltem-me os autos.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-345.264/97.2 - 10" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO MERCANTIL DO BRASIL 
S.A.
DR. CARLOS ODORICO VIEIRA MAR
TINS
EXPEDITO DOS SANTOS COSTA 
DR. LÚCIO CÉZAR DA COSTA ARAÚ
JO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED -E-RR-464.178/98.0 - 3" REG IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO
D E S P A C H O

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES E DR. RICARDO MARTINS 
RODRIGUES
MARCIAL FERREIRA DA SILVA 
DR. LEÔNCIO GONZAGA DA SILVA

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO O 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada èm Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasilia, 27 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AG-E-RR-480.926/98.2 -  9" REGIÃO

EMBARGANTES

ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

VILMA FURTADO DA SILVA E OU
TROS
DR. NILTON CORREIA 
EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS
TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU
RAL - EMATER 
DR. MARCELO A LESSI

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido ho V. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A  providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência- dó Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AG-E-RR-490.288/98.6 - 2* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

PERTÉCNICA ENGENHARIA LTDA. 
DR. RICARDO HIDEAQUIINABA 
ALEX SANDRO FERREIRA 
DR. EDMIR OLIVEIRA

D E S P A C H O
Considerando qué os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A  providência se impõe, em respeito ao princípio dò con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral; ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PRO C. N° TST-ED-E-RR-499.723/98.5 - 3" REG IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADA . 
ADVOGADO 
D E S P A C H O

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
D R. ROBINSON NEVES FILHO
LÍLIA SILVA DE ASSIS
DR. MAGUI PARENTÒNI MARTINS

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, paira que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator
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PRO C. N° TST-ED-AG-E-RR-536.267/99.3 - 1* REG IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO

PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADA

EMBRATUR - INSTITUTO BRA SILEI
RO DE TURISMO
DR. CARLOS ALBERTO VALENTIM 
DOS SANTOS
DR. WALTER DO CARMO BARLETIA  
FAUSTO VASQUES VILLANOVA 
DRA. LUCIENE MEDEIROS DE MA
GALHÃES

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos dedafatórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CÕNCÉDÓ o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência, do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasilia, 11 de outubro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AG-E-RR-331.210/96.1 - 8* R EG IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO
D E S P A C H O

CAIXA D E PREVIDÊNCIA E  ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A  - CAPAF 
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA D A  SILVA 
RAIMUNDO MONTEIRO FILHO E  
WALMIR LEITE CARVALHO 
DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de S (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

. Publique-se.
Brasilia, 11 de outubro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PRO C. N° TST-ED -E-RR-179.751/95.8 - 4* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA

ADVOGADO

D E S P A C H O

ADROALDO LOPES
DRA. M ARCELISE P E  MIRANDA
AZEVEDO
COMPANHIA ESTADUAL D E  ENER
GIA ELÉTRICA - .C E E E ______
DR. RICARDO ADÔLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE

O Reclamante, Adroaldo Lopes, às fls.348/351, opõe Em
bargos Declaratórios apontando a existência de erro material, sob a 
alegação dê que ao analisar seus Declaratórios, opostos às 
fls.333/337, esta eg. 3* Turma repetiu ipsis litteris o acórdao anterior 
proferido quando da apreciação dos Declaratórios da Reclamada, "in
clu sive apontando a  CEEE com o Em bargante, quando a  h ipótese é  
exatam ente inversa, ou seja, quem , n esta oportunidade, apresente 
em bargos de d ecla ração  é  o  R eclam ante".

Daí requerer seja sanado o erro material em que incorreu a 
decisão ora embargada, o que resultoti na ausência de exame das 
alterações apontadas nos seus primeiros Declaratórios.

Razão assiste o Embargante.
De fato, revendo os autos, constata-se que, realmente, ocor

reu erro material, pois, ao invés de juntar o acórdao que analisou seus 
Declaratórios, juntourse o acórdão da Reclamada que, inclusive, já  
fora julgado (fls.327/331).

Assim, cumpre deíértninar qué së desentranhe o acórdão 
juntado às fls.342/346, juntando, em seu lugar, 0 acórdão que julgou 
os Declaratórios do Reclamante, cuja certidão de julgàmento en
contra-se à fl.340.

Determina-se, igualmente, a republicação, desta feita, do 
acórdão dos seus Declaratórios.

Intimem-se. Republique-se.
Brasília, 16 de outubro de .2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-276.586/96.5 - 9“ REG IÃ O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL 

: DR. ROBERTO CALDAS A LV IM D E 
OLIVEIRA

: ODAIR SILVA DE OLIVEIRA 
: DR. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 

AGUIAR 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A  3* Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista 

da reclamada, versando sobre o tema "contrato de trabalho - empresa 
interposta - inadimplementó - responsabilidade", sob o fundamento de 
qüe a  decisão revisanda, ao reconhecer a responsabilidade subsidiária 
da tomadora dos serviços, está em consonância com o disposto no 
item IV  do Enunciado 331 do T ST  (fls. 206/207). Ao responder aos 
declaratórios opostos pela reclamada, reafirmou aquele Colegiado que 
o inciso IV  do referido verbete não autoriza a exclusão da pessoa 
jurídica de direito público da lide, tendo em vista o fato de, no caso 
de inadimplência da empresa locadora de mão-de-obra, a entidade 
pública ser responsável subsidiariamente pelos direitos trabalhistas da 

.pessoa que lhe prestou serviço.
■ Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos à 

SDI. Sustenta ser equivocada a aplicação do inciso IV do Enunciado 
331 do TST. Tem como violados os artigos 5°, II, 37, H, e 114 da 
Constituição Federal, e'896' da'CLT. • .

Os embargos, entretanto, nãõ merecem seguimento, tendo em 
vista o fato de o v. acórdão da Turma encontrar-se em harmonia com 
a orientação sumulada no Enunciado n° 331, inciso IV, com a nova 
redação dada por ocasião do julgamento do Incidente de Unifor
mização de Jurisprudência n° 297.751/96.2, aprovado pela Resolução 
n° 96/2000.

Com efeito, analisando a questão à luz do disposto no artigo 
71 da Lei n° 8.666/93, firmou esta Corte, por unanimidade, o en
tendimento de que:

"O inadimplementó das obrigações trabalhistas, por 
parta do empregador, implica a responsabilidade subsidiária 
do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclu
sive quanto a órgãos da administração pública direta, indireta 
ou fundacional, desde que haja participado da relação pro
cessual e conste também do título executivo judicial.". 
Nesse contexto, por encontrar-se o v. acórdão recorrido em 

consonância com a jurisprudência sumulada desta Corte, os embargos 
não merecem seguimento, incidindo, na hipótese, o óbice previsto na 
parte final da alínea "b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e  com base no art. 6° da Resolução 
Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos embargos. 

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PRO CESSO  N° TST-E-RR-283.138/96.0 - 16* R EG IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADOS

ADVOGADOS

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR* MARIA DE FÁTIMA V. D E VAS

CONCELOS
: JOÃO SEBASTIÃO DA CONCEIÇÃO E 

RIOFORTE - SERVIÇOS TÉCNICOS 
S.A.

: DRS. MÁRCIO MOISÉS SPERB E RAI
MUNDO REIS DE MACEDO 

D E S P A C H O
Vistos, etc. 1
A e. 1* Turma desta Corte deu provimento ao recurso de 

revista interposto pelo reclamante para impor à Caixa Econômica 
Federal a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas de
correntes da condenação (fls. 160/162).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados 
pelos fundamentos constantes do v. acórdão de fls. 169/170.

Inconformada, a Caixa Econômica Federal interpõe recurso 
de embargos (fls. 175/178). Aponta como contrariados o Enunciado 
n° 331, item U; desta Corte e o artigo 37, inciso H, da CF, que vedam 
a contratação pela Administração Pública, sem a prévia aprovação do 
empregado em concurso público. Traz arestos a confronto. Diz, por 
outro lado, que a não-apreciação dos embargos acarreta negativa de 
prestação jurisdicional. Tem como vulnerado, o artigo 5°, inciso 
XXXV, da CF.

Os embargos, entretanto, não merecem Seguimento.
Com efeito, os arestos de fls. 177/178 encontram-se supe

rados pela pacífica jurisprudência desta Corte, sumulada no item IV 
do Enunciado n° 331 do TST, segundo o qual “o inadim plem entó das 
obrigações trabalhistas, p o r  p a rte  d o em pregador, im plica a  res
pon sabilidade subsidiária d o  tom ador dos serviços, quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos ó rg ãos d a  adm inistração direta, das 
autarquias, d as fu n dações pú b licas, das em presas p ú b licas e  das 
sociedades d e  -econom ia m ista, d esd e  que. hajam  p articip ad o da re
lação  p rocessu al e  constem  tam bém  do título executivo ju d ic ia l (ar
tigo 71 da L ei n° 8.666/93)".

Nesse contexto, é de se aplicar o óbice previsto na parte final 
da alínea "b" do artigo 894 da CLT.

Por contrariedade ao Enunciado n° 331, item II, desta Corte 
e ao artigo 37, inciso n, da CF, os embargos também não se via
bilizam. E  isso porque o verbete sumular e o dispositivo consti
tucional referidos não guardam qualquer pertinência com a hipótese 
em exame, visto que, em momento algum, restou reconhecida a exis
tência de vínculo empregatício entre o reclamante e a CEF.

Realmente, no caso dos autos, à ora embargante foi imposta 
apenas a responsabilidade subsidiária pelòs créditos trabalhistas de
correntes da condenaçãQ, que deverá ser suportada, de forma prin
cipal, pela empresa Rioforte - Serviços Técnicos S/A, efetiva em
pregadora do reclamante.

Por fim, também não se verifica a apontada violação do 
artigo 5°, inciso XXXV, da CF, na medida em que, em mòménto 
algum, o Poder Judiciário negou-se a apreciar lesão ou ameaça a 
direito da embargante.

Nesse contexto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em 
consonância com o item IV do Enunciado n° 331 do TST, com 
fundamento no artigo 896, § 5°, da CLT, NEGÓ SEGUIMENTO aos 
embargos.

Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PRO CESSO  N° TST-E-RR-288.859/96.5 - 21* REG IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADA
ADVOGADO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE
TROBRAS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 
: DR. JOÃO. PESSOA CAVALCANTE 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 2* Turma desta Corte não conheceu do recurso de 

revista interposto pela reclamada, por estar o v. acórdão do Regional 
em consonância com o item IV do Enunciado n° 331 do TST (fls. 
178/179).

Os embargos de declaração que se seguiram foram rejeitados 
pelos fundamentos constantes, do v. acórdão de fls. 191/192. . .

Inconformada, a reclamada inteipõe recurso de embargos 
(fls. 198/202). Aponta como violados os artigos 896 da CLT, 896 do 
Código Civil, 71 da Lei n° 8.666/93 e 37, inciso X X I, da CF. Traz, 
arestos a confronto. ■' ■

Os embargos, entretanto, não merecem seguimento.
Com efeito, os arestos dé fls. 200/201 encontram-se supe; 1 

rados pela pacífica jurisprudência desta Corte, sumulada no item IV 
do Enunciado n° 331 do TST, segundo o qual "o inadim plem entó dàs 
obrig ações trabalhistas, p o r  p arte d o  em pregador, im plica a  res? 
pon sabilidade subsidiária do tom ador dos serviços, quanto àqu elas. 
obrigações, inclusive quanto a o s  órgãos da adm in istração direta, dás 
autarquias, d as fu n dações pú blicas, das em presas p ú b lica s e  das 
socied ad es d e econom ia m ista, d esd e que hajam  p articip ad o da re-r  
laçãó  p rocessu al e constem  tam bém  do título execu tivo ju d ic ia i (ar
tigo 71 da L ei n° 8.666/93)".

Nesse contexto, não se configuram as apontadas violações 
dos artigos 896 do Código Civil, 71 da Lei n° 8.666/93 e 37, itlciso 
X X I, da CF.

Realmente, embora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 contemple 
a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo pa
gamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer
ciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de qué o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente.

Com efeito, evidenciado, posteriormente, o descumpriménto, 
de obrigações, por parte do contratado, entre elas- as relativas aos 
encargos trabalhistas, deve ser imposta à contratante a responsabi
lidade subsidiária. Realmente, nessa hipótese, não se pode deixar de 
lhe imputar, decorrente desse seu comportamento omisso ou irregular 
em não fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais assu
midas pelo contratado, em típica culpa in vigilando, a responsa
bilidade subsidiária e, conseqüentemeñte, seu dever de responder, 
igualmente, pelas consequências do inadimplementó do contrato. Ãd| 
mitir-se o contrário, seria menosprezar todo um arcabouço jurídico W  
proteção ao empregado e, mais do que isso, olvidar que a Admi- . 
nistração Pública deve pautar seus atos não apenas atenta aos prin
cípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobremodo, pelo dá 
moralidade pública, que hão aceita e não pode aceitar, hum contexto 
de evidente ação omisiva ou comissiva, geradora de prejuízos .E1 
terceiro, qué possa estar ao largo dê qualquer co-responsabilidade do 
ato administrativo que pratica.

Aliás, outra não é a dicção do art. 173 da Constituição' 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 19/98, 
que, ao dispor "que a lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de seus subsidiários que 
explorem atividade econômica de produção ou comercialização de 
bens ou de prestação de serviços", enfatiza, em seu inciso IÉ, que.: 
referidas pessoas deverão observar, em relaçãó à licitação e com., 
tratação de obras, serviços, compras: e alienações, os princípios da 
administração pública. - ' I t l

Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6°, da Có/is-t 
tituição Federal consagra a responsabilidade objetiva da Àdmírns-'1 
tração, sob a modalidade de risco administrativo, estabelecendo,'pôr-;’ 
tanto, sua obrigação de indenizar sempre que cause danos a tercemr. l 
Pouco importa que esse dano origine diretamente da Administraçãl),'1 
ou indiretamente, ou seja, de terceiro que com ela contratou e exe
cutou a obra ou serviço, por força ou decorrência de ato admi
nistrativo. ! iu i í j

Nesse contexto, encontrando-se o v. acórdão recorrido.-em., 
consonância com o item IV do Enunciado -n® 3 3  j  do TST,,iqc*qT 
fundamento no artigo 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO aos 
embargos.

- Publique-se. t ;r3
Brasília, 6 de outubro dê 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA *
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-315.995/96.1 - 4* REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL D E  ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES
. DE ALBUQUERQUE

EMBARGADOS : ELY LUIZ LISKA E OUTROS 
ADVQGADA : DR*. LUCIANA MARTINS BARBOSA . p

R E C O N S I  D E  R  A Ç Ã  O  D E D E  S P  A  C H O
O recurso de embargos interposto pela reclamada teve se

guimento denegado pelo despacho de fl. 517, sob o entendimento de 
que o apelo encontrava-se deserto, já  qué inexistira a  completnen
tação do depósito recursal, nos termos da Instrução Normativa n°_ 
03/93 do T ST  e da Orientação Jurisprudencial n? Í3 9  da SDT. '  r '

A empresa, às fls. -5Í9/523, requer a reconsideração do des
pacho, alegando que o apelo merecia processamento, já  que intei
ramente atendidos os requisitos do art. 894 da CLT e da Instrução, 
Normativa n° 03/TST. Aduz que não estava Obrigada à complempti:, 
tação do depósito recursal, pois a reclamação trabalhista foi julgada 
improcedente pela JCJ de origem e, quando do provimento do recurso 
ordinário dos obreiros, não foi arbitrado novo valor à condenação. 
Assim, no caso, não houve decisão condenatória a justificar o de
pósito recursal, nos termos do item I  da Instrução Normativa n° 
03/TST.

Alega que, nos termos do item II, c, da mencionada IN, 
caberia ao Regional arbitrar novo valor à condenação e, não o tendo 
feito, não está a empresa obrigada a efetuar qualquer depósito.

Assiste razão à empresa.
Conforme se verifica às fls. 305/306, a reclamação traba

lhista foi julgáda improcedente pela Junta de Conciliação e Julga
mento, que arbitrou o valor de R$ -4(500,00 à causa. • ■ * . i -

l l‘ l ,  l‘ . ,-7 I ¡1 A. ‘.l il 11
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i O Tribunal Regional, examinando recurso ordinário inter
posto pelos obreiros, deu provimento ao apelo para deferir aos re
clamantes as diferenças de complementação de aposentadoria pela 
consideração do valor correspondente ao bônus alimentação, em pres
tações vencidas e vincendas a serem apuradas em liquidação de sen
tença, Com juros e correção monetária (fls. 384/387). Aquela Corte, 
entretanto, não arbitrou qualquer valor à condenação.

Conforme o item II, c, da Instrução Normativa n° 03/93 do 
TST, havendo acréscimo ou redução da condenação em grau recursal, 
o jíífzo prolator da decisão arbitrará novo valor à condenação, para a 
exigibilidade de depósito recursal ou complementação do já  depo
sitado. Assim, inexistindo arbitramento do valor da condenação, co
mo no caso em exame, a parte não está obrigada a efetuar o re
colhimento de qualquer Valor a título de depósito recursal.

Registre-se que, tal como alegado pela empresa, o valor 
arbitrado pela JCJ. não pode ser considerado para fins de exigibilidade 
de depósito recursal, pois não se refere ao valor arbitrado à con
denação, mas à causa, já  que o Colegiado dé primeiro grau julgou 
improcedente a reclamação.

Ante o exposto, RECONSIDERO o despacho de fl. 517, 
determinando o regular processamento dos Embargos interpostos pela 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE.

Publique-se.
Após, conclusos.
Brasília, 03 de outubro de 2000.

RIDER D E  BRITO 
Ministro Relator

PRO CESSO  N° TST-AG-E-RR-317.667/96.5 - 16* REGIÃO

AGRAVANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
, >, ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

j NO ESTADO DO MARANHÃO
ADVOGADO : DR. JO SÉ  EYMARD LOGUÉRCIO E

. MARTHiUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

AGRAVADO : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADOS : DRS. SAMARONE DA SILVA CAM
J/ r  , POS E  CARLOS MURILO NOVAES

ifD E S  P  A C  H O  D E R E C O N S I D E R  A Ç Ã O
u ) Vistos, éte, •
,i O  despacho de fls. 130/131 negou seguimento ao recursq de 

embargos interposto pelo. reclamado. Para tanto, afastou a preliminar 
dénulidade,. por negativa de prestação jurisdicional, por violação dos 
arts. 832 da CLT, 5°, XX XV  e LV, e  93, IX , da ÇF/88 e 535 do CPC, 
consignando que a 3a Turma desta Corte enfrentou explícitamente 
toda a matéria necessária ao desate da controvérsia, no acórdão de fls. 
99/100, bem cómo consignou que a Turma não estava obrigada a 
enfrentar os argumentos relativos aos Enunciados n°s 183 e 184, pois 
não foram objeto da revista. No que concerne à especificidade do 
aresto de fls. 80/81, aplicou a Orientação Jurisprudencial de n° 37 dá 
SDI; e manteve o óbice contido no Enunciado n° 297/TST em relação 
ao. adiantamento do 13° salário - correção monetária. 
uii_. Inconformado, p reclamante interpõe agrave regimental (fls. 

133/136). Renova a alegação de que a 3a Turma se negou ao pro
nunciamento sobre o aresto de fls. 80/81, existente nas razões do 
reçurso de revista,1 caracterizando-se negativa de prestação jurisdi
ciçnal, pois não pode se recusar a examinar as premissas concretas e, 
posteriormente, negar seguimento ao recurso, sob a alegação de.que é 
cpfendimento pacificado. Pretende, também, afastar o óbice do Enun
ciado n° 297/TST, quanto à  matéria relativa à correção monetária do 
adiantamento do 13° salário, com base na aplicação do entendimento 
consubstanciado na .Orientação Jurisprudencial n°l 18 da SDI. Aponta 
como violados os artigos 896 e 832 da CLT, 5°, XXXV, X X X V I e LV, 
e !93, IX,' da Constituição Federal, 11° e 2° da Lei 4.749/65 e pa
rágrafo 3° do Decreto n° 57.155/65.
■ '6 • Assiste-lhe razão em parte.-

Compulsándose os autos, verifica-se que a contrariedade ao 
Enunciado ri° 183/TST foi objeto do recurso de revista à fl. 84.

Ocorre que, no acórdão de fls. 99/100 complementado pelo 
de fls. 114/116, não houve, manifestação da 3a Turma desta Corte 
quanto à contrariedade ao-Enunciado n°183/TST , nem mesmo após 
ter sido instada nos embargos declaratóriõs de fls. 103/106 a emitir 
tesé explícita acerca da matéria (fl. 106).

Considerando-se que,.diante do acima exposto, em tese, pos
sa se configurar a nulidade do acórdão da 3a Turma, por negativa de 
préstação jurisdicional, nos termos dos arts. 93, IX , e 832. da CLT, os 
embargos merecem prosseguimento, de modo a prevenir uma possível 
violação do a rt 5°, LV, da Constituição Federal.

Com estes fundamentos, RECONSIDERO o r. despachó de 
fls. 130/131 e determino seja reautUado o feito como embargos. 

Após, retomem os autos conclusos.
Publique-se.

. , Brasilia, 3 de-outubro de 2000.
, MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator
PROCESSO N° TST-E-RR-327.698/96.0 -1 0 *  REG IÃ O

EMBARGANTES

ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

: MÁRCIA REGINA DOS SANTOS 
AGUIAR E OUTRA 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D IS

TRTfO FEDERAL - FEDF 
: DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
D E S P A C H O

A  Eg. 4a Turma, não conhecendo do recurso de revista das 
reclamantes, confirmou a prescrição-da ação, pronunciada pela Corte 
Regional, ao seguinte fundamento: Em  face do caráter interpre
tativo da m atéria, necessária a  demonstração inequívoca de di
vergência jurisprudencial, o que não ocorreu no presente caso, na 
medida em que a  decisão regional está em consonância com a 
orientação jurisprudencial da S D I deste Colendo TST, que é no 
sentido de ser aplicável a  prescrição bienal, quando ocorre a 
mudança de regime celetista p ara  estatutário, ao argumento de 
que houve a  extinção do contrato de trabalho. (Incidência do 
Enunciado 333/TST).11 (fl. 1.18)

Inconformadas, as reclamantes opuseram embargos de de
claração às fls. 121/122, os quais foram rejeitados às fls. 125/126.

Contra esta decisão, as autoras interpõem embargos à SDI 
(fls. 128/139). Preliminarmente, argúem negativa de prestação ju 
risdicional, apontando violação dos artigos 535 do CPC; 832 da CLT 
e 93, inciso IX  da Carta Magna e divergência jurisprudencial. Alegam 
que o acórdão embargado não se manifestou expressamente sobre a 
iterativa e notória jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que 
entende que o tempo dc serviço prestado por servidor celetista, que 
passou a estatutário por força do regime único, é contado para todos 
os efeitos. Na parte meritória, oferecem arestos divergentes (fls. 
136/138) e  apontam violação dos artigos 896 da CLT; 5°, inciso 
XXXVI e  7°, inciso XXIX, alínea "a", da Carta Política vigente.

Sem  razão as reclamantes.
No que tange à preliminar de nulidade por negativa de pres

tação jurisdicional, o presente inconformismo não merece prosperar.
A  Colenda Turma se manifestou exaustivamente sobre a ma

téria, tanto ao apreciar o recurso de revista como, também, quando do 
exame dos embargos declaratóriõs opostos pelas demandantes, fun
damentando satisfatoriamente o seu posicionamento acerca do não
conhecimento do recurso de revista por incidência do Enunciado n° 
333 da SD I, acrescentando, ainda, que a jurisprudência oriunda da 
Corte Suprema é inviável ao conhecimento do recurso de revista, pois 
não se encontra relacionada no artigo 896 consolidado. O fato de a r. 
decisão embargada contrariar a pretensão das ora embargantes ou 
deixar de adentrar no exame do mérito do recurso não caracteriza a 
negativa de prestação jurisdicional, pois o não-conhecimento do re
curso de revista está devidamente fundamentado em preceito de lei, 
no caso, o  art. 896, parágrafo 4°, da CLT.

Não há falar, portanto, em nulidade da decisão impugnada 
por afronta aos arts. 832 da CLT e 93, IX,da Constituição. Federal, 
únicos dispositivos capazes de embásar o presente pleito (Orientação 
Jurisprudencial n° 115 da SDI). Em face disso, toma-se imprópria a 
aferição de ofensa ao art. 535 do CPC.

Esclareça-se, por fim, que a divergência colacionada é in
servível como fundamento para embasar a argüição de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, uma vez que decisão proferida 
pór Tribunal, observadas as peculiaridades de cada processo, é sem
pre única e incontrastável, o que inviabiliza o cotejo de teses.

Em  relação ao mérito, a r. decisão recorrida está de acordo 
com o entendimento pacífico desta Corte, no sentido de que a trans
formação do regime jurídico, de celetista para estatutário, implica 
extinção do contrato de trabalho, fluindo o. prazo,daprescrição:bienal 
a partir dá mudança de regime. Precedentes: E-RR-220.697/95, DJ
14.04.98, Min. Ronaldo Leal, decisão unânime; E-RR-2Ò1.451/95, DJ
14.04.98, Min. Ronaldo Leal, decisão unânime;" RR-J 96.994/95, Ac. 
2*T 13031/97, D J 13.02.98, Min. Ângelo Mário, decisão por maioria; 
RR-242.330/96, Ac. l aT 7826/97, DJ 10.10.97, Min. Ursulino Santos, 
decisão unânime; RR-193.981/95, Ac. 3*T 7399/97, D J 03.10.97, 
Min. Manoel Mendes, decisão unânime; RR-153.813/94, Ac. 3*T 
9832/96, D J 07.03.97, Min. Manoel Mendes, decisão unânime; RR
238.220/96, Ac. 4aT 7019/97, D J 05.09.97, Min. Moura França, de
cisão unânime; RR-213.514/95, Ac. 5aT  4968/97, DJ 22.08.97, Juiz 
Femando Eizo Ono, decisão unânime.

Incidência do Enunciado 333/TST a obstar o processamento 
do recurso (art. 894, "b", in fine, CLT). Diante disso, não há falar em 
violação da literalidade do artigo 7°, inciso XX IX, alínea "a" da Carta 
Magna, na forma preconizada pela alínea "c" do art. 896 da CLT, haja 
vista que o mesmo prevê o prazo de até dois anos, após a extinção do 
contrato de trabalho, para quaisquer pretensões a ele referentes)

Com relação ao artigo 5°, inciso XX XV I, têm-se que o 
mesmo não foi prequestionado, incindindo à espécie os termos do 
Enunciado n° 297/TST.

Intacto o artigo 896 da CLT.
Pelo exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-RR-329.114/96.4 - 4* REGIÃO

EMBARGANTES

ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

: EDISON VARGAS DE ABREU E OU
TROS

: DR. RANIERI LIMA RESENDE 
: FUNDAÇÃO FACULDADE FEDERAL 

DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE PORTO 
ALEGRE

: DR. ADAUTO MACHADO PIRES 
D E S P A C H O

A  Eg. 3a Turma, por intermédio1 do v. acórdão de fls. 
300/302, não conheceu do recurso de revista dos reclamantes, man
tendo assim, a decisão regional que limitara a condenação da re
clamada quanto ao reenquadramento até 11/12/90, data em que os 
reclamantes passaram à condição de servidores estatutários, em razão 
da mudança de regime.

Consignou a Turma não ser possível vislumbrar violência 
direta e inequívoca dp artigo 1T4 da Çarta Magna, porque não houve 
recusa do Judiciário Trabalhista em apreciar a matéria de sua com
petência. Prossegue, aduzindo que o que houve foi a limitação da 
competência, em virtude da mudança do regime celetista para o es
tatutário, o  qué proporciona também a transferência do órgão ju
diciário. Mais adiante, aplicou o Enunciado n° 333 desta Corte para 
afastar a divergência jurisprudencial, assegurando que a atual, notória 
è  iterativa jurisprudência da C. SDI encontra-se no sentido de que 
"alterado o regime celetista p ara estatutário pela edição da Lei n° 
8.112/90, compete à Justiça do Trabalho apenas o julgamento dc 
pedidos de direitos e vantagens referentes a período anterior à 
Lei n° 8.112/90".

Quanto à litispendência e à coisa julgada, esclareceu a Eg. 
Turma, em sede de declaratóriõs, (fls. 327/328) que, como se trata de 
pedido oriundo de relações de trabalho diversas, uma celetista e outra 
estatutária, evidencia se duas lides distintas, tomando também dis
tintas a causa de pedir.
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Irresignados, os reclamantes interpõem embargos às fls. 
331/340. Alegam que houve por parte da Turma má aplicação do 
Enunciado n° 333/TST, tendo em vista que a matéria não se encontra 
pacificada no âmbito desta Egrégia Seção dè Dissídios Individuais e 
apontam violação dos artigos 896, alínea "c", da CLT, pois restou 
expressamente registrado nos autos que o fundo do direito (reen
quadramento) diz respeito à norma anterior ao Regime Jurídico Úni
co, e que a r. decisão, ao limitar os efeitos dá condenação ao início da 
vigência daquele diploma legal, violou a literalidade do artigo 114 da 
Constituição Federal. Trazem um aresto para o cotejo de teses às fls. 
333.

Sem razão os embargantes.
Não pode essa Justiça Especializada impor ao réu uma con

denação relativamente a período em que já  não mais existia entre as 
partes vínculo de emprego.

Refoge mesmo à competência dessa Justiça, do Trabalho im
por condenação pertinente à época em que o regime laborai do re
clamante não era trabalhista, mas sim estatutário.

A competência dessa Justiça limita-se ao período anterior à 
transformação do período jurídico. Reconheceu-se o direito ao re
enquadramento e seus efeitos financeiros, enquanto o reclamante era 
empregado da reclamada. A partir da adoção do regime estatutário, a 
situação é outra. Sequer se sabe, e nem cabe a essa Justiça examinar, 
se haveria ou houve a subsistência da mesma situação a  justificar a 
permanência do direito.

. Qs direitos que o autor eventualmente entenda ter na con
dição de estatutário, em decorrência da sua situação anterior como 
celetista, devem ser examinados e decididos pela Justiça Federal.

Pondera-se que o disposto no art. 114 da Constituição Fe
deral é qpe exatamente autoriza a conclusão do limite da compe
tência.

É  que somente com relação ao período em que vinculam-se 
as partes por uma relação de emprego é que tem competência esta 
Justiça para conhecer do pleito entre o trabalhador e  a entidade 
pública..

A partir do momento em que se toma a relação estatutária, 
extingue-se a competência desta Justiça para decidir questões per
tinentes a esta relação, pois só lhe cabe aplicar a legislação tra
balhista, e não a estatutária.

A competência é  indivisível mesmo: enquanto celetista o 
trabalhador, somente a esta Justiça cabe a decisão; conto estatutário, 
somente à Justiça Federal cabe decidir sobre qualquer ofensa a direito 
seu.

Se a decisão da Justiça do Trabalho transita em julgado 
assegura ao trabalhador um direito cuja realização persiste no tempo, 
por se tratar de uma relação jurídica de natureza continuativa, cabe, 
naturalmente, ao empregador (entidade pública) respeitar este direito, 
e  até mesmo após a modificação do regime jurídico, se for o  caso. Ou 
seja, a coisa julgada, trabalhista não desaparece pela modificação do 
regime jurídico celetista em estatutário.

A transposição 'dè íiiti regime para outro, naturalmente, deve 
levar em conta a situação do seryidor até então, inclusive quanto ãó 
que foi assegurado através de decisão Judicial transita em julgado. Se 
o direito reconhecido é daquele devido também ao estatutário, há de 
continuar a percebê-lo. À  entidade pública cabe respeitar o que foi 
reconhecido judicialmente. Se não o fizer indevidamente, à Justiça 
Federal é  que caberá julgar o pleito dó servidor, porque, aí, repita-se, 
está-se diante de um direito dé um servidor público estatutário, frente 
à  Administração Pública.

Agora, naturalmente, em relação ao período em que era ce
letista o servidor, qualquer outra Justiça deverá respeitar a decisão da 
Justiça do Trabalho transita em julgado.

Com relação ao aresto trazido à baila, verifica-se que o 
mesmo mostra-se convergente com a decisão embargada, ao passo 
que consigna que eventual pretensão que se originou durante o vín
culo jurídico anterior (CLT), onde existia contrato de trabalho válido 
e legítimo, deverá ser levada à apreciação desta Justiça Especializada, 
independente da mudança posterior de vínculo jurídico, é  o que se 
chama de competência residual. '

Esta C. Seção Especializada em Dissídios Individuais de fatô 
já  consubstanciou o entendimento em sua Orientação Jurisprudencial 
de n° 138 de que "ainda que a  reclamação trabalhista tenha sido 1 
ajuizada após a  edição da Lei n° 8.112/1990, compete à  Justiça do 
TVabalho julgar pedidos de direitos e vantagens previstas na le
gislação trabalhista, referentes a período anterior àquela lei." 
(Grifo nosso)..

Assim, não há falar em, má aplicação dô Enunciado n° ", 
333/SDI e, tampouco, em violação do artigo 114 da Constituição , 
Federal.

Intacto o artigo 896 consolidado.
Pelo exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PRO C. N" TST-E-RR-243.345/96.9 - 5* REG IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: LÍCIA MARGARETH QUESADO FA
GUNDES

: DR. NILTON CORREIA 
: CONSULADO GERAL DA FRANÇA 

EM  RECIFE
: DR. MÁRIO JO SÉ DE ALMEIDA DIAS 
D E S P A C H O

A Eg. 2a Turma, às fls. 263/267, deu provimento ao recurso 
patronal para, anulando o acórdão proferido nos embargos decla
ratórios, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem pára que 
"emita juízo explícito no que contido nos embargos declaratorios, 
como entender de direito".

A reclamante opôs embargos de declaração (fls. 269/271), 
pleiteando apreciação de fato relevante nos autos, qual seja irre
gularidade de representação dó reclamado no recurso de revista. ,

O v. acórdão de fls. 286/287 rejeitóu1 os declaratóriõs, por 
não encontrarem amparo-no. art 535 do CPC. - - - _______
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Inconformada, a reclamante interpõe embargos à SDI (fls. 
289/297), argüindo preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional. Argumenta que, mesmo após a interposição de em
bargos de declaração, a Ç. Turma não se manifestou a respeito da 
inexistência do recurso de revista do Consulado, pois o advogado que 
subscreve o apelo não possui procuração nos autos, acarretando vio
lação dos arts. 5o da Lei n° 8.906/94; 37, parágrafo único, do CPC; 
896 da CLT; .5°, caput, da Constituição Federal, bem como con
trariedade ao Enunciado 164/TST. Colaciona arestqs a cotejo.

Os embargos foram impugnados às fls. 299/303.
A embargante fundamenta a preliminar apenas na tentativa 

de demonstração de divergência jurisprudencial (fls. 291/294). No 
entanto, não há comõ conhecer do tema por ser impossível verificar 
se as hipóteses dos julgados são idênticas à hipótese em discussão. 
Além disso, o aresto de fls. 292/293 não encontra previsão na alínea 
"a" do art. 896 da CLT. A jurisprudência desta Eg. SD I admite o 
conhecimento de embargos quanto à preliminar de nulidade por ne
gativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT, ou 
do art. 458 do CPC, ou do art. 93, IX , da Constituição Fedéral/88, 
conforme os precedentes; E-AÍRR-201.590/95, E-RR-170.168/95, E
RR-4L425/9Í. In  casu,- a embargante não invocou nenhum desses 
dispositivos como afrontado.

Quanto à irregularidade de representação do reclamado, não 
há como aferir-se as violações apontadas (arts. 5o da Lei n° 8.906/94; 
37, parágrafo único, do CPC; 896 da CLT; 5o, caput, da Constituição 
Federal), contrariedade ao Enunciado 164/TST e conflito de teses 
com Os arestos de fls. 294/297, em face da ausência de tese a respeito 
pela Eg. Turma, restando ausente o prequestionamento exigido pelo 
Enunciado 297/TST.

Por Em , cabível mencionar que a discussão dos presentes 
autos encontra-se na fase executiva, não se prestando, de qualquer 
modo, os arestos colacionados.

Por tais razões, INDEFIRO os embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2000.

VÁNTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-350.956/97.9 - 5* REGIÃO

EMBARGANTE 
ADVOGADA . 
EMBARGADA *

ADVOGADO

EUNICE BASTOS LEITE 
DR* IS IS  MARIA BORGES RESENDE 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - - PE
TROBRAS
DR. CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN
DEZ

D E S P A  C II  O D E  R E C O N S I D E R A Ç Ã O
O despacho .de fls, 335 negou seguimento ao Recurso de 

Embargos interposto-pela reclamante-por. entender caracterizada a 
irregularidade de representação processual, uma vez-que a subscritora 
dõ Recurso, Ora, ísis Maria Borges de Resendè, teve poderes a ela 
substabelecidos pelo Dr. Ulisses Riedel de Resende, em relação ao 
qual- o despacho concluiu que' não havia nos autos instrumento de 
mandato outorgado a ele, de sorte que o substalecimento não sub
sistiria. -

A fls. 337/339, a reclamante apresenta pedido de recon
sideração, esclarecendo que, a fls. 07 dos autos, há procuração por 
meio da quai se outorgaram poderes ao Dr. Ulisses Riedel de Re
sende, o que tomaria regular a representação processual dos Em
bargos.

De fato, confirmo a presença de procuração a outorgar po
deres ao Dr. Glisses Riedel de Resende, que, na qualidade de patrono 
da reclamante, substabeleceu poderes à Dia. ísis Maria Borges de 
Resende, subscritora dos Embargos,

Assim, não se verifica o defeito de representação outrora 
declarado.

Em face de tais razões, reconsidero o despacho de fls.. 335 e 
determino o processamento dos Embargos, afastada a irregularidade 
de representação processual.

Publique-se.
Brasllia-DF, 20 de setembro de 2000,

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROÇ. N° TST-E-RR-354.957/97.8 - 9* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

: AUGUSTO GOUVEA 
: DR. ALM IR HOFFMANN 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - TELEPAR
: DR. JO SÉ  ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

A Eg. 5* Turma, em acórdão de fls, 534/536, não conheceu 
do recurso de revista do reclamante com fulcro na alínea "b" do art. 
896 da CLT, uma vez que a controvérsia diz respeito a dispositivo de 
regulamento empresarial de observância restrita à jurisdição do Tri
bunal Regional prolator da decisão recorrida. Salientou, ainda, que o 
exame do conteúdo das normas regulamentares enseja o revolvimento 
de provas, encontrando óbice no Enunciado 126/TST.

Opostos embargos de declaração pelo autor, foram estes re
jeitados às fls. 544/545.

Inconformado, o reclamante interpõe os presentes embargos 
à SDI, argüindo ofensa ao art, 896 da CLT, por má aplicação do 
Enunciado 126/TST. Aduz que a matéria em discussão é eminen
temente de direito e não apenas de interpretação de cláusula re
gulamentar limitada à jurisdição regional. Sustenta, por fim, que res
tou demonstrada a contrariedade aò Enunciado 51/TST e a violação 
dos arts. 468 da CLT; 6o, § 2°, da LICC e 5°, XX XV I, da Constituição 
Federal, pois, tendo sido admitido na empresa na vigência da Norma 
Regulamentam0 11/78, que previa uma gratificação de aposentadoria 
antecipada, tem direito adquirido a este benefício.

Não obstante, razão não.lhe assiste.

O Tribunal Regional entendeu que o Acordo Coletivo de 
Trabalho 82/83, ao revogar o benefício da gratificação de aposen 
tadoria antecipada, instituída pela Norma Regulamentar n° 11/78, não 
lesou os direitos dos trabalhadores, mas, ao contrário, estabeleceu 
vantagem mais benéfica que a anterior gratificação, pois instituiu a 
complementação de aposentadoria, assegurando a manutenção do pa
drão salarial do aposentado, permitindo-lhe a segurança indispensável 
para usufruir da inatividade com dignidade.

A tese trazida pelo reclamante em recurso de revista é a de 
que o Acordo Coletivo de Trabalho 82/83 não substitui a Norma 
Regulamentar n° 11/78, seja porque não contém cláusula revocatória 
da mesma, seja porque o benefício por ele criado difere daquele 
previsto na Norma Regulamentar 11/78, não só quanto a sua fi
nalidade, mas também quanto a sua natureza jurídica.

E  o exame desta tese realmente ensejava o revolvimento do 
conteúdo fático-probatório dos autos, uma vez que se tomava im
prescindível a leitura do acordo coletivo para concluirmos se houve 
ou não a revogação da referida norma regulamentar. Além do mais, a 
controvérsia exposta nas razões de revista referia-se à regulamento 
empresarial: de observância restrita à jurisdição do Tribunal Regional 
prolator da dècisão recorrida, inviabilizando o exame por esta Corte, 
nos termos do art. 896, ’b", da CLT.

Por tais razões, não podia mesmo o Colegiado a quo decidir 
acerca da apontada violação ao art. 468 da CLT, tendo em vista que 
o objetivo desta Corte é a uniformização de jurisprudência trabalhista 
em âmbito nacional.

Verifica-se, ainda, que não houve o devido prequestiona
mento dos arts. 6o, § 2°, da LICC e 5o, XXXVI, da Constituição 
Federal e, tampouco, do Enunciado 51/TST, impossibilitando o exame 
de tais preceitos.

Por fim, tem-se que imprópria a citação de divergência ju 
risprudencial acerca da matéria de mérito, porque não tendo sido 
conhecida a revista, não há tese a ser confrontada.

Intacto, assim, 0 art. 896 da CLT,
Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PRO C. N° TST-E-RR-423.584/98.6 - 5* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA

ADVOGADO

: EDNALDO QUÍRINO DOS SANTOS 
: DR* ANA PAULA MOREIRA DOS 

SANTOS
; EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E  SA

NEAMENTO S.A. - EMBASA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A Eg. 3* Turma desta C. Corte, em acórdão de fls. 496/499, 

complementado pelar, decisão de fls. 513/514, negou provimento ao 
recurso de revista do reclamante, ao entendimento de que a apo
sentadoria espontânea implica, necessariamente, extinção do contrato 
de trabalho, não devendo ser considerada como dispensa imotivada, 
razão pela qual não pode o empregador ser responsabilizado pelo 
pagamento de indenizações legais.

Inconformado, o autor opôs embargos às fls. 516/520. Aduz 
que a aposentadoria voluntária não constitui causa de extinção do 
contrato de trabalho, apontando violação dos artigos 49  e 54 da Lei n° 
8.213/92 e trazendo arestos a cotejo.

Sem razão o embargante.
Inicialmente, cumpre ressaltar que os arts. 49  e 54 da Lei n° 

8.213/91, absolutamente, não resolvem a questão de saber se a apo
sentadoria espontânea é oü não causa de extinção do contrato de 
trabalho.

Vejamos por quê:
"art. 49, A aposentadoria por idade será devi

da:
I  - ao segurado empregado, inclusive o domés

tico, a  partir: a)- da data do desligamento do emprego, 
quando requerida até essa data ou até 90  (noventa)- dias 
depois dela; ou

b) da data do requerimento; quando não houver 
desligamento do emprego ou quando for requerida após o 
prazo previsto na alínea ’a ’.

II  - para os demais segurados, da data da en
trada do requerimento."
O referido dispositivo e também o art. 54, data maxima 

venia, apenas consideram a hipótese de o empregado continuar tra
balhando após o pedido de aposentadoria e determinam que, neste 
caso, o tetmo inicial do benefício será a data do requerimento.

O art. 453, caput, da CLT, por sua vez, afasta expressamente 
a possibilidade de se computar o período trabalhado pelo empregado 
anterior à sua aposentadoria espontânea para efeito de contagem de 
tempo de serviço, ao consignar que: a r t  453. No tempo de serviço 
do empregado, quando readmitido , serão computados os pe
ríodos, ainda que não contínuos, em que tiver trabalhado an
teriormente na empresa, salvo se houver sido despedido por falta 
grave, recebido indenização legal ou se aposentado espontanea
mente."

A redação do citado dispositivo consolidado evidencia que, 
no ordenamento jurídico trabalhista, a aposentadoria é causa de ex
tinção do contrato de trabalho.

Assim, na hipótese de continuidade da prestação de serviços, 
estabelecer-se-á uma nova relação contratual. '

Se assim não fosse, o legislador não teria feito referência ao 
instituto da readmissao, que pressupõe a extinção de um contrato 
anteriormente existente.

Além disso, os arestos trazidos à colação (fls. 518/519) estão 
superados pela jurisprudência reiterada deste Tribunal, a qual se en
contra firmada no sentido de que "com a concessão da jubilação, 
extingue-se o contrato de trabalho, iniciando-se, a p artir da read
missão do empregado na empresa, um novo pacto laborai, com
efeitos jurídicos próprios", conforme se constata dos següintes pre
cedentes: E-RR-316.452/96, Min. José Luiz Vasconcellos, julgado em 
08.11.99; E-RR-169.761/95, Juiz Convocado L. Ceregato, DJ
17.09.99, unânime (indenização); RO-MS-356.388/97, Red. Min. 
Moura França, D J 20.08.99, por maioria (reintegração); ErRR
303.368/96, Red. Min. Moura França, D J 25.06.99, por maioria (mul
ta 40% -  FGTS); E-RR-266.486/96, Min. Candeia de Souza, DJ
18.06.99, por maioria (multa-40% - FGTS) e E-RR-93.162/93, Min: 
Nelson Daiha, DJ 07.05.99, pór 'maioria, (indenização - FGTS).

Incidência do Enunciado n° 333/TST.
Pelo exposto, indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 dé outubro de 2000,

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PRO C. N° TST-E-AIRR-427:825/98.4 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
D E GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA -  IB 

. GE
: DR. WALTER DO CÁRMO BARLETT A 

(PROCURADOR-GERAL DA UNIÃO)
: MÁRCIO'DA CUNHA MARQUES DE 

SOUZA FIGUEIREDO 
: DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS. )

D E C I S Ã O
A  Segunda Turma do T ST  não conheceu do Agravo de 

Instrumento da Reclamada, porque não trasladada a cópia do Recurso 
de Revista denegado, peça essencial indispensável à compreensão-da» 
controvérsia. Àpóia-se a decisão em farta jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, no Enunciado n° 272/TST, no item IX , letra "a" ¡.da. 
Instrução Normativa n° 6/96/TST e nos arts. 5 4 4 ,1, e '525- dp CPC.

Não foram providos (fls.45/48) os Embargos de Declaração: ’, 
opostos pela Reclamada, ante a inexistência de omissão e de afronta . 
aos arts. 832 da CLT, 535 do CPC, 5°, XXXV, LIV eLV, e 93, IX, da 
Constituição.

Irresignada, a'Reclamada, às fls.50/52, apresenta EMBAR- i 
GOS, com fulcro no "art. 535, incisos I  e  È, do CPC". Insiste em que 
seria obrigatória a conversão do feito em diligência para que fosse 
suprida a ausência de peças, invocando a Súmula 235 do extinto TFR“ 
e pretendendo ofendido o art. .5°, inciso LV, da Constituição, pois 
sànáyel seria o defeito.

Recebo o Recurso de fls.50/52 como Embargos à SDI e  
■ nego-lhe seguimento.

A  decisão reconida encontra-se em consonância, com a atual,’ 
notória e  iterativa jurisprudência da SBDI do TST  e também do. 
Supremo Tribunal Federal. Nesta fase recursal extraordinária, nãó 
mais é possível a conversão do Agravo dè Instrumento em diligência,, 
cabendo a parte zelar pela correta formação do instrumento. NésSe:
sentido o -item X I da Instrução Normativa n° 6/96/TST, cujo teor 
consta também da Instrução Normativa n° 16/99/TST (item X).

De nenhum socorro a invocação de Súmula de outro Trib 
bunal superada por norma específica do processo do trabalho.

Não infirmada a fundamentação da decisão recorrida e não 
sendo possível a conversão em diligência pretendida, não se. há falar 
em afronta ào art. 5o, inciso LV, da Constituição.

Nego seguimento aos Embargos.
Tendó em vista o disposto rto § 3 “ do art 11-B da MedidàJ 

Provisória n° 1984-20, de 28/07/2000, DOU de. 30/07/2000, a re
presentação judicial das autarquias e fundações públicas federais re
lacionadas em seu Anexo V passou a ser feita diretamente pelos; 
órgãos próprios da Advocacia-Geral da União.

Assim, consoante requerido à fl.56, determino que as ci
tações,, intimações e notificações relativas'ao feito passem a ser 
feitas à Advocacia-Geral da União, por mandado (conforme arts,.
9o e seus parágrafos da Lei Complementar n° 73, dé 10/02/93, e,6° da. 
Lei n° 9.028, de 12/04/95). Determino, outrossim,.seja atualizada a 
autuação do feito.

Intime-se e publiquè-se.
Brasília, 04 de outubro de 2000 . ■

. CARLOS ALBERTO R EIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-626.430/00.3 - 1 * REG IÃ O

■ EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: CONBRÁS ENGENHARIA LTDA. '
: DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS 

DE ANDRADE MELLO 
: CARLOS ALBERTO PINTO 
: DR. EDMILSON ANTÔNIO PÈRÈIRA
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, era face 
da ausência de autenticação das certidões de publicação do despacho 
agravado (fls. 70-v) , do acórdão regional (fls. 54-v) e do acórdão 
proferido em Embargos de Declaração (fls. 59-v), conforme exigência 
do artigo 830 da CLT e do item IX  da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando válida as autenticações realizadas nos 
versos das folhas. Aduz que as respecitvas certidões informam a fonte 
de publicação dos acórdãos e do despacho, deforma que, em caso de 
dúvida, poderia verificar o juízo a veracidade das informações por 
elas prestadas. Aponta, assim, como contrariada a Orientação Ju
risprudencial n° 90 da SD I e cita despacho exarado pelo Presidente da 
1“ Turma, em juízo dé admissibilidade de Recurso de Embargos para 
fins de confronto de teses.
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O Recurso, no entanto, encontra-se desfundamentado, ex-vi 
do artigo 894 da CLT. Não houve a indicação de violação a dis
positivos de lei ou da Constituição da República, tampouco a trans
crição de decisões de Turmas ou do Tribunal Pleno à configuração de 
divergência jurisprudencial. O despacho transcrito no Recurso não se 
enquadra nos pressupostos legais, bem como a citação da Orientação 
Jurisprudencial n° 90 da SDI, que de qualquer forma diz respeito a 
Agravos de Instrumentos interpostos anteriormente à Lei 9.756/98, o 
que não é a hipótese dos autos..

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 09 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-627.465/00.1 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA
DOS

: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
: LAIDE FONSECA DA SILVA 
; DR. GERALDO EMÍLIO DANTAS DE 

ARAÚJO LIMA
D E S P A C H O

.A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de autenticação dos documentos, trasladados, conforme 
disposições contidas nos artigos 365, QI, do CPC e 830 da CLT e 
item -JXda Instrução Normativa n? 16/99 do TST.

■ Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que o posicionamento adotado pelo acórdão recorrido 
diverge :dos despachos que cita, exarados pelo Presidente dã Primeira 
Turma, em juízo de admissibilidade.

;,0  Rècurso, no entanto, encòntra-se desfundamentádo, ex-vi 
do artigo 894 da CLT. Não houve a indicação de violação a dis
positivos de lei pu da Constituição da República, tampouco a trans
xriçãojde decisões de Turmas óu do Tribunal Pleno à configuração de 

- divergência jurisprudencial, Os despachos citados no Recurso não se 
enquadram rios pressupostos legais.

A  exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
-nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Aaitè ò exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO aó Recurso de Embargos.

Pubíique-se.
Brasília-DF, 06 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-627.656/00.1 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

: TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA
DOS

: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
: RITA MARGARIDA DA COSTA LO

PES
: DR. ADAUTO RODRIGUES DIAS
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de autenticação dos documentos trasladados e de peças 
essenciais e  obrigatórias - Sentença de Primeiro Grau e certidão de 
publicação do acórdão reg ion alcon form e disposições contidas nos 
artigos 544, § Io, do CPC e 830 e 897 da CLT e itens Iü  e IX  da 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que o posicionamento adotado pelo acórdão recorrido 
diverge dos despachos que cita, exarados pelo Presidente da Primeira 
Turma, em juízo'de admissibilidade.

.0  Recurso, no entanto, encontra-se desfundamentado, ex-vi 
do artigo 894 da CLT. Não houve a indicação de violação a dis
positivos de lei ou da Constituição da República, tampouco a trans
criçâo de decisões de Turmas ou do Tribunal Pleno à configuração de 
divergência jurisprudencial. Os despachos citados no Recursoo não se 
enquadram nos pressupostos legais.

' A  exigência Contida na norma referida representa obrigação 
.processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/L1/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, "NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
. Brasília-DF, 06 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-A, RR-613323/99.0 17* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: LACV D IAS DÊ MELO 
: DR* KÁTIA CILENE BRITO DOS 

SANTOS

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 

da ausência de peça essencial e obrigatória - certidão de publicação 
do acórdão regional proferido em Embargos de Declaração -, con
forme elencada no artigo 897, § 5°, I, da CLT, no Enunciado n° 272 
e na Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Ehibargos a reclamada, 
sustentando que a certidão de publicação do acórdão regional não se 
encontra elencada no artigo 897 da CLT como peça obrigatória, não 
podendo, por conseguinte, ser exigida. Aduz, ainda, não ser essencial 
o documento, uma vez não questionada a tempestividade do Recurso 
de Revista, quer pelo Juízo a  quo, quer pelo embargado. Aponta, 
assim, como violado pela decisão recorrida os artigos 5 2 5 ,1, e 544, § 
Io, do CPC, 897 da CLT, bem como afirma ter sido contrariada à 
Instrução Normativa n° 06/96 e à Orientação Jurisprudencial n° 90 da 
SDI. Argúi, ainda, negativa de prestação jurisdicional, em face da 
decisão proferida nos Embargos de Declaração, indicando ofensa aos 
artigos 5°, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal aponta no sentido de que a 

certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame 
da tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório 
nos termos da CLT (art. 897, § 5o).

A circunstância apontada pela embargante, de que a ex
temporaneidade do Recurso de Revista não foi registrada no despacho 
nem suscitada pelo agravado, a meu ver, não infirma a tese esposada 
pela Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, in
suscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção", haja vista a previsão legal es
pecífica e cogente do art. 897, § 5o, da CLT. Não bastasse, a Orien
tação Jurisprudencial n° 90 diz respeito aos Agravos de Instrumento 
interpostos anteriormente à Lei n° 9.756/98, o que não é a hipótese 
dos autos.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, I, da CLT, e a 
Instrução Normativa n° 16, item UI, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do instrumento. ,

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos-quais 
dude a ora embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-617.253/99.4 - 4* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADOS
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRS. RICARDO ADOLPHO BORGES 
D E ALBUQUERQUE É  LUIZ HENRI
QUE BORGES SANTOS 

: ARCÊNIO SCHUSTER E OUTROS 
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de autenticação da cópia da procuração do agravado de 
fls. 84 e de traslado de peças essenciais e obrigatórias - certidão de 
publicação do acórdão regional e procurações e petições iniciais de 
todos os agravados -, conforme elençadas nos artigos 830 e 897, § 5o, 
I, da CLT, no Enunciado n° 272 e na Instrução Normativa n° 16/99 do
TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando que a certidão de publicação do acórdão 
regional não se encontra elencada no artigo 897 da CLT como peça 
obrigatória, não podendo, por conseguinte, ser exigida. Aduz, ainda, 
não ser essencial o documento, uma vez não questionada a tem
pestividade do Recurso de Revista, quer pelo Juízo a  qu o, quer pelos 
embargados. Aponta, assim, como violados pela decisão recorrida os 
artigos 544 do CPC, 897, § 5°, da CLT e 5o, II, XXXV, L IV  e LV, e 
93, IX , da Constituição da República, bem como contrariedade ao 
Enunciado n° 272 do TST  e  má aplicação da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5o). Igualmente obrigatório é o traslado da 
procuração outorgada pelos agravados e a petição inicial.

A circunstância apontada pela embargante^ de que a ex
temporaneidade do Recurso de Revista não foi registrada no despacho 
nem suscitada pelos agravados, a meu ver, não infirma a tese es
posada pela Thrma, que reflete exegese de norma de ordem pública, 
insuscetível de sér afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção", haja vista a previsão legal es
pecífica e cogente do art. 897, § 5o, da CLT.

Por outro lado, trata-se de Àgravo de Instrumento interposto 
pela reclamada e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que em 
seus itens IB  e IX  dispõe:

111 - O agravo n ão será  conhecido se  o  instrum ento não 
con tiver a s  p eças n ecessárias p ara  o  ju lgam ento do recu rso de
n egado, incluindo a  cop ia  d o  respectivo arrazoado e  da com provqção 
d e sa tisfação  de todos o s  pressupostos extrínsecos do recu rso prin
cip al.

IX  - Av p eças trasladadas con terão in form ações qu e iden
tifiquem  o  p rocesso do qu al foram  extraídas, au ten ticadas uma a  
uma, no anverso ou verso. N ão será  válida a  cóp ia  d e d espacho ou  
d ecisão  qu e não contenha a  assinatura d o  ju iz prolator, nem as  
certid ões subscritas p or serventuário sem  a s  in form ações acim a ex i
g idas.

COnclui-se, assim, correta a observância da referida Instru
ção pelo acórdão recorrido, em face da ausência de autenticação e de 
peças indispensáveis à formação do instrumento.

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5o, I, da CLT, 
e a Instrução Normativa n° 16, itens III e IX , do TST.

A  exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRÁG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude a ora embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita 0 art. 896, § 5o, dá 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 09 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-617.470/99.3 -1 *  REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: FORSAN FORNECEDORA DE MATE
RIAIS LTDA.'

: DR. LÚCIO CESAR MORENO MAR
TINS.
JONE CARLOS DUARTE VIEIRA •

: DR. HAROLDÓ GARCIA SANTANA

D E S P A C H O
A Colenda 1* Hirma, pelo acórdão de fls.54/55, não cm 

nheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada por deficiência de 
instrumentação, porquanto ausente o traslado da procuração do Agra
vado, bem como do comprovante do depósito recursal, isto Com 
suporte no artigo 897, § 5o da CLT, com a redação què lhe foi dada 
pela Lei h° 9.756/98.

Contra esta decisão, a Reclamada recorre de Embargos à 
SDI, às fls:57/62, alegando violados, os artigoS 525 do CPC e 5o, LV 
da ÇF/88.

Todavia, o recurso não merece prosseguir, ante sua flagrante 
intempestividade.-

A  decisão da turma fõi publicada em 02/06/2000 (sexta
feira), iniciando p prazo de oito dias a que alude o art. 894 da CLT, 
em 05/06/2000 (segundá-feira) e findando em 12/06/2000 (segunda
feira).

Os Embargos interpostos apenas no. dia 14/06/2000 (quarta
feira) encontram-se fora do prazo.

Logo, com fundamento nó artigo 896, § 5o da CLT , nego 
seguimento aos Embaigos. .

Intimem-se. Publique-se. <.
Brasília, 10 de outubro dé 2000. '  -

CARLOS ALBERTO REIS D E PAULA
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-624.480/00.3 - i*  REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: AGROPECUÁRIA FLETA LTDA ’
: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR

TINS
: JA IR  AUGUSTO VAZ 
: DRA. VALÉRIA DE FREITAS CÂMA

RA

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumentó, eín face 

da ausência de autenticação dos documentos trasladados e  de peça 
essencial e obrigatória - petição do Recurso de Revista -, conforme 
disposições comidas nos artigos 544, § Io, do CPC e 830 e 897 da 
CLT e itens III e IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que o entendimento adotado no acórdão recorrido diverge 
dos despachos que indica, exarados pelo Presidente da Primeira T\ir
ma, em juízo de admissibilidade de embargos.

No entanto, os embargos vieram sem qualquer assinatura, 
seja na petição de interposição, seja nas razões. Ausente, pois, re
quisito essencial ao recurso, razão por que¿ tendo-o por inexistente, 
NEGÓ-LHE SEGUIMENTO, na forma que possibilitam os artigos 
896, § 5°, da CLT e 78, V, do RITST.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de. outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-342.206/97.3 - 4* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADOS
EMBARGADA
ADVOGADOS

BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DÓ SU L S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ORGANIZAÇÃO GAÚCHA D E  LIMPE
ZA LTDA.
DR. RENATO J . B . DE BICCA 
REGIANE CLAUDETE DE SOUZA 
DR. PAULO WALDIR LUDWIG
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
A c. Terceira Turma do TST conheceu do recurso de revista 

do reclamado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe 
provimento para, afastando a responsabilidade solidária, reconhecer a
responsabilidade subsidiária do reclamado pelo pagamento dos cré
ditos trabalhistas devidos à reclamante, sob o fundamento de que 
aplicável a orientação do item IV do Enunciado n° 331 do TST à 
hipótese.

Inconformado, o reclamado interpôs recurso de embargos 
para a Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST, sob o 
argumento de que o v. acórdão de fls. 422/424 violou os artigos '5o, II; 
37, II; e ' 114 da Constituição da República e divergiu do aresto 
transcrito à fl. 429.

Os embargos, entretanto, não merecem seguimento, tendo em 
vista o fato de o v. acórdão do Regional, ao reconhecer a respon
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, encontrar-se em har
monia com ã orientação sumulada no Enunciado n° 331, inciso IV, 
com a nova redação dada por ocasião do julgamento do Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n° 297,751/96.2, aprovado pela Re
solução n° 96/2000.

Com efeito, analisando a questão à luz do disposto no artigo 
71 da Lei n° 8.666/93, firmou esta Corte, por unanimidade, o en
tendimento de que:

- "O inadimplemcnto das obrigações trabalhistas, por parte do 
. empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 

serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a órgãos da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, desde que haja 
participado da relação processual e conste também do título executivo 
judicial.".

Nesse contexto, por encontrar-se o v. acórdão recorrido em 
consonância com a jurisprudência sumulada desta Corte, os embargos 
não merecem seguimento, incidindo, na hipótese, o óbice previsto na 

-parte final da alínea "b", do artigo 894 da CLT.
Com estes fundamentos e com base no artigo 6o da resolução 

Administrativa h° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 5- de outubro de 2000
MILTQN DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-631.836/2000.2 - 15* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: RIVALDO SÉRGIO CARLINO 
: DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA 

FONSECA

D E S P A  C H O
A Quinta Turma do TST, mediante acórdão de fls.75/76, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, spb o 
fundamento de que o despacho que denegou seguimento ao Recurso 
de Revista se encontra eni consonância com o Enunciado n° 218/TST, 
segundo o qual não cabe Recurso de Revista contra acórdão do 
Regional prolatado em Agravo de Instrumento.

Irresignada, a Reclamada apresenta. Embargos (fls.78/80), 
com apoio no art. 894, alínea "b", da CLT. Insiste em que inaplicável 
ao caso o Enunciado n° 218/TST, porquanto o Recurso de Revista 
seria o cabível. Entendimento contrário afrontaria o art. 5o, inciso 
XXXV, da Constituição.

Conforme expressamente previsto no § 5o do art. 896 da 
CLT, estando a decisão recorrida ém consonância com o Enunciado n° 
218 da Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, 
podçrá o Ministro Relator negar seguimento ao recurso de Embar
gos.

Não se há falar em afronta ao art. 5°, inciso XXXV, da 
Constituição, porquanto o princípio constitucional não é absoluto. 
Vale dizer, a análise do inconformismo da parte pressupõe o aten
dimento das normas processuais infraçonstitucionais, o que não ocor
reu no caso dos autos, em que foi interposto Recurso de Revista de 
decisão de Tribunal Regional do Trabalho proferida em Agravo de 
Instrumento, hipótese em que o Recurso de Revista é tido como 
incabível pelo Enunciado n° 218/TST, o qual foi aprovado cm 1985 
( D J 19/9/85),

Do exposto, com fulcro no § 5° do art. 896 da CLT e 
também na Instrução Normativa n° 17 dp TST (DJ 12/01/2000), nego 
seguimento aos Émbargos,

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-631.959/2000.8 - 15* REGIÃO

EMBARGANTE

Ad vo g a d o
EMBARGADA

ADVOGADO

; PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCH
MANN E  ROYAL LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: ISABEL CRISTINA BARBOSA DOS 

SANTOS
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
D E S P A C H O

A Quinta' Turma do TST, mediante acórdão de fls.47/48, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, sob o 
fundamento de qué irreparável a negativa de seguimento ao Recurso 
de Reyísta, porquanto o acórdão do TRT, ao entender bastante com
provar que, ao tempo da resolução contratual a empregada se achava 
gestante, seguiu á Orientação Jurisprudencial n° 88 da Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais dó TST, o que inviabiliza.o 
Agravo de Instrumento, nos termos do § 4° do art. 896 da CLT.

Irresignada, a Reclamada apresenta Embargos (fls.50/53), 
com apoio no art. 894, alínea "b", da CLT. Insiste em que a es
tabilidade provisória tratada na alínea "b" do inciso II do art. 10 do 
ADCT tem como marco inicial a confirmação da gravidez, enquanto 
a Reclamada somente tomou ciência desse fato ao ser notificada da 
reclamação trabalhista. Portanto, afirma estar caracterizada afronta 
aos arts. 10, inciso n , alínea "b", do ADCT e 5o, Ú, X X X V  e LV, da 
Constituição.

Não se há falar em afronta às normas constitucionais in
vocadas, tendo em vista: 1) a consonância da decisão do TRT, no 
tocante à estabilidade provisória da gestante prevista no art. 10, inciso 
II, alínea "b", do ADCT, com a Orientação Jurisprudencial n° 88 do 
TST, o que impossibilitou a admissibilidade do Recurso de Revista 
fulcrado apenas em contrariedade àquele preceito; 2) a inocorrência 
de imposição à Reclamada de obrigação não prevista em lei; e 3) a 
inocorrência de afronta ao art. 5°, incisos X X X V  e LV, da Cons
tituição, porquahto os princípios constitucionais não são absolutos. 
Vale dizer, a análise do inconformismo da parte pressupõe o aten
dimento das normas processuais infraçonstitucionais. No caso, a ne
gativa de seguimento ao Recurso de Revista foi mantida porque 
convergente a tese do Regional com a Orientação Jurisprudencial n° 
88 do TST.

Ademais, nos termos do Enunciado n° 353/TST, "Não cabem 
embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de 
Turma proferida pm Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da 
Revista respectiva".

Do exposto, com fulcro no § 5o do art. 896 da CLT c 
também na Instnição Normativa n° 17 do TST (DJ 12/01/2000), nego 
seguimento aos Émbargos.

Intime-se. Publique-se .
Brasília, 16 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-633.518/00.7 - 2“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

ENGEVIX ENGENHARIA S. C. LTDA 
D R. MARCO ANTÔNIO OLIVA 
ELY CHR1STINA SILVA DE ARAÚJO 
DR* IOLANDA DIAS' 

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma, por intermédio do v. acórdão de fls. 

46/48, negou provimento ao Agravo de Instrumento, da Reclamada 
por reputar ausentes os pressupostos de admissibilidade do Recurso 
de Revista à que alude o artigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Irresignada, a Reclamada interpõe recurso de embargos pe
rante a eg. Subseção I  Especializada em Dissídios Individuais com 
arrimo no artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalho, in
vestindo contra tal decisão, alegando que o agravo merecia ser pro
vido.

Todavia, a jurisprudência sedimentada no Enunciado n° 353, 
deste Tribunal, inclinou-se no sentido de que não cabem embargos 
para a Seção de Dissídios individuais contra decisão proferida em 
Agravo de Instrumento, salvo para exame dos pressupostos extrín
secos do agravo ou da revista respectiva, o que, como visto, não é a 
hipótese dos autos.

Pelo exposto, com suporte na mencionada construção ju 
risprudencial, nego seguimento aos Embargos.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de oütubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS D E PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-635.577/00.3 2“ REGIÃO

EMBARGANTES

ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

: MÁRIO BORGES DE MORAES E OU
TRO

: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da áusência de peça essencial e obrigatória - contestação -, conforme 
elencada no artigo 897, § 5o, I, da CLT, no Enunciado n° 272 e na 
Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

Inconformados, interpõem Recurso de Embargos os recla
mantes, sustentando que cabe à Secretaria providenciar a juntada de 
peças, sendo dela a obrigação de formar adequadamente o Instru
mento. Por outro lado, deveria ter sitio determinada diligência para 
suprir a falha. Apontam, assim, como violados pela decisão recorrida 
os artigos 523, parágrafo único, do CPC e 5o, D, XX XIV  e LV, da 
Constituição da República, bem como afirma ter sido contrariado o 
Enunciado n° 235 do Superior Tribunal de Justiça. Cita arestos para 
confronto de teses.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal aponta no sentido de que a 

contestação é documento de traslado obrigatório nos expressos termos 
da CLT (art. 897, § 5o, I).

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, I, da CLT e a 
Instrução‘Normativa n° 16, item Hl, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Nãô se configura, portanto, a violação literal e direta aos 
dispositivos legais e da Constituição da República aos quais aludem 
os ora embargantes, tampouco a divergência jurisprudencial^(Enun
ciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Biasília-DF, 06 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro. Relator

PROC. N° TST-E-RR-483.859/98.0 - 20* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA D E  SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
HAILTON JOSÉ RIBEIRO  
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
O reclamante argiiiu preliminar de nulidade por negativa de 

prestação jurisdicional no Recurso de Revjsta, o qual foi conhecido e 
provido, consignando a Quarta Turma, a fls, 299, in verbis: Com  
razão o  recorrente. A fa lta  d e tese d o  Regional a c e rca  d e taltnatéria; 
essen cial p ara  o  deslinde dq controvérsia, im plica negativa de p res
tação ju risd icion al com pleta, im pedindo‘a parte d e trazer o assunto a  
d ebate nesta instância extraordinária, que n ão p o d e  apreciar aqu ilo  
qu e não tenha sido d ecid ido p e lo  TRT. O fa to  é  qu e o  'acórdão 
recorrido invocou apenas a  atu al Constituição F ed era l parti decidir, 
em bora outra seja  a  tese p osta  p e lo  reclam ante, ó ra  recorrente. 
Houve afronta, com a  devida vénia, aos d ispositivos legais refe
ridos.

Logo, concluiu a Turma julgadora, in v erb is  (fls. 299):
A consequência lóg ica  d o  conhecim ento-do recurso p or vio

lação  de p receito  leg a l é  o  seu  provim ento p a ra  qu e, anulando-se o  
acórdão p ro ferido quando do ju lgam ento dos em bargos declaratórios 
do reclam ante, retom em  os au tos a o  Tribunal d e  origem  para que 
outra d ecisão  seja  proferida, prestando-se a  ju risd içã o  sobre a  ma
téria  p o s ta  n os referidos em bargos.

Os Embargos de Declaração opostos a fls . 302/303 péla 
reclamada foram rejeitados, aplicando-se-lhe iriúlta de um pòr cento 
sobre o valor da causa, nos moldes do artigo 538, parágrafo único, do 
CPC (fls, 306/307).

Inconformada, a Empresa Energética de Sergipe S.A, 
ÉNERGIPÉ argiiiu a preliminar de nulidade dó acórdão da Turma de 
fls. 306/307, queixando-se de violação aos arts. 5o, X X X V I, 93, IX da 
Constituição da República e 832 da CLT e trazendo arestos; (fls, 
310/313). Sustenta, ainda, ter sido ofendido o artigo 5o, incisos LIV e 
LV, da Constituição da República, visto que o Recurso de Revista não 
merecia conhecimento, por negativa dè prestação jurisdicional.

O presente Recurso não mèréce ascender à SDl, pois: a).À 
preliminar de nulidade do acórdão da Turma que examinou os Em
bargos de Declaração, por negativa de prestação jurisdicional, não 
está demonstrada.

Nos Émbargos de Declaração opostos pela reclamada foi 
aduzida a existência de omissão, ante a não apreciação de preliminar 
de não-conhecimento do Recurso de Revista do reclamante, pór óbice 
dos Enunciados 296, 297 e 337 do TST.

A Turma assim decidiu, verbis (fls. 307): A  R eclam ada a fir
m a, categoricam ente, ter  levantado p refaciai d e  não-conhecim ento do  
recurso d e revista do O breiro, p o r  ó b ic e  dos E nunciados n°s 296, 297  
e  337 do TST, em suas con tra-razões.

N as con tra-razões o fertad as a  fls . 283-286, a  R eclam ada 
não elen ca qualquer prelim inar d e  não conhecim ento do apelo re
visiortal do Em pregado, cin gindo-se a  con tra-atacar o  m entò^dàs 
razões dadas p elo  A utor p ara  reform a da d ecisão  regional.

O patrono da R eclam ada pratica, assim , a  exem plo da con
duta apresen tada n os autos d o  ED-AIRR-483.858/98.0, que corre 
junto a o s  presen tes autos, e  n o qu al também é  E m bargante; conduta 
tem erária e  apartada da verdade processual, expondo, de forn ia p re
ju d icia l, o s interesses da P arte qu e supostam ente defende.

N esse d iapasão, o s  em bargos de d ec la ra çã o  nãô guardam  
pertinência com  nenhum d os perm issivos àu torizadores de suã Opo
sição  e  constantes d as alín eas do art. 535 d o  CPC.

Correta a decisão ora embargada. Embora os. Embargos de 
Declaração estejam elencados nó rol de recursos no CPC, aqueles se 
distinguem destes pela natureza de seu alcance, isto é, enquanto ós 
embargos atacam a forma do julgado, os recursos, no sentido estrito 
da palavra, atacam o seu conteúdo. Esta é a melhor doutrina sobre o 
assunto, que, aos poucos, ganha éspaço no campo jurisprudehcial.

Como se verifica da transcrição, não se vislumbram às apon
tadas violações e, consequentemente, a negativa de prestação ju 
risdicional; e

b) No que diz respeito ào conhecimento e provimento do 
Recurso de Revista, em face da demonstrada negativa dè prestação 
jurisdicional por parte do Regional, razão não assiste à reclamada, 
ante a falta de pronunciamento.sobré a questão de a  incorporação de 
participação nos lucros ter ocorrido em 1985, qüando vigente a Sú
mula 251 do TST. Quando o Tribunal a  quo rejeita os: Embargos de 
Declaração, persistindo na omissão percebida em pronunciamentos 
anteriores e deixando de se pronunciar fundamenfadamente sobre 
questões apresentadas pela parte, como na hipótese, resulta ofensa aos 
arts. 458, II, e 535 do CPC, devendo ser provido o recurso que foi 
interposto com alegação de violação a tais dispositivos, devolvertdo
se o processo à Corte de origem, à fim de que seja suprida a omissão 
apontada.

Ante o exposto, não preenchendo o presente Recurso con
dições necessárias para o seu processamento, e na forma que pos
sibilita o art. 896, § 5o, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Publique-se.
Bmsília-DF, 10 de outubro de 2000.

JÔÃO BATIST/ ' RITO PEREIRA 
Minis x  Re. ‘.tor
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PROC. N” TST-E-AIRR-492.782/98.4 - 2* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

OXOCIAN REPARADORA DE VEÍCU
LOS LTDA.
DR. JOÃO JESUS BATISTA DORSA 
JO SÉ MILTON CARDOSO DE SOUZA 
DR. LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO 
PIERRE

D E S P A C H O
A egrégia 2* Turma, pelo acórdão de fls. 96/98, negou pro

vimento ao Agravo de Instrumento da- Reclamada, sob o entendi
mento de que sua Revista encontrava óbice no Enunciado n° 
126/TST.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI; às fls. 106/110, 
alegando, em síntese, que seu Recurso de Revista reunia condições de 
processamento.

Impugnação não apresentada (certidão de fl.121).
O Recurso, entretanto, não reúne condições de processa

mento, ante a constatação de que a representação processual é  ir
regular, o que toma o apelo inexistente, nos termos do Enunciado n° 
164/TST e artigo 37, parágrafo único, do CPC. Com efeito, a pro
curação outorgada ao subscritor dos Embargos, Dr. João Jesus Batista 
Dorsa (fl. 58), foi juntada em cópia sem autenticação, o que a toma 
inservível, nos termos do art. 830 da CLT.

Ainda que assim não fosse, não prosperaria o apelo, já  que 
os Embargos para a Seção de Dissídios Individuais desta Corte contra 
acórdão proferido em agrayo de instrumento são cabíveis tão-somente 
se acontrovérsia se referir a pressuposto extrínseco do próprio agravo 
ou dã revista respectiva. A matéria ventilada nas razões de Embargos 
não sé coaduna com a exceção prevista no Enunciado 353/TST, pois 
a natureza da pretensão não diz respeito aos pressupostos extrínsecos 
do agravo ou da revista respectiva.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos, 
nos termos dos arts. 896, § 5°, da CLT e 78, V, do RITST.

Publique-se..
Brasília, 09 de outubro de 2000

.RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-521.216/98.0 - 8* REGIÃO

EMBARGANTE : TRANSBRASILIANA - TRANSPORTES
E  TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA
EMBARGADA : BENEDITA ADELMO LISBOA R IBEI

RO
N D E S P A C H O

A egrégia 2* Türma, pelo acórdão de fls. 37/44, negou pro
vimento-ao Agravo de Instrumento da Reclamada, ao entendimento 
de que incidente o Enunciado- n? 218/TST, segundo o qual não cabe 
Recurso ,de Revista contra acórdão prolatado em Agravo de Ins
trumento,

Ojxrstós Embargos de Declaração pela Reclamada, tiveram 
provimento negado às fls. 54/57.

A  Reclamada interpõe Embargos, à SDI, às fls. 63/66, ar
güindo negativa de prestação jurisdicional por parte da Turma e 
sustentando que seu Recurso de Revista reunia condições de pro
cessamento.

Impugnação nãò apresentada (certidão de fl. 68).
Em que pesem as razoes expendidas pela Embargante, não 

.„Prospera,o apelo. Os Embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte contra acórdão-proferido em agravo de instrumento são 
cabíveis tão-somente se ã  controvérsia se referir a pressuposto ex
trínseco do próprio agravo ou da revista respectiva. A matéria ven
tilada nas razoes de Embargos não se coaduna çom a exceção prevista 
nò Enunciado 353/TST, pois a natureza da pretensão não diz respeito 
aos pressupostos extrínsecos do agravo ou da revista respectiva.

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se, ante a 
ausência dé previsão que a autorize.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos, nos termos do 
Enunciado n" 353/TST.

Publique-se.
Brasília, 9 dè outubro de 2000.

' RIDÈR D E BRITO
Ministro Relator

PRO CESSO  N” TST-F>RR-583.361/99.4 - 9a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA PARANAENSE D E . 
ENERGIA - COPEL

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIGÉLIA DA SILVA PAZ 
: DR. LUIZ ANTÔNIO D E SOUZA 
D E S P A C H O

Vistos, eíe.
, A e. 2* Turma desta Corte negou provimento ao recurso de 

revista interposto pela reclamada, mantendo a sua responsabilidade 
subsidiária pelos créditos trabalhistas decorrentes da condenação. Pa
ra tanto, afastou a aplicação do artigo 71 da Lei n° 8-666/93 e aplicou 
a orientação sumulada no Enunciado n° 331, item IV, do T ST  (fls. 
254/259). .

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos 
(fls. 261/265). Sustenta ser equivocada a aplicação do item IV  do 
Ènunclado n° 331 desta Çorté. Tem como violados os artigos 5°, 
inciso í t ,  37, inciso II, e 1,14 da CE Traz arestos a confronto.

Por violação dos dispositivos constitucionais invocados, os 
embargos não se viabilizam, na medida em que. a e. Turma não emitiu 
qualquer juízo quanto à matéria a eles pertinente. Realmente, a con
trovérsia não foi examinada à luz da necessidade de concurso público, 
sob a ótica da competência desta Justiça Especilizada, tampouco sob 
o prisma do princípio da legalidade. Nesse contexto, incide, in casu, 
o óbice previsto no Enunciado n° 297 do TST. ■

Quanto à divergência jurisprudência], o aresto de fls. 
264/265 encontra-se superado pela pacífica jurisprudência desta Cor
te, sumulada np item IV do Enunciado n° 331 do TST, segundo o qual 
"o inadim plem ento d as obrig ações trabalhistas, p or p arte do em 
pregador, im plica a  responsabilidade subsidiária do tom ador dos 
serv iços, quanto àqu elas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
adm in istração direta, d as autarquias, das fu n d ações pú blicas, das 
em presas pú blicas e d as socied ad es de econom ia m ista, desde que 
hajam  participado da re la çã o  processu al e constem  tam bém  do título 
execu tivo ju d icia l (artigo 71 d a  L ei n° 8.666/93)".

Nesse contexto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em 
consonância com o itèm TV do Enunciado n° 331 do TST, com 
fundamento no artigo 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO aos 
embargos.

Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PRO C . N° TST-E-AIRR-584.493/99.7 - 1* REG IÃ O

EMBARGANTE : SÔUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : EDSON NUNES D E FREITAS 
ADVOGADO : DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO

D E S P A C H O
A  2“ Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 190/193, não 

conheceu do agravo de instrumento interposto pela reclamada por 
irregularidade de traslado, já  que a parte não cuidou de juntar a cópia 
da certidão de publicação do acórdão do Regional, peça indispensável 
para a verificação da tempestividade do recurso de revista. Ressaltou 
que, a partir da edição da Lei n° 9.756/98, o agravo de instrumento 
deve ser formado de modo a possibilitar, caso provido, o imediato 
julgamento da revista denegada.

Opostos embargos de declaração pela reclamada, tiveram 
provimento negado às fls. 209/212.

A reclamada interpõe embargos às fls. 214/216. Sustenta 
que: a - a certidão de publicação dp acórdão do Regional é peça de 

. traslado facultativo, consoante os termos do art. 897, § 5°, incisos I  e 
n , da CLT;

b - a peça em questão não consta do inciso I, do § 5°, do art. 
897 da CLT, com a redação alterada pela Lei n° 91756/98;

c - se o julgador entende que a mencionada certidão é im
prescindível, deve converter o julgamento da revista em diligência, 
mandando juntar a peça;

d - o despacho denegatório da revista não acusou a in
tempestividadê do apelo;

e  - restaram vulnerados os arts. 897, § 5°, incisos I e Ü, da 
CLT e 5°, II, XXXV e LV, da Constituição Federal.

Impugnação às fls. 218/223.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra

balho.
Sem razão a embargante. Com efeito, o agravo de instru

mento foi interposto em 13.05.99 (fl.02) quando vigente a Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT.

Ocorre que, após a edição do referido diploma legal, impôs
se a exigência de o agravo de instrumento ser formado çom as péças 
necessárias para o eventual julgamento da revista; isso porque, caso o 
agravo seja provido, a Corte ad quem poderá decidir o recurso tran
cado a partir dos elementos que formam o Instrumento.

Assim, tem-se que, embora a certidão de publicação do acór
dão do Regional não tenha sido eléneada no inciso I  do § 5° do art. 
897 da CLT, com a redação çonferida pela Lei n° 9.756/98, constitui
se documento necessário à formação do agravo, dada a necessidade 
de, se provido o apelo, ter-se de aferir a tempestividade da revista. 
Desse modo, o rol de peças obrigatórias constante do art. 897 con
solidado não pode ser considerado como taxativo.

O fato de o despacho denegatório não ter acusado a in
tempestividade da revista não afasta a necessidade de trasladar-se a 
mencionada certidão, pois o exame do preenchimento dos pressu
postos genéricos de admissibilidade por parte do Tribunal ad quem é 
obrigatório, examinando de pér si a tempestividade do apelo in
terposto.

Djga-se, ainda, que tal exigência não é estranha ao STF e ao 
STJ. Nessas Cortes, a determinação se dá ante o disposto nos pa
rágrafos 3° e 4° do art. 544, do CPC, pelos quais é facultado ao STF 
e ao S T J o julgamento imediato do recurso extraordinário, e do es
pecial, conforme o caso, quando, provido o agravo, o instrumento 
estiver formado com o traslado de todas as peças necessárias a tal 
finalidade. No TST, o imediato julgamento do agravo em virtude de 
sèu provimento não se trata de faculdade, mas sim de procedimento 
obrigatório, conforme se extrai do art. 897, § 7°, da CLT.

Ademais, os emhãrgos não merecem processamento, nos ter
mos do Enunciado n° 333 desta Corte, tendo em vista a iterativa, 
notória e atoai jurisprudência da SDI sobre o tema. Cito os seguintes 
precedentes: AG-E-RR-551.343/1999, Min. Milton de Moura França, 
D J-31.03.2000; AG-E-AIRR-548.826/1999, Min. Milton de Moura 
França, DJ-10.03.2000; AG-E-AIRR-554.745/1999, Min. Rider No
gueira de Brito, DJ-1I.02.2000.

Os princípios do devido processo legal e o direito à ampla 
defesa foram observados, já  que à Embargante foi facultada a in
tetposição de todos os recursos possíveis na defesa de seus inte
resses.

É  de se observar, ainda, que embora a Constituição Federal 
garanta a apreciação, pelo Judiciário, de qualquer lesão ou ameaça a 
direito, bem como o devido processo legal, o contraditório e a ampla 
defesa, também impõe a todos a observância das normas processuais 
pertinentes. E, no caso, á Embargante não observou as normas re
ferentes à formação do Agravo de Instrumento.

O Poder Judiciário cumpriu o seu dever, prestando de forma 
completa a jurisdição devida à parte, nos limites em qué isso foi 

• possível, dada a inobservância, pela Embargante, das regras pro
cessuais relativas à formação do Agravo de Instrumento. '

Intactos, portanto, os arts. 5°, II, X X X V  e LV da Cons
tituição da República.

Ante o exposto, e com fulcro no art. 896, § 5°, da CLT e 
Instrução Normativa n° 17, UI, do TST, NEGO SEGUIMENTO aos 
Embargos.

Publique-se.
Brasília, 09 de outubro de 2000.

RID ER DE BRITO 
Ministro Relator

PRO C. N-° TST-E-AIRR-598.943/99.4 - TRT - 1* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: AUTO VIAÇÃO VERA CRUZ LTDA. 
: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR

TINS
: DALVA DE MEDEIROS LADEIRA 
: DR. BENJAMIN P. ESMERALDINO 
D E S P A C H O

A  empresa, com fundamento no artigo 894, da CLT) e apon
tando violação ao artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal, opõe 
embargos contra acórdão da c. Subseção I  Especializada em Dissídios 
Individuais que não conheceu dos seus embargos, por deficiência de 
traslado.

Com a prolação do aresto em referência, exáurm-se a ins
tância trabalhista, desafiando a espécie, e tão-somente, o recurso 
extraordinário, acaso demonstrada afronta’ direta à Carta Política (Lei 
n° 7.701/88, art. 5°, inciso IB , letra b ; RITST, art. 32, inciso ÍH, letra 
b ).

O princípio da fungibilidade do recurso não socorre a  em
bargante, visto que a sua aplicação restringe-se à hipótese de dúvida 
plausivel acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordena
mento jurídico medida judicial específica para contestar decisão des
favorável ao interessado. Nesse sentido é a orientação da Suprema 
Corte como exemplifica o Ag-Al n° 134:518-8-SP, Relator o Ministro 
limar Galvão, 1* Turma em 11/5/93, DJU de 28/5/93, p. 10.386.

Não admito o apelo.
Publique-se.
Brasilia, 5 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-E-AIRR-604.825/99.4 - 2* REG IÃ O

EMBARGANTE

PROCURADORA
EMBARGADA
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO
DR* ROSANÈ R. FOURNET 
KATIA MARIA DE CARVALHO DINIZ 
DR* LEILA  DE LORENZI FONDEVILA ' 

DESPACHO
A  eg. Quinta Turma, desta Corte Superior, mediante o aéór

dão de fls.81/83, negou provimento ao Agravo de Instrumento in
terposto pelo Reclamado, sintetizando na ementa de fl.81, que: Não 
enseja processamento de recurso de revista quando a matéria de
volvida encontra-se arrimada em reexame do contexto fáfico-prp
batório emergente na fase instrutória, mormente quando os dispo
sitivos legais indigitados não foram prequestionados (aplic, Ens. 126 
é  297, do TST)".

O Reclamado, às fls.85/94, manifesta Recurso de Embargos 
à c, SDI-1, com arrimo no art. 894, da CLT, intentando a reforma do 
r. decisum.

Argumenta que, com pertinência ao tema - diferenças sa
lariais, para que a Reclamante as percebesse, necessário seria uma lei 
local nesse sentido; portanto, o Poder Judiciário, réconhecendo a 
procedência do pedido,"acabou  p o r  fa z er as vezes d o  legislador, çom  
evidente co lisão  de com petência" . „

Argúi violação dos arts. 37 e 61, § Í°, inciso II, alínea a, da 
Magna Carta, além de citar modelos ao confronto jurisprudencial.

Em  que pesem tais argumentos, não assiste razão ao pra 
Embargante.

A  jurisprudência sedimentada no Enunciado n° 353, deste . 
Tribunal, estabeleceu que não cabe Recurso de Embargos para a 
Seção de Dissídios Individuais contra decisão proferida em AgraVo de 
Instrumento, salvo para- exame dos pressupostos extrínsecos do re
ferido recurso, hipótese já  usufruída pela Reclamada, e situação di
versa, como o visto, da atual (sem grifos no original).

Pelo exposto, nego seguimento aos Embargos,.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, -11 de outubro de 2000,

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PRO C. Nó TST-E-AIRR-606.439/99.4 - 1“ REG IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

GE CELMA S.A.
DR. ISM A R BRITO ALENCAR 
MANOEL CARLOS CAÑEDO 
DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI 

D E S P A C H O
Inconforma-se a reclamada, por meio de Recurso de Em

bargos, a fls. 118/130, com a decisão da Terceira Turma desta Corte 
(fls. 104/106 c Í15/116), que negou provimento ao Agravo de Ins
trumento por ela interposto, ante a incidência do Enunciado n° 266 do 
TST, visto que, em se tratando de processo de execução, a admis
sibilidade do Recurso de Revista está restrita à demonstração, de 
ofensa direta à Constituição da República. O acórdão da Turma sa
lientou que a alegada ofensa à coisa juígada não se configurava na 
medida em que, conforme salientara o acórdão regional, a pretensão 
da reclamada era compensar parcelas já  pagas, questão não argiiida 
em momento próprio.
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O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne condições de 
seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste 
Tribunal, verb is: N ão cabem  E m bargos para a  S eção d e D issídios 
Individuais con tra decisão d e Turma proferida em 'A gravo d e Ins
trumento e  em  A gravo Regim ental, sa lvo p ara  reexam e d os p res
supostos extrín secos dos A gravos ou  d a  Revista respectiva.

Ante p exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5o, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se,
Brasflia-DF, 06 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO  PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-606.766/99.3 - TRT - 1* REG IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADA

: GERALDO AUGUSTO DA SILVA 
: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR

TINS
: LUIZ GONZAGA DE SOUZA E TOR

CINCO CONSTRUTORA LTDA.
: DR.A EUGÊNIA 3IZETTI ALVES BE

ZERRA
D E S P A C H O

O reclamante, com fundamento no artigo 894 da CLT, e 
apontando violação ao artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal, 
opõe embargos contra acórdão da c. Subseção, I  Especializada em 
Dissídios Individuais que não conheceu dos seus embargos, por de
ficiência de traslado.

Com a prolação do aresto em referência, exauriu-se a ins
tância trabalhista, desafiando a espécie, e tão-somente, o recurso 
extraordinário, acaso demonstrada afronta direta à Carta Política (Lei 
n° 7.701/88, art. 5°, inciso III, letra b; RITST, art. 32, inciso IB , letra 
b).

O princípio da fungibilidade do recurso não socorre o em
bargante, visto que a sua aplicação restringe-se à hipótese de dúvida 
plausível acerca dò recurso adequado, quando inexiste no ordena
mento jurídico medida judicial específica para contestar decisão des
favorável ao interessado. Nesse sentido é a orientação da Suprema 
Corte como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8-SP, Relator o Ministro 
Bmar Galvão, 1* Turma em 11/5/93, D JU  de 28/5/93, p. 10.386.

Não admito o apelo.
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

A Orientação Jurisprudencial n° 90 da SD I é totalmente 
inaplicável à hipótese, haja vista que refere-se à antiga disciplina do 
agravo de instrumento e o presente agravo foi interposto posterior
mente à data em que entrou em vigor a Lei n° 9.756/98, que fixou 
no.va sistemática para a interposição de agravo de instrumento na 
Justiça do Trabalho.

Nesses termos, inexiste, portanto, qualquer ofensa aos arts.. 
897, alínea "b", § 5o, inciso I, da CLT; 5°, incisos XX X V , LIV e LV, 
da Carta Magna e 525, incisos I e II, e 544, § Io, do CPC.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AIRE-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AIRR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, D J 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, ju l
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o ju ízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do m érito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a_qmt, 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo, Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar," (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, D J 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte à hipótese em tela.

Assim sendo, os arestos transcritos às fls. 93/94 estão su
perados pela atual Jurisprudência da SDI, conforme precedentes aci
ma citados.

Por esses fundamentos, indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-611.650/99.7 - 2* R EG IÃ O

PROC. N° T S T  - E-AIRR-607.653/99.9 -1 7 *  REG IÃ O

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO ABN AMRO S/A 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
. PEDUZZI
: JADIR GUILHERME FERNANDES 
: DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

ROCHA
D E S P A C H O

A Eg. 5* Hirma deste Tribunal, pelo v. acórdão de fls. 86/87, 
" não conheceu do agravo de instrumento do reclamado, com apoio no 

art, 897, § 5°, da CLT, com a nova redação dada pela Lei n° 9.756/98, 
tendo em vista que deixou o agravante de instruir o agravo com a 
certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede de 
embargos de declaração, peça indispensável para aferir a tempes
tividade da interposição do recurso de revista.

Ressaltou, ademais, que, nos termos do item X  da Instrução 
Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar a 
correta' formação do instrumento, não comportando a omissão em 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Contra a decisão, interpõe o reclamado embargos para a C. 
SDI (fls. 89/95), com fulcro no art. 894, alínea "b", da CLT, alegando 
qpe o art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, com a redação que lhe foi 
conferida peía Lei n° 9.756/98, não prevê a obrigatoriedade da jun
tada dá certidão'de publicação do v. adórdão recorrido na formação 
dó instrumento do agravo. Logo, a ausência da referida peça não 
obsta o conhecimento do agravo, exceto nos casos em quê o recurso 
de revista for indeferido por intempestivo, de acordo com o en
tendimento revelado na Orientação Jurisprudencial n° 90  da SDI.

Nesse sentido,, o embargante aponta divergência jurispru
. dencial e violação dos arts. 897, alínea "b", § 5°, inciso I, da CLT; 5°, 

incisos XXXV, LIV e LV, da Carta Magna e 525, incisos I  é II, e 544, 
§ 1°, do CPC.

Sem razão o reclamado.
0  Banco-reciãmado, de fato, deixou de trazer aos autos a 

referida peça, indispensável à análise da controvérsia, sem a qual 
resta impossibilitada a verificação da tempestividade do recurso de 
revista. O comando do art. 897, § 5°, com a nova redação dada pela 
Lei n° 9.756/98, publicada no dia 18/12/98, estabelece ín verbis: 5° -

Sob pena de não conhecimento,, as partes promoverão a  for
mação do instrumento do agravo de modo a  possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da

' cohtestação, da decisão originária, da comprovação do depósito 
recursal e do recolhimento das custas".

Assim sendo, era ônus da parte agravante trasladar todas as 
peças de modo a  permitir o imediato exame do recurso de revista, na 
hipótese de provimento do seu agravo de instrumento, nos exatos 
termos dò caput do art. 897 da CLT. E  a ausência da aludida certidão, 
como -declarado ànteriormentp, imjpçde a constataçãoda , tempesti
vidade dõ recurso dè revista. ‘

EMBARGANTE
PROCURADORA

EMBARGADA
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DRA. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL

VA
: MADALENA JOSÉ LOIOLA 
: DR. NILTON TADEU BERALDO

D E S P A C H O
A eg. Quinta Turma, desta Corte Superior, mediante o acór

dão de fls.69/71, negou provimento ao Agravo dè Instrumento in
terposto pelo Reclamado, sintetizando na ementa de fl.69, que: Nega
se provimento ao agravo que pretende liberar recurso de revista, cujos 
argumentos envolvem o reexame do contexto fático-probatório dós 
autos. Enunciado 126/TST".

O Reclamado, às fls.73/75, manifesta Recurso de Embargos 
à c. SDI-1, com arrimo no art. 894, da CLT c/c com o art. 3°, inciso 
Dl, alínea h, da Lei 7701/88, intentando a reforma do r. decisum.

Argúi violação dos arts.128, 460 e 515, do'CPC, sob a 
alegação de que a condenação em horas extras, pela ausência de 
intervalo, não deve prevalecer, tendo em vista que o § 4°, do art. 71 
da CLT, somente foi introduzido a partir da vigência da Lei 8923/94, 
quando a Reclamante não mais trabalhava para o Reclamado, pois 
que se aposentou sete meses antes de sua vigência.

Sustenta, ainda, que, em sendo a Autora merisalista, discutia-' 
se, na Revista, a respeito da prescrição bienal referente aos depósitos 
fundiários (art.7°, inciso X X IX , CF/88) e aos descansos semanais 
remunerados, não se tratando, pois, de matéria fático-probatória como 
entendido pela eg. Turma julgadora.

Em que pesem tais argumentos, não assiste razão ao ora 
Embargante.

Com pertinência à prescrição dos depósitos fundiários, a 
decisão turmárià acha-se em consonância com os termos do Enun
ciado 362/TST.

Além disso, a jurisprudência sedimentada no Enunciado n° 
353, deste Tribunal, estabeleceu que não cabe Recurso de F.mhargos 
para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão proferida em 
Agravo de instrumento, salvo para exame dos pressupostos extrín
secos do referido recurso, hipótese já  usufruída pela Reclamada, e 
situação diversa, como o visto, da amai (sem grifos no original).

Logo, com fundamento no § 5° do artigo 896 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, nego seguimento aos Embargos

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-611.927/99.5 - 1* R EG IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA
NEIRO - CDRJ

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JORGE DE OLIVEIRA E  OUTROS 
: DR. JO SÉ  LUIZ FONTOURA DR AL
' BUQÜERQÚÉ

D E S P A C H O
Inconforma-se a reclamada, por meio de Recurso de Em

bargos, a fls. 95/106, com a decisão da Terceira Turma desta Corte 
(fls. 83/86 e 92/93), que negou provimento ao Agravo de Instrumento 
por ela intérpostó, uma vez que o acórdão regional decidiu em con
sonância com o Enunciado 219 do TST acerca dos honorários ad
vocatícios e, quanto ao adicional de periculosidade, porque-a ad
missibilidade do Recurso de Revista encontrava óbice no Enunciado 
n° 221 do TST  e por não estar demonstrada a  divergência juris
prudencia!, haja vista que o únicó aresto colacionado é oriundo de 
Turma do TST.

O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne-condições de 
seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste 
Tribunal, V erbis: N ão cabem  Em bargos p ara  a  S eção d e D issídios 
Individuais contra decisão d e Turma p roferida em  A gravo d e Ins
trumento e  em  Agravo Regim ental, salvo p a ra  reexam e dos p res
supostos extrínsecos dos A gravos ou da R evista respectiva.

Ante o exposto, Com respaldo no Enunciado n° 353 do TST 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5°, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 09 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

PROC. N° TST-E-AIRR-609.881/99.9 - 24“ REG IÃ O

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOÃO ALBERTO BATISTA 
: DR. JOÃO ALBERTO BATISTA 
D E S P A C H O

Inconforma-se a executada, por meio de Recurso de Êm
' bargos, a fls. 624/628, com a decisão proferida pela Segunda Turma 
deste Tribunal (fls. 604/607), que negou provimento ao Ágravo de 
Instrumento por ela interposto, sob o fundamento de que ,o pro
cessamento do Recurso de Revista encontrava óbice no Enunciado n° 
266 do TST, uma vez ‘que a matéria objeto da Revista - gradação 
legal para nomeação de bens à penhora - demanda apreciação de 
norma infraconstitucional (artigo 882 da CLT).

Em suas razões, a  embargante sustenta que restou demons
trada a violação ao artigo 5°, LIV, da Constituição-dà República e cita 
arestos para confronto de tbses.

Ocorre que, nòs termos da jurisprudência pacífica desta Cor
te, o Agravo dè Instrumento não reúne condições de seguimento, 
tendo em vista a orientação contida no Enunciado n° 353'dp TST, nos 
seguintes termos:

N ão cabem  Em bargos p arã  a  S eção d e D issídios Individuais 
contra d ecisão  de Turmd p ro ferid a  em A gravo d e Instrumento, e  em  
A gravo Regim ental, salvo p a ra  reexam e dos pressupostos extrínsecos 
dos A gravos ou da Revista respectiva.

Assim, o Recurso encontra óbice ao seu processamento nd 
referido Enunciado n° 353/TST.

Ante o exposto, na forma que possibilitam os artigos 896,' § 
5°, da CLT e 6“ da Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, 
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de Outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS

Processos redistribuídos no âmbito da Seção Especializada I 
em Dissídios Individuais ao Ex.mo Sr. Ministro João BatiStá’ Brito 
Pereira, nos termos do item I  do artigo 7° do ATO REGIMENTAL N" 
5 - RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 678/2000.

PRO CESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO
PRO CESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO
PRO CESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO
PRO CESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

E R R  -170.977/95.4
AVELINO DOS SANTOS 
DRA. ERYKA ALBUQUERQUE FA
RIAS .
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. CARLOS F. GUIMARÃES 
E R R  - 143.622/94.6
Os m a r  p u n t e l  e  o u t r o
DR. ALIÑO DA COSTA MONTEIRO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CÈEE 
DR. IVÕ EVANGELISTA D E  AVILA 
E R R  - 288.853/96.1
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS
RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A. 
DRA. JANE CARVALHO P. DA S. MO
RAES
GILMAR TAVARES D E LIMA 
DR. SEBASTIÃO ALVES MATOS 
E R R  - 260.064/96.8 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
MARIA DAS GRAÇAS ROCHA NO
GUEIRA
DR. FRANCISCO W1L1TON APOLINÁ
RIO
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PRO CESSO  . : E R R  - 270.983/96.1
EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SA FE CARNEI

RO
EMBARGADO : IVANILDO FERREIRA D E ANDRADE 
ADVOGADO : DR. JO SÉ GILBERTO CARVALHO
PRO CESSO  : E R R  - 263.477/96.5
EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
EMBARGADO : ILKA  MARIA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JO SÉ  GILBERTO CARVALHO
PRO CESSO  : E R R  - 193.116/95.4
EMBARGANTE : JO RG E AlLGAYER
ADVOGADO : ELIANA TRAVERSO CALEGARI
EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE BORGES DOS SAN

TOS
PRO CESSO  : E R R  - 274.292/96.9
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO : DR. CLÁUDIA LOURENÇO MIDOSI

MAY
: M A RIA  IZABEL DE LIRA NETO 
: DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB 
: E R R  - 240.018/96.5 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. CARLOS HENRIQUE KAIPPER 
: IVONE SOUZA DA SILVA 
: D R. OLÍMPIO I-VANI PEDROTTI 
: E R R  - 277.998/96.0 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD-----------
: DR. NILTON CORREIA 
: DILSON RODRIGUES DE SOUZA 
: DR. JOÃO RODRIGUES D E SOUZA 
: E R R  - 203.392/95,3 
: SERVITA - SERVIÇOS E  EMPREITA

DAS RURAIS S.C. LTDA 
: DR. SPENCER DALTRO DE MIRAN

DA FELHÓ
: JOÃO FERREIRA DÈ SOUZA 
: DR. DENIS PROVENZANI D E ALMEI

DA
- E R R  - 259^95/96.6
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR, LUIZ FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
: PAULO SÉRGIO TOSTE PEREIRA È  

OUTRO
: D R , ÂNGELA MARIA PERINÍ 
: E R R  - 261.397/96.2 
; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 

VASCONCELOS
: ADVOGADO: DR. MILTON CARRIJO 

GALVÃO
: DR. ROBERTO WILLIAMS MOYSÉS 

. AUAD.
PRO CESSO  : A G E R R  - 160:529/95.5
EMBARGANTE E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
ÁGRAVADO GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES

DE ALBUQUERQUE
EMBARGADO E : JÕ SÉ  CARLOS DE OLIVEIRA 
AGRAVANTE 
ÃDVÓGADO

PRO CESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO 
ADVOGADO

PRO CESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO 
ADVOGADO

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOG.VDO •
EMBARGADO

: DR. JO SÉ HORTÊNCIO RIBEIRO JÚ
NIOR

. : E R R  - 294.625/96.6
: I F.TRÓLEO BRASILEIRO S.A. -P E -

: n o b r á s

: DR. EDUARDO LUIZ SA FE CARNEI
RO

: ÂGNALDO PINHEIRO JÚNIOR 
: DR. CARLOSAUGUSTO LIMA RODRI

GUES
: E R R  - 426.302/98.0
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS 
:: ANDARIZ DE LEMOS CARVALHO 
: DR. FRANKLIN DELANO RAMOS DA’ 

COSTA VALENÇA 
: E R R  - 256.498/96.1 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: DR. NILTON CORREIA 

f: ANTONIO CARLOS PINTO DA VITÓ
RIA

EMBARGADO.
ADVOGADO
PROCESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADO
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
PRO CESSO
Em b a r g a n t e

ADVOGADO

EMBARGADO
a d v o g a d o

PROCESSO
" EMBARGANTE 

PROCURADOR

EMBARGADO

ADVOGADO
PRO CESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO

, EMBARGADO 

ADVOGADO

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO

E R R  - 259.052/96.6
COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL 
DR. ROBERTO CALDAS A. DE OLI
VEIRA
ANTÔNIO MIGUEL RODRIGUES 
DR. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 
AGUIAR
E R R  - 449.633/98.8
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TRÒBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
JO SÉ ROMÃO DE JESUS 
DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR 
E R R  - 267.208/96.8
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. ALEXANDRE WAGNER VIEIRA 
DA ROCHA 
RIVELINO GOMES

ADVOGADOS
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

DR. LEANDRO MELONI 
E R R  - 308.175/96.7
PLÍNIO FLECK & COMPANHIA LTDA 
DR. EDSON MORAIS GARCEZ 
JÚLIO CÉSAR ROCHA BIANCHI 
DR. BENHUR ROSSON 
E R R  - 197.752/95.7 
AUREO. ELTON FARIAS D E LIMA 
DR.ALINO DA COSTA MONTÈIRO 
COMPANHIA ESTADUAL D É  ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
E R R  - 181.631/95.8 
LAÉRCÍO DE FREITAS 
DRA. PAULA FRASSINETIT VIANA 
ATTA
DR. RANIERI LIMA RESENDE 
COMPANHIA ESTADUAL D E  ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. CARLOS F. GUIMARÃES

Processos redistribuídos no âmbito da Seção Especializada I em Dis
sídios Individuais, ao Éx.mo Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de 
Paula, nos termos do item I  do artigo 7 do ATO REGIMENTAL 

N° 5 - RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 678/2000.

PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: E R R  - 308.574/96.0
: MARIÂ JO SÉ DA SILVA CARVALHO 
: DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

E  OUTRO
: DRA. DANIELLÀ GAZZETTA DE CA

MARGO 
: 266.580/96.3
: COMPANHIA VALE DO RIO DQCE 

CVRD
: DR. NILTON CORREIA 
: JERÔNIMO DA SILVA E OUTROS 
: DR. JO SÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
: E R R  - 278.185/96.1 
: MARIA DAS DORES NUNES DUARTE 
: DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  CEF 
: DRA. NÍDIA QUINDERE BELMENO 

CHAVES
: RIÒFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.
: DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO

Processo redistribuído no âmbito da Seção Especializada I  em Dis
sídios Individuais ao Ex.mo Sr. Ministro Vantuil Abdala, nos ter
mos do item I  do artigo 7 do ATO REGIMENTAL Ñ° 5 - RE

SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 678/2000.

PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO

PROCURADOR

EMBARGADO

ADVOGADO

ADVOGADO

È R R  - 399.311/97.6
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. CLÁUDIA LOURENÇO MIDOSr 
MAY
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO/MG 
DRA. MARIA AMÉLIA BRACKS 
DUARTE
MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR 
ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
PESSOAL LTDA
EMBARGADO: MARCELO D E LIMA 
AGUIAR
DR. VÍTOR COMUNIAN

Processo redistribuído no âmbito da Seção Especializada I 
em Dissídios Individuais ao Ex.mo Sr. Ministro Milton de Moura 
França, nos termos do item I do artigo 7 do ATO REGIMENTAL 

N° 5 - RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N" 678/2000.

p r o c e s s o '
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO
e m b a Rg á d o
ADVOGADO

E R R  - 458.931/98.8
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE 
MINAS GER iS  S.A. - BDMG 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ADMINISTRAÇÃO D E SERVIÇOS IN
TERNOS LTDA - ADSERVIS 
DRA. CAIRE LUIZA BARCELOS 
VANIÁ DE FÁTIMA ALVES ViElRA 
DR.‘ JO SÉ ’ADOLFO MELO

Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Despachos
PRO CESSO  N° TST-ROAR-671.539/2000.6 T R Í  - 3" REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADOS

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 

: DR. ANEMAR PEREIRA AMARAL 
: IRANI PEREIRA D E AMORIM E RO

MUALDO
: DRA. LÍVIA LUCILENE MARRÀ 
: BANCO BEMGE S/A 
: DRS. JOSÉ MARIA RIEMMA E VIC

TOR RUSSOMANO JÚNIOR
D E S P A C H O

Considerando a conexão existente entre a matéria discutida 
nos presentes autos e  aquela versada nos processos n°s ROAR
646.022/2000.9; ROÁR-645,984/2000.6; ROAR-645.649/2000.0;
646.021/2000.5 e 645:650/2000.1, em tramitação neste Gabinete, pro
ceda a Secretaria da SBD I2 às providências necessárias no sentido de 
apensá-los, para que sejam decididos conjuntamente.

Após o cumprimento, voltem-me conclusos.
Publique-se e intime-se o Ministério Público.

. Brasília, 03 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO C ESSO  N° TST-AR-675.923/2000.7

AUTORA : ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE
CAMPOS

ADVOGADO : DR. JÜLIÒ CESAR MANHÃES DE
ARAÚJO

RÉUS : JUSSARA SCa FÜRA MESQUITA VIA
NA E  OUTROS

D E S P A C H O
Em virtude da devolução pela Empresa Brasileira de Cor

reios e  Telégrafos do ofício citatório enviado ao Réu Rogério Quitete 
de Campos, com a informação “mudou-se", consigno o prazo de 15. 
(quinze) dias para que a Autora informe seu atual endereço. 

Decorridos estes, voltem-me os autos conclusos.
À secretaria da SBDI-2 para cumprimento.

. Publiqüe-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO C ESSO  N° TST-AC-688.687/2000.9 .

AUTORA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RÉU : MOACYR THEODÓRO FERREIRA

D E S P A C H O
1. Moacyr Theodoro Ferreira ajuizou ação-trabalhista perante 

a Companhia Brasileira de Infra-Estrutura Fazéndária, sucedida pela 
União Federal, pretendendo a condenação da Reclamada ao paga
mento das seguintes parcelas: adicional de insalubridade, reajustes 
salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989 e do 
IPC de março de 1990, depósitos no FGTS e  acréscimo de 40% 
(quarenta por cènto) e honorários advocatícios (petição inicial, fls. 
32/35). ’

A Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de Vitória 
ES extinguiu, sem julgamento do mérito, o processo no tocante à 
pretensão de pagamento do adicional de insalubridade e das dife
renças salariais decorrentes da URP de fevereiro dé 1989 e julgou 
improcedente a ação quanto à pretensão dé condenação da Reclamada 
aó pagamento dos reajustes salariais relativos ao IPC de março de 
1990 (sentença, fls. 39/45). /

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima Região 
deu provimento parcial aó recurso ordinário interposto pelo Recla
mante (fls. 46/49), para, com fundamento no direito adquirido, con
denar a União Federai ao pagamento das diferenças salariais de
correntes da aplicação do IPC de março de 1990 (acórdão, fls. 
57/59).

A União Federal, com amparo‘no inc. V  do art. 485 do CPC, 
ajuizou ação rescisória perante Moacyr Theodoro Ferreira, preten
dendo a desconstituição da decisão proferida pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da Décimâ Sétima Região no julgamento do Processo n° 
RO-4.887/94; mediante a qual fora condenada ào pagamento das 
diferenças srflariais relativas ao IPC de março de 1990: Amparou sua 
pretensão na existência dé violação do art: 5°, X X X V I, da Cons
tituição Federal e de ofensa à Lei n° 8.030/90 (petição inicial, fls. 
23/31).

O Tribunal Regional do Trabalho dá Décima Sétima Règião, 
mediante o acórdão reproduzido a fls. 66/68, extinguiu, sem jul
gamento do mérito, o ,processo, na forma preconizada no art. 267, VI, 
do Código de Processo Civil.

Inconformada, a União Federal interpôs recurso ordinário 
(fls. 12/20), em que renovou os argumentos .expendidos na petição 
inicial da ação rescisória.

A Exma. Sra. Juíza-Presidente do Tribunal Règiohál do Tra
balho da Débi'ma: Sétimã Região admifiu.b Yeéurgb, ^rdjpá^p J jls .
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Ajuíza, agora, a Reclamada ação cautelar, com pretensão 
liminar inaudita altera parte, objetivando a suspensão da execução 
em curso na Segunda Vara do Trabalho de Vitória - E S. Ampara a 
pretensão na existência de fumus boni iuris - procedência da ação 
rescisória - e  de pericuíum in m ora - impossibilidade de o Re
clamante restituir o valor a lhe ser pago. No mérito, pretende a 
procedência da ação cautelar "para que, confirmada a liminar, seja 
tomada definitiva a suspensão da execução" (fls. 09).

2. DA PRETENSÃO LIMINAR RELATIVA À SUSPEN
SÃO DA EXECUÇÃO

O atendimento de pretensão liminar pressupõe a concor
rência de pericuíum in morã e de fumus boni iuris.

A liminar mencionada merece deferimento, porque: a) um 
dos fundamentos da ação rescisória - violação do art. 5°, XXXVI, da 
Constituição Federal na decisão em que se determina, com funda
mento na existência de direito adquirido, o pagamento das diferenças 
salariais decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 - tipifica,

. na análise liminar da verossimilhança própria da ação cautelar, o 
. fumus boni iuris;

b) pode-se afirmar, ainda na análise liminar da verossimi
lhança, que o dano decorrente do prosseguimento da execução, por
ventura seja julgada procedente a ação rescisória, será de difícil re
paração, diante do elevado valor a ser entregue ao óra Requerido 
(critério objetivo), e  da inequívoca incapacidade econômica para res
tituí-Jo (critério subjetivo), circunstâncias que caracterizam o peri
clitam in mora;

c) o deferimento da liminar, inaudita altera parte, faz-se 
necessário por urgência, pois trata-se de hipótese em que já  houve a 
expedição de precatório (fls. 11); e

d) a incidência de atualização monctária.e de juros, caso-seja 
revogada a presente liminar ou julgada improcedente a ação res? 
císória, minimiza prejuízos eventualmente decorrentes do não pa
gamento imediato dos valores.

3. Diante do exposto, defiro a pretensão liminar, inaudita 
altera parte, determinando a suspensão da execução que se processa 
ños autos da Reclamação Trabalhista n° 2.902/92, em curso na Se
gunda Vara dó Trabalho de Vitória - E S , até a decisão a ser proferida 
nos autos do Processo n° TST-RXOF-RO-AR-676,051/2000.0.

4. Cite-se o Réu. Moacyr Theodoro Ferreira, para manifestar
se sobré a liminar requerida e para contestar a presente ação cautelar, 
querendo, no prazo legal, e indicar as provas que pretende produzir.

5. Dê-se ciência (lesta decisão, por telefone, oficiando-se, em 
seguida, ao MM. Juiz que preside a execução.

Publique-se.
Brasilia, 09 dé outubro de 2000.

GELSÓN D E AZEVEDO 
Ministro-Relator

PRO C . N° TST-AC-697.885/20003

REQUERENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO —  CST

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES
DE ALBUQUERQUE

REQUERIDO : JOSÉ CARLOS-SIQUEIRA

D E C I S Ã O
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO —  CST 

ajuíza a presente ação cautelar inominada, incidental aos autos de 
ação rescisória, que ora se encontra em grau de recurso ordinário, 
pretendendo suspender a execução da decisão proferida nos autos de 
processo trabalhista, na. qual feriam sido garantidas ao Requerido 
diferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC de março de 
1990, adicional de insalubridade sobre a remuneração, rescisão com
plementar e honorários advocatícios.

Aduz a Requerente que presentes estão o  fu m u s bon i iuris, 
bem  com o o  pericu íum  in m ora, au toriiadores da con cessão de 
m edida lim inar inaudita altera p ars.

A petição inicial faz-se acompanhar da documentação idônea 
a comprovar ô alegado e achà-se formalmente apta.

A doutrina e a jurisprudência vêm admitindo a  suspensão da 
execução quando presentes, como aqui, a razoabilidade do direito 
subjetivo material invocado e o receio de dano irreparável, ou de 
difícil reparação, não obstante a no.rma do artigo 489, do CPC, por 
isso que esta não preexcluj o poder geral de cautela de que se acha 
investido o Juiz (CPC, art. 798).

Nà hipótese vertente, entendo que há visos de rescindibi
lidade do v. acórdão regional no tocante à condenação em IPC de 
março de 1990, vez que nesta C. Corte prevalece o entendimento de 
que inexiste direito adquirido ao referido reajuste salarial, conforme 
sustentam ôs seguintes julgados: ROAR-71.500/93, Ac. 4.764/94, DJ 
16/12/94; RÓAR-65.360/92, Á c. 4.397/94, DJ 02/12/94; ROAR
67.979/93,. Ac. 1.567/94, D J 01/07/94; ROAR-50.752/92, Ac. 
2.164/93, D J 03/12/93; ROAR-111 .084/94.5 ,'Ac. 457/95; AR
84.511/93.2, A c. 3:663/94, DJ 14/10/94.

No que tange ü condenação da Requerente ao pagamento do 
adicional de insalubridade tendo por base a remuneração, vislum
bram-se igualmente presentes os requisitos ensejadores -à concessão 
da liminar pleiteada, em virtude do entendimento sumulado no ver
bete n° 228 desta Eg. Corte, no sentido de que o salário mínimo serve 
como base dê cálculo do reférido adicional.

O mesmo se diga em relação à condenação da Autora em 
honorários advocatícios, tendo em vista o não-preenchimento, em 
princípio, dos requisitos exigidos nas Súmulas n°s 219  e 329, do 
TST.

Nãõ se  afigura possível a concessão de liminar apenas quan
to à condenação érn rescisão complementar decorrente da projeção dõ 
aviso prévio, porque ausente o necessário prequestionamento dos dis
positivos legais tidos por violados e não configurado o alegado erro 
de fato.

Tendo em vista que, via de regra, o empregador não con
segue a devolução dos valores pagos na execução do julgado, seja 
pela falta de condições econômicas dos empregados de reporem as 
importâncias recebidas, seja porque, geralmente, as ações são ajui
zadas após a cess.ação do contrato de emprego, concedo parcial
mente a.liminar requerida, inaudita altera  pars^suspendendo, até 
sobrevir o trânsito em julgado da decisão proferida na ação rescisória, 
a execução da sentença proferida no processo sob n° 2400/92, em 
trâmite perante a MM. 1* Vara do Trabalho de Vitória-ES, tão-so
mente no que concerne à condenação no pagamento de diferenças 
salariais e reflexos resultantes do IPC de março de 1990, adicional de 
insalubridade e honorários advocatícios.

Cientifique-se, com urgência, do inteiro teor desta decisão, o 
Exmo. Sr. Juiz que preside a execução, através da Presidência do Eg. 
17° Regional.

Cite-se o Requerido para os fins do artigo 802, do CPC, 
remetendo-lhe a cópia da petição inicial.

Publique-se
Brasília, 09 de outubro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PRO C. N° TST-AC-698.644/2000.7

REQUERENTE : BANCO MULTIPLIC S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

D E S P A C H O
Concedo ao Requerente o prazo de 10 (dez) dias para a 

juntada aos autos de cópias devidamente autenticadas dos seguintes 
documentos indispensáveis à instrução da causa, sob pena de in
deferimento da petição inicial: a) r. sentença rescindenda é com
provação do respectivo trânsito em julgado; b) cópia legível da data 
de ajuizamento da petição inicial da ação rescisória; e c) certidões de 
publicação do v. acórdão prolatado nos autos da ação rescisória e do 
despacho que denegou seguimento ao recurso ordinário contra ele 
inteiposto.

Publique-se.
Brasília, 09 de outubro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PRO C . N° TST-AR-699.039/2000.4

REQUERENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
REQUERIDOS : OSMAR DE ARAÚJO LACERDA E  OU

TROS
. D E C I S Ã O

UNIÃO ajuíza a presente ação rescisória, fundada no art. 
485, inciso V, do CPC, buscando desconstituir o v. acórdão n° 3T
684/97, prolatado nos autos do RR-295.595/96.0, que limitou a con
denação decorrente das URP’s de abril e maio de 1988 a 7/30 de 
16,19%, calculado sobre o salário de março e incidente sobre os 
salários dos meses de abril, maio, junho e julho de 1988, não cu
mulativamente (fls. 22/25).

Requer ainda a antecipação dos efeitos da tutela; nos termos 
do art. 273, do CPC, ante a existência de prova inequívoca e ve
rossimilhança da alegação, a fim de impedir a execução definitiva da 
r. sentença condenatoria, proferida nos autos da reclamação traba
lhista n° 1.746/91.

Conquanto discutível a viabilidade em tese de tutela an
tecipatória de mérito no tocante a provimentos de natureza cons
titutiva (como aqui) e declafatória, entendo que, de todo modo, o 
pleito ora deduzido pode e deve ser recebido como providência de 
índole cautelar, em caráter incidental. Aplicáveis à espécie os prin
cípios da fungibilidade e da instrumentalidade das formas (CPC, arts. 
244 e 295, inciso V, in fin e), segundo a tônica do máximo apro
veitamento dos atos processuais, tanto quanto possível.

Entendo viável, em tese, a concessão de medida cautelar 
inominada com o objetivo precipuo de retirar a eficácia da coisa 
julgada nas situações excepcionais em que transpareça cristalinamente 
a probabilidade de êxito da pretensão desconslitutivà e a existência de 
dano irreparável ou de difícil reparação ao devedor.

Não vislumbro óbice, para tanto, no art. 489 do CPC, que, 
aparentemente, impediria o tolhimento da eficácia executiva do jul
gado, ao dispor que "a a çã o  rescisória não suspende a  execução da 
sen tença rescindenda".

Tal preceito legal não contém princípio- absoluto proibitivo 
de sustar a execução de sentença transitada em julgado, possível nas 
hipóteses em que se evidencia a caracterização dos pressupostos au
torizadores da antecipação da tutela.

De outro lado, o pleito da Recorrente encontra amparo na 
Medida Provisória n° 1.906-8, de 2 7  de agosto de 1999, que acres
centou o art. 4° à Lei n° 8.437 de 30 de junho de 1992, passando a 
dispor o seguinte: A rt. 4° Nas ações rescisórias propostas pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como pelas autarquias e 
fundações instituídas pelo Poder Público, caracterizada a plausibi
lidade jurídica da pretensão, poderá o tribunal, a qualquer tempo, 
conceder medida cautelar para suspender os efeitos da sentença res
cindenda."

Na hipótese vertente, contudo, constata-se que a Autora, na 
petição inicial, limita-se a enumerar os fundamentos jurídicos que 
ensejariam a desconstituição do acórdão rescindendo, a saber: vio
lação aos arts. 5°, inciso XX XV I, da Constituição Federal e 6°, dá Lei 
de Introdução ao Código Civil, bem como ao Decreto-Lei n° 
2.425/88. Omitiu-se, todavia, de tecer quaisquer argumentos tendentes 
a demonstrar a presença do perigo de irrcparabilidade do dano de
corrente da condenação nos reflexos de junho e julho de 1988.

Não vislumbro, portanto, a existência do perigo do dano 
próximo ou iminente, que se relaciona com uma lesão que pro
vavelmente deva ocorrer antes da solução definitiva ou de mérito.

De outro lado, não diviso plausibilidade da pretensão jurídica 
no âmbito da ação rescisória.

Bem se vê, pois, que é possível a espera pela Requerente do 
julgamento da rescisória, com seus trâmites normais, sem qualquer 
dano iminente irreparável.

Ante o exposto, indefiro a pleiteada suspensão do processo 
de execução.

Na forma do art. 491, do CPC, citem-se os Requeridos para 
que, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, contestem a pretensão, sob 
pena de presumirem-se verazes os fatos articulados pela Autora;

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

P R O C . N° TST-AC-7Q0.598/2000.0

REQUERENTE : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO PARÁ —  DETRAN 

ADVOGADO : D R. CARLOS THADEÜ VAZ MOREI
RA

REQUERIDOS : ALCINDO FERNANDES BRITO E  OU
TROS
D E C I S Ã O

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PA
RÁ —  DETRAN ajuíza a presente ação cautelar inominada, inci
dental aos autos do recurso ordinário em ação rescisória n° TST? 
ROAR-570.767/99.1, pendente de julgamento perante este Eg. .Tri
bunal Superior do Trabalho, pretendendo sustar a execução de sen
tença proferida em processo trabalhista na qual teriam sido garantidas 
aos Requeridos as diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987.

Aduz o Autor a presença Ao fum us bon i iuris e do pericuíum  
in m ora, autorizadores da concessão de medida liminar inaudita a l
tera  p ars.

A  doutrina e  a jurisprudência vêm admitindo a suspensão da 
execução quando presentes, como aqui, a razoabilidade do direito 
Subjetivo material invocado e o receio de dano irreparável oü de 
difícil reparação, não obstante a norma do artigo 489, do CPC, por 
isso que esta não preexclui o poder geral dè cautela de que se acha 
investido o Juiz (CPC, art. 798).

Entretanto, para se tolher a eficácia de um título executivo 
transitado em julgado, em cautelar, mister que se evidencie, dc modo 
ostensivo e irrefragávèl, a plausibilidade de desconstituição da de
cisão. Embora não se reclame para tanto à 'imprevisível certeza de 
rescihdibilidade, toma-se imperioso o convencimento de que a pre
tensão deduzida na ação rescisória apresente objetiva c  palpável via
bilidade de êxito.

Na hipótese vertente, contudo, não descortino visos de.,plau
sibilidade na pretensão de desconstituição do julgado. A uma, porque 
um exame perfunctória) dos autos revela a impossibilidade jurídica do 
pedido de rescisão dè acórdão que não constituiu decisão de mérito. 
E, a duas, tendo em vista a ausência do necessário prequestionamento 
da matéria contida nos dispositivos constitucionais apontados como 
violados na petição inicial dà ação rescisória. •

Ante o exposto, indefiro-a liminar pleiteada.
Citem-se os Requeridos na forma do art. 802 do CPC para, 

querendo, contestarem a pretensão, sob pena de presumirem-se ve
razes os latos articulados pelo Autor, remetendo-lhe cópia da petição 
inicial. • , ;*?

Publique-se.
Brasília, 09 de outubro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN .
Ministro Relator

P R O C ESSO  N" TST-AC-702428/2000.6 T ST

AUTOR : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S/A .
ADVOGADO : DR. .ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN
R ÉU  : MANOEL HENRIQUE VIANNA ITIBE-

R Ê  t>A CUNHA 
D E S P A C H O

A PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S/A propôs Ação Cau
telar com vistas a suspender a execução da decisão rescindenda que 
condenou a Requerente solidariamente à Tracom Comercial de Tra
tares e Equipamentos Ltda., até o trânsito em julgado da Ação Res
cisória, cujo Recurso Ordinário se encontra neste Tribunal -  ROAR
663655/2000.1.

Sustenta a Requerente que o processo em que proferida a. 
decisão rescindenda encontra-se em fase de liquidação definitiva, 
onde foram penhorados seus créditos, no valor de R$ 96.437,54 
(noventa e seis mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e 
quatro centavos). Ressalta que a liberação déssa quantia ao ora Re
querido é um fato iminente que poderá lhe causar dano de difícil 
reparação, caso não seja suspenso ímediatamente.

É sabido que. conforme jurisprudência da Casa, cautelares 
que suspendem o cumprimento do art. 489 do CPC somente são 
acolhidas quando a rescisória encerra matéria definitivamente pa
cificada.

NãO é o cáso destes autos.
Aqui no T ST  a matéria a ser debatida é a existência de erro 

de fato e de ofensa ao art. 2° § 2°, da CLT, uma vez que o Regional 
não julgou procedente o pedido.

Ora, nesta hipótese nãò há como prever o resultado da Ação 
Rescisória, devendo prevalecer, pois, a autoridade da coisa julgada.

Indefiro, assim, a Liminar pedida.
Cite-se o Réu para os fins dó art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator <
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PROCESSO N° TST-AC-703419/00.1

AUTOR : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RÉU : CARLOS ALBERTO PIMENTEL

D E S P A C H O
A Reclamada ajuíza ação cautelar inominada incidental, 

com pedido de liminar, visando a suspender execução que se pro
cessa perante a 2* Vàra do. Trabalho de Vitória-ES, até o julgamento 
final da Ação Rescisória n° A R-2Í9/98, em grau de recurso ordinário 
em agravo regimental (ROAG-576921/99.0) perante esta Corte.

A matéria discutida na ação rescisória diz respeito a di
ferenças salariais decorrentes do IPC  de março de 1990 e hono
rários advocatícios. O Juiz Relator para quem foi distribuída a ação 
rescisória principal, rio 17° Regional, indeferiu a petição inicial, por 
entender que a matéria eia controvertida, à época da prolação da 
decisão rescindenda, de fôrma que incidia sobre a hipótese a Súmula 
n° 83 do TST  (fls. 43-45),

O art. 798 do CPC, que confere o poder geral de cautela 
ao juiz, autoriza a concessão de cautelar, para sustar execução de 
decisão que foi prolatada em desacordo com o ordenamento jurídico, 
podendo ser aplicado ao caso de decisão que concedeu diferenças 
salariais decorrentes dos planos econômicos, as quais foram corir 
sideradas indevidas pela Suprema Corte, que entendeu inexistir di
reito adquirido aos referidos reajustes. Admitida, pois, em tese, a 
cautelar, deve-se perquirir sobre a ocorrência de seus dois pres
supostos básicos, ou seja, a ocorrência do fu m u s bon i ju r is  e do 
pericu lum  in  m ora.

Cumpre ressaltar que, quando o artigo 489 do CPC afirma 
que a ação rescisória Jião suspende a execução está legislando no 
campõ da regra gerãí. Galeno Lacerda' entende "compatível a cau
telar com á rescisória, pois esta é uma ação como qüalqüer outra. A 
coisa julgada gera presunção relativa, e  não absoluta, nos sistemas 
que adotam à revisão, enquanto não expirado o prazo de decadência, 
e naqueles em que a rescisória tem largo espccto, como no processo 
brasileiro. Se a medida cautelar é  pendente da rescisória quanto à 
finalidade dó processo, tem autonomia específica e provisória quanto 
à função jurisdicional de segurança", (in Comentários do Código de 
Processo Civil, yol. 8, t. I, pág. 115).

Ora, in  casu , como a execução da decisão rescindenda pode 
tér como consequência o imediato pagamento das parcelas referentes 
aó Plano Çqllor, ê  estando marcada a praça para o dia 17/10/00, 
configura-se o perigo na demora, já  que, dificilmente, o Reclamante 
disporá de numerário suficiente para devolver o pagamento das 
parcelas recebidas, sé tal deferimento for considerado indevido pelo 
juízo rescisório. Além disso, é cediço na jurisprudência'desta Corte 
(Súmiiía h° 315 do TST) que não são devidas as diferenças salariais 
decorrentes dos planos econômicos, porque inexistente o direito ad
quirido, estando também presente, o  fu m u s bon i ju ris.

Vale registrar ainda que a doutrina e a jurisprudência vêm 
admitindo que, uma vez verificadas as figuras da fumaça do bom 
direito e do perigo da demora, a execução deve ser suspensa mediante 
ã concessão de médida cautelar (O j n° 01 da SBDI-2 do T ST ). 
Tendo Cm vista tratar-se dé matéria de cunho constitucional, não há 
que se falar em interpretação razoável ou controvertida, pelo que ésta 
Corte Trabalhista vem decidindo pela Inaplicabilidade do Enun
ciado h°.83 do TST.

Ante o exposto, cóncedò a  liminar requerida, para de
terminar a suspensão da execução dá decisão final proferida no pro
cesso primitivo,. RT 2229/93 - 2* Vara do Trabalho de Vitória-ES, até 
o trânsito em julgado do RÒAG-576921/99.0.

Dê-se ciência, com Urgência, ao Exmo. Sr. Juiz Presidente da 
2* Vara do Trabalho de Vitória-ES; Após, seja citado o Réu, na forma 
do artigo 802 do- CPC.

Publique-se. ,
Brasília, 16  de outubro dé 2000.

IVES GANDRA MARTINS FOLHO 
, - Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AR-699.033/2000.2 TST

AUTOR : JOSÉ PERES CARDOSO
ADVOGADO : DR. LONGÒBARDO AEFONSO FIE L
RÉU . : POSTO CANDANGO LTDA.

D E S P A C H O
Cite-sé o réu para qúe apresente defesa, querendo, no pra

zo de 20 (vinte) dias.
Publique-se..
Brasília, 11 de outubro dè 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N° TST-AC-699.036/2000.3

AUTORA : ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL D E CA
RIDADE DE PALMEIRA DAS M IS
SÕES

ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO DE MATTOS
RÉU : ELO YR JO SÉ DE QUADROS

D È S P A Ç H O
Considerando a informação obtida junto à Vara do Trabalho 

de Palmeira das Missões (RS) de que fora negativa a hasta pública, 
assino 0 prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a autora cumpra 
o despacho dè fl. 17.

Publique-se. .
Brasília, l í  de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

Diário da Justiça Seção 1 4 3 5

PROC. N° TST-RMA-537.243/99.6 -  7* REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA
RECORRIDA : MARIA DILCE DE LUCENA CASTRO
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE 

ZERRA
DESPACHO DE REPUBLICAÇÃO
1. O despacho de fl. 155 foi publicado no Diário da Justiça 

do dia 10 de agosto de 2.000, quinta-feira, sem que constasse a 
intimação do advogado constituído pela Recorrida.

2. Determino a republicação do ato judicial, para que conste 
como representante da Recorrida o doutor JOÃO ESTÊNIO CAM-
PELO BEZERRA.

3. Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

/
PROC. N° TST-ROAR-534.757/99.3

D E S P A C H O
ISAÍAS LEAL DAS NEVES (ESPÓLIO DE) impetrou Man

dado de Segurança contra o Despacho do Juiz Relator da Ação Cau
telar n° 1632/98.6, ajuizada perante a 17* JC J dé São Paulo - SP, qué 
concedera pedido de Liminar, determinando a suspensão da execução 
processada nos autos da Reclamação h° 398/95.

Após verificação junto ao Sistema de Acompanhamento Pro
cessual em Dissídios Individuais do TRT da 2* Região, constàta-se 
que a Liminar discutida no Mandado de Segurança já  perdeu p  objeto, 
pois foi julgada extinta a Ação Cautelar, sem exame do mérito, na 
fornia do art. 267, VI, do CPC, com decisão publicada em 7/12/99 e 
transitada em julgado em 2/2/2000, sendo apensada aos autos da 
Ação principal - TRT-SDI-AR-2251/98.2, em 14/2/2000.

Assim, já  não existe mais a decisão atacada pela via man
damental.

Manifeste-se o Recorrente, em 10 (dez) dias, sobre a evèn
tual perda do objeto do Mandado de Segurança;

O silêncio importará concordância com o que aqui ficou 
registrado.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

RECORRENTES : HÉLIO FERREIRA DE SOUZA E  OU
TRO

ADVOGADO : DR. DJALMA BARBOSA DOS SAN
TOS

RECORRIDO : SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DO CEARÁ —  
SEPROCE

D E S P A C H O
Registre a Secretaria a noticiada revogação de mandato. 
Notifique-se o Recorrido para constituir novo procurador nos 

autos, querendo.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 20Ò0.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PRO C ESSO  N° TST-AR-576905/99.6 TST

AUTOR : BERTILLON - SERVIÇOS ESPECIALI
ZADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO FREITAS DE
OLIVEIRA

RÉS : SANDRA SUELI DA CRUZ NASCI
MENTO, CRISTINA MOTA E  MARIA 
DO SOCORRO BÀSTOS PANTOJA

D E S P A C H O
Em  face da certidão de fl. 538, segundo a qual "não houve, 

manifestação da Autora em resposta ao despacho de fl. 536, pu
blicado no DO de 08/09/00", determino a intimação pessoal do 
advogado da Autora para que providencie e forneça, no prazo de 48 
horas, o endereço correto e atualizado da Ré MARIA DO SO
CORRO BASTOS PANTOJA, ou postule citação por edital, a fim 
de que se possa proceder à sua citação regular, sob pena de extinção 
do processo com fundamento no art. 267, Hl, do CPC c/c art. 267, 
§ 1°, do C PC ’.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO C ESSO  N° TST-RXOFROAR-586.569/1999.3 T R T  - 19* 
REGIÃO

REMETENTE
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: TRT DA 19* REGIÃO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA BA 

LHO DA 19* REGIÃO 
: DR. ALPINIANO DO PRADO LÓPES 
: MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS 
: DR. EVILÁSIO FEITOSA DA SILVA 
: ELBA SANTOS
: DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS 
D E S P A C H O

Considerando a identidade entre a matéria discutida nos pre
sentes autos e aquela -versada nos processos n°s RXOFRÓAR
623.602/2000.9 e RXOFROAR-623.607/2000.7, em tramitação neste 
Gabinete, proceda a Secretaria da SBDI2 às providências necessárias 
no sentido de apensá-los, para qüe sejam decididos conjuntamente.

Publique-se e intime-se o Ministério Público.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, Ó6 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PRO C ESSO  N“ TST-RXOFROAR-614.677/1999.0 T R T  - 19* 
REG IÃ O

REMETENTE
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
RECORRIDO
ADVOGADO

TRT DA 19* REGIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 
DR. ALPINIANO DO PRADO LOPES • 
MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS 
JOABE DOS SANTOS 
DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS

D E S P A C H O
Considerando a identidade entre a matéria disçutidãmoapreT 

sentes autos e aquela versada nos processos n°s RXOFROAR
614.654/1999.0, RXOFROAR-614.813/1999.0 . e RXOFROAR
614.673/1999.6, em tramitação neste Gabinete, proceda a Secretaria ' 
da SBDI2 às providências necessárias no. sentido de apensá-losvpara 
que sejam decididos conjuntamente.

Por outro lado, diante da circunstância de os advpgados João. 
Luis Lôbo Silva e Fabiano de Amorim Jatobá terem renunciado ao 
mandato que lhes foi outorgado pelo Município, o qual fora co
municado da renúncia e não constituiu novos procuradores, determino 
sejam seus nomes excluídos da autuação,do feito.

Publique-se e intime-se o Ministério Público.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO C ESSO  N° TST-ROAR-615.598/1999.4 - TRT - 14* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 

: DR. JANUÁRIO JUSTINO FERREIRA 
: RITA DE CÁSSIA CACHOElkO LI
• NHARES

: DR. ELTON JO SÉ ASSIS 
: COMPANHIA DE ÁGUÀS E ESGOTOS 

E  RONDÔNIA - CAERD 
: DRA. ROSÂRIA GONÇALVES NOVAIS 

MARQUES
D E S P A C H O

. À Secretaria para que encaminhe à publicação o despacho de 
fls. 243 e  intime o Ministério Público.

Brasília, 09 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator.

PRO C ESSO  N° TST-AR-616,469/1999.5 T ST

: APARECIDA RO S COLHADO 
: DRA. JANETE CODONHO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 

D E S P A C H O  
Converto o julgamento do processo em diligência è concedo 

à autora prazo de 10 (dez) dias para que providencie a autenticação 
dos documentos que instruem a inicial.

Após, Voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

AUTORA
ADVOGADA
RÉU
ADVOGADO

PRO C ESSO  N° TST-ROMS-605054/99.7 - 2* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

ISAÍAS LEAL DAS NEVES (ESPÓLIO 
DE)
DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ
NIOR
SÃO PAULO TRANSPORTE S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MIGUEL GANTUS JÚNIOR - JU IZ RE
LATOR

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO C. N° TST-AR-630.728/2000.3

REQUERENTE
PROCURADOR
REQUERIDOS

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ANTÔNIO VIEIRA DE SOUZA E  OU
TROS
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D E S P A C H O
1. UNIÃO ajuíza a presente ação rescisória, com pedido de 

antecipação da tutela, nos termos dõ art. 273, do CPC, visando, 
essencialmente, suspender a execução do processo trabalhista, que se 
encontraria em fase de apresentação de cálculos.

2. Concedo à Reqherente o prazo de 10 (dez) dias para a 
juntada aos autos de cópias dos documentos relativos à comprovação 
do andamento atual do processo de execução da serçtença proferida na 
reclamação trabalhista n° 958/89, em trâmite perante a MM. 9” JC J de 
Brasília/DF, indispensáveis à instrução da causa.

3. Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator .

PRO C . N- TST-AR-652.124/2000.3

AUTORA : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RÉUS : ACÁCIO MAMEDE LIMA E OUTROS .

D E S P A C H O
Tendo em vista a informação constante à fl. 646 no sentido 

dê que os ofícios de citação dos réus 1-Carlos Alberto Martins 
Netto, fl. 645 e 2-W alter dos Santos, fl. 644, referente ao Despacho 
de fl. 635, foram devolvidos pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, com a informação de "ausente" para o primeiro e 
"sem informação" para o segundó, intime-se a autora para manifestar
se em cinco dias sobre os endereços corretos dos réus.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-365179/97.4 TItT - 8“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
tÓ K A

COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. OSVALDO JO SÉ P. DE CARVA
LHO
JOÃO MAIA PEREIRA 
DR. DEUSDEDITH FREIRE BRA SIL 
JUÍZA RELATORA DO PROCESSO RO 
4823/1996

D E S P A C H O
A Reclamada impetrou mandado de segurança, com pedido 

dè. liminar, contra despacho (ff, 14) que, nos autos do RO 4823/96, 
concedeu antecipação de tutela, determinando a reintegração do Re
clamante no emprego, com base na Lei da Anistia (fls. 01-12).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 47), o 8° T R T  indeferiu a 
segurança, por havê-la considerado incabível, em razão da existência 
de recurso próprio para impugnar o acórdão proferido em face do 
recurso ordinário interposto (fls. J 24-126).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando á impossibilidade da execução provisória de 
obrigação de fazer, antes do trânsito em julgado da decisão (fls. 132
136), *

Admitido o apèlo (ff. 141), não foram apresentadas as con
tra-razões; tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra da Dr* M aria Guiomar Sanches de Mendonça, opinado pelo 
seu provimento (fl. 145).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 13) 
e encóntra-se devidamente prèparado (fl. 137), merecendo, assim, 
conhecimento.

. Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico, na ju
risprudência (Súmula 267 do ST F), que descabe mandado de se
gurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento 
processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 
5°, I I ,  da Lei n° 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a 
segurança quando houver recurso previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre no caso dos 
autos. Trata-se de um remédio excepcionalmente admitido na Justiça 
cfo Trabalho, a ser utilizado em çasos extremos, isto é, naqueles em 
que a parte efetivamente dele necessite lançar mão por inexistir outro 
instrumento processual apto ã corrigir ilegalidade flagrante.

Na hipótesé dos autos, o ato impugnado é aquele que de
terminou a reintegração do Reclamante no emprego, por tutela 
antecipada. No entanto, verifica-se que já  foi proferido acórdão no 
processo principal (fl. 206), contra o qual há impugnação pela via do 
recurso de, revista, previsto ho art. 896 da CLT, o qual, aliás, já  foi 
interposto.

Desta forma, havendo previsão de recurso próprio sem efeito 
suspensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, bastando a 
existência de instrumento processual específico para a não-admissão 
da segurança. Além disso, no processo trabalhista não se pode uti
lizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a re
curso que não o tem, havendo, para tanto, a hipótese da ação 
cautelar incidental.

Neste sentido, segue a Orientação da SBDI-2, Conforme os 
seguintes precedentes: ROMS-396124/97, Rei. Min. João Oreste Da
lazen, iit DJU de 03/12/99,,.p.. 59; ROMS-390695/97, Rei. Min. Mil
ton: de Moura França, in  DJU  de 05/11/99, p. 89; ROMS
426153/98, Rei, Min. Ronaldo José Lopes Leal, in  DJU de 03/12/99, 
p. 64.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, capu t, do CPC e no 
item IU  dã IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso está em confronto com a Súmula n° 
267 do S T F  e com a jurisprudência dominante desta Corte. 

Publique-se.
Brasília, 1Ó de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO C ESSO  N° TST-RR-ED-RO-M S-396.178/1997.9 - TRT - 1 5 “ 
REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: JO SÉ  AGNALDO FOGAÇA 
: DR. PEDRO RAPHAÈL CAMPOS FON

SECA
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra acórdão que 

julgou embargos declaratórios manifestados em oposição ao julga
mento de recurso ordinário em mandado de segurança.

Registre-se, de plano, que o recurso é inadequado. Quanto á 
configuração de erro grosseiro, é forçoso não o confinar ao campo 
escorregadio da subjetividade, sendo necessário reportar-se a ele
mento objetivo a fim de bem o conceituar. Nesse sentido, pode-se 
adotar o critério da clareza e precisão do sistema recursal contem
plado na legislação processual, de modo que não pairem dúvidas ou 
divergências quanto à propriedade e adequação de cada recurso.

Na CLT os recursos estão previstos no Título X , Capítulo VI, 
mais precisamente entre os artigos 893 a 902. Qu seja, em poucos 
artigos se acha enfeixado todo o seu-sistema recursal, o que facilita 
sobremaneira a sua pesquisa e a identificação do apelo apropriado. 
No caso do recurso de revista, por exemplo, estabelece o artigo 896 
que é cabível das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho em grau de recurso ordinário.

Ora, na hipótese,"a decisão recorrida fói proferida por esta 
Corte quando do julgamento fle embargos declaratórios em recurso 
ordinário contra acórdão prolatado em mandado de segurança, que 
não se confunde, evidentemente, com recurso ordinário julgado pelo 
Regional, insuscetível de ser atacado via recurso de revista, segundo 
se constata de uma leitura perfunctória do caput do artigo 896 da 
CLT.

Ante o exposto, e com fundamento no caput do artigo 557 
do CPC, denego seguimento ao recurso por incabível.

Publique-sé.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

MINISTRO BA RRO S LEVENHAGÉN 
Relator

PRO C ESSO  N° TST-ROM S-416446/98.1 - TRT - 18* REGIÃO

RIO  VERDE COMÉRCIO DE COMBUS
TÍV EIS LTDA.
DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO
AVENIR ALVES DA CUNHA 
DR. NIVALDO ALEXANDRE DE SOU
ZA
JU IZ PRESIDENTE DA JC J DE RIO 
VERD E

D E S P A C H O
A Empresa impetrou mandado de segurança, .com pedido de 

liminar, contra despacho (fl. 138) que determinou a reavaliação do 
caminhão, adjudicado pelo valor total do débito, e a penhora de um 
tanque de combustível acoplado ao referido veíciilo (fls. 2-9).

■ Indeferida a liminar pleiteada (fls. 146-147), o 18° TRT 
denegou a  segurança, sob o fundamento de que o mandado de 
segurança não é o meio adequado para discutir a matéria, uma vez 
que não comporta dilação probatória, além de não ter vislumbrado 
ilegalidade na determinação de penhora impugnada (fls. 183-188).

Inconformada, a Reclam ada interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) a ilegalidade na reavaliação do beni' adjudicado e na 
atualização do débito; e

b) que o tanque de combustível não estava incluído quando 
da expedição do auto de penhora (fls, 197-215).

Admitido o apelo (fl. 222), não foram apresentadas contra
razões, tendo o Ministério. Público do Trabalho, em parecer da lavra 
do Dr. José Alves Pereira Filho, opinado pelo seu não-provimento 
(fls. 241-244).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 216) 
e encontra-se devidamente preparado (fl. 219), merecendo, assim, 
conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju
risprudência (Súmula n° 267 do STF) que descabe mandado de 
segurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento 
processual.próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do a r t  
5°, n, da Lei n° 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a 
segurança quando houver recurso previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança "não pode ser utilizado 
como Sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, pois o princípio regente 
da ação mandamental é o da inoponibilidade do mandado de se
gurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qual
quer meio processual admissível. Portanto, o fato de os embargos à 
execução serem ação autônoma, e não recurso, em nada altera a 
contrariedade ao preceito sumular, como ocorre ho caso dos autos.

RECORRENTE :

ADVOGADA :

RECORRIDO :
ADVOGADO :

AUTORIDADE C O A -: 
TORA

No caso em exame, o ato hostilizado é a determinação de 
penhora de um tanque de combustível acoplado ao caminhão 
adjudicado, havendo instrumento processual específico para sua im
pugnação, dotado de efeito suspensivo, qual seja, os 'embargos à 
penhora, previstos no art. 884 da CLT. Cumpre salientar que, desta 
decisão, cabe ainda o agravo de petição, que, nos termos do art. 897, 
"a", da CLT, é o recurso-cabível das decisões em sede de execução, e 
que, aliás, já  foi interposto em face do julgamento dos referidos 
embargos (fl. 234). Desta forma, não se justifica a utilização do 
mandado de segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao instrumento 
processual específico previsto na legislação.

Pelo exposto, louvando-me no a r t  557, cap u t, do'CPC e no 
item H l da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso está em confronto com a Súmula n° 
267 do STF e a  jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N° TST-ROM S-426.095/98.6 - T R T  17*- REGIÃO

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. -BA N ESTES 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
MARIA DO CARMO REBELLO 
DR. JOAQUIM FERREIRA SILVA FI
LHO
JUIZ-PRESIDENTE DA 4* JC J DE VI
TÓRIA/ES

D E S P A C H O
Homologo o pedido de desistência estampado à fl. 239, re

querida pelo Banco do Estado do Espírito Santo S.A., na forma do 
artigo 501 do CPC. Baixem os autos ao TRT de origem para às 
providências cabíveis. Custas já  recolhidas.

Publique-se. .
Brasília, 10 de outubro de 2000.

RONALDO.LEAL 
Ministro-Relator

RECORRENTE :

ADVOGADA :

RECORRIDA :
ADVOGADO :

AUTORIDADE COA- : 
TORA

PRO CESSO  N° TST-ROMS-426.112/98.4 - T R T  -1 7 *  REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - BANESTES

ADVOGADO : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDA : MÁRIA LÚCIA ESTAQUIOTI RIZO .
ADVOGADO- : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-

VJDANÉS
AUTORIDADE COA- : JUIZ-PRESIDENTE DA 4* JC J DE VI
TORA TÓRIA-ES

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pèlo BANCO 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A - BANESTES, com pe
dido liminar, contra sentença proferida pela 4* JC J de Vitória-ÉS 
(fls. 59/66), que, antecipando a  tutela requerida pela reconvindá nos 
autos da ação de consignação n° 45/96, determinou a expedição de ‘ 
mandado de reintegração da obreira, orâ recorrida, com base na 
Convenção n° 158 da OIT é na ausência de motivação.

O TRT da 17“ Região não admitiu o m andam us e déclarou 
extinto o processo sem julgamento do mérito, por não vislumbrar 
ofensa ao direito líquido e certo do impetrante, e, em conseqüênciâ, 
julgou prejudicado o exame do agravo regimental n° 117/97 em apen
so.

O Banco veicula o presente recurso Ordinário (fls. 178/232); 
sustentando que a ordem de imediata reintegração da empregada rtos 
seus quadros fere direito líquido e certo seu de ser obrigado a rein
tegrar a obreira, sem que tenha ocorrido o trânsito em. julgado da 
sentença de piso. . . -

O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 178,- as 
razões de contrariedade às fls. 236/244 e o parecer dp Ministério 
Público do Trabalho à fl. 250, cujo teor revela o çonhecimentose não
provimento dó recurso.

Em atenção à  diligência determinada por este relator (fl. 
252), o Tribunal de origem noticiou a interposição de recurso de' 
revista nos autos principais, que se encontra nesta corte aguardando 
julgamento, conforme se constata dos documentos anexados às fls. 
259/26 i.

Na hipótese su b ju d ice, é  tranqüila a jurisprudência do TST: 
"A  antecipação da tutela conferida na sentença, não comporta: 
impugnação pela via do mandado de segurança, por ser atacável. 
através de recurso ordinário, A ação cautelar é o. meio próprio 
para se obter, efeito suspensivo a recurso." Precedentes: ROAG
525.170/98, Relator Ministro Luciano de Castilho, D J de 19/5/00; 
RO M S-413.606/97, Relator Ministro Francisco Fausto, D J de 
12/5/00; ROMS-416.417/98, Relator Ministro Francisco Fausto, DJ 
de 28/4/00 e ROM S-456.910/98, Relator Ministro João O. Dalazen, 
D J de 31/3/00.

Assim, considerando a prerrogativa inserta no art, 557, ca
put, do CPC e na Instrução Normativa n° 17/2000, item III, dó TST, 
nego seguimento ao .recurso ordinário, por revelar-se em manifesto 
confronto com a jurisprudência dominante neste Tribunal.

PúbHque-se.
Brasília, 5 de outubro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator
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PRO C ESSO  N° TST-ROAR-450440/98,0 - 5* REGIÃO

CIQUINE - COMPANHIA PETROQUÍ
MICA
DR. ANTÔNIO CARLOS MENEZES 
RODRIGUES
JOSAFÁ SANTOS BRASIL 
DRA. JULIANA GUILLIOD

> E  S P  A C  H O
O Regional acolheu a preliminar de decadência argüida pelo 

Réu e extinguiu o Processo, com julgamento de mérito, nos termos do 
art. 269, IV, do CPC-

Asseverou, para tanto, que a Autora, vencida na 1* Instância 
quanto aos Planos Econômicos (Collor, Verão e Bresser), dentre ou
tras parcelas, interpôs Recurso Ordinário, cujo Acórdão excluiu ape
nas o reajuste referente ao Plano Collor, por força da oposição de 
Embargos Declaratórios. Concluiu, assim, que o Recurso de Revista 
somente foi recebido no tocante à parcela de participação nos lucros 
da empresa, não conhecido.

A Autora interpõe Recurso Ordinário - tempestivo, repre
sentação regular (fl. 28) e custas pagas (fl. 202), insurgindo-se quanto 
à decadência. Alega que òs fatos não se sucederam como colocado 
pelo Regional.

Com razão a Recorrente.
Çompulsando-se os autos, verifica-se que a Sentença deferiu 

todõs os reajustes pleiteados - Bresser, Verão e Collor. Interposto 
Recurso Ordinário por ambas as partes, o E. Regional, por meio dos 
Acórdãos de fls. 110/112 e 113/114), excluiu da condenação as di
ferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990 e acresceu a 
parcela de participação nos lucros, tema este objeto do Recurso de 
Revista, além dos Planos Econômicos remanescentes (Bresser e Ve
rão). Este C. Tribunal não conheceu de ambas as matérias (fls. 
147/148).

Nesse contexto fático, constata-se que o tema relacionado 
aos Planos Econômicos (Bresser e Verão) constou do Recurso dé 
Revista, que, por seu turno, fói conhecido em seus pressupostos 
extrínsecos.

Logo, embora a decisão regional seja a última de mérito, é 
certo que ó trânsito em julgado dos temas aqui agitados somente 
pcorreu em 6/4/95, quando não interposto recurso áo Acórdão pro
ferido np Recurso de Revista.

Assim, a Ação foi ajuizada em 7/3/97, dentro do biênio legal 
e  em conformidade com o Enunciado n° 100 deste C. Tribunal.

Nos termos do § 2o do art. 557 do CPC, dou provimento ao 
Recurso para afastar a decadência. Determino, outrossim, a remessa 
dos autos ao Órgão de origem para que proceda ao julgamento dos 
demais capítulos da Ação.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2000.

’ JO SÉ LUCIANO DÊ CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

PRO C. N" TST-ROM S-471.749/98.0

RECORRENTE

ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS. S.A. —  ESCELSA 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ANTÔNIO PAULO ROSI 
DR. JO SÉ MIRANDA LIMA 
JUIZ PRESIDENTE DA 5a JC J DE VI
TÓRIA/ES -

D E C I S Ã O
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. —  ES

CELSA impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, 
visando a süspénder decisão proferida pelo Exmo. Juiz Presidente da 
então 5* JC J de Vitória/ES qué deferiu o. pedido de antecipação de 
tutela para determinar ã imediata reintegração no emprego de AN
TÔNIO PAULO ROSI, sob o fundamento de estabilidade sindical.

Jhsufgiú-se a Impetrante contra a execução provisória em 
obrigação de fazer, que deveria aguardar o trânsito em julgado da 
decisão proferida nos autos do processo trabalhista. Alegou ainda a 
inexistência dos requisitos autorizadores da concessão da tutela- an
tecipatória. ■

O Eg. 17° Regional (fls, 70/72) denegou a segurança, sob o 
fundamento de que "não há que se  fa la r  em ofensa ao  d ireito líquido 
certq. se  á  rein tegração do em pregado ocorreu em  tutela antecipada  
na h ip ó tese expressam ente prevista no art. 659, inciso X, da CLT."

Inconformado, interpôs, o Impetrante recurso ordinário (fls. 
74/91), reiterando os argumentos expendidos na petição inicial.

Não merece reforma o v. acórdão recorrido, visto que pro
ferido em conformidade com o entendimento jurisprudencial pre- ■ 
dominante nesta C. Corte;

. t Com efeito, a Orientação Jurisprudencial n° 65 da Eg. SBDI2 
firmou-se no: sentido de que, ’ rêssalvadcT ã hipótese do art. 494, da 
CLT, n ão fe r e  d ireito líquido e  certo  a  determ inação lim inar de 
rein tegração no em prego d e dirigen te sindical, em  fa c e  da p rev isão  
do in ciso X  d o  art. 659 da C LT’

Cito como Precedentes: ROMS 413.515/97, Relator Min. 
Francisco Fausto, D í 12.05.00, decisão unânime; ROMS 458.240/98, 
Relator Min. João Oreste Dalazen, D J 07.04.00, decisão por maioria; 
ROMS 364.589/97, Relator Min. Luciano Castilho, DJ 23.04.99, de
cisão unânime; ROMS 414.613/97,' Relator Min. João Oreste Da
lazen, decisão unânime; ROMS 302.950/96, Ac. 5154/97, Relator 
Min.. Manoel Mendes, DJ 31.10.97, decisão unânime; ROMS 
172.525/95, Ac. 1070/97, Relator Min. Francisco Fausto, DJ 
23.05.97; ROMS 180.737/95, Ac. 3537/97, Relator Ronaldo Leal, 
31.10.97, decisão unânime:

Ante o exposto, com supedáneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, publicada no D J de 12.01.2000, 
denego seguimento ao recurso ordinário em mandado de seguran
ça.

Publique-se.
Brasília, 09 de outubro de 2000.

PRO CESSO  N“ TST-ROAR-482.992/98.2 - T R T  - 9a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

JOAQUIM ROMERO FONTES . 
DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
JO SÉ  FUENTES MARTINS 
DR. A LEX PANERARI

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-RXOFROAC-482.912/98.6 - 24*. REG IÃ O

REMETENTE

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDOS 
ADVOGADO <

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 24a REGIÃO 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DRA. MARIA CRISTINA DE B . MI
GUEIS

: ERWIN HEIMBACH E  OUTROS .
; DR.ISMAEL GONÇALVES MENDES 
D E S P A C H O

1. O Instituto Nacional do Seguro Social - IN SS ajuizou 
ação cautelar inominada- incidental, objetivando imprimir efeito 
suspensivo à ação rescisória ajuizada originariamente no TRT da 24a 
Região, de forma a obter a suspensão da execução processada nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 511/91, em trâmite na 3a Vara do 
Trabalho de São Paulo-SP, na qual os empregados obtiveram a re
posição de perdas pela incidência sobre seus salários dos reajustes 
concernentes ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 
1989. '

Sustentou a Autora, na exordial, estarem presentes na hi
pótese as figuras do pericu lum  in  m ora e do fu m u s bon i iu ris, 
afirmando que, do prosseguimento da execução da decisão rescin

• denda, poderia resultar danos irreparáveis ou de difícil reparação ãos 
cofres públicos.

2. O egrégio TRT da 24* Região, fl. 141/143, julgou im - . 
procedente o pedido cautelar, decisão esta que foi objeto dó recurso 
ordinário interposto às fls. 146/149, Com a renovação dos argumentos 
expendidos na exordial.

3. Razão no entanto nãó assiste ao Recorrente. Verifica-se
que a  parte não se ocupou de trazer a petição inicial da presente ação 
cautelar acompanhada da cópia da exordial concernente ao pleito 
principal, o que impossibilita a aferição acerca da plausibilidade do 
direito vindicado, ensejadora dá procedência da medida acautelatória, 
em frente à jurisprudência iterativa desta Corte que exige que o Autor 
da ação rescisória, processo principal, tenha suscitado expressamente 
na inicial a ofensa ao art. 5o, X X X V I, da Constituição Federal de 
1988. - ' .

Dessa, forma, entendo não ter restado caracterizado na hi
pótese o pressuposto para concéssão da medida cautelar requerida 
concernente ao fum us bon i iu ris, pejo que merece ser mantido o 
acórdão regional mediante o qual foi julgada improcedente a ação 
cautelar intentada, porém mediante fundamentação diversa.

4. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário, 
ante a sua manifesta improcedência, com fulcro no art. 557 , caput do 
CPC, bem como no Item IH da Instrução Normativa n° 17/2000 desta 
colendá Corte.

5. Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

Ministro FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PRO C ESSO  N° TST-ROM S-482950/98.7 -  TRT - 1* REG IÃ O

RECORRENTE ;

ADVOGADO :

RECORRIDOS :

ADVOGADO ;
AUTORIDADE COA- : 
TORA

NORTEX IGUAÇU COMÉRCIO DE 
ROUPAS LTDA.
DR. RONALDO FIALHO DE ANDRA
DE
RAIMUNDO SINVAL PAES JÚNIOR E 
OUTRA
DR. CUSTÓDIO DE OLIVEIRA NETO 
JU IZ PRESIDENTE DA 7a JC J DO RIO 
D E JANEIRO

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Empresa, 

com pedido de liminar, contra despacho (fl. 37) que determinou a 
penhora em dinheiro, após a recusa pelos Éxeqüentes ao com
putador oferecido em garantia (fls. 2-12).

Deferida a liminar pleiteada (fl. 44), o 1° T R T  DENEGOU 
A SEGURANÇA, sob o fundamento de que a obediência à ordem 
estabelecida pelo art. 655 do CPC não fere direito do Impetrante (fls. 
70-72). Os embargos declaratórios foram rejeitados (fls. 83-84), tendo 
sido interposto o presente recurso ordinário (fls. 86-97).

Õ recurso tem representação regular (fl. 98) e  encontra-se 
devidamente preparado (fl. 129). No entanto, verifica-se que; con
forme-consta na certidão de fl. 85, a  publicação do acórdão re
corrido ocorreu em 25/06/98 (quinta-feira), tendo o octídio re
cursal iniciado em 26/06/98 (sexta-feira) e terminado em  03/07/98 
(sexta-feira).

Assim, como o recurso foi protocolado em 06/07/98, cons
tata-se a intempestividade do apelo, motivo pelo qual não pode ser 
admitido.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, capu t, do CPC e  no 
item I I I  da IN 17/99, denego seguimento ao recurso Ordinário, 
tendo, em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, por 
ser intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

D E S P A C H O
Nos autos da ação cautelar n° AGAC-627.103/2000.0, in

cidente à  presente rescisória, as partes em epígrafe, às fls. 157/160, 
requerem a desistência dos feitos em referência, tendo em vista o 
acordo firmado na Reclamação Trabalhista n° 2.314/94, cuja decisão 
rescindenda é  alvo dã presente ação.

Intimadas sobre tais circunstâncias, as partes não se ma
nifestaram sobre o interesse no prosseguimento do presente feito, 
razão por que julgo extinto p  processo sem exame do mérito, nos 
termos do artigo 267, inciso V I, do CPC, Custas já  recolhidas.

Publique-sc.
Brasília, 11 de outubro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PRO C ESSO  TST-ROM S-501350/98.8

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

AUT. COATORA

JOÃO CARLOS ZOGHBI 
DR. RALPH CAMPOS SIQUEIRA 
FRANCISCO CANINDÉ SILVA SAN
TOS
DR. ANTÔNIO MARQUES DE ANDRA
DE
B A R  ACADEMIA DE BRASÍLIA LT
DA.
JU ÍZA  SUBSTITUTA DA Ia JCJ DE 
BRASÍLIA/DF

D E S P A C H O
Considerando o r. despacho de fl. 132, proferido pelo 

Ex.mo Sr. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle, redistribuo os 
presentes autos ão Ex.mo Sr. Ministro IVES GANDRA MARTINS 
FILHO, relator do processo TST-AC-490733/98.2, nos tenhos do 
artigo 378 do RÍTST.

Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
MINISTRO PRESIDENTE

PRO C ESSO  TST-RXO FRO A C-505961/98.4.

REMETENTE

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDA
ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 11a REGIÃO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
D R * FABÍOLA GUERREIRO VILÀR 
DE M . OLIVEIRA ■
ANACÉLIA COELHO MACHADO 
DR. CARLOS PEDRO CASTELO BAR
ROS

D E S P A C H O
Considerando o r. despacho de fl. 94, proferido pelo 

Ex.mo Sr. Ministro Jòão Oreste Dalazen, redistribuo os presentés 
autos ao Ex.mo Sr. Ministro JO SÉ  LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA, relator do processo principal TST-RXOFROAR-’ 
539932/99.9, nos termos do artigo 378 do RITST.

Publiqüe-se.
Brasília, 4 de outubro de 2000.

' ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
MINISTRO PRESIDENTE

PRO CESSO  N° TST-ROMS-507881/98.0 - T R T  - 18a REGIÃO

RECORRENTE ; BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DRA. MARIA APARECIDA DE BAS

TO S E  DR. HELVÉCIO ROSA DA 
COSTA

RECORRIDA ; -VITALINA ALVES DA SILVA (ESPÓ
LIO DÉ)

ADVOGADO : DR. ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO
AUTORIDADE COA- : JU IZ  PRESIDENTE DA 12a JC J DE 
TORA GOIÂNIA-GO

‘ D E S P A C H O
O Banco impetrou mandado de segurança, com pedido de 

liminar,. contra despacho (fl. 14) que determinou a penhora em 
dinheiro, após indeferimento do bem imóvel oferecido em garantia, 
sem ouvir a Exeqüente (fls. 2-9).

Deferida a liminar pleiteada (fls. 22-23), o 18“ TRT de
negou a  segurança, sob p fundamento de que a obediência à ordem 
estabelecida pelo art. 655 do CPC não constitui ofensa a direito 
líquido e certo do Impetrante (fls. 82-85). Embargos declaratórios 
acolhidos para prestar esclarecimentos (fls. 103-107).

Inconformado, o Reclam ado interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando: .

a) nulidade por negativa de prestação jurisdicional no jul
gamento dos embargos declaratórios;

b) cabimento do w rit, por se tratar o ato impugnado de 
decisão interlocutória, insuscetível de impugnação por outro meio;

c) que o dinheiro penhorado não pertence ao Recorrente, 
constituindo depósito de seus clientes, além de capital de giro in
dispensável ao funcionamento do bancõ; e
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d) ofensa ao direito à execução menos gravosa, nos termos 
do art. 620 do CPC (fls. 110-119).

Admitido o apelo (fl. 131), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 124-129), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra do Dr. Antonio Carlos Roboredo, opinado pelo seu não-pro
vimento (fls. 134-136).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 10) e 
encontra-se devidiamente preparado (fl. 120), merecendo, assim, co
nhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju
risprudência (Súmula n° 267 do STF) que descabe mandado de 
segurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento 
processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 
5", D, da Lei n” 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a 
segurança quando houver recurso previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, pois o princípio regente 

. da ação mandamental é o da inoponibilidade do mandado de se
gurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qual
quer meio processual admissível. Portanto, o fato de os embargos à 
execução serem ação autônoma, e não recurso, em nada altera a 
contrariedade ao preceito sumular, como ocorre no caso dos autos.

No caso. em exame, o ato hostilizado é a determinação de 
penhora em dinheiro, haVendo instrumento processual^específico 
para sua impugnação, dotado de efeito suspensivo, qual seja, os 
embargos à execução, previstos no art. 884 da CLT. Cumpre sa

• lientar que, desta decisão,- cabe ainda o agravo de petição,, que, nos 
termos do art. 897, "a", da CLT, é  o recurso cabível das decisões em 
sede de execução.

Ademais, temos çómo pacífico na jurisprudência desta Corte 
(Orientação Jurisprudencial n° 62 da SBDI-2) que não.fere direito 
líquido e certo do Impetrante o ato judicial que determina penhora em 
dinheiro de banco, em execução definitiva, para garantir crédito exe
qiiendo, uma vez que obedece à gradação prevista no art. 655 do 
CPC. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: ROMS
478158/98, Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho, iit DJU de 
09/06/00; ROMS-471779/98, R ei. Min. João Oreste Dalazen, in 
DJU de 14/04/00; ROMS-317032/96, R ei. Min. Luciano de Castilho, 
in  DJU de 14/08/98.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, capu t, do CPC e no 
item UI da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que ò recurso está em confronto com a Súmula n° 
267 do STF e a jurisprudência dominante desta Corte.

Publiquè-Se.
Brasilia, 16 de outubro dé 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RQMS-519210/98.2 - TRT - 17* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS
Ad v o g a d o
AUTORIDADE COA
TORA

: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 

: DRA. NADIR RIBEIRO DE SOUSA 
: JARBAS MACHADO E OUTRO 
: DR. ÂNGELO RICARDO LATORRACA 
: JUIZ PRESIDENTE DA 3* JC J DE VI

TÓRIA-ES
D E S P A C H O

Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Empresa, 
Com pedido de liminar, contra despacho (fl. 22) que determinou 
liminarmente antecipação de tutela quanto à reintegração dos 
-Reclamantes no emprego (fls. 2-17).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 46), o 17° TRT não ad
mitiu a segurança, sob o fundamento de que a decisão impugnada 
encontra expressa previsão no art. 659, IX, da CLT (fls. 314-315), 
havendo sido interposto o presente recurso ordinário (fls. 317
328).

No entanto, verifica-se, peias informações prestadas pela 3" 
Vara do Trabalho de Vitória (fls. 353-363), que a antecipação de 
tutela impugnada foi substituída por sentença de mérito, que julgou 
improcedentes os pedidos formulados pelos Reclamantes no processo 
principal, declarando insubsistente a liminar concessiva de tutela an
tecipada.

Dessa forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu 
objeto, razão pela qiial julgo extinto o processo, sem apreciação do 
mérito, nos termos do art. 267, VI, e § 3o, do CPC.

Publiqüe-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TSTtROMS-534439/99.5 - TRT - 13* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADOS

AUTORIDADE COA
TORA

BANCO ITAÚ S.A.
DR. GERALDO DE MARGELA MA
DRUGA
ROSIVEL CARLOS FEITOSA DE AL
MEIDA
DR. JO SÉ ARAÚJO DE LIMA E DR. JO
SÉ TORRES DAS NEVES 
JUIZ PRESIDENTE DA 6* JC J DE 
JOÃO PESSOA-PB

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Banco, 

com pedido de liminar, contra despacho (fls. 45-46) que determinou 
liminarmente a reintegração do Reclamante no emprego (fls. 2-
4 _ i ) . . _______  ' , :

Indeferida a liminar pleiteada (fls. 55-56), o 13° TRT de
negou a segurança, sob o fundamento de que a decisão impugnada 
encontra expressa previsão no art. 659, X , da CLT (fls. 142-144), 
havendo sido interposto o presente recurso ordinário (fls. 154
197).

No entanto, verifica-se, pelas informações prestadas pela 6“ 
Vara do Trabalho de João Pessoa (fls. 237-239), que a liminar im
pugnada foi substituída por sentença de mérito que, por sua vez, já  
foi modificada por acórdão, o qual excluiu da condenação a rein
tegração do Reclamante no emprego, ante a inexistência da es
tabilidade provisória alegada.

Dessa forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu 
objeto, razão pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do' 
m érito, nos termos do a r t  267, VI, e § 3°, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRO-534.702/1999.2 - TRT - 4* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

PROCURADOR

: ANÁLIA ROSANE RAMOS MARTINS 
E  OUTROS

: DR. NILTON CORRÊA DE LEMOS 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. JOSÉ ALEXANDRE R  NUNES 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Anália 
Rosane Ramos Martins e outros contra despacho que denegou se
guimento, por incabível, a recurso de revista manifestado contra acór
dão regional proferido em ação rescisória.

. Ora, que o recurso é inadequado não resta dúvida, falta saber 
se seria aplicável o princípio da fungibilidade para admiti-lo como 

• recurso ordinário.
Apesar de não haver mais previsão legal que faculte a con

versão dé um recurso em outro, a jurisprudência hodierna se de
senvolveu no sentido de que prevalece no sistema do CPC de 73 o 
princípio da fungibilidade do CPC de 39, desde que não tenha ocor
rido o esgotamento do prazo do recurso certo e nem seja grosseiro o 
erro cometido na escolha da via recursal inadequada.

Quanto ao primeiro requisito, é imperioso o descartar no 
âmbito do processo trabalhista, uma vez que todos os recursos pre
vistos na Consolidação das Leis do Trabalho têm o prazo de oito 
dias.

Quanto ao segundo, o do erro grosseiro, é forçoso não o 
confinar ao campo escorregadio da subjetividade, sendo necessário 
reportar-se a elemento objetivo a fim de bem 0 conceituar. Nesse 
sentido, pode-se adotar o critério da clareza e precisão do sistema 
recursal contemplado na legislação processual, de modo que não 
pairem dúvidas ou divergências quanto à propriedade e adequação de 
cadá recurso.

Na CLT os recursos estão previstos no Título X , Capítulo VI, 
mais precisamente entre os artigos 893 ã 902. Ou seja, em poucos 
artigos se acha enfeixado todo o seu sistema recursal, o que facilita 
sobremaneira a sua pesquisa e a identificação do apelo apropriado. 
No caso do recurso de revista, por exemplo, estabelece o artigo 896 
que é cabível das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho em grau de recurso ordinário.

Ora, na hipótese, a decisão recorrida foi proferida em ação 
rescisória que não se coçfunde, evidentemente, com recurso ordi
nário, insuscetível de ser atacado via recurso de revista, segundo se 
constata de uma leitnra perfunctória do caput do artigo 896 da CLT. 
Desta forma, só se pode concluir pela ocorrência de erro grosseiro e 
inescusável na sua interposição, a impedir a aplicação do princípio da 
fungibilidade panr o receber como recurso ordinário.

Ante o exposto, e com fundamento no caput dó artigo 557 
do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, por im
procedente.

Publiqúe-se.
Brasilia, 10 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
relator

PRO CESSO  N° TST-ROM S-535335/99.1 - T R T  - 15» REGIÃO

RECORRENTE : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS INDÚSTRIA E  COMÉRCIO 
LTDA,

ADVOGADO 
RECORRIDA 
ADVOGADA 
AUTORIDADE COA
TORA

DR. LUIZ TADEU D ’AVANZO 
MÃRCIA MARIA GAZIN SILVA 
DR” RENATA PAULA DA SILVA 
JUIZ PRESIDENTE DA JC J DE PRESI
DENTE VENCESLAU

D E S P A C H O
A Empresa impetrou mandado de segurança, com pedido de 

liminar, contra despacho (fl. 31) que determinou a penhora de cré
dito junto à Cesp, após a recusa pela Exeqüente ao computador 
oferecido em garantia (fls. 02-09).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 42), o 15° TRT julgou 
extinto o processo, sem apreciação do mérito, em virtude do óbice 
previsto na Súmula n° 267 do STF e no art. 5°, n , da Lei 1.5333/51 
(fls. 75-77).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando ofensa ao direito à execução menos gravosa, 
por se tratar de execução provisória (fls. 80-83).

Admitido o apelo (fl. 85), foram'apresentadas contra-razões 
(fls. 87-92), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra do Dr. Guilherme Mastriçhi Basso, opinatfo pelo seu não
provimento (fls. 97-98). '  ‘ ^

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 26) 
e encontra-se devidamente preparado (fl. 84), merecendo, assim, 
conhecimento.

Quanto ao mérito, primeiramente, tem-se que, conforme o 
disposto no art. 899 da CLT, a execução provisória prossegue até 
a penhora. Assim, os embargos eventualmente opostos terão seu 
julgamento suspenso até o trânsito em julgado do decisu m , tendo em 
vista que tal julgamento pode se tomar inútil se a sentença for mo
dificada por meio de recurso.

Desta forma, como os recursos previstos”na legislação (em
bargos à penhora ou embargos à execução) revelam-se inoperantes, 
não sendo capazes de obstar os efeitos do ato impugnado, por se 
tratar de execução provisória, considera-se cabível o mandado de 
segurança para impugnar a determinação de penhora em dinheiro.

Além disso, temos como pacífico na jurisprudência desta 
Corte (Orientação Jurisprudencial n° 64 da SBDI-2), que; "em se 
tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo do Im
petrante a determinação de penhora em dinheiro, quando nomeados 
outros bens à penhora, pois o Executado tem direito a que a execução 
se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos termos do art. 
620 do CPC". Neste sentido, temos os seguintes precedentes: ROMS
431362/98, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in  DJU de 16/06/00, p. 
36T, ROMS-407828/97, Rei. Min. Francisco Fausto, in  DJÜ de 
04/08/00, p. 481; ROMS-468065/98, Rei. Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, in  DJU  de 05/05/00, p. 387.

Pelo exposto, louvando-me no a rt 557, § 1°-A, do CPC e 
no item Hl da IN 17/99, tendo em vista que a decisão recorrida 
está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante 
desta Corte, dou provimento ao recurso ordinário, para, refor
mando o acórdão recorrido, conceder a segurança pleiteada.

Publique-se.
Brasilia, 16 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHQ 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-535373/99.2 - TRT - 17* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - BANESTES 
DRA. FLÁVIA BRANDÃO M A U  PE
REZ E  DRA. MARIA CRISTINA DA 
COSTA FONSECA 
JOSUÉ SILVA
DR! JOÃO BATISTA SAMPAIO 
PRESIDENTE DO TRT DA 17* RE
GIÃO

D E S P A C H O
O Banco impetrou mandado de segurança, com pedido de 

liminar, contra acórdão (fls. 102-109) que concedeu antecipação de 
tutela, determinando a reintegração do Reclamante no emprego, 
com base na Convenção Í58 da OIT (fls. 2-18).

Indeferida á liminar pleiteada (fl. 120), o 17° T R T  não 
admitiu a segurança, por havê-la considerado-incabível, em razão dá 
existência de recurso próprio para impugnar o acórdão hostilizado, 
nos termos do art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51 (fls. 144-146). ’

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) o cabimento do writ, por não haver recurso, dotado de
efeito suspensivo, para impugnar o acórdão qtie concedeu a ante
cipação de tutela; , , ,

b) a ausência dos requisitos ensejadores da tutela antécípàdá;
e

c) a impossibilidade da execução provisória de obrigação dé 
fazer, antes do trânsito em julgado da decisão (fls. 148-160).

Admitido o apelo (fl. 148), foram apresentadas: contra-razões 
(fls. 164-166), tendo o Ministério Público do-Trabalho, em parecer da 
lavra do Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, opinado pelo seu hâó
proyimento (fl. 170-171).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 20) 
e  encontra-se devidamente preparado (fl. 161), merecendo, assim, 
conhecimento.

Quanto ao mérito", nq entanto, temos como pacífico, na ju 
risprudência (Súmula n° 267 do STF), que descabe mandado de 
segurança quando a hipótese comportar impugnação póf instrumento 
processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 
5“, H, da Lei n° 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a 
segurança quando houver recurso previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não podeser utilizado 
como sucedâneo dè recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre, rto caso dos 
autos. Trata-se de um remédio excepcionalmente admitido na Justiça 
do Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, naqueles em 
que a parte efetivamente dele necessite lançar mão por inexistir outro 
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante.

Na hipótese dos autos, o ato impugnado é a determinação 
de reintegração do Reclamante nó emprego, por tutela, antecipada 
contida em acórdão. Ora, contra determinação emanada de decisão 
proferida em grau de recurso ordinário, há impugnação pela via do 
recurso dé revista, previsto no art. 896 da CLT, e que, aliás, já  foi 
interposto.

Desta fornia, havendo previsão de recurso próprio sem efeito 
suspensivo, âplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, bastando a 
existência de instrumento processual específico para a não-admissão 
da segurança. Além disso, no proccSso trabalhista não se pode uti
lizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a re
curso que não o tem, havendo, para tanto, a possibilidade de afo
ramento da ação cautelar incidental.

Nesse senddo, temõs ps seguintes precedentes: ROMS
396124/97, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in  DJU  de 03/12/99, p. 
59; ROMS-390695/97, Rei. Min. Milton de Moura França, in  DJU 
de 05/11/99, p. 89; ROMS-426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lo
pes Leal, in DJU de 03/12/99, p. 64.
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Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no 
item II I  da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso está cm confronto com a  Súmula n" 
267 do S T F  e a jurisprudência dominante desta Corte. 

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RÓAR-538.434/99.2 - T R T  —  18" REG IÃ O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

JOSÉ LUIZ RODRIGUES DA SILVA 
DRA. ELIZA CONCEIÇÃO 
AFACAN —  ASSOCIAÇÃO INTEGRA
DA FACULDADE DE CALDAS NO
VAS
DR. ESPER CHIAB SALLUM 
D E C I S Ã O

Juntè-se,
Requer ó  Recorrente desistência do presente recurso ordi

nário interposto em ação rescisória.
Era conformidade com o disposto nos arts. 158 e 501, do 

CPC, a desistência do recurso independe' de anuência do recorrido, 
bem como de homologação para qiie produza os efeitos jurídicos.

Por conseguinte, restando clara a ausência de interesse no 
julgamento do presente recurso ordinário, em face da perda de objeto, 
decíalo extinto o recurso para todos os efeitos legais, determinando a 
remessa ao Tribunal: de origem.

Publique-se.
Brasília, 09 de outubro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PRO C ESSO  N° TST-RXOFROAR-539.935/1999.0 - 21" REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

: INSUTUTONACIONAL D E COLONI
ZAÇÃO E  REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

: DR. MÁRIO REIS COUTINHO’FILHO 
: TÂNIA MARIA ANDRADE DA COSTA 
: DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL 
D E S P A C H O

Trata-se de remessa oficial determinada pelo egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da 21* Região e de Recurso Ordinário 
interposto pelo INCRA, contra a improcedência da Ação Rescisória 
declarada às fls. 63/65, originariamente.

A egrégia Corte de origem, com fundamentos na Súmula do 
TST; Enunciado n° 83, nas Súmulas n°s 343 do STF e 143 do TFR, 
entehdeu que a Rescisória não é cabível, porque a jurisprudência 
sobre a matéria - URPs de abril e maio/88 - era controvertida à época 
em que a Decisão rescindenda foi proferida, tanto que aprovado o 
Enunciado 323 do TST, ao final de 1988.

Em suas razões de Recurso, o Recorrente insiste na tese de 
violação ao art. 5°, inciso X X X V I, da Carta Magna, pela Decisão 
rescindenda, aduzjndo que a  redução da condenação a 7/3Ò (sete 
trinta avos) do índice de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), não cumulativos, tem sido determinada em reiterados jul
gados.

Com efeito, esta Corte, por sua Seção Especializada em 
pjssídiqs Individuais, tem se posicionado pelo afastamento do óbice 
dó Enunciado 83 e da Súmula n° 343 do excelso Supremo Tribunal 

. Federal, entendendo que é  -cabível a rescisória sobre planos eco
nômicos, proposta.com base no inciso V  do art. 485 do CPC, desde 
qUe a inicial terthá por motivação a hipótese de ofensa ao art. 5°, 
Inciso X X X V I, da Constituição Federal. E, justamente porque o Su
premo Tribunal Federal já  se pronunciou a respeito dos reajustes em 

■ debate, proclamando qué não há direito adquirido ao pagamento in
tegral, mas tão-só a 7/30 (sete trinta avos) do percentual de 16,19/% 
(dezesseis vírgula dezenove por cénto), correspondentes a uRp  de 
abril, a ser calculado sobre o salário de março, uma vez que em maio 
já  entrara em  vigência o Decreto-Lei n° 2.425/88, é qüe á  rescisória 
não-só é eabíyel, como deve ser acolhida.

D esse modo, na forma da jurisprudência do TST, dou pro
vimento parcial ao Recurso, com fiilcfo no parágrafo Io do art. 557 
do CPC, para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir, 
em parte, a Decisão rescindenda e, èm séde de Juízo rescisório, 
limitar ã  condenação no tocante às URPs de abril e  maio/88 a 7/30 
(sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), calculado sobre o salário de março de 1988, e 
incidente sobre os salários de abril-e maio, com reflexos nos meses de 
junho ,e julho subseqüentes, não cumulativos, e  corrigidos mone
tariamente, desde a data em que devido até o efetivo pagamento.

Custas pela Recorrida, sobre o valor arbitrado à  causa.
Prejudicado o exame da remessa oficial.
Publique-se.
Brasilia, 03 de outubro de 2000.

HORÁCIO R. D E SENNA PIRES 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-552.715/1999,0 - T R T  - 17" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA :

RECORRIDOS :
ADVOGADO :
AUTORIDADE COA- : 
TORA

TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - TELEST 
DR* MARIA DAS GRAÇAS SOBREI
RA DA SILVA
ARLETE MARIA LOSS E  OUTROS 
DR. JO SÉ  TORRES DAS NEVES 
JUIZ PRESIDENTE DA 1* JC J DE VI
TÓRIA/ES

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário de Telecomunicações do Es

pírito Santo S/A contra acórdão de fls. 164/166 que denegou a se
gurança pretendida, sob o fundamento de inexistência de direito lí
quido e certó.

Dirige-se o mandado de segurança contra antecipação de 
tutela deferida, em reclamação trabalhista, através da qual foi de
terminado que a Empresa mantivesse intacto os contratos laborais de 
empregados aposentados pelo INSS até a implementação das con
dições para a obtenção da complementação da aposentadoria integral 
(mandado de cumprimento - fl. 23).

Pelo despacho de fls. 230 foi determinado à Secretaria que 
procedesse uma diligência junto ao Tribunal de origem acerca do 
atual andamento da rcclamatória trabalhista.

Em resposta, o Regional encaminhou o ofício de fls. 232, 
mediante o qual há informação de que a reclamatória RT-2357/97 foi 
extinta com julgamento do mérito, na forma do art. 269, V, do CPC, 
e os autos estão na Ia Vara do Trabalho de Vitória aguardando ar
quivamento.

Do exposto, julgo o processo extinto, sem julgamento do 
mérito, por falta de interesse de agir superveniente nos termos do art. 
267, inciso VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2000.

MINISTRO BARRO S LEVENHAGEN 
Relator

PRO C. N° TST-ROAR-558.649/99.0 - T R T  3" REG IÃ O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: VICTOR JO SÉ DE ABREU ALVES 
: DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA 

BRAGA
: BANCO BEMGE S.A.
: DR. JO SÉ MARIA RIEMMA 
D E S P A C H O

1 - Õ Banco do Estado de Minas Gerais S/A, fundado no 
artigo 485, inciso V, do CPC, ajuizou ação rescisória em desfavor de 
Victor José  de Abreu Alves, visando rescindir a sentença proferida 
pela 11* JCJ de Belo Horizonte, que lhe condenou ao pagamento de 
horas extras além da oitava diária e do adicional de transferência, 
ambos com correção a partir do mês trabalhado.

2  - Na petição inicial da rescisória, o banco sustenta que a 
sentença rescindenda ofendeu a literalidade dos artigos 62, inciso II, 
459, parágrafo único, e 469, § 1°, da CLT e 5“, inciso II, da Carta da 
República.

3 - 0  TRT da 3* Região, ao examinar o feito, acolheu a 
preliminar argüida pelo Ministério Público e pelo réu e extinguiu o 
processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 
IV, do CPC, em face da ausência de comprovação do trânsito em 
julgado da decisão rescindenda, não obstante o prazo que foi con
cedido ao autor, em observância ao artigo 284 do CPC.

4  - Opostos embargos declaratórios pelo réu, foram acolhidos 
para indeferir os honorários advocatícios por ele pretendidos. In
conformado, Victor José de Abreu Alves veicula o presente recurso 
ordinário, discorrendo sobre a natureza civilista da ação rescisória, 
refutando, em decorrência, a pertinência do Verbete n° 219 do TST, 
invocado pelo TRT da 3* Região nos declaratórios.

5 - 0  apelo foi admitido, com contra-razões, tendo a Pro
curadoria-Geral do Trabalho opinado gelo conhecimento e não-pro
vimento do recurso ordinário.

6  - Nenhum reparo merece a decisão recorrida. O TST, 
interpretando ps preceitos inerentes à questão, firmou o posiciona
mento inserido na Orientação Jurisprudencial n° 27 da SDI2 segundo 
o qual é "incabível a condenação em honorários advocatícios em ação 
rescisória no processo trabalhista, salvo preenchidos os requisitos da 
Lei n° 5.584/70:" Precedentes: ROAR-411.384/97, Relator Ministro 
Luciano Castilho, DJ 23/6/00; ROAR-440.028/98, Relator Ministro 
Ives Gandra, DJ 19/5/00; ROAR-396.519/97, Relator Ministro João 
O. Dalazen, DJ 7/4/00; e ROAR-360.858/97, Relator Ministro Ro
naldo Leal, DJ 26/11/99. Nesse contexto, verificando-se que na hi
pótese não se observa o preenchimento dos pressupostos contidos na 
Lei n° 5.584/70, é indevida a verba honorária pretendida.

6  - Destarte, em face do artigo 557, caput, do CPC e da 
Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do TST, nego seguimento 
ao recurso ordinário porque manifestamente improcedente, tendo 
em vista a Orientação Jurisprudencial n° 27 da SDI2.

7 - Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PRO C ESSO  N° TST-ROAG-563.442/1999.0 - TRT - 3* REGIÃO

RECORRENTE : BANCO EXCEL - ECONÔMICO S/A
ADVOGADO : DR. ELZI MARIA DE OLIVEIRA LO

BATO
RECORRIDO : PAULO MIRANDA
ADVOGADO : DR. FERNANDO GUERRA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário do Banco Excel-Econômico 

S.A. interposto contra decisão proferida pelo TRT dà 3* Região, a 
qual negou provimento ao agravo regimental interposto contra des
pacho que indeferiu, .liminarmente, petição inicial de mandado de 
segurança, com fundamento no artigo 5°, inciso II, da Lei 1.533/51.

Sustenta o Recorrente que não participou em nenhum mo
mento da relação processual, sendo estranho à lide. Afirma que com
provou, através de farta documentação juntada, não ser sucessor do 
executado Banco Econômico S.A. , ,

Entende que o despacho da autoridade coatora viola o direito 
líquido e certo, uma vez que, não figurando no pólo passivo da lide 
e não sendo sucessor do Banco Econômico, a sua citação e posterior 
penhora de bens revestem-se de flagrante ilegalidade, à sombra do art. 
5°, incisos LIV, LV c II, da constituição Federal.

A assertiva de que o Banco Excel - Econômico não é su
cessor do Banco Econômico exige dilação probatória, o que não se 
coaduna com o via constitucional eleita, no qual é inviável o reexame 
aprofundado de provas e fatos.

Existe meio processual eficaz para solucionar controvérsia 
acerca da sua ilegitimidade ad  causam , quais sejam os embargos à 
execução (artigo 741, inciso m , do CPC), cujo efeito suspensivo do 
processo de execução (artigo 739, § 1°, do CPC) atrai a aplicação do 
art. 5°, II, da. Lei n° 1.533/51.

Descabe, portanto, a utilização do mandado de segurança 
para resguardo de direitos que o podem ser pelas vias ordinárias, nas 
quais os temas enfocados são suscetíveis de ampla discussão e fran
quia probatória.

Ante o exposto e com fundamento nó caput do  artigo 557 do 
CPC, denego seguimento ao recurso ordinário manifestamente im
procedente.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN .
Relator

PROCESSO N° TST-ED-AIRO-568.450/1999.9 - TRT - 3* REGIÃO

EMBARGANTES

ADVOGADOS

EMBARGADA

PROCURADOR

AFONSO HENRIQUES MOREIRA
SANTOS E OUTROS
DRS. JOÃO BRAÚLIO FARIA D E  VI-
LHENA Ê GERALDO LIBERATO
SANTANNA
ESCOLA FEDERAL DE ENGENHARIA 
DE ITAJUBÁ - EFEI 
DR. CLÁUDIO JO SÉ FREIRE GUIMA
RÃES

D E S P A C H O
Embargos de, declaração de Afonso Henriques Moreira San

tos e outros contra a decisão monocrática de fls. 155, nos quais'a 
qualificam de contraditória ao salientar a prioridade do art. 475 do 
CPC em detrimento do Decreto-Lei n° 779/69 e mesmo assim ter 
concluído pela pertinência da ayócatória do parágrafo único daquele 
artigo, considerando que o duplo grau de jurisdição obrigatório, re
lativamente às autarquias, passou a ser exigido somente com a Lei 
9.469/97.

Saliente-se de início a peculiaridade dé a decisão mono
crática ter enfrentado o mérito da irresignação da agravante, sendo 
por isso passível de embargos de declaração a fim de sanar eventuais 
vícios em que tenha incorrido na forma do art. 535 do CPC.

Os embargos ora interpostos podeni ser debitados ao fato de 
a decisão embargada não ter sido mais explícita ao sublinhar que o 
Decreto-Lei 779/69 fora alterado pelo art. "475 do CPC. Cóm efeito, 
compulsando-a percebe-se que o intuito fora o de registrar que o 
recurso de ofício do Decreto-Lei 779 passara; com o advento do art, 
475 do CPC, à condição de eficácia da decisão contrária aos entes 
públicos.

Lá não se quis sufragar a tese de que a norma processual 
havia revogado o Decreto-Lei 779, embora a concisão dos seüs ter
mos o sugerisse, mesmo porque é invislumbrável a insinuada re
vogação tácita da legislação extravagante, tendo em vista ó que dis
põe o § 2° do art. 2° da LICC,

Desse modo, cabe esclarecer que ainda vigoram, no âmbito 
do processo trabalhista, as prerrogativas processuais contidas no De
creto-Lei 779/69, dentre as quais figura a remessa de ofício mesmo 
que o sucumbiente na ação seja empresa pública, com a única pe
culiaridade de ela ter deixado de ser recurso de ofício para ser erigida 
à condição de eficácia da decisão contrária aos entes públicos.

Assim reparado o equívoco da decisão embargada, do qual 
este magistrado-se penitencia publicamente, impõe examinar o agravo 
de instrumento a partir da orientação imprimida no despacho, agra
vado de que não fora observada a remessa de ofício, quanto à decisão 
que julgara improcedente a rescisória da agravante, por ser enten
dimento da Corte de origem a não-observância do item V  da le
gislação em apreço aos processos de competência originária do Tri
bunal.

Já sublinhada a vigência residual do. Decreto-Lei 779/69 nó " 
cotejo com o art. 475 do CPC, por injunçâo da norma de direito 
intertemporal do art. 2°, § 2°, da LICC, é sabido da orientação ju
risprudencial majoritária acerca do cabimento da remessa de ofício 
inclusive nas' ações de competência originária dos Tribunais Regio
nais do Trabalho.

Nesse sentido é  o verbete71 da SBDI-1, vazado no seguintes 
termos:. REMESSA "EX-OFFICIO". AÇÃO RESCISÓRIA. DECI
SÕES CONTRÁRIAS A ENTES PÚBLICOS (ART. 1°, INC. V, DO 
DECRETO-LEI N° 779/69 E  INC. II, DO ART. 475, DO CPC). 
CABÍVEL. Esse, por sua vez, reporta-se aos precedentes ROAR
RXO F 105570/1994, Ac.465/95, Min. Armando de Brito DJ
20.04.95, Decisão por maioria; AIRO 51063/1992, Ac.4293/94, Min. 
José L. Vasconcellos, DJ 24.02.95, Decisão unânime; ROÀR 
97483/1993, Ac. 1156/95, Min. Guimarães Falcão, D J 09.06.95, De
cisão por maioria; AIRO 47074/1992, Ac.1608/92, Min. Ermes P. 
Pedrassani, DJ 28.08,92, Decisão unânime. ‘

Ciente de o pedido da agravante consubstanciado na petição 
de fls. 16/18 trazer subentendido o da avocatória da decisão proferida 
na rescisória, que lhe fora desfavorável, agiganta-se o desacerto do 
despacho que o indeferira, em condições de assegurar o êxito do 
agravo de instrumento a fim de que aquela decisão seja submetida ao 
reexaihe deste Tribunal.
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Do exposto, acolho os embargos de declaração para prestar 
os esclarecimentos ora enumerados, em função dos quais dou pro
vimento ao agravo de instrumento, para, com base no art. 557, § Io
A, do CPC, determinar seja submetido ao exame obrigatório desta 
Corte a decisão proferida na rescisória intentada pela agravante e na 
qual sucumbira, determinando para tanto que o Regional remeta à sua 
consideração os autos principais.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-569228/99.0 - 2" REGIÃO

RECORRENTE : CIBRAN - COMPANHIA BRASILEIRA 
D E ANTIBIÓTICOS

ADVOGADO : D R. SÉRGIO AUGUSTO GRAVELLO
RECORRIDO : REINALDO ARTAVE
ADVOGADA : DRA. SULAMITA APARECIDA CÂNDI

DO
AUTORIDADE COA- : JU IZ PRESIDENTE DA 41a JC J DE 
TORA SÃOPAULO - SP

D E S P A C H O
O E. 2° Regional declarou a decadência do direito de a 

Impetrante ajuizar o presente Mandado de Segurança e extinguiu o 
processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, TV, do 
CPC.

Dessa decisão interpôs a Impetrante Recurso Ordinário.
À  fl. -305, consta Despacho da lavra do Dr. Mauro César 

Martins de Souza, Juiz convocado, determinando o retomo dos autos 
ao Tribunal de origem, a fim de que informasse sobre o efetivo 
interesse d a  Recorrente no julgamento do Recurso. Considerou, para 
tanto, o tempo já  decorrido da propositura da Ação até aquele mo
mento.

Publicado tal Despacho, não houve manifestação da Recor
rente, conforme Certidões de fl. 306/306v.

Òs autos retomaram a esta Corte e a mim foram redis
tribuídos.

Nesse contexto, verifico que não há interesse no julgamento 
do Recurso, já  que a Recorrente, instada a se manifestar, nada se 
pronunciou sobre a intenção de yer reexaminada a decisão perante 
esta Corté.

Determino, por conseguinte, o retomo dos autos ao Órgão de
origem.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-609630/99.1 - TRT - 15* REGIÃO

- RECORRENTE 
ADVOGADA 
RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE CÖA- : 
TORA

BANCO MERIDIONAL S.A.
DR* ONDINA ARIÈTTI 
APARECIDO DOS SANTOS VIGIOLLI 
DR. DONIZETE WALTER FERREIRA 
JU IZ PRESIDENTE DA 2a JC J D E ARA
RAQUARA

D E S P A C H O
O Banco impetrou mandado de segurança, com pedido de 

liminar, contra despacho (fl. 110) que determinou a penhora em 
dinheiro, após a  recusa pelo Exeqiiente ao Título do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia oferecido em garantia (fls. 02-06).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 121), o 15° TRT denegou a 
segurança, sob o fundamento de que a obediência à ordem esta
belecida pelo art. 655 do CPC não constitui ofensa a direito líquido e 
certo do Impetrante, além de qüe o título oferecido não se iguala a 
dinheiro (fls. 146-Í48).

Inconformado, 0 Reclamado interpõe o presente recurso or
dinário, sustentando:

a) que o título oferecido equivale a fiança bancária, que por 
sua vez se equipara a dinheiro; e

b) que a ordem preferencial estabelecida pelo art. 655 do 
CPC não tem caráter absoluto, tendo em vista o direito à execução 
menos gravosa, nos termos do art. 620 do CPC (fls. 151-164).

Admitido o apèlo (fl. 167), não foram apresentadas contra
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra 
da Dr* Samira PrateS de Macedo, opinado pelo seu não-provimento 
(fls. 173-176).

O recurso ç  tempestivo, tem representação regular (fl. 09) e 
encontra-se devidamente preparado (fls. 165-166), merecendo, assim, 
conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju 
risprudência (Súmula n° 267 do STF) que descabe mandado de se
gurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento 
processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 
5°, D, da Lei n0 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a 
segurahça quando houver recurso previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir ato 
ofensivo ao direito do Impetrante, pois o princípio regente da ação 
mandamental é o da inpponibilidade do mandado de segurança contra 
atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qualquer meio pro
cessual admissível. Portanto, o fato de os embargos à execução serem 
ação autônoma, e não recurso, em nada altera a contrariedade ao 
preceito sumular, como ocorre no caso dos. autos.

No caso em exame, o ato hostilizado é a determinação de 
penhora em dinheiro, havendo instrumento processual específico para 
sua impugnação, dotado de efeito suspensivo, qual seja, os embargos 
à execução, previstos no art. 884 da CLT. Cumpre salientar que, desta 
decisão, cabe ainda o agravo de petição, que, nos termos do art. 897, 
"a", da CLT, é-o recurso cabível das decisões em sede de execução, e 
que, aliás, já  foi interposto em face do julgamento dos referidos 
embargos. Desta forma, não se justifica a utilização do mandado de 
segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao instrumento processual 
específico previsto na legislação.

Ademais, temos como pacífico na jurisprudência desta Corte 
(Orientação Jurisprudencial n° 6 2  da SBDI-2), que não fère direito 
líquido e. certo do Impetrante o ato judicial que determina penhora em 
dinheiro de banco, em execução definitiva, para garantir crédito exe
qiiendo, uma vez que obedece à gradação prevista no art. 655 do 
CPC. Neste sentido, temos os seguintes precedentes: ROMS
478158/98, Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho, in DJU de 
09/06/00; ROMS-471779/98, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in DJU 
de 14/04/00; ROMS-317032/96, Rei. Min. Luciano de Castilho, in 
DJU de 14/08/98.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, capu t, do CPC e no 
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo 
em vista que o recurso está em confronto com a Súmula n° 267 do 
STF e com a jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-613164/99.1 - TRT - 9* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADEMIR DOS SANTOS 
DR. IV O  HARRY CELLI JÚNIOR 
SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEI
RA D E BEBIDAS ,

ADVOGADO : DR. ROMEU SACCANI
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA Ia JC J DE LON
TORA DRINA-PR

D E S P A C H O
A  Empresa impetrou mandado de segurança, com pedido de 

liminar, contra despacho (fl. 52) que determinou a penhora em di
nheiro, após a recusa pelo Exeqiiente ao veículo automotor oferecido 
em garantia (fls. 02-12).

Deferida a liminar pleiteada (fl. 93), o 9o TRT concedeu a 
segurança, sob o fundamento de que, por se tratar de execução pro
visória,. processada via Carta de Sentença, deve ser observado o 
direito dá Executada à execução menos gravosa, nos termos do art. 
620 do CPC (fls. 119-123).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso or
dinário, sustentando.que a execução deve ser feita segundo o interesse 
do credor, confirmando a obrigatoriedade da gradação legal prevista 
no art. 655  do CPC (fls. 127-130).

Admitido o apelo (fl. 127), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 159-171), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra da Dr* Samira Prates de Macedo, opinado pelo seu provimento 
(fls. 175-179).

O  recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 131) e 
não houve sucumbência, merecendo, assim, conhecimento!

Quanto ao mérito, primeiramente, tem-se que, conforme o 
disposto no art. 899 da CLT, a execução proVisória prossegue até a 
penhora. Assim, Os embargos eventualmente opostos terão seu jul
gamento suspenso até o trânsito em julgado do decisu m , tendo em 
vista que tal julgamento pode se tomar inúül se a sentença for mo
dificada por meio de recurso.

Desta forma, como os recursos previstos na legislação (em
bargos à penhora ou embargos à execução) revelam-se inoperantes, 
não sendo capazes de obstar os. efeitos do ato impugnado, por se 
tratar de execução provisória, considera-se cabível ò mandado de 
segurança para impugnar a determinação de penhora em dinheiro.

Além. disso, temos como pacífico na jurisprudência desta 
Corte (Orientação Jurisprudencial n° 64 da SBDI-2), que, "em se 
tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo do Im
petrante a determinação de penhora em dinheiro, quando nomeados 
outros bens à penhora, pois o Executado tem direito a que a execução 
se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos termos do art. 
620 do CPC". Neste sentido, temos os seguintes precedentes:. ROMS
431362/98, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in D JU  de 16/06/00, p. 
361;, ROMS-407828/97, Rei. Min. Francisco Fausto, in  DJU  de 
04/08/00, p. 481; ROMS-468065/98, Rei. Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, in DJU de 05/05/00, p. 387.

P elo  exposto, louvando-me no art. 557, CAPUT, do CPC e 
no item H l da IN 17/99, nego provimento ao recurso ordinário, tendo 
em vista que o recurso está em manifesto confronto com a juris
prudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAR-637.435/2000.5

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

COMPANHIA NACIONAL D E ABAS
TECIMENTO —  CONAB 
DR. ALDENIR ALCÂNTARA BEZER
RA D E LIMA
ADELÍCIA DIAS DA SILVA
DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA
D E C I S Ã O

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO —
CONAB ajuizou ação rescisória, com fulcro no art. 485, incisos V e 
IX , do C P C , visando a desconstituir o v. acórdão TRT-RO 4823/91, 
que determinou a reintegração da Reclamante ao emprego (fls. 
65/82). .

O Eg. 10” Regional (fls. 268/279) julgou improcedente o 
pedido de rescisão, sob o fundamento de que a matéria concernente à 
estabilidade de emprego era controvertida nos tribunais, incidindo â 
hipótese o disposto nas Súmulas 83, do C. TST, e 343, do STF. 
Acrescentou não ter igualmente se configurado o erro de fato, tendo 
em vista a existência de pronunciamento sobre o fàto.

Inconformada, interpôs a  Autora o presente recurso ordinário' 
(fls. 288/295), renovando sumariamente as questões suscitadas na 
petição inicial da ação rescisória.'

Impõe-se, entretanto, negar seguimento ao recurso ordiná
rio, porquanto manifestamente contrário à jurisprudência dominante 
no Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Com efeito, não se rescinde julgado que reconheceu garantia 
de emprego em virtude da notória controvérsia jurisprudencial então 
reinante a respeito da matéria perante os Tribtinais. Incide, no caso, a 
diretriz insculpida na Súmula n” 83 do Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho.

Precedentes nesse sentido: ROAR 528.630/99, Min. João O. 
Dalazen, julgado em 23.05.00, decisão unânime; ROAÍR. 501.310/98, 
Min. Ives Gandra, julgado em 09.05.00, decisão unânime; ROAR 
532.259/99, Min. Ives Gandra, julgado em 02.05.00, decisão unâ
nime; ROAR 413.102/97 (despacho), Min. Barros Levenhagen, DJ 
06.04.00; ROAR 437.573/98, Min. Luciano Castilho, D J 03.03.00, 
decisão unânime; AR 337.387/96, Ac. 5173/97,. Min. Manoel Men
des, DJ 06.02.98, decisão unânime.

Ante o exposto, com supedáneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n” 9.75.6 de 17.12.98, è na 
Instrução Normativa n” 17, conforme redação dada pela Resolução n” 
93/2000, publicada no D J de 24.04.2000, denego seguimento ao 
recurso ordinário.

Publique-se.
■ Brasília, 10 de outubro de 2000.

. JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-ROMS-638933/00.1 - TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE 
ADVOGADO :
RECORRIDO :
ADVOGADO :

AUTORIDADE COA- : 
TORA

VIVIAN EIPPS
DR. CELSO CARLOS TEIXEIRA 
ANÏÔNIO JOSÉ FARROPAS 
DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LA
CERDA
JUIZ PRESIDENTE DA 65a JCJ' DE 
SÃO PAULO-SP

D E S P A C H O
Vivian Fipps impetrou mandado de segurança, com pedido’ 

de liminar, contra despacho (fl. 11) que determinou á-penhora de bens 
particulares da Impetrante, em face. da desconsideração da perso
nalidade jurídica, por ser sócia da Empresa Executada (fls. 2-9).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 39), o 2° TRT denegou a 
segurança, sob o fundamento de que se considera perfeitamente legal ' 
a penhora de bens particulares de sócios, quando não encontrados 
bens suficientes para garantir a execução, não havendo, distinção entré ¡ 
sócios majoritários ou de participação ínfima (fls. 53-57).

Inconformada, a Impetrante interpõe 0 presente recurso or
dinário, sustentando a ilegalidade da penhora de seus bens, por ser 
sócia com ínfima participação societária (1,60% do capital social), 
sem haver tido nenhuma participação na gerência dá Empresa Exe
cutada (fls. 58-64).

Admitido o apelo (fl. 66), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 70-73), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer dá' 
lavra do Dr. Cesar Zacharias Mártyres, opinado pelo seu não-pro
vimento (fls. 77-78). f* (T

O recurso é tempestivo,'tem representação regular (fl: 10) e  , 
encontra-se devidamente preparado (fl. 65), merecendo, assim, co
nhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju - : 
risptudência (Súmula n” 267 do STF) que descabe mandado de se
gurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento, 
processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, è a disposição do art,
5”, D, da Lei n” 1.533/51, a qual preceitua que nãó sé concederán 
segurança quando houver recurso previsto na legislação processual,. r

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo ecoibir ato ■ 
ofensivo ao direito da Impetrante, pois o princípio regente da ação 
mandamental é o da inoponibilidade do mandado de segurança contra 
atos judiciais passíveis de correção eficaz por qualquer meio pro
cessual admissível. Portanto, o fato de os embargos dé terceiro serem 
ação autônoma, e não recurso, em nada altera ã çcjntrariedade ao 
preceito sumular, como ocorre no caso dos autos.

No caso em exame, o ato hostilizado é aquele que deter-: 
minou a penhora de bens de sócia da Reclamada, havendo instru
mento processual específico para sua impugnação, qual seja, os-em
bargos de terceiro, previstos no art. 1.046 do CPC. C om o os em
bargos de terceiro suspendem a execução, consoante o disposto no 
art. 1.052 do CPC, constituem a medida eficaz para evitar eventual 
lesão ao direito da Impetrante, eis que se prestam exatamente a 
impedir a constrição dé bens de quem nãó figure como parte, no 
processo principal, e a discutir a legitimidade da penhora de bçns 
particulares de sócio da Executada. Desta forma, acompanho os se
guintes precedentes desta Corte: ROMS-276945/96, Rei. Min. João 
Oreste Dalazen, in  DJU de 27/1Í/98; ROMS-341327/97, Rei. Min. 
José Zito Calasãs Rodrigues, in  D JtJ de 23/10/98; ROMS-412701/97, 
Rei. Min. João Oreste Dalazen, in DJU de 17/03/00.

Pelo exposto, louvando-me no art, 557, capu t, do CPC e no 
item m  da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo . 
em vista que o recurso está em confronto com a Súmula n” 267 do 
STF e a jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PRO C. N° TST-ROAR-646.944/2000.4

RECORRENTE : METALÚRGICA MATARAZZO S.A. 
ADVOGADO : DR. RUBENS FERNANDO C. DOS S.

JR.
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE 
PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FILHO
D E C I S Ã O

METALÚRGICA MATARAZZO S.A. ajuizou ação resci
sória, com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC, postulando a 
desconstituição do v. acórdão proferido pelo Eg. 4o Regional, que 
manteve a condenação ao pagamento das diferenças salariais de
correntes da aplicação do IPC de junho dc 1987, da URP de fe
vereiro de 1989 e do IPC de março de 1990 (fls. 71/79).

A Autora apontou violação aos arts. 5°, inciso X X X V I, da 
Constituição Federal e 6o, § 2°, da LICC; ao Decreto-Lei n° 2.335/87 
e às Leis n°s 7.730/89 e 8.030/90. • '

O Eg. 4o Regional (fls. 194/198) julgou improcedente o pe
dido de rescisão, ante a incidência das Súmulas 83, do TST, e 343, do 
STF à espécie.

Inconformada, interpôs a Autora recurso ordinário (fls. 
200/212), mediante o qual, reiterando a argumentação expendida na 
petição inicial da ação rescisória, pugnou pela reforma do v. acórdão 
recorrido.

Assiste-lhe razão.
Ò Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior do Tra

balho sedimentaram jurisprudência no sentido de inexistir direito ad
quirido dos empregados às diferenças salariais derivantes do IPC de 
junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 
1990, entendendo haver apenás mera expectativa de direito em obter 
tais correções salariais.

Sufraga a Suprema Corte o posicionamento seguro de que o 
acolhimento de tais diferenças salariais vulnera o mandamento cons
titucional que tutela o direito adquirido, por aplicá-lo onde ele era 
inaplicável (CF/88, art. 5°, inciso XXXVI).

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROAR-95.540/93, 
Ao. 1998/95, Rei. Min. Armando de Brito, DJ 10.08.95; ROAR
61.502/92, Ac. 1522/95, Reh Mirt. Francisco Fausto, DJ 23.06.95; 
AR-Í42.914/94, Rei. Min. Vantuil Abdala, julgado em 29.10.96; AR
177.666/95, Ac. 646/96, Rei, Min. Luciano de Castilho, D J de 
29.1L96; éntre outros.

Pèrcebé-se, na hipótese dos autos, que o v. acórdão res
cindendo Vulnerou a Constituição Federal aò dar guarida ao pleito em 
tela.

Ante o exposto,7com supedáneo no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, publicada no D J de 24.04.2000, 
dou provimento ao recurso ordinário da Requerente para descons
tituir ò 'v . acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, julgar, im
procedente o pedido formulado na reclamação trabalhista n° 
928.01/92. Custas pelo Requerido, no montante de R$ 20,00 (vinte 
xeais), calculadas sobre o valòr dado à causa de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais), dispensado.

FUblique-se.
. Brasilia, 10 de oütubro de 2000.

JÓÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

Inconformado, 0 Banco Bandeirantes S/A interpôs recurso 
ordinário (fls. 80/95), com fulcro nos arts. 8°, parágrafo único, e 12 
da Lei n° 1.533/51 e 769 da CLT. Em seu arrazoado, renovou os 
argumentos expendidos na petição inicial.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o 
recurso por meio dá decisão de fls. 97.

O litisconsorte passivo José Jorge Nery Matos apresentou 
contra-razões ao recurso (fls. 101/102). O litisconsorte passivo Banco 
Banorte, entretanto, não ofereceu contra-razões (fls. 116, verso).

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não conhe
cimento do recurso ordinário (fls. 119/120).

2. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO DE DECISÃO 
CONTRA A QUAL' NÃO É ADMITIDO MANDADO D E SEGU
RANÇA. NÃO CABIMENTO

Trata-se de recurso ordinário interposto de decisão mono
crática pela qual se indeferiu a petição inicial de ação de mandado de 
segurança, por falta de liquidez e certeza do direito invocado (art. 8o 
da Lei n° 1.533/551).

Nos termos do art. 895 da CLT, alínea b, cabe recurso or
dinário "das decisões definitivas dos Tribunais Regionais, em pro
cessos de sua competência originária, no prazo de 8 (oito) dias, quer 
nos dissídios individuais, quer nos dissídios coletivos".

A decisão que 0 Recorrente pretende ver reformada mediante 
o presente rCcursó ordinário não é„ entretanto, proferida por Co
leglado e, sendo monocrática, não está sujeita a impugnação direta 
mediante recurso ordinário.

Destaque-se, nesse sentido, as seguintes decisões:
"RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SE 

GURANÇA. I NCABÍVEL A INTERPOSIÇÃO DE R E
CURSO ORDINÁRIO CONTRA DESPACHO DO JUIZ 
RELATOR QUE INDEFERE LIMINARMENTE O MAN
DADO DE SEGURANÇA. T  RATA-SE DE DECISÃO MO
NOCRÁTICA QUE NÃO ENFRENTA O MÉRITO DA 
CONTROVÉRSIA. A PLICAÇÃO DO ARTIGO 895 , ALÍ
NEAS A E  B, DA CLT . R  ECURSO ORDINÁRIO NÃO 
CONHECIDO" (RO-MS 116.123/94, Ac. 3212/96, Ministro 
Armando de Brito, D J 02.08.96)

"RECURSO ORDINÁRIO. A RTIG O  895 DA 
CLT. CABIMENTO. H IPÓ TESE EM  QUE É  IN TER
PO STO  CONTRA DESPACHO. 1. o ARTIGO 895 DA 
CLT PREVÊ, O CABIMENTO DO RECURSO ORDINÁ
RIO PARA O TST CONTRA DECISÕES DEFINITIVAS 
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS, PROFERIDAS EM PRO
CESSO DE SUA COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. A SSIM, 
ESTA MODALIDADE PROCESSUAL NÃO TEM PER
TINÊNCIA QUANDO INTERPOSTA COM O OBJETIVO 
DE ATACAR DESPACHO DE RELATOR INDEFERINDO 
LIMINARMENTE PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCI
SÓRIA, POR INÉPCIA. O USO DE EMBARGOS DECLA
RATÓRIOS, OPOSTOS CONTRA O ATO PROLATADO 
NO EXERCÍCIO DE JUÍZO MONOCRÁTICO, NÃO AU
TORIZA A ADMISSIBILIDADE DO APELO. 2. R  ECUR
SO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO, PORQUE INCABÍ
VEL" (RO-AR 143.753/94, Ac. 1360/97, Ministro Francisco 
Fausto, D J 05.09:97).
3. Diante do exposto, com fundamento no caput do art. 557 

do CPC, nego seguimento ao recurso ordinário, por ser incabível. 
Publique-se.
Brasília, 09 de outubro de 2000.

GELSON D E AZEVEDO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N° TST-ROMS-652.130/2000.3 - TRT - 5* REG IÃ O

RECORRENTE ' : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADOS : DRS.. MÒNICA MARIA GONÇALVES 

CORREIA E  VICTOR RUSSOMANO
jú n io r

RECORRIDO : JOSÉ JORGE NERY MATOS
ADVOGADO ‘ : DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL
RECORRIDO : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
AUTORIDADE COA- : JUÍZA-PRESIDENTE DA DÉCIMA SE
TORA GUNDA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E

JULGAMENTO DE SALVADOR - BA
D E S P A C H O

1. Banco Bandeirantes S.A. impetrou mandado de segurança, 
com pretensão, liminar, contra ato da Exma. Sra. Juíza-Presidente da 
Décima Segunda Junta de Coiicijiação e Julgamento de Salvador 
BA, que realizou, em 02.02.1999, a citação dele para, em 48 (qua
renta é oito) horas, pagar o valor de R$ 126.728,69 (cento e vinte e 
seis nul, setecentos e vinte e oitó reais e sessenta e nove centavos) ou 
nomear bens à penhora, importância relativa à execução em çurso no 
Processo n° 012.95.1713-01, em que é Exeqüente José Jorge Nery 
Matos e Executado Banco Banorte S.A. (fls. 18). Sustentou, com 
fundamento nos incisos n , X X X V I, LIV e LV do art, 5° da Cons
tituição Federal e ños arts. 468, 472 e 568 do CPC, que não pode 
figurar no pólo passivo da execução, por não ter sido parte no pro
cesso de. conhecimento. Alegou, em síntese, que não é sucessor do 
Banco Banorte S-Á. Por fim, afirmou que o Valor em questão não 
poderia ser penhorado, em razão de ser depósito mantido no Banco 
Central do Brasil e contabilizado na Conta "Reserva Bancária", con
soante o previsto nos arts. 68 da Lei n° 9.069/96 e 648 do. CPC. 
Pleitéou a decretação de procedência do mandado de segurança, para 
que fosse declarada a nulidade do ato em questão e determinada a 
exclusão dó Banco Bandeirantes do pólo passivo da execução, pros
seguindo o feito contra o Banco. Banorte, legitimado a estar no pólo 
passivo da demanda (fls. 02/14).

O Exmo. Sr. Juiz-Relãtor do processo no Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, mediante a decisão de fls. 78, in
deferiu a petição inicial, decretando, em consequência, a extinção do 
processo sem julgamento do mérito, na forma dós arts. 8° da Lei n° 
1.533/51 e 267, I, do CPC.

PROCESSO N° TST-ROM S-653271/00.7 - TRT - 2* REG IÃ O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA :
ADVOGADO :
AUTORIDADE C O A -: 
TORA

GIULINI ADOLFÓMER INDÚSTRIAS 
QUÍMICAS LTDA.
DR. ANTÔNIO CARLOS MAGA
LHÃES LÈITE
HELIARA REGINA GARCIA AMARAL 
DR. PAULO BICUDO 
JUIZ PRESIDENTE DA 3* JC J DE SÃO 
PAULO-SP

D E S P A C H O
• A Empresa impetrou mandado de segurança, com pedido de 

liminar, contra despacho (fl. 24) que determinou a penhora em di
nheiro e de linhas telefônicas, após a recusa pela Exeqüente ao bem 
móvel oferecido em garantia (fls. 2-9).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 31), o 2° TRT denegou a 
segurança, sob o fundamento de que a obediência à ordem esta
belecida pelo art. 655 do CPC não fere direito líquido e certo da 
Impetrante (fls. 63-69).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or
dinário, sustentando ofensa ao direito à execução menos gravosa, por 
tratar-se de execução provisória (fls. 70-77)!

Admitido o apelo (fl. 79), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 80-82), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra da Dr“ Sandra Praíes de Macedo, opinado pelo seu não-pro
vimento (fls. 86-91).

Ò recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 19) e 
encontra-se devidamente preparado (fl. 78), merecendo, assim, co
nhecimento.

Quanto ao mérito, primeiramente, tem-se que, conforme 0 
disposto no art. 899 da CLT, a execução provisória prossegue até a 
penhora. Assim, os embargos eventualmente opostos terão seu jul
gamento suspenso até o trânsito em julgado do decisu m , tendo em 
vista que tal julgamento pode se tornar inútil se a sentença for mo
dificada por meio dé recurso.

Desta forma, como os recursos previstos na legislação (em
bargos à penhora ou embargos à execução) rcvelam-se inoperantes, 
não sendo capazes de obstar os efeitos do ato impugnado, por tratar
se de execução provisória, considera-se cabível o mandado de se
gurança para impugnar a determinação de penhora em dinheiro.

4 4 1

Além disso, temos como pacífico na jurisprudência dèsta 
Còrte (Orientação Jurisprudencial n° 64 da SBDI-2) que, “em se 
tratando de execução provisória, fere direito líquido e  certo do Im
petrante a determinação de penhora em dinheiro, quando nomeados 
outros bens à penhora, pois o Executado tem direito a que a execução 
se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nòs termos do art. 
620 do CPC". Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: ROMS
431362/98, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in DJU de 16/06/00, p. 
361; ROMS-407828/97, Rei. Min. Francisco Fausto, in  DJU de 
04/08/00, p. 481; ROMS-468065/98, Rei. Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, in  DJU de 05/05/00, p. 387.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, d o  CPC e  no 
item  I l i  da IN  17/99, tendo em  vista que a  d ec isãorecorrid a  está  em  
m an ifesto con fron to com  a  ju rispru dên cia dom inante desta Corte, 
dou provim en to ao  recu rso ord in ário, para, reform ando o  acórdão  
recorrido, con ceder a  segurança p leiteada.

Publiqué-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RXOF-ROAR-653.284/2000.2 - T R T  - T  RE
GIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDOS
ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
PAULO - UN1FESP 

: DRA. CLÁUDIA MARIA SILVEIRA 
: ABES MAHMED AMED E  OUTROS 
: DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA
D E S P A C H O

Trata-se de remessa necessária e recurso ordinário da Uni
versidade Federal de São Paulo - UNIFESP contra acórdão do TRT 
da 2“ Região que julgou improcedente a Ação Rescisória, uma vez' 
que não demonstrada ofensa legal quanto aò tema das URPS de abril 
e maio/88, tampoüco caracterizada a invocada incompetência da Jus
tiça do Trabalho para julgamento da reclamatória trabalhista em re
lação aos réus indicados às fls. 13.

Convém ressaltar que o corté rescisório não sê justifica pelo 
prisma do inciso II do art. 485 do CPC, invocado em razão de a 
decisão rescindenda ter sido prolatada por Juízo incompetente, já  que 
os reclamantes indicados à fl. 13 pertenciam ao regime estatutário. 
Isso porque,.conforme eXpressamente consignado no acórdão de fl. 
58, a pretensão deduzida em Juízo sê refere a período contratual em 
que os autores eram regidos pela CLT, séndo, portanto, da Justiça do 
Trabalho a competência para apreciar o feitò, a teor da Súmula n° 97 
do STJ.

A documentação de fls. 67/96, juntada, ao que parece, com o 
propósito de comprovar que' os réus nUnca foram regidos pela CLT, 
serviria, quando muito, para enquadrar a pretensão rescindente no 
inciso VII do art. 485 do CPC.

Mas, além de não o ter sido,, a impedir que o Tribunal 0 leve 
em consideração de ofício, sequer autorizaria o acolhimento do pe
dido. Isso por não se tratar tecnicamente de documento novo,' visto ' 
não ser documento preexistente de que a parte ignorava, ou de que 
não pôde fazer uso oportuno, por motivo alheio à sua vontade, çapàz, 
por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável, mas simples e 
inócuas declarações firmadas pela autora após a prolação da decisão 
rescindenda. : .

Quanto às URPs de abril e maiò/88, é sabido ser ônus do 
autor de rescisória fundada nd art. 485, inciso V, do CPC indicar tatito 
a tese jurídica quanto a norma legal efetivamente violada pela decisão 
rescidenda, afastada a alternativa de o Tribunal invocar a norma 
pertinente oü assinar prazo para emenda da inicial, pois nesse caso 
trata-se de causa de pedir específica, cuja ausência induz ã inépcia do 
art. 295, parágrafo único* daquele Código.

Reportando-se à inicial, da rescisória,, constata-se ter a Uni
versidade sustentado a rescindibilidade dó acórdão, sob o fundamento 
de que o reconhecimento do direito ao reajuste em causa seria in
fringente dos arts. 1?, VI e § 1° do Decreto-Lei n° 2.425/88 e 5°, II, 
da Constituição Federal,

De pronto, não se visualiza a pretendida violação do prin
cípio da legalidade, não tanto por ele se dirigir precipuamente à 
atividade administrativa e não judiciai do Estado, conforme se infere 
dos artigos 126 e 468 do CPC, mas sobretudo porque a decisão 
rescindenda nãò négóu a vigência nêm a eficácia da legislação’in
fraconstitucional, limitando-se a dirimir a controvérsia no âmbito do 
direito intertemporal.

Por outro lado, o contexto dá inicial não indica de forma 
expressa afronta direta ao art. 5°, XX XV I, da Constituição de 88, ou 
mesmo de norma similar da Constituição de 69.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte é emblemática áe 
o acolhimento do pedido em ação rescisória, que envolve planos 
econômicos, fundada no art. 485, inciso V, do CPC pressupor, ne
cessariamente, clara invocação, na petição inicial, de afronta ao art,
5°, X X X V I, do Texto Constitucional. A indicação de ofensa literal a 
preceito de lei ordinária atrai, ao contrário, a incidência do Enunciado 
n° 83/TST e da Súmula 343/STF. Precedentes; RO-AR-541,678/99, 
Relator Ministro Ives Gandra, DJU 26.05.00; RXOF-ROAR-581.564, r 
Relator Ministro João Oreste Dalazen, DJU Í4.04.00; RO-AR
411.359/97, Relator Ministro Francisco Fausto, DJU 14.04.00.

Do exposto, com fundamento no art, 557, caput, do CPC, 
nego seguimento ao recurso ordinário e à remessa necessária, ante 
sua improcedência.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000. ’

MINISTRO BARRO S LEVENHAGEN 
Relator
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PRO CESSO  N° TST-ROM S-655397/00.6 - T R T  - 9* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA 
RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

EMPO - EMPRESA CURITIBANA DE 
SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CI
VIL LTDA.
DRA. STELA MARLENE SCHWERZ 
MÁXIMO PORRES DE MACEDO 
DR. JOSM AR SEBRENSKI 
JUIZ PRESIDENTE DA 15* JCJ DE CU
RITIBA-PR

D E S P A C H O
A Empresa impetrou mandado de segurança, com pedido de 

liminar, contra despacho (fl. 124) que determinou a penhora em 
dinheiro, após a recusa pelo Exeqüente aos bens móveis oferecidos 
em garantia (fls. 2-19).

Deferida a liminar pleiteada (fl. 132), o 9° TRT denegou a 
segurança, sob o fundamento de que a obediência à ordem esta
belecida pelo art. 655 do CPC não fere direito líquido e certo da 
Impetrante (fls, 164-171).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or
dinário, sustentando ofensa ao direito à execução menos gravosa, por 
tratar-se de execução provisória (fls. 174-186).

Admitido o apelo (fl. 174), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 190-192), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra da Dr* Adriane Reis de Araújo, opinado pelo seu não-pro
vimento (fls. 196-198).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 20) e 
encontra-se devidamente preparado (fl. 187), merecendo, assim, co
nhecimento.

' Quanto ao mérito, primeiramente, tem-se que, conforme' o 
disposto no art. 899 da" CLT, a execução provisória prossegtie até a 
penhora. Assim, os embargos eventualmente opostos terão seu jul
gamento suspenso até o trânsito em julgado do decision , tendo em 
vista que tal julgamento pode se tomar inútil se a sentença for mo
dificada por meio de recurso.

Desta forma, como os recursos previstos na legislação (em
bargos à penhora ou embargos à execução) revelam-se inoperantes, 
não sendo capazes de obstar os efeitos do ato impugnado, por tratar
se de execução provisória, considera-se cabível o mandado de se
gurança para impugnar a determinação de penhora em dinheiro.

Além disso, temos como pacífico na jurisprudência desta 
Corte (Orientação Jurispfudèncial n° 64 da SBDI-2) que, 'em  se 
tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo do Im
petrante a determinação de penhora em dinheiro, quando nomeados 
outros bens à penhora, pois o Executado tem direito a que a execução 
se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos termos do art. 
620 do CPC". Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: ROMS
431362/98, R ei. Min. João Oreste Dalazen, in  DJU de 16/06/00, p. 
36Í; RÒMS-407828/97, Rei. Min. Francisco Fausto, in  D JU  de 
04/08/00, p. 481; ROMS-468065/98, Rei. Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, in DJU de 05/05/00, p. 387.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do C PC  e  n o  
item I l i  d a  IN  17/99, tendo em  vista qu e a  d ecisão  recorrida está  em  
m anifesto con fron to com  a  ju risp ru d ên cia  dom inante desta C orte, 
dou p rov im en to ao  recurso ord in ário , para, reform ando o  acórd ão  
recorrido, con ced er a  segurança p leitead a.

Publique-se. '
Brasilia, 16 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-RXCFROAR-655955/003 - T S T  -1 *  REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDOS

ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA I* REGIÃO 

: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - UERJ 

: DRA. ELAINE LÚCIO PEREIRA 
: CLÉIA DAS GRAÇAS SOUZA E  OU

TRO
: DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
D E S P A C H O

A  Reclamada ajuizou ação rescisória com base no inciso V 
(violação de lei) do art. 485 do CPC, indicando como violados os 
arts. 6°, § 2°, da LICC e 5o, X X X V I, da Constituição Federal, vi
sando a désconstituir o acórdão dà 4* Turma do 1° Regional, que, 
com base ha tese do direito adquirido, condenou-a a pagar diferenças 
salariais alusivas ão IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 
1989 (fls. 2-8).

O I o Regional julgou improcedentes os pedidos da ação 
rescisória, por entender què as matérias em apreço eram contro
vertidas nos tribunais regionais, aplicando-se à hipótese os Enun
ciados n°s 83 do TST e 343 do ST F  (fls. 90-92).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso ordinário, ale
gando ser inaplicável o óbice do Enunciado n° 83 do TST, porquanto 
as matérias ventiladas na rescisória possuem sede constitucional, e 
reiterando a alegação de que a condenação, baseada em leis in
fraconstitucionais revogadas, ofende os princípios da legalidade e do 
direito adquirido (fls. 93-99).

Admitido o recurso (fl. 93), foram apresentadas contra-ra
zões (fls. 101-102), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer da lavra do Dr. Jonhson Meira Santos, opinado pelo pro
vimento do recurso ordinário (fl. 106);

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação regular 
(fl. 9 v.) e o preparo é dispensado momentaneamente. A remessa de 
ofício é cabível nos termos do art. 1°, V, do Decreto-lei n° 779/69, e 
o recurso é admissível nos termos dò art. 895, "b", da CLT.

O trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 
27/10/95, conforme certidão de fl. 43. A ação rescisória foi ajuizada 
em 27/03/96, portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido no 
art. 495 do CPC. • , ,

No que tange à violação do art. 5°, X X X V I, expressamente 
invocada na petição inicial da ação rescisória, tem-se que, embora 
controvertida à época da prolação da sentença rescindenda, a questão 
envolve discussão em tomo de dispositivo constitucional (art. 5°, 
XXXVI, da Constituição Federal), o que afasta a aplicabilidade das 
Súmulas n°s 83 do TST e 343 do STF, como óbice ao cabimento da 
ação rescisória, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 29 da 
SDI-2 desta Corte.

Em  relação às diferenças salariais decorrentes do IPC de 
junho de 1987 e  da URP de fevereiro de 1989, os tribunais pátrios, 
seguindo orientação do STF, pacificaram entendimento no sentido de 
que as diferenças decorrentes de tais planos não ingressaram no 
patrimônio dos empregados quando da edição das normas jurídicas 
que instituíram outros fatores de reajuste, mo  se podendo, por isso, 
cogitar de retroação, configurando-se mera expectativa de direito. Por 
conseguinte, é procedente pedido de desconstituição de decisão que 
determinou o pagamento das diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, em face da violação 

. do art. 5°, X X X V I, da Constituição, por tratar-se tais parcelas de mèra 
expectativa de direito, conforme Orientações Jurisprudenciais n°s 58 e 
59 da SBDI-1 desta Corte.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou 
provimento à remessa de ofício e ao recurso ordinário da Autora para 
desconstituir o acórdão regional, que a condenou ao pagamento das 
diferenças salariais alusivas ao IPC de junho de 1987 e à  URP de 
fevereiro de 1989, e, em juízo rescisório, excluir da condenação as 
referidas parcelas.

Intimem-se as Partes.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RXOFROAR-655967/2000.5

REM ESSA  "E X  O FFIC IO " E  REC U RSO  ORDINÁRIO EM  
ÁÇÃO RESC ISÓ RIA

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 11* REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL 
DR. FREDERICO DA SILVA VEIGA 
RITA DE MORAES BOTINELLY E OU
TROS
DRA. LUZANIRA TEIXEIRA WAL
DOW

11* Região 
D E S P A C H O

A  União Federal ajuizou Ação Rescisória contra Rita Moraes 
Bótinelly e Outros, com pedido de antecipação de tutela, com o 
escopo de desconstituir o acórdão n° 4.367/93, proferido nos autos do 
processo TRT EO 1.294/92* pelo TRT da II*  Região, que manteve a 
sua condenação referente às diferenças salariais decorrentes dos Pla
nos Bresser, Verão e URPs de abril e maio de 1988. Alega, em 
síntese, violação dos arts. 5°, X X X V I e 61, § 1°, "a", da CF/88, 1° do 
Decreto-lei n° 2.425/88 e-5°'da Lei n° 7.730/89. A Ação Rescisória 
veio com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC.

O pedido de antecipação de tutela, postulado na exordial, foi 
denegado através da decisão de fls. 144/146.

O E. Tribunal Regional do Trabalho da 11* Região, mediante 
o acórdão de fls. 155/156, julgou extinto o processo, sém julgamento 
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC, entendendo 
incabível a rescisória à espécie, por considerar a matéria em debate de 
interpretação controvertida nos tribunais, assim, ementando a sua 
decisão, in verhis: Incabível Ação Rescisória por ofensa à literal 
disposição de lei, conforme inteligência da Súmula 343 do ST F  e 
Enunciado 83 do TST "(fl. 155).

Irresignada, a Autora interpõe Recurso Ordinário às fls. 
159/168, pretendendo á reforma do v. acórdão, reiterando as razões 
suscitadas na inicial no sentido de ser cabível a Ação Rescisória, por 
violação literal aos dispositivos ordinários e  constitucionais em co
mento, em virtude da concessão das diferenças salariais epigrafadas. 
Desse modo, aduz que não há se falar em interpretação controvertida 
da matéria, motivo pelo qual era impertinente a aplicação do Enun
ciado 83 do Colendo TST e da Súmula 343 do Excelso STF. Renova, 
ainda, o pedido de antecipação de tutela.

Determinada a Remessa Oficial à fl. 156, o apelo foi ad
mitido pelo despacho de fl. 172 e não foram oferecidas contra-razões 
(certidão à fl. 171), sendo que a douta Procuradoria-Geral, por meio 
do parecer circunstanciado de fls. 176/177, opinou pelo provimento 
parcial do Recurso Ordinário.

Registre-se, in rasn. que o Recurso é regular, assim como a 
Remessa Oficial, nos termos db artigo 1°, inciso V, do Decreto-Lei n° 
779/69.

Inicialmente, cumpre registrar que o pedido de antecipação 
de tutela, formulado no recurso, in ensn no muito poderia ser recebido 
como' Medida Cautelar.

Contudo, face a decisão de mérito a ser, a seguir, efetivada, 
na realidade perderia logo seu objeto, nos termos do art. 808, III, do 
CPC, por isso que resta prejudicado no seu exame ao caso do pro
cessado.

E , passando-se ao exame do mérito, tem-se que, incontes
temente, assiste razão parcial à Recorrente.

A  jurisprudência dominante no âmbito desta Corte, consubs
tanciada na Orientação Jurisprudencial n° 29 da C. SDI-2, é taxativa 
ao esclarecer que: No julgamento de ação rescisória fundada no art. 
485, inc. V, do CPC, não se aplica o óbice das Súmulas 83 do TST 
e 343 do STF quando se tratar de matéria constitucional. Precedentes: 
ROAR 213034/95, DJ 01.08.97, Rei. Min. Manoel Mendes; ROAR 
127594/94, DJ 18.10.96, Rei. Min. Francisco Fausto; ROAR 
99407/93, DJ 30.06.95, Rei. Min. Guimarães Falcão e ROAR 
60959/92, D J 05.05.95, Rei. Min, Ney Do.yle,

Na hipótese vertente, constata-se que a Recorrente discute a 
concessão dos Planos Econômicos, invocando, expressamente, em sua 
exordial (fl. 10), a violação ao artigo 5°, inciso XX XV I, da Cons
tituição Federal de 1988, o que, de acordo com a Orientação Ju
risprudencial n° 34, também da C. SBD I-2 desta Corte, afasta a 
aplicação do Enunciado n° 83’do TST e da Súmula 343 do Excelso 
Pretório.

Nesse contexto, tem-se que o E . Supremo Tribunal Federal 
tem decidido, reiteradamente, que não são devidas as diferenças sa
lariais relativas ao IPC de junho/87 e à URP de fevereiro de 1989, ao 
entendimento de não ter ainda se configurado o direito adquirido aos 
índices de 26,06% e 26,05% (art. 5°, inciso XX XV I, da Lei 
Maior).

Essa também passou a ser a orientação da Seção de Dissídios 
Individuais que, no âmbito da Justiça Trabalhista, tem incumbência 
de unificar a jurisprudência (Precedentes: E-RR-31066/91, Ac. SDI
1935/95, Min. Manoel Mendes, DJU 20/10/95; E-RR-41257/91, Ac. 
SDI-2307/95, Min. Vantuil Abdala, DJU 01/09/95; E-RR-72288/93, 
Ac. SDI-2299/95, Min. Armando de Brito, DJU  01/09/95 e  E-RR
56095/92, Ac. SDI-1672/95, Min. Francisco Fausto, DJU 18/08/95).

Portanto, é de se admitir que a decisão rescindenda, ao con
denar a Recorrente ao pagamento das diferenças salariais decorrentes 
do IPC de junho/87 e ÜRP de fevereiro de 1989, violou o disposto no 
art. 5°, inciso XXXVI, da Carta Constitucional, expressamente in
vocado na inicial da presente Ação Rescisória (fl. 10).

Com relação às URPs de abril e  maio de 1988, a C. SDI, 
acompanhando as decisões proferidas pela Suprema Corte, tem re
petidamente decidido pela existência de direito apenas ão reajuste de 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove pòr 
cento), a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre os 
salários dos meses de abril e maio, não cumulativamente, com re-' 
flexos em junho e julho e  corrigidos desde a época própria até a data. 
do efetivo pagamento.

Acerca do tema, merece ainda ser esclarecido qué o È. Su
premo Tribunal Federal, ao se manifestar sobre a suspensão dos 
reajustes salariais còm base nas URPs, o fez tão-somente em relação ■ 
às de abril e maio/88, porque a questão da constitucionalidade ou hãô 
dizia respeito ao artigo 1° do Decreto-Lei n° 2.425/88, que espe
cificamente se refere à suspensão dos reajustes com base nâquelàs 
URPs. Ademais, a repercussão de parte da URP dè abril/88 nos meses 
de maio, junho e julho não apresenta qualquer conotação consti
tucional, nem enseja qualquer pronunciamento pelo excelso STF, pòr 
se tratar de uma decorrência dá aplicação e interpretação de normá 
infraconstitüciOnal, qual seja, o Decreto-Lei n° 2.335/87, qiie iristituiü. 
os reajustes com fhlcro nas URPs.

Desse modo, o acórdão rescindendo, ao manter-a condenação 
da Autora nas diferenças salariais decorrentes da aplicação das ÚRPs 
de abril e maio/88, em sua integralidade, Violou também o disposto 
no art. 5°, inciso X X X V I, da Carta Magna.

Destarte, por se concluir que a decisão proférida peló egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Primeira Região é  ma
nifestamente contrária ao entendirhénto da egrégia Subseção U  Es
pecializada em Dissídios Individuais deste Colendo Tribunal Superior 
do Trabalho, valho-me do disposto no artigo 557, § 1°, "a", do. Código 
de Processo Civil e do item Hl da Instrução Normativa 17/200Ò- TST 
e DOU PROVIMENTO PARCIAL ao presente Recurso Ordinário, 
assim como. à Remessa oficial, isso para, reformando a decisão re
gional, prefacialmente ter por prejudicado, na forma dá fundamen
tação, o pedido de antecipação de tutela. Doutro tanto, agora no 
aspecto de mérito, julgando procedente em parte a Ação Rescisória, 
désconstituir parcialmente a v. decisão rescindenda-/Acórdão 4367/93 
- proc. TRT-ED-1294/92 - 11* Região) e, no juízo rescisório, ao 
proferir novo julgamento, limitar as diferenças salariais decorrentes 
da supressão das URPs de abril e maio de 1988 ao valor cones- ■ 
pondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
do mês de março/88, incidente sobre o salário dos mesés.de abril e 
maio, não cumulativo e corrigido monetariamente desde ad ata  em 
que deyido até o efetivo pagamento e com reflexos em jtínho e julho 
subseqiientes e para, doutro tanto, julgar improcedente o pedido for
mulado na Reclamação Trabalhista (proc. 050/92 da MM- Vara do 
Trabalho de Boa Vista/RR) de diferenças salariais pela supressão dos 
reajustes pela aplicação do IPC de junho de 1987 e da URP de 
fevereiro de 1989 e reflexos.

Publique-se. ,
Brasília, 13 de outubro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PRO C . N° TST-ROAR-655.997/2000.9

RECORRENTE • : MARCELO MONTORIL FILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVAL

CANTI
RECORRIDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO NORTE —  UFRN 
PROCURADOR : DR. U L I STORACÈ DE CARVALHO 

AROUCA 
D E C I S Ã O

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NOR
T E  —  UFRN ajuizou ação rescisória, com fulcro no artigo 485, 
inciso V,. do CPC, visando a. desconstituir o v. acórdão proferido pelo 
Eg. 21° Regional, que manteve a condenação ao pagamento das 
diferenças salariais advindas da aplicação do IP C  de julho de 1987 
e da U RP de fevereiro de 1989 (fls. 61/69).

A Autora apontou como violados os arts. 5°, inciso XXXVI, 
da Constituição Federal e 6°, § 2°, da LICC; bem como o Decreto-Lei 
n° 2.335/87 e a Lei n° 7.730/89.

O Eg. 21° Regional (fls. 137/138) julgou procedente p pe
dido de rescisão para desconstituir o acórdão n° 12,795/97 e, em juízo 
rescisório, expungir da condenação o pagamento de diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989.
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Inconformado, o Requerido interpôs recurso ordinário (fls. 
143/146), pugnando pela reforma do v. acórdão recorrido, sustentando 
a aplicabilidade à espécie do contido nas Súmulas 83/TST e 
343/STF.

Argumentou, ainda, que "o entendim ento h o je  do C. TST, 
ainda que perm an eça brando, ex ig e a  n ecessidade d e que a  in icial 
aponte expressam ente a  v io la çã o  ao  art. 5°, in ciso XXXVI, da L ei 
Fundam ental, isto no que con cern e a  URP d e  fev ereiro  d e 1989. 
Q uanto an 1PC. d e ju n h o d e 1987, evidentem ente que, cnmn vigia a  
em enda con stitu cion al d e 1969r a  invocação é  d o  art. 153, $ 3° 
desta. Então, n ó caso  p resen te isto não o c o r r e u (grifo do ori
ginal).

Todavia, escorreita a conclusão a que chegou o Eg. Re
gional.

No tocante à rescindibilidade do v. acórdão ora impugnado, 
no suposto da controvérsia inequivocamente reinante acerca da ma
téria ao tempo da prolação do julgado rescindendo, a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal sedimentou-se no sentido de que não há 
lugar para a  incidência da Súmula 83 do Çol. T ST  (consagrada 
também na similar Súmula 343 do STF) em se tratando de vulnefação 
frontal à Constituição da República,

O Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior do Tra
balho sedimentaram jurisprudência no sentido de inexistir direito ad
quirido dos empregados às diferenças salariais derivantes do IPC de 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, entendendo haver 
'apenas mera expectativa de direito em obter tãl correção salarial.

• ■ Sufraga a Suprema Corte o posicionamènto seguro de que p 
acolhimento de tais diferenças salariais vulnera o mandamento cons
titucional que tutela o direito adquirido, por aplicá-lo onde ele era 
inaplicável (CF/88, art. 5o, inciso XXXVI).

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROAR-95.540/93, 
Ác. 1998/95, Rei. Min. Armando de Brito, D J 10.08.95; ROAR
61.502/92, Ac. 1522/95, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ 23.06.95; 
AR-142.914/94, Rei. Min. Vantuil Abdala, julgado em 29.10.96; AR
177.666/95, A c, 646/96, Rei. Min. Luciano de Castilho, D J de 
29.} 1.96; dentre òutros.

‘ Percebe-se, na hipótese dos autos, que o v. acórdão res
cindendo vulnerou a Constituição da República ao dar guarida ao 
pleito formulado na reclamação trabalhista.

Por fim, entendo qde não é possível o acolhimento da tese 
recursal, quanto à ausência de alegação de violação ao art. 153, § 3o, 
da Constituição Federal de 1969, uma vez que o Eg. Regional não se 
pronunciou quanto a esta alegação. Sendo assim, caberia ao Re
querido interpor embargos declaratorios para remover a omissão no v. 
acórdão recorrido. Não o fazendo, preclusa a matéria, pois não basta 
a insurgênçia do Requerente em relação ao tema, sendo indispensável 
que o acórdão recòrrido tenha expendido fundamentação contra a qual 
se insurge mas razões de seu recurso ordinário. ■

Árite'ó exposto, com supedáneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9,756 de 17.12.1998, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário, na medida em que o v. acórdão regional decidiu em 
consonância com a reiterada jurisprudência deste C. TST.

Püblique-se,
Brasília, 10 de outubro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
i, ' Ministro Relator

PROCESSO N° lNT-RXOFROAR-656541/2000é» - TRT - 2a REGIÃO
t'cru.'j
R é m e t è n t è

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
PAULO - UN1FESP 
DR. REGINALDO FRACASSO 
ADALBERTO MAROLO DE OLIVEIRA 
E  OUTROS

ADVOGADO : DR.'ALBERTO BENEDÍTO DE SOUZA
RECORRIDOS : ADELMQ BEZERRA DE LÍMA E  OU

TROS
ADVOGADO ; DR. JO SÉ  LEMÉ DE MACEDO

D E S P A C H O
Trata-se de remessa necessária e recurso ordinário da Autora 

contra acórdão do TRT da 2* Região que julgou improcedente a ação 
rescisória ante a natureza controvertida da matéria, inexistindo vio
lação literal de lei.

A.ação rescisória foi ajuizada com fundamento no art. 485, 
V, do CPC, objetivando desconstituir o acórdão n° 32038/92-0, pro
latado nos autòs da Reclamatória n° 1550/91, condenàtório ao pa
gamento do reajuste salarial decorrente do IPC de junho/87, URPs de 
abril e maio/88 e URP de fevereiro/89.

É sabido ser ônus do autor de rescisória fundada no art. 485, 
inciso V, do CPC, indicar tanto a tese jurídica quanto a norma legai 
efetivamente violada pela decisão rescindenda, afastada a alternativa 
de o Tribunal invocar a norma pertinente ou assinar prazo para emen
da da inicial, pois nesse caso trata-se de causa de pedir específica, 
cuja ausência induz à inépcia do art. 295, parágrafo único, daquele 
código.

Versando a ação sübre planos econômicos e tendo sido ajui
zada com fulcro no inciso V  do art. 485 do CPC, a Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais destaCorte tem aplicado o óbice 
da Súmula n° 343 do STF e do Enunciado n° 83 do T ST  nos casos em 
que a exordial se ressentir, em seu embasamento, da expressa in
vocação de afronta ao art. 5o, X X X V I, da Constituição Federal de 
1988, desautorizando o corte rescisório.

Na hipótese, verifica-se que o Autor limitou-se a invocar o 
art. 5o, H, da Constituição como violado, não indicando expressa
mente o art. 5o, XX XV I, como infringido pela decisão rescindenda ria 
inicial, só o fazendo nas razões do recurso ordinário, o que importa 
em inovação à lide.

Do exposto, nego seguimento à remessa necessária e ao 
recurso ordinário, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, ante 
sua improcedência 

Publique-se.
Brasília, 09 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
.Relator

PROC. N° TST-RXOFROAR-656.562/2000.1

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDOS

ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO 
MUNICÍPIO DA SERRA 
DRA. ANABELA GALVÃO 
ELECI CORRÊA DA SILVA E OU
TROS
DR. ANTONIO CÉSAR CAMPOS TA
CKLA
D E C I S Ã O

MUNICÍPIO DA SERRA  ajuizou ação rescisória postulando 
a desconstituição do v. acórdão n° 1685/94, proferido pelo Eg. 17° 
Regional, que manteve a condenação ao pagamento das diferenças 
salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989 (fls. 
51/54).

Com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC, o Autor apon
tou violação aos arts. 5°, incisos n  e XXXVI, e: 102, caput, incisos I  
e El, §§ 1° e  2°, da Constituição Federal; dentre outros.

O Eg. 17° Regional (fls. 157/163) entendeu que “p o r  qual
quer p on to vista (sic) que s e  exam ine a  questão, ou seja , em  razão d e 
prevalên cia d e coisa ju lgada, com o regra d e sobrevivência do sis
tem a; se ja  p e lo  fa to  de que a  d ec isã o  fo i  proferida, apenas, incidenter 
tantum, im põe-se a  im procedência da ação a té  porque, ao  con trário 
do sustentado p elo  autor, n ão houve m alferim ento à  letra da lei, m as 
tão-som ente divergência quanto à  ap licação d e leis no tempo".

Inconformado, interpôs o Autor recurso ordinário (fls. 
166/180), reiterando a argumentação expendida na petição inicial da 
ação rescisória, sustentando a Inaplicabilidade das Súmulas n° 83, do 
TST, e 343, do STF à espécie.

Assiste-lhe razão.
O Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior do. Tra

balho sedimentaram jurisprudência no sentido de inéxistir direito ad
quirido dos empregados às diferenças salariais derivantes da URP de 
fevereiro de 1989, entendendo haver apenas mera expectativa de 
direito em obter tal correção salarial.

Sufraga a Suprema Corte o posicionamento seguro de que o 
acolhimento de tais diferenças salariais vulnera o mandamento cons
titucional que tutela o direito adquirido, por aplicá-lo onde ele era 
inaplicável (CF/88, art. 5°, inciso XXXVI).

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROAR-95.540/93, 
Ac. 1998/95, Rei. Min. Armando de Brito, D J 10.08.95; ROAR
61.502/92, Ac. 1522/95, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ 23.06.95; 
AR-142;914/94, Rei. Min. Vantuil Abdala, julgado em 2910.96; AR
177.666/95, Ac. 646/96, Rei. Min. Luciano de Castilho, DJ de 
29.11.96; entre outros,

Percebe-sé, na hipótese dos autos, que o v. acórdão res
cindendo vulnerou a Constituição Federal: ao dar guarida ao pleito em 
tela.

Ante o exposto, com supedáneo no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de. 17.12.98, e na 
Instrução Normativa h° 17, de 1999, publicada no DJ de 24.04.2000, 
dou provimento aos recursos de ofício e ordinário do Requerente 
pára desconstituir o v. acórdão rescindendo (fls. 51/54) e, em juízo 
rescisório, julgar improcedente o pedido formulado no processo tra
balhista n° 610/93. Invertidos os ônus da sucumbência, dispensados 
os Requeridos.

Publique-se.
Brasília, 09 de Outubro de 2000.

JOÃO O RESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PRO C ESSO  N° TST-ROMS-663635/2000.2 - 5“ REGIÃO

: BANCO BANDEIRANTES S/A 
: DRA. MÔNICA MARIA GONÇALVES 

CORREIA
: BANCO BANORTE S/A E RAIMUNDO 

LUIZ PIROPO
: JU IZ PRESIDENTE DA Ia JC J DE 

SALVADOR/BA
D E S P A C H O

BANCO BANDEIRANTES S/A impetrou Mandado de Se
gurança, com pedido de concessão de Liminar, contra ato dó Juiz 
Presidente da 1* JCJ de Salvador/BA, que determinara a penhora 
sobre seus bens, muito embora não tenha integrado o processo de 
conhecimento, em que figuraram como partes Raimundo Luiz Piropo 
e Banco Nacional do Norte S/A -  BANORTE.

' Sustenta á  inexistência de sucessão entre as instituições fi
nanceiras. Ao final, postula a sua exclusão do pólo passivo da exe
cução, prosseguindo a demanda contra o Banco Banorte S/A.

Mediante o Despacho de fls. 169/170, foi indeferida a inicial 
do Mandado de Segurança.

O Requerente interpôs Recurso Ordinário para este Tribunal, 
pretendendo a anulação do julgado, com retomo dos autos ao Órgão 
de origem para que processe e julgue a Ação mandamental.

O Recurso Ordinário é manifestamente incabível.
Nos termos do art. 895, letra "b", da CLT, cabe recurso 

ordinário para a Instância Superior das decisões definitivas dos Tri
bunais Regionais em processo de sua competência originária, nos 
dissídios individuais oú coletivos.

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDOS

AUTORIDADE COA
TORA

Não é a hipótese dos autos, já  que o Apelo ataca decisão 
monocrática que indefere, de plano, inicial de mandado de segu
rança.

Todavia, a jurisprudência desta Corte tem admitido a apli
cação do princípio da fungibilidade, para fins de recebimento de 
recurso ordinário como agravo regimental, desde que satisfeitos os. 
pressupostos de cabimento deste recurso, que deverão ser analisados 
pelo órgão de origem.

Por tal razão, determino o retorno dos autos ao E. 5° Re
gional, a fim de que sejam examinados os pressupostos de cabimento 
do Agravo Regimental, conforme a fundamentação acima.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

JÕSÉ LUCIANO D E CASTILHO PEREIRA 
" ’Ministro Relator

PRO C ESSO  N° TST-RXOFROAR-670626/2000.0 - 15* REGIÃO

RECO RREN TE• 
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI
DA
ÁLVARO SÁLVIO BASTOS CAMARI
NHA E  OUTROS 
DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

d e s p a c h o
Examino em conjunto a Remessa Necessária e o Apelo vo

luntário da União.
Razão não assiste à Recorrente, devendo permanecer incó

lume a decisão regional quanto à decadência da Ação.
Em síntese, o que se questiona é se o recurso declarado 

intempestivo faz, ou não, retroagir a contagem do prazo decaden
cial.

Ora, recurso não conhecido pór intempestividade faz retroa
gir a contagem do prazo prescricional à data do término efetivo do 
prazo recursal. Nesse sentido é tranquila a jurisprudência do TST, 
como se infere da Orientação Jurisprudencial da E. SBDI2-ROAR
278413/96, D J de 24/9/99; ÁR-344286/97, D J de 13/11/98 e ROAR
127528/94, D J de 25/10/96.

' No caso, proferido o Acórdão rescindendo em 30/3/93, fl. 
318, com a respectiva publicação em 30/4/93, fl. 319, o prazo re
cursal esgotou-se em 10/5/93, e, ajuizada a Ação Rescisória em 
14/8/98, foi extrapolado o prazo decadencia! previsto no art. 495 do 
CPC.

Vale registrar que, contra o Acórdão rescindendo, a Autora 
da presente Ação Rescisória interpôs Recurso de Revista, o qual não 
foi recebido porque interposto fora do prazo, fl, 320, entendimento 
mantido np AIRR-279382/96.0, fls. 333/336.

Por conseguinte, denego provimento ao Recurso Ordinário 
da União e à Remessa Necessária, considerando os termos do art. 557 
do CPC.

Publique-se,
Brasília, 13 de outubro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RXOEROAG-671.263/2000.1

REMETENTE

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 
DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI
GUES DE OLIVEIRA 
MARIA JOSÉ VIEIRA DIAS 
DR. ELIÚDE DOS SANTOS OLIVEIRA 
D E C I S Ã O

MUNICÍPIO DE COREAÚ impetrou mandado de segurança, 
côm pedido de liminar, buscando cassar a decisão proferida pelo 
Exmo. Juiz Presidente da então MM. JCJ de Sobral/CE que, nos autos 
do processo trabalhista n° 1.389/98, determinou a expedição de man
dado de reintegração’ da Reclamante no emprego (fls. Í9/23),

Sustentou o Impetrante a ilegalidade da reintegração deferida 
mediante antecipação de tutela em sentença, tendo em vista a im
possibilidade de execução provisória da obrigação de fazer.

Mediante decisão de fl. 48, o Exmo. juiz Relator no Re
gional indeferiu liminarmente a peúção inicial, considerando inca
bível o mandado .de segurança à espécie, sob o argumento de que 
dispunha a parte de recurso ordinário para impugnar a decisão ata
cada. Entèndeu também que, mesmo que não tenha a parte interposto 
recurso ordinário, a decisão impugnada será reexaminada, pois enseja 
recurso de ofício.

Inconformado, o Impetrante interpôs agravo regimental (fls. 
53/55); a que se negou provimento (fls. 60/61 ç, 65/66).

Daí o presente recurso ordinário (fls. 69/74), em que o Im
petrante reitera os argumentos expendidos no agravo regimental acer
ca do cabimento do mandado de segurança.

Reputo, todavia, incabível o mandado de segurança à es
pécie. Tal conclusão decorre do fato de que, em havendo a decisão 
ora atacada, consubstanciada na determinação de que se expedisse 
mandado de reintegração, se originado do cumprimento do comando 
inserto em sentença, cabível seria a interposição de recurso or
dinário, a teor do art. 895 da CLT.

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROAG-525;170/98, 
Rei. Min. Luciano de Castilho, D J de 19.05.00, decisão unânime; 
ROMS-456.910/98, Rei. Min. João O. Dalazen, D J de 31.03.00, de
cisão por maioria; ROMS-432.339/98, Rei. Min. João O. Dalazen, DJ 
de 28.05.99, decisão por maioria; ROMS-357.739/97, Rei. Min. Mou
ra França,’ D J de 14.05.99, decisão unânime.
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Ora, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre aqui. 
Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extrem is, isto é¡ de 

. que se pode lançar mão apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a apontada ilegalidade.

Incide, pois, o art. 5o, H, dá Lei 1.533/51, e a orientação 
sedimentada na Súmula n° 267 do C. STF, inexistindo dano irre
parável ao Recorrente;

Ante o exposto, com supedáneo no art. 557, capu t, do CPC, 
com as alterações Conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com a redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ dé 24.04.2000), denego seguimento aos 
recursos de ofício e ordinário em agravo regimental.

Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2000.

PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-HC-702423/2000.8

LUIZ CARLOS GOIABEIRA ROSA 
DR. LUIZ CARLOS GOIABEIRA RO
SA
ERNÂNT JOSÉ DE ALCÂNTARA 
JU IZ RELATOR DA. 3a TURMA DO 
TRT DA 3a REGIÃO 

D E S P A C H O
ERNANI JOSÉ DE ALCÂNTARA interpõe Habeas Corpus 

i contra ato praticado pelo Juiz Relator da 3a Turma do TRT da 3a 
■' Região, pretendendo a concessão "inaudita aitera pars" de liminar de 

deferimento do sãlvo-condutò referente ao Habeas Corpus n° 48/2000 
em trâmite no E. 3“ Regional.

Incabível o pedido.
À pretensão do Impetrante é a mesma já  colocada no Habeas 

Corpus impetrado perante o 3° Regional, Órgão competente para 
julgar o feito.

Logo, não há como ó pedido sér apreciado neste Tribunal 
Superior.

Nem é a. hipótese de se declinar da competência, pois como 
já  mencionado, já  existe naquele Regional idêntico pedido.

À vista do exposto, INDEFIRO a petição inicial, extinguindo 
o processo, serri julgamento do mérito, art. 2 6 7 ,1, do CPC.

Publique-se.
Brasília, í 1 de outubro de 2000.

JO SÉ LUCIANO D E  CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

IMPETRANTE :
ADVOGADO

PACIENTE :
AUTORIDADE COA- : 
TORA

Secretaria da 1- Turma

Pauta de Julgamentos

Pauta de julgamento para a 32a Sessão Ordinária da Ia Turma do dia 
■ 25 de optubro de 2000 às 13h00
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AGRAVANTE(S).

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
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COMPLEMENTO

■ AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVÀD0(S)

ADVOGADO

AIRR - 480477 / 1998-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEA L 
MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ 
MARINA PIMENTA MADEIRA 
ALEIXO PEREIRA FERRAZ 
AIRR - 494910 /  1998-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ 
MARINA PIMENTA MADEIRA 
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS ( ME
NOR ASSISTIDO POR SEU PAI)
AÍRR - 562649 /  1999-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
OSIAS FERREIRA DA SILVA 
ADRIANA MALHEIRO ROCHA 
MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO 
MARCELO LOPES D Ê OLIVEIRA 
AIRR - 563589 / 1999-9 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE 
ESTADO DE TRANSPORTES - SE-
Tr a n
MÁRCIA CRISTINA LEÃO MURRIE
TA .
MANOEL DO ESPÍRITO SANTO RO
DRIGUES PINTO E  OUTROS 
WALMIR MOURA BRELAZ 
AIRR - 634418 /  2000-8 TRT DA 20A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CORRE JUNTO COM AIRR 
634419/2000-1
WILSON SOARES RIBEIRO  
NILTON CORREIA
EMPRESA ENERGÉTICA D E  SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE
LYCURGO LEITE NETO ........................

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADCKS)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADÓ(S) 
ADVOGADO 
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADCKS)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADCKS) , •
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADCKS)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTECS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
-ADVOGADO •

: AIRR - 634419 /  2000-1 TRT DA 20A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CORRE JUNTO COM AIRR 

634418/2000-8
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: LYCURGO LEITE NETO 
: WILSON SOARES RIBEIRO 
: NILTON CORREIA 
: AIRR - 639330 /  2000-4 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: FRANCISCO VALGACIANO D E  SOU

ZA
: MARCUS AURÉLIO GOUVEIA DA CU

NHA
: EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS 

S.A . - EBAL
: ANDRÉ SILVA LEAHY 
: AIRR - 640133 /  2000-4 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MEN. RONALDO LOPES LEAL .
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: MARTA APARECIDA LEITE DA SIL

VA
: SUZETH MARIA RIBEIRO ARROYO 

VALERO • ;
: MARLENE DOS SANTOS TENTOR 
: AIRR - 641233 /  2000-6 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: ROBINSON NEVES FILHO 
: JOÃO BATISTA PEREIRA COSTA 
: ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA 
: AIRR - 642129 /  2Ó0Q-4 TRT DA IA , 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LÓPES LEAL 
: STEPHENSON MATTOS 
; SIDNEY JO SÉ  VIEIRA 
: BANCO DO BRASIL S.A. •
: LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR

RES
: AIRR - 642130 /  200Ô-6 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ASSOCIAÇÃO DOS ANTIGOS FUN

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
: RICARDO ALVES DA CRUZ 
: JO SÉ JÚLIO FRANCISCO 
t MÁRIO JO SÉ  BRAVO 
: AIRR - 642134 / 2000-0 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR

RES
: CLÁUDIA NOCERA 
: MÁRIO AUGUSTO DOMINGUES MA

RANHÃO
: AIRR - 642672 /  2000-9 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JU IZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: BANCO REA L S.A.
: LUIZ PAULO PIERUCCETU MAR

QUES
: ANA CRISTINA LIRA BARROS 
; CARLOS ALBERTO DÉ OLIVEIRA 
: AERR - 643473 /  2000-8 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JU IZ ALTINO PEDRÓZÕ DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.Á.
: KARINE D E  MAGALHÃES 
: MARIA APARECIDA GARCIA MOTA 
' OLIVEIRA
: JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COELHO 
: AIRR - 643488 /  2000-0 TRT DA 12A. 

REGIÃO
: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 

CATARINA S.A. - TELESC 
: JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VALTER PIERRI
; KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO 

APA
: AIRR - 643489 /  2000-4 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
; HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DANIEL COELHO LINHARES 
r. HÉLIO NACIF DE PAULA
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RELATOR
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ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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RELATOR

AGRÀVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADCKS)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO.

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADCKS)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVÀNTÈ(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR - 643503 /  2000-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)

: DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO 
BRASIL LTDA.

: PETER DE MORAES ROSSI 
: WAGNER DE LIMA 
: ANDERSON RACILAN SOUTO 
: AIRR - 643522 /  2000-7 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JU IZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: PAULO RÓBERTO GOMES LINS 
: LUIZ ANTONIO BLANCO 
: AIRR - 643538 /  2000-3 TRT DA 18A. 

REGIÃO
: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: TV FILMÉ GOIÂNIA SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES L T D A .,
: LUCIANO DE OLIVEIRA VALTUŒ.LE 
: JAMES ROSSI LACERDA.
: OTÁVIO BAUSTA CARNEIRO 
: AIRR - 643551 /  2000-7 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: ESTADO DE MINAS GERAIS 
: ANA MARIA GUIMARÃES RICHA 
: MARIA AUGUSTA DOS SÀNTOS >
: JOÃO CARLOS DA SILVA 
: AIRR - 644017 /  2Ò00-Ó TRT DA 15A. 

REGIÃO .
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: UNIBANCO - UNIÃO D E BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: MARCELO BACCETTO 
: MÁRCIO BENETU AJALÃ 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
. DÁÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: AIRR - 644020 /  2000-9 TRT DA ISA. 

REGIÃO
: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: CARGILL CITRUS LTDA.
: CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CAMAR

GO . •'
: AUGUSTO GÜDELLI 
: IBIRAGI NAVARRO MARTINS rj 
: AIRR - 644022 /  2000-6 TRT DA ISA. 

REGIÃO
: JUIZ ALUNO PEDROZO D O S SANTOS 

(CONVOCADO) ,4
: BANCO MERCANUL FINASA S.Á.
: OTÁVIO BUENO MAGANO „■  ,
: SINDICATO DOS EMPREGADOS 'EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
D E CAMPINAS E REGIÃO . .

: ANA LÚCIA FERRAZ D E ARRUDA 
ZÀNELLÃ •

: AIRR - 645180 /  2000-8 TRT DA J5A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR

RES
: FÁBIO DE ARAÚJO LIMA 
: HÉLIO APARECIDO LINO D E  ALMEI

DA
: A IRR.- 645668 /  2000-5 TRT DA15A.  

REGIÃO
: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: BAREFAME INSTALAÇÕES INDUS

TRIAIS LTDA,
: JOSEMIRO ALVES D E  OLIVEIRA -,
: GILSON APARECIDO DE CASTRO; 

MENEZES
: EDINO CÉZAR FRANZIO D É SOUZA 
: AIRR - 645669 /  2000-9 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ ALUNO PEDROZO D O S SANTOS 

(CONVOCADO)
: BEMAF - BELGO MINEIRA BEKAERT 

ARAMES FINOS LTDA.
: MARIA CRISTINA SCANAVEZ 
: SALVADOR MAZETÉ NETO E OU

TROS
: ANDRÉ LUIZ BENTO GUIMARÃES
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADOS)

ADVOGADO

: AIRR - 645670 / 2000-0 T R T  DA 15A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)

: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ARGEMIRO PEREIRA RAMOS 
: FÁTIMA RITA RIBEIRO LADEIRA 
: AIRR -  6456887  2000-4 T R T  DA 15A. 

REG IÃ O
: MIN. JO Ã O  ORESTE DALAZEN 
: LA BA SQ U E ALIMENTOS LTDA.
: SANDRA REGINA PAVANI BROCA 
: HENRIQUE VÍTOR HJORT 
: JOSÉ CARLOS DA SILVA AROUCA 
: AIRR - 645709 /  2000-7 T R T  DA 15A. 

REG IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 

JUVELINO CRUZ DO NASCIMENTO 
: CARLOS ADALBERTO RODRIGUES 
: CONSTRUEERT INDÚSTRIA E  CO

MÉRCIO LTDA.
: JAIR M ORETTI
: AIRR - 645711 / 2000-2 T R T  DA ISA. 

REG IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LÉAL 

: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA 
: JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: MARIÀ AMÉLIA SOUZA DA ROCHA 
: ÀIRR - 645713 / 2000-0 T R T  DA 5A. 

REG IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ALMIR TEIXEIRA VALVERDE 
: MARTA MARIA PATO LIMA 
: TRANSPORTADORA OLIVEIRA LT

DA.
: ADRIANA TAPIOCA BASTOS 
: AIRR - 645718 /  2000-8 T R T  DA 5A. 

REG IÃ O
’ : MIN. RONALDO LOPES LEAL 
:: VARIG S.A . - VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE
: ANA PAULA GORDILHO PESSOA 
: HARI ALEXANDRE BRUST FILHO 
.- MARJNALVA RÍBEIRO DA SILVA 
: AIRR - 648190 / 2000-1 T R T  DA 3A. 

REG IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIBANCO - UNIÃO D E BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: ROBINSON NEVES FILHO 
: JOSÉ FERNANDO DE FIGUEIREDO 
: MAÓUI PARENTONI MARTINS 
: AIRR - 648196 /  2000-3 T R T  DA 3A. 

REG IÃ O
: MÍN. RONALDO LOPES LÈAL 
: UNITED AIRLINES INC 
: MARIA AUXILIADORA MENDONÇA 

PASSOS
: MARCOS AURÉLIO BONFIM D E OLI

VEIRA
: ALMERO LUIZ GROTH 
: AIRR - 648204 /  2000-0 T R T  DA 3A. 

REG IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ROBSON JO SÉ  DE ANDRADE 
: ADILSON LIMA LEITÃO 
: SUL AMÉRICA PARTICIPAÇÕES S. A.
: ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOA

RES
: A IRR -  648257 /  2000-4 T R T  DA 18A. 

REG IÃ O
: MIN. JÒ Ã O  ORESTE DALAZEN 
: THEEMAS DAS CALDAS CONSTRU

TORA E  INCORPORADORA LTDA.
: VALTER TEIXEIRA JÚNIOR 
: ADELGICIO ALCENO SIQUEIRA 
: RENATO R . MAGALHÃES 
: A IRR - 648258 /  2000-8 T R T  DA 18A. 

REG IÃ O
: MIN. JO Ã O  ORESTE DALAZEN 
: GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA ME

TALÚRGICA LTDA.
: JÁDIR E LI PETROCHINSK3 '
: HUMBERTO JOSÉ PEREIRA 
: NIVALDO FERREIRA DE SOUZA 
: AIRR - 648265 /  2000-1 T R T  DA 18A. 

R EG IÃ O
: JUIZ ÀLTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: RITA D E CÁSSIA CARDOSO FIS

CHER
: FERNANDO MÁRCIO TELES BOR

GES
: LOURENÇO PINTO CE CASTRO
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RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO...

: A IR R  - 648267 /  2000-9 T R T  DA 12A. 
R EG IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)
MAGNO MARTINS ENGENHARIA LT
DA.
ALEXANDRA CANDEMIL 
JO SÉ SILVA
SIDNEY GUIDO ÇARLIN
A IR R  - 648279 /  2000-0 T R T  DA 10A.
R EG IÃ O
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CONSERVADORA MUNDIAL LTDA. 
DALMO ROGÉRIO S. D E ALBUQUER
QUE
VALDEMAR JOSÉ VIEIRA (ESPÓLIO 
DE)
RODRIGO MADEIRA NAZÁRIO 
A IR R  -  648291 / 2000-0 T R T  DA 10A. 
R EG IÃ O
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MARISTELA BATISTA D E OLIVEIRA 
BENTO E  OUTROS 
ANA PAULA DA SILVA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FED F 
VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ 
NIOR
A IR R  - 648295 /  2000-5 T R T  DA 10A. 
R EG IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)
CÁSSIA MARIA GONÇALVES SEIXAS 
JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
CAIXA ECONÔMICA FED ERAL - CEF 
A IR R  - 648325 /  2000-9 T R T  DA 5A. 
R EG IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM  LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ARABELA NAVARRO CUNHA 
EURÍPEDES BRITO CUNHA 
A IR R  - 648719 /  2000-0 T R T  DA 6A. 
R EG IÃ O
JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)
EM PRESA DE MANUTENÇÃO E  LIM
PEZA URBANA - EMLURB 
FREDERICO DA COSTA PINTO COR
RÊA
STEVEN SLATER SVATON 
RENATO TIMES
A IR R  - 649201 /  2000-6 T R T  DA IA. 
R EG IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEA L 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO  DÉ JANEIRO - METRÔ 
DINO SÉRGIO GONÇALVES DA SIL
VA
OSWALDO HENRIQUE PRADO FOR
ÍUNATO
A IR R  -  649212 /  2000-4 T R T  DA IA. 
R EG IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEA L 
BANCO DO ESTADO DO RIO  DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO E X 
TRAJUDICIAL)
ALINE GIUDICE

PRO C ESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVÀDO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELA TO R'

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

PRO C ESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO C ESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADOS)
ADVOGADO

PRO C ESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOS)

ADVOGADO
PRO C ESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

PROCURADOR
AGRAVADOS)

ADVOGADO

AGRAVADOS)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO

OSMAR MOREIRA PIMENTA E OU
TROS
MARCELO DE CASTRO FONSECA 
A IR R  - 649213 /  2000-8 T R T  DA lA . 
R EG IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEA L 
TRANSPORTE SIDERAL LTDA. 
INGRID FERRAZ RICHA

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

AGRAVADOS)
ADVOGADO
AGRAVADOS)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADCKS)

ADVOGADO

PAULO RONALDO CAVALCANTE 
ANTÔNIO VANDERLER D E LIMA 
CONCRETO PROJETADO RECUPERA
ÇÃO ESTRUTURAL LTDA.
A IR R  - 649557 /  2000-7 T R T  DA 3A. 
R EG IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEA L 
ELIAS BORGES DE SOUZA 
ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS 
CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. 
CENIBRA
JASON SOARES DE ALBERGARIA NE
TO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGAD O. 
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

: AIRR - 649574 /  2000-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BELGO MINEIRA PARTICIPAÇÃO IN

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E  OU
TRA

: MARCELO PINHEIRO CHAGAS 
: ANTÔNIO BARTOLUMEU DIAS 
: CARLOS ATELIO RIBAS 
: AIRR - 649759 /  2000-5 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 

PAVAN (CONVOCADO)
: USIMINAS MECÂNICA S.A.
: JASON SOARES DE ALBERGARIA NE

TO
: RAIMUNDO SILVESTRE DA SILVA 
: ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS 
: AIRR - 651420 /  2000-9 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO'PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
: LAÍDE VICENTE DA SILVA 
: MARIA DE LOURDES MARTINS 
' EVANGELISTA
: AIRR - 651434 /  2000-8 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: JORGE FERNANDES GÓES NETO 
: GERALDO DE MORAES FILHO 
: SISAL BAHIA HOTÉIS E  TURISMO 

S.A. - HOTEL MERIDIEN BAHIA 
: ELOY MAGALHÃES HOLZGREFE 
: AIRR - 651641 / 2000-2 TRT DA 8A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: FÁBRICA DE CELULOSE E  PAPEL DA 

AMAZÔNIA S.A. - FACEPA 
: HELDER WANDERLEY OLIVEIRA 
: JO SÉ AUGUSTO CONCEIÇÃO SOUZA 
: MANOEL GATINHO NEVES DA SIL

VA
: AIRR - 651650 /  2000-3 TRT DA 8A; 

REGIÃO
: MIN- JOÃO ORESTE DALAZEN 
: DISTRIBUIDORA D E BEBIDAS MA

RAJÁ LTDA. *
: REGINALDO ADAUTO MARQUES JÚ

NIOR
: JORGE DE SOUZA CABRAL 
: VILMA APARECIDA DE SOUZA CHA

VAGLIA
: AIRR - 651655 /  2000-1 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: MIN, JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MODESTO INCORPORAÇÃO E  CONS

TRUÇÃO LTDA.
: CARLOS EDUARDO PUGLIESr 
: JOSÉ ROBERTO NUNES DÉ VASCON

CELOS
: ARIVALDO JOSÉ D E A. FILHO 
: AÉRR - 651909 /  2000-0 TRT DA 8A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA 

EXECUTIVA DE TRANSPORTES - SE
TRAN

: CAROLINE TEIXEIRA DA SILVA 
: LEÔNIDAS BORGES DE ASSÍS E  OU

TROS
: GILCDLÉIA DE NAZARÉ BRITO M. 

SANTO
: AIRR - 652177 /  2000-7 TRT DÁ 16A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE CAXIAS 
: JO SÉ RIBAMAR PACHECO CALADO 
: RAIMUNDA DA SILVA 
: JOÃO ViLANOVA OLIVEIRA 
: AIRR - 652245 /  2000-1 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 

BAURUENSE SERVIÇOS GERAIS LT
DA. S/C
JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA
JOÃO JOSÉ PEREIRA
MARLY NOVAES ALVES
AIRR - 652335 /  2000-2 TRT DA 5A.
REGIÃO „
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
JOAQUIM FERREIRA FILHO 
HÉLVIA SIMÕES SILVA 
GILMAR PEREIRA NOGUEIRA
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATAR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S) .
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

-R e l a t o r

AGRAVANTÈ(S)
ADVOGADO
AGRÁVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVÁNTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO©

ADVOGADO

AGRAVADO©

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE©
ADVOGADO

A GRAVAD O ©

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE©

ADVOGADO
AGRAVADO©
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE©
ADVOGÀDO
AGRAVADO©

ADVOGADO

: AIRR - 652338 /  2000-3 TRT DA 5A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

. REIOS E  TELÉGRAFOS - ECT 
: JOÃO MONTEIRO JÚNIOR 
: JOSUÉ SANTANA DOS SANTOS 
: WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ 

NETO
: AIRR - 652341 /  2000-2 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: ANA PAULA GORDILHO PESSOA 
: DANILO SANTANA PEREIRA 
: IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
: AIRR - 652343 / 2000-0 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CRBS S.A. - FILIAL CIBEB 
: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUER

QUE NETO
: HENRIQUE GARCIA DE LA TORRE 
: RICARDO DE ALMEIDA DANTAS 
: AIRR - 652378 /  2000-1 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZ JOÃO AMILCAR SILVA E  SOUZA 

PAVAN (CONVOCADO)
: ALCOA ALUMÍNIO S.Á.
: PÈDRO PAULO PEREIRA NÓBREGA 
: JO SÉ ARLINDO SALES 
: VENCESLAU TAVARES COSTA 
: AIRR - 652562 /  2000-6 TRT DA IA . 

REGIÃO
: M m . JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ANDRÉ LUIZ COUTINHO 
: PAULO CÉSAR PEREIRA DE SOUZA 
: EMPRESA DE PESQUISA AGROPE

CUÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO - PÉSAGRO/RIO 

: JOSÉ VELLOSO
: AIRR - 652570 /  2000-3 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: ARMANDO RANGEL PONTES 
: DANIEL ROCHA MENDES 
: BANCO ITAÚ S.A.
: JO SÉ CARLOS FREIRE LAGES CA

VALCANTI
: AIRR - 652572 /  2000-0 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: ANA LUIZA LADEIRA 
: ADILSON D E PAULA MACHADO 
: BÁNCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. (Em  LIQUIDAÇÃO E X 
TRAJUDICIAL)

: ANA CRISTINA ULBRICHT DA RO
CHA

: CAIXA D E PREVIDÊNCIA DOS FUN
■ CIONÁRIOS DO SISTEMA BAN ERJ 

PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: SÉRGIO CASSÁNO JÚNIOR 
: AIRR - 652573 /  2000-4 TRT DA IA . 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: SUELI VERÊZA MEIRELES
: MANUEL CALISTO TEIXEIRA PETI

TO
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
ROBINSÒN NEVES FILHO 

: AIRR - 652639 /  2000-3 TRT DA ISA. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA LECO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS
: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: RICARDO LUIZ PANDÉ 
: JOSÉ VARGAS DOS SANTOS 
: AIRR - 652643 /  2000-6 TRT DA 20A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ÉDMO SABINO RIBEIRO CHAVES 
: NILTON CORREIA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE©

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO©
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVAN TE©

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO(S) '

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE©
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ÁDVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R  - 653585 / 2000-2 T R T  DA 4A. 
R EG IÃ O
JU IZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)
TERMINAL MARÍTIMO LUIZ FO
GLIATTO S.A. - TERMASA 
ÁLVARO DA COSTA GANDRA 
CLÁUDIO MARTINS DA ROSA 
MÁRCIA GORETI LIBÓRIO CHAPLIN 
A IR R  - 653591 /  2000-2 T R T  DA 4A. 
R EG IÃ O  ,
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)
COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS 
GERAIS
FÁBIO ANDRÉ FADIGA
j o r Ge  Ol a v o  d a  c â m a r a  ja e -
GER
ODONE ENGERS
A IR R  - 653595 /  2000-7 T R T  DA 4A. 
R EG IÃ O
JU IZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)
GRENDENE S.A.
VIRIDIANA SGORLA 
SALETE VEIT HERPICH 
EDUARDQ FRANCISQUETTI 
A IR R  - 653602 /  2000-0 T R T  DA 15A. 
REG IÃ O
JU IZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)
VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.
ELLEN COELHO VIGNINI 
VERGILIO FERNANDES 
OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO 
A ré R  - 653682 / 2000-7 T R T  DA 19A. 
R EG IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEA L 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
JO SÉ  ALBERTO COUTO MACIEL 
DISRAELI BRANDÃO DÈ ALMEIDA 
JO SÉ  CLÁÜDIO DE O. MENDONÇA 
A IR R  - 653685 /  2000-8 T R T  DA 19A. 
R EG IÃ O
MIN. RONALDO LOPÈS LEAL 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JO SÉ  ANTÔNIO DOS SANTOS E OU
TROS
EDUARDO WAYNER SANTOS BRASI
LEIRO
A IR R  - 653688 / 2000-9 T R T  DA 22A. 
REG IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.Ã. 
-T E LE P ISA
MARCELO LÚÍZ ÁVILA D E BESSA 
EDNA MARIA RIBEIRO LEITE DE
c a r v a l h o

SOLFIERI PENAFORTE T. D E SIQUEI
RA
AIRR - 653693 /  2000-5 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MÍN. RONALDO LOPES LEA L  
LAUDICÉIA DE OLIVEIRA SILVA 
PAULO AZEVEDO 
ESCOLA LUIZ PESSOA 
MÁRIO PEIXOTO DE OLIVEIRA FI
LHO
A IR R  - 653698 /  2000-3 T R T  DA 3A. 
R EG IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CARLOS ANTÔNIO DE AQUINO 
LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 
DO ESTADO. DE MINAS GERAIS -  CA
SEMG
MARCELO LUIZ ÁVILA D E BESSA 
A IR R  - 654639 /  2000-6 T R T  DA 2A. 
REG IÃ O
JU IZ JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN (CONVOCADO)
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
D E BORRACHA LTDA.
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
RAFAEL DOS SANTOS 
HEIDY GUTIERREZ MOLINA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AG,RAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ÀGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RÈLATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO©

ADVOGADO
AGRAVADO©
PROCESSO

RÈLATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO©

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO©
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE©
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR ~

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO©

ADVOGADO

: AIRR - 654698 /  2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
_ TRAJUDICIAL)

: ALINE GIUDICÈ 
: ROSANA GOMES DE CARVALHO 
: JO SÉ FERNANDO DE CARVALHO 
: AIRR - 654784 /  2000-6 TRT DÂ 2A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ELETROPAULO METROPOLITANA 

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
: LUIZ CARLOS AMORIM ROBÓRTEL

LA
: ROSELI MARCONDES SANTOS MO

REIRA E SILVA
: JO SÉ LUIZ DA SILVA CASTRO 
: AIRR - 654927 /  2000-0 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E  CO

MÉRCIO LTDA.
: WINSTON SEBE 
: IVO CATUREBA DE SOUZA 
: ANTÔNÏÔ ISMAEL BRONZATTI 
: AIRR - 654972 /  2000-5 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: SÁTIRO EDUARDO BRITO  DOS SAN

TOS
: WASHINGTON B DE BRITO  ’ '
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR

RES
: AIRR - 655430 /  2000-9 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: JÚIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO) 
: MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 
: SÉRGIO ALBINO DA SELVA LEÍTE 
: M.C. REPARADORA AUTOMOTIVA 

LTDA. ■
: AIRR - 655573 7  2000-3 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: WANDERLÉIA DOS SANTOS . ' ''k
: CLÁUDIO BARROSO RIBEIRO  ..¡>1 
: TTC - TRANSMISSÃO D E TELEVISÃO 

A CABO S.A. U\ .
: JULIANA LIMA SALVADOR í A
: MSM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
: AIRR - 655763 / 2000-0 TRT DA 3A.

REGIÃO -
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN "*‘ ' ^ ' 1  
: NELSON JO SÉ DE SOUZA 
: LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E  SILOS 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - C A - , 
SEMG .

: SORAYA AZEVËDO RÁBELO 
: AIRR - 655798 /  2000-1 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ ALHNO PEDROZO DOS SANTOS ; 

(CONVOCADO)
: BANRISUL PROCESSAMENTO DÉ 

DADOS LTDA.
: JEANINE BÉATRIZ GROSSMAN BLA

CHER
: MADDI REGINA SCHNEIDER "
: AIRR - 655802 / 2000-4 TRT DA 4A. , 

REGIÃO
: JUIZ ALTINÒ PEDROZO DOS SANTOS, 

(CONVOCADO) ,
: ORLANDO FLORES BENITES '  .
: CLODORY D E OLIVEIRA FRANÇA 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: AIRR - 655803 /  2000-8 TRT DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E  ESTA

TÍSTICA s e e g f r ie D E m a n u e l  h e u - ' 
SER - FEE '

: JORGE SANTANNA BOPP 
: JANlRA IOLANDA LOPES MUSSOLI

NI
: DÉLCIO CAYE
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVÀNTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 

' AGRAVADO(S) 
ADVOGADO 
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR ■

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)

PROCURADOR

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

PROCURADOR

AGRAVADOS)

ADVOGADO
■ PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADOS)
ADVOGADO
PRO CESSO

RÉLATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)

ADVOGADO

: A IR R  - 65580« /  2000-9 TRT ,DA 4A. 
REG IÃ O

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)

: JO SÉ  FRANCISCO CORRÊA CHIAPE
TA

: RENATO DA COSTA FIGUEIRA 
: ORME MOREIRA PILAR 
: OLTVÉRIO PLEGGE 
: A IR R  - 655808 /  2000-6 TRT DÂ 4A. 

REG IÃ O
: JU IZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: PLANASÜL TRANSPORTES LTDA.
: HAMILTON DA SlLVA SA N TO S'
: RUI CARLOS PERES 
: JO SU É D E SOUZA MENEZES 
: A IR R  - 655834 /  2000-5 TRT DA 3A. 

REG IÃ O
: JU IZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: SP SERVIÇOS LTDA.
: GUSTAVO OLIVEIRA D E  SIQUEIRA 
: CARLOS ROBERTO PEREIRA GOMES 
: RAIMUNDA EDNA ALMEIDA COE

LHO
: A IR R . - 656121 /  2000-8 TRT DA 15A. 

REG IÃ O
; MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ANTÔNIO JOSÉ DOS R E IS  E OUTROS 
: JUVENAL CAMPOS D E  AZEVEDO 

CANTO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR

RES
: A IR R  - 656256 /  2000-5 TRT DA 3A. 

REG IÃ O
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: TOSHIBA DO BRASIL S.A.
: AUGUSTO T P DE MEDEIROS 
v ROBÉRTO MAURO COSTA 
: REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEDÍOTO 

CABRAL GONDIM
: A IR R  - 656312 /  2000-8 T R T  DA 3A. 

REG IÃ O
: JU IZ ALTINO PEDROZO DOS S  ANTOS 

(CONVOCADO)
: MARÉ MINERAÇÃO LTDA.
: MARCIANO GUIMARÃES 
: CARLOS BATISTA DO NASCIMENTO 
: TACÍLIO BENEDITO D E  ARAÚJO 
: A IR R  - 656331 /  2000-3 TRT DA 6A. 

R EG IÃ O
: JU IZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: CÓLEGIO SANTA MARIA 

ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER

: ADROALDO DELGADO DE SOUZA 
: JOSEN I MELO D E ALMEIDA 
:  A IR R  - 656462 /  2000-6 T R T  DA 21A. 

R EG IÃ O
: JU IZ JOÃO AMILCAR SILVA E  SOUZA 

PAVÀN (CONVOCADO)
YOLANDA MAIA HOLANDA 

: VIVIANA MARILETI MENNA DIAS 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
: IDÀISA MOTA CAVALCANTI FER

NANDES
: A IR R  - .656756 /  2000-2 T R T  DA 3A. 

R EG IÃ O
: JU IZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3‘ REGIÃO 
: SILVANA RANIERI D E  ALBUQUER

QUE QUEIROZ
: FRANCISCO AVELINO DA SILVA E 

OUTROS
: ISMÀR MARQUES DE ALMEIDA 
: A IR R  - 656850 /  2000-6 T R T  DA 6A. 

REG IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: À. C. LIRA TRÁNSPORTES LTDA.
: EDMILSONBOAVIAGEM ALBUQUER

QUE MELO JÚNIOR ■
: MARCELO ARRUDA COUTINHO 
: ANTÔNIO JOSÉ F  DE MATTOS 
: A IR R  - 656851 /  2000-0 T R T  DA 6A. 

R EG IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ROSA ^ÍARIA GANTOIS MASSA 
: ABEL. LUIZ MARTINS DA HORA 
: EMPRESA DE FOMENTO DA INFOR

M ÁTICA DO ESTADO DE PERNAM
BUCO - FISEPE

: PEDRO PAULO PEREIRA NÓBREGA

PRO C ESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO C ESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO C ESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

P R O C E SSO

RELATOR
ÀGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVAD0(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

' RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR - 656852 /  2000-3 T R T  DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LUIZ MACHADO DOS SANTOS 
: GISELE SOARES
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - TELEPAR
: ELOISA MARIA MENDONÇA AVE

LAR
: A IRR - 658185 /  2000-2 T R T  DA 15A. 

REG IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JOSÉ APARECIDO BATISTA 
: JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA 
: A IRR - 658227 /  2000-8 T R T  DA 15À, 

R EG IÃ O
: MIN, RONALDO LOPES LEAL 
: NELSON DA SILVA MIRANDA
: Ed u a r d o .suRiAN m a x ia s
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUIZ D E FRANÇA PINHEIRO TOR

RES
: A IRR - 658232 /  2000-4 T R T  DA 15A. 

REG IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTA

NA
: ABRAHÃO JOÃO FILHO 
: DYONÍSIO PEGORARI 
: A IRR - 658298 / 2000-3 T R T  DA IA. 

REG IÃ O
: JUIZ ALTINO PEDRÒZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: BAN ERJ SEGUROS S.A.
: NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMA

RÃES
: CARLOS ALBERTO VASCONCELLOS 
: MARIA LUÍZA DUNSHEE DE ABRAN

CHES
: A IRR - 658321 /  2000-1 T R T  DA 12A. 

REG IÃ O
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUIZ D E FRANÇA PINHEIRO TOR

RES
: MARIA ISABEL FACCHIN COLOMBO 
: GUILHERME BELÉM QUERNE 
: A IR R  - 658466 /  2000-3 T R T  DA IA . 

REG IÃ O
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: CARLOS DE AZEVEDO 
: CELESUNO DA SILVA NETO 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGE

NHARIA DO MEIO AMBIENTE - FE
EMA

: DANTE BRAZ LIMONGI 
: A IR R  - 658565 /  2000-5 T R T  DA 17A. 

REG IÃ O
: JUIZ ALTINO PÉDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: KÁTIA BOINA
: SÔNIA RODRIGUES DE SOUZA 
: DALTON LUIZ BORGES LOPES 
: A IR R  - 658638 /  200Ó-8 T R T  DA 17A. 

REG IÃ O
: JUIZ ALTINO PÉDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: VALÉRIA REISEN SCARDUA 
: MARIA ANGELINA MANFREDES DE

LABIANCA E OUTROS 
: DIENE ALMEIDA LIMA 
: A IR R  - 658745 /  2000-7 T R T  DA IA. 

REG IÃ O
: JUIZ JOÃO’AMILCAR SILVA E SOUZA 

PAVAN (CONVOCADO)
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - TELERJ 
: MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
: PAULO ALBERTO LEMOS DE CARVA

LHO
: RAQUEL RODRIGUES BARBOSA 
: A IR R  - 658822 / 2000-2 T R T  DA ISA. 

REG IÃ O
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: LUCINES BACCAS NOVAES 
: RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 
: MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU PAULIS

TA
: MARCELO MAFFEI CAVALCANTE
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RELATOR
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ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
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RELATOR
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ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)_

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO C ESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PRO CESSO

RELATOR 
.AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO 
PRO CESSO

RELATOR ,
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 658992 /  2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DANILO PORCIUNCULA 
: JOÃO HENRIQUE TURETA 
: MARIA ISABEL RODRIGUES SOA

RES
: AIRR - 658993 /  2000-3 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: JU IZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: MASSA FALIDA D E LUNDGREN IR

MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A.

: CARLOS ROBERTO TUDE DE CER
QUEIRA

: ANTÔNIO REIS ALMEIDA OLIVEIRA 
: MISAEL MOREIRA SILVA 
: AIRR - 658994 /  2000-7 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DÓS SANTOS 

(CONVOCADO)
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: RÚBIA DANYLA G. PINHEIRO 
: JO SÉ AILTON DE SANTANA 
: ELIZEU MATA MATTOS 
: AIRR - 659170 /  2000-6 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: PÉRICLES RÔMULO DA COSTA
• WADIH HABIB BOMFIM
: MUNICÍPIO DE ÍTABUNA 
: ODUVALDÒ CARVALHO DE SOUZA 
: AIRR - 659758 /  2000-9 TRT DA. 15A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: APARECIDO CARLOS PAULINO E OU-.
• TROS
: ARIOVALDO PAULO DE FARIA 
: MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A'.

' : RICARDO PIRES BELLINI 
: AIRR - 659759 /  2000-2 TRT DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT

DA.
: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA VALLE 
: MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI

SÀILIDIS
: AIRR - 659763 /  2000-5 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E  ESGOTOS - CEDAÉ 

: VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ 
: GIOVANE. SOARES VIANA 
: AIRR - 661081 /  2000-5 TRT DA 8A. 

REGIÃO .
: MIN, RONALDO LOPES LEAL 
: EMPESCA ALIMENTOS S,A.
: HAROLDO ALVES DOS SANTOS 
: MARCOS DE JESU S MOTA LOPES 
: ERLIENE GONÇALVES LIMA 
: AIRR - 66109Ó /  2000-6 TRT DA 17A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEÂL 
: CAIXA ECONÔMICA FÈDERAL - CEF 
: ANTÔNIO VAZZOLER NETO 
: LIDIA MAZZOLI LORDES 

SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA 
: AIRR - 661094 /  2000-0 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SILVANA DA SILVA RÓCHÂ AGUIAR 
: RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREI

RA
: COMPANHIA DE ENGENHARIA- DO’ 

TRÁFEGO - CET/RIO 
: JÓSÉ ANTUNES D E  CARVALHO 
: AIRR - 661095 /  2000-4 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: HOMEOPATIA DR. RENATO DE FARIA 

LTDA,
: RICARDO ALVES D A  CRUZ 
: MÁRCIA SANTOS D E OLIVEIRA 
: ADÃO ALBANO DA ROSA
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RELATOR
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RELATOR
AGRAVANTÈ(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO C ESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO 

PRO C ESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO C ESSO

RELATOR
AGRAVÃNTE(S)
ADVOGADO.

AGRAVADCKS)
ADVOGADO
PRO C ESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
.ADVOGADO
PRO C ESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVÀDO(S)

ADVOGADO
PRO C ESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO C ESSO

RELATOR ’

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R  - 661096 /  2000-8 T R T  DA IA. 
R EG IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
W. A. SIQUEIRA ENGENHARIA LT
DA.
WALDEMAR DE PAULA FREITAS
REINALDO LOPES ROSAS
JO Ã O  PINHEIRO UCHÔA
A IR R  - 661125 /  2000-8 T R T  DA 15A.
R E G IÃ O
JU IZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IN
DÚSTRIA E  COMÉRCIO LTDA. 
OSWALDO SANTANNA 
M O ISÉS ISAC ALVES REGGIANI 
CLAYTON JOSÉ DA SEV A  
A IR R  - 661129 / 2000-2 T R T  DA 12A. 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)
SU L M AUC ADMINISTRADORA DE 
BEN S LTDA.
EDSON ROBERTO AUERHAHN 
LUCIANO MELLO
SÉRGIO  GALLOTTI MAUAS CARLIN 
A IR R  - 661284 / 2000-7 T R T  DA 5A. 
R E G IÃ O
M m . RONALDO LOPES LEAL
r e a l  S o c ie d a d e  e s p a n h o l a  d e
BENEFICÊNCIA 
JO SÉ  AUGUSTO GOMES CRUZ 
ZILDA D A  SEVA CRUZ 
OSVALDETE BAHIA DA LUZ 
A IR R  - 661288 /  2000-1 T R T  DA ISA. 
R E G IÃ O
MÏN. RONALDO LOPES LEAL 
P IRELLI PNEUS S.A.
JO SÉ  RICARDO HADDAD 
OSWALDO COSTA PEREIRA 
M ÁRCIA CORDEIRO RODRIGUES LI
M A  MORAES
A IR R  -  661291 / 2000-0 T R T  DA 3A. 
R E G IÃ O
MŒN. RONALDO LOPES LEAL 
C E R E S - FUNDAÇÃO DE SEGURIDA
D E SOCIAL DOS SISTEM AS EMBRA
PA E  EMBRATER 
FRANCISCO ALVES FERREIRA 
M A RIA  ZÉLIA SOARES M ARX 
ADILSON LIMA LEITÃO 
A IR R  - 661917 /  2000-4 Ï R T  DA 3A. 
R E G IÃ O
M m . RONALDO LOPES LEAL 
BAN CO REAL S.A.

. CA SSIO  GERALDO DE PINHO QUEI
RÓGA
IARA MITRE
M A RIA  EMÍLIA MITRE HADDAD 
AERR - 661921 / 2000-7 T R T  DA 3A. 
R EG IÃ O
M m . RONALDO LOPES LEAL 
NELSON JOANES GOMES 
JO RG E ROMERO CHEGURY 
EXPLO  BRASIL S.A.
LU IZ  AUGUSTO KLECZ
A IR R  - 661923 /  2000-4 T R T  DA 3A.
R E G IÃ O
M m . RONALDO LOPES LEAL 
JESU IL  DA CONCEIÇÃO PIMENTA 
JO RG E ROMERO CHEGURY • 
COMPANHIA VÂLE DO R IO  DOCE 
CVRD
NILTON CORREIA
AERR - 662010 /  2000-6 T R T  DA 15A. 
R EG IÃ O
JU IZ JÕÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PÂVAN (CONVOCADO) 
SCHLUMBERGER INDÚSTRIAS LT
DA.
EDMILSON ANTONIO HUBERT 
BEN ED U O  DOMINGOS PEDRO 
MÁRCIA RODRIGUES FAGUNDES 
A ERR - 662142 / 2000-2 T R T  DA 6A. 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
MARCOS DE ALMEIDA CARDOSO 
ROMILDO OLIVEIRA FLORÊNCIO JÚ
NIOR
PAULO DE MORAES PEREIRA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
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RELATOR
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AGRAVADO(S)

ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
.ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

R e l a t o r

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR - 662157 /  2000-5 T R T  DA 6A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)

: BANCO BANDEIRANTES S.A.

: GERALDO AZOUBEL 
: JOSÉ JAILSON ALVES SANTOS 
: MARIA LEONICE DA SILVA 

BANCO BANORTE S.A. (EM  LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: AIRR - 662158 /  2000-9 T R T  DA 6A. 
REGIÃO

: JUIZ A L im O  PEDROZO DOS SANTÓS 
(CONVOCADO)

: USINA PEDROZA S.A.
: ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS

CHWANDER
: JOSÉ BARBOSA DA SILVA 
: AIRR - 662165 /  2000-2 T R T  DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: ITEVALDO PEREIRA DOS REIS 
: LUCIANO MARCOS DA SILVA 
: REFRIGERANTES DO TRIÂNGULO 

LTDA.
: OSMAR CARRHÕ

. : A IRR - 662288 /  2000-8 T R T  DA 6A. 
REGIÃO

: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)

l BANCO DO ESTADO D E PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: ANTÔNIO BRAZ DA SILVA 
: IVANILDO SOUZA GUERRA 
: JOÃO BATISTA P. DE FREITAS 
: AIRR - 662321 /  2000-0 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: MASAHIRO SATO 
: ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
: TELECOMUNICAÇÕES D E SÃO PAU

LO S.A. - TELESP
. : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

: AIRR - 662340 /  2000-6 T R T  DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 
(CONVOCADO)

: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
; CÍCERO D E LIMA NUNES 
: PATRÍCIA MERCADANTE 
: AIRR - 662341 / 2000-0 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTÓS 

(CONVOCADO)
: BANCO DE CRÉDITO METROPOLITA

NO S.A.
: ANTÔNIO BONIVAL CAMARGO 
: GILBERTO DE OLIVEIRA ARAÚJO 
: JAIME ANTÔNIO DE BRITO  
: AIRR - 662344 /  2000-0 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZ ALUNO PEDROZO D O S SANTOS 

(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.

: LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES

: MARIA DELARDINA D E SOUSA 
ALOI

: ROMEU GUARNIERI 
: AIRR - 663597 /  2000-1 T R T  DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: BANCO ITAÚ S.A.
: VIVIANI BUENO MARTINIANO 
: EDUARDO AGUIAR D E VASCONCE

LOS
: PEDRO ROSA MACHADO 
: AIRR - 663600 /  2000-0 T R T  DA 3A. 

REGIÃO .
: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: BANCO SAFRA S.A.
: ROBINSON NEVES FILHO 
: REINALDO DO CARMO D E PAULA E 

SILVA
: JANE VIEIRA DE SOUZA

nQ 202-E, quinta-feira, 19 de outubro de 2000
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 663676 /  2000-4 TRT DA 3â A  
REGIÃO

: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS , 
(CONVOCADO)

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL , 
S.A.

: JOSÉ EDUARDO BASTOS ALVES 
: OSVALDO D E JESU S DA SILVA FIÚ

ZA
: AMARILDO RODRIGUES VIEIRA 
: AIRR - 663732 /  2000-7 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO

GRESSO S.A.
: NILTON CORREIA 
: CLEBER JO SÉ ALVES 
: WANDERLEI AFONSO BAUSTA 
: AIRR - 663966 /  2000-6 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: Mm.-RONALDO LOPES LEAL 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR ÍTALO 

BRASILEIRO UMBERTO I 
: RACHEL SPINOLA E  CASTRO CAN

TO
: LINEU MARCONDES FILHO 
: ADRIANA BOTELHO FANGANIELLÓ 

BRAGA
i  AIRR - 663968 /  2000-3 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 

SADIA S.A.
: EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA 
: ANTÔNIO LUCAS DE FARIAS ./
: DONATO ANTONIO SECONDO <?
: AIRR - 663970 /  2000-9 TRT DA 18A.

REGIÃO - ,;■ <!
: M m . RONALDO LOPES LEÁL 
: POLIPLÁSUCOS DISTRUIBUIÇÃO D E «  

PLÁSTICOS LTDA. •
: RENALDO LIMIRO DA SILVA 
: CAIRO IVO RODRIGUES ’ ’
: AMAZONmO BARCELOS NOGUEIRA 
: AIRR - 664244 /  2000-8 TRT DA IA, 

REGIÃO
: Mm. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: LCN ASSESSORIA DE SEGUROS L T 

DA.
: MIGUEL ANTÔNIO VON RONDOW 
: PAULO HENRIQUE DA SILVA TOSTA 

E  OUTROS ••
: OSMAR CASTRO FILHO :•/,
: AIRR - 664313 /  2000-6 TRT DA UA.j/., 

REGIÃO j „4Í1T
. : JUIZ ALUNO PEDROZO D O S SANTOS 

(CONVOCADO) ..{<■ !
: PHILIPS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA;/ 

ELETRÔNICA LTDA.
: SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE OLIVEI

RA •,
: ANTÔNIO JO SÉ MARIA PEREIRA RE- /  

BOÚÇAS
: DÉBORA PUREZA COTTA BISmOTO 
: AIRR - 664322 /  2000-7 TRT DA 11A. «  

REGIÃO - t
: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SANTOS , 

(CONVOCADO)
: VARIG S. A , - VIAÇÃÓ AÉREA RIO

GRANDENSE 
: FRANCISCO NORONHA 
: ELSIE ÚUNDIF
: MESSIAS GONÇALVES GARCIA 
: A IRR - 664332 /  2000-1 T R T  DA 3Á. 

REGIÃO
: JUIZ ALTmO PEDROZO DOS SANTOS, 

(CONVOCADO) '
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - ! 

CVRD
: CLÁUDIA MAGALHÃES SOUZA /
: CUSTÓDIO FERREIRA DE SOUZA É 

OUTROS
: JORGE ROMERO CHEGURY 
: AIRR - 665396 /  2000-0 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: M m . RONALDO LOPES LEAL 
: BCM RECURSOS HUMANOS LTDA.
: JOSÉ HÉLIO D E JESUS '
: ELIANA MARIA SEM EGUm i DE CAR

VALHO.
: CARLOS C MASTROBIANO 
: AIRR - 665848 /  2000-1 TRT DA 5A.

r e Gi a o
: M m . RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: CYNTIA POSSÍDIO LIMA 
: SUELY DE JESU S VIEIRA 
: JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA. FILHO
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RELATOR
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PRO C ESSO
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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RELATOR
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AGRÀVADO(S)
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PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANtE(S)
ADVOGADO
AGRAVAÍXXS)
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PRO C ESSO

RELATOR
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PRO C ESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: A IR R  - 6658807 2000-0 TRT DA 15A. 
REG IÃ O

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM  LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: GISELA VIEIRA GRANDINI 
: JO SÉ  APARECIDO D E SOUZA 
: MARCOS ANTÔNIO THEODORO 
: A IR R  - 665882 /  2000-8 TRT DA 15A. 

REG IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM  LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: ÉRICA VIEIRA MOTTA 
: ED ERIA N I E OUTROS 
: JO SÉ  WELINGTON PINTO 
: A IR R  - 665884 /  2000-5 TRT DA 3A. 

REG IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM  LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
: JOÃO ROSA DA SILVA 
: NICANOR EUSTÁQUIO PINTO AR

MANDO
: A IR R  - 666238 /  2000-0 TRT DA 15A. 
'  REG IÃ O
: JU IZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

(CONVOCADO)
: DARCI DA COSTA CARREIRA 
: D É L d O  TREVISAN 
: NÓSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: CAETANO APARECIDO PEREIRA DA 

SILVA
: A IR R  - 667258 /  2000-6 TRT DA IA . 

REG IÃ O
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SAINT CLAIR MODAS - EXPORTA

ÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A.
: ROBERTO BALASSIÁNO FLAMEN

BAUM •
: MARISTELA DE ALBUQUERQÜE LI

M A  VALLE
: NILSON DÀ SILVA CAVALCANTE 
: A IR R  •- 667262 /  2000-9 TRT DA IA . 

REG IÃ O
: MLN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA FLUMINENSE DE 

TRENS URBANOS - FLUMITRENS 
: MÁRCIO BARBOSA 

JORGE LUIS NEVES PISANI 
: AMAURY TRISTÃO DE PAIVA 

A IR R  - 667379 /  2000-4 TRT DA IA. 
REG IÃ O

: MÍN; RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 

ESTADO DÒ RIÔ DÈ JANEIRO - CERJ 
: VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ 
: OSMÁRIO LACERDA RITTA 
: ALEXANDRE CHRISTIANO BASTOS 
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

: AIRR - 667383 /  2000-7 TRT DA IA . 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: PETROFLEX - INDÚSTRIA E COMÉR

CIO S.A.
: GIANCARLO BORBA 
: PAULO DA COSTA . ■
: JÓ SÉ  FERNANDO GARCIA MACHA

DO DA SILVA
: AIRR - 667384 /  2000-0 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN, RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO BRADESCO S.A.
: ROGER CARVALHO FILHO 
: ANA MÁRCIA COELHO HILDE

BRANDT
: RICARDO DE PAIVA VIRZI 
: AIRR - 667385 /  2000-4 TRT DA IA. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SERENDIPITY RESTAURANTE E BA R 

LTDA.
: JO SÉ LUIZ PEREIRA MATTOS 
: SEBASTIÃO JESUS MIGUEL 
: LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN 
: AIRR - 667417 /  2000-5 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOÇÂDO)
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE-JA 

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA 
: BANCO BÁNERJ S.A.
: CHARLES VANDRÉ BARBOSA DÉ
Ar a ú jo

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: RUTH MARIA CAVALCANTI DE AL
BUQUERQUE 

: NELSON LUIZ DE LIMA 
: AIRR - 667421 / 2000-8 TRT DA 10A. 

REGIÃO
: JU IZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: LUÍZA MARIA SIPAÚBA 
: OLDEMAR BORGES DE MATOS 
: LOTAXI - TRANSPORTES URBANOS 

LTDA.
: SANDOVAL CURADO JAIME 
: AIRR_- 667423 /  2000-5 TRT DA 10A. 

REGIÃO
: JU IZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI

ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI - DE
PARTAMENTO REGIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
CLÉLIA SCAFUTO 
LEONARDO PEREIRA DE NOVAIS 
LUIZ DANIEL RODRIGUES CARVA
LHO
AIRR - 667425 /  2000-2 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JU IZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
BLU E MODAS LTDA.
HÉRÁCLITO ZANONI PEREIRA 
ELIZÂNGELA MANGUEIRA DA 
CRUZ
VITAL DA COSTA GUIMARÃES NE
TO
AIRR - 667442 /  2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JU IZ ALUNO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
JO SÉ SEABRA DA SILVA MOTA 
CLÁUDIA GOMES DOS SANTOS 
TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS 
S.A.
SÍLVIO PACHECO 
TRANSPORTES MOSA LTDA.
ARTUR GOMES RIBERIO
AIRR - 667525 /  2000-8 TRT DA 2A.
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 

■ S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO 
EDNO BENTO MARTINS 
PAULO RODRIGUES 
JUSSARA SOARES CARVALHO 
AIRR - 667646 /  2000-6 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
SÉRGIO ANTÔNIO COVOLAN 
FLÁVIO APARECIDO MARTIM 
AIRR - 667649 /  2000-7 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JU IZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LT
DA.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI .
JO RG E SEVERINO GONÇALVES 
JO SÉ  CARLOS MARGARIDO 
AIRR - 667650 /  2000-9 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
PIRÉLLI CABOS S.A.
MAURÍCIO GRANADÉERO GUIMA
RÃES
JO SÉ BENTO E OUTROS
MAGÀLI CRISTINA FURLAN DAMIA-
NO
AIRR - 667652 /  2000-6 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LT
DA.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
GUMERCINDO FRANCISCO DE QUEI
ROZ
JO SÉ CARLOS MARGARIDO
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
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AGKÂVADO(S) ' 
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: AIRR - 668486 /  2000-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: NACIONAL GÁS BUTANÒ DISTRIBUÍ

DORA LTDA.
: CHRISTIANA RAMALHO B. LEITE 
: LUIZ GONZAGA ANDRADE DE OLI

VEIRA
: LUIZ DOMINGOS DA SILVA 
: AIRR - 668489 /  2000-0 TRT DA 7A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: KATHARINA D ’ANDREA ALCÂNTA

RA GAZZINEO (RESTAURANTE SO
BRE O MAR D ’IRACEMA)

: HÉLIO ÁPOLIANO CARDOSO 
: FRANCISCO JO SÉ  COSTA 
: AIRR - 668754 /  2000-5 TRT DA 2Ai 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI

MENTO DA EDUCAÇÃO - FDE 
: MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA 
: KLEBER D E TOLEDO SIQUEIRA.
: LUIZ ANTONIO GAMBELLI 
: AIRR - 668797 /  2000-4 TRT DA 6A. 

REGIÃO
; MIN. RONALDO LOPES LEAL 

DALLAS W ALBER FERRAZ DA SIL
VA
PAULO ROBERTO SOARES 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  CEF 
RENATA RIBEIRO
AIRR - 668949 /  2000-Ô TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAJNÍ
TOS (CONVOCADO)
BELFAM INDÚSTRIA COSMÉTICA 
LTDA.
GIANCARLO BORBA 
SEBASTIÃO DOS SANTOS CARVA
LHO
SUELI PEIXOTO DE MELO
AIRR - 668955 /  2000-0 TRT DA IA.
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
BANCO DO BRA SIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR
RES
STELA MARIA BANDEIRA SILVEIRA 
KISSE
LUIZ ANTÔNIO DE ABREU
AIRR - 669825 /  2000-7 TRT DA 15A.
REGIÃO
JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
UNIBANCO ~  UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
JOAQUIM BERNARDO DE FREITAS
JOÃO FLÁVIO PESSÓA
AIRR - 669871/2000-5  TRT DA 17A.
REGIÃO
■ JUIZ JÕÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)
ALCIDES VICENTE VIEIRA E OU
TROS
JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ 
CONSTRUTORA NORBERTO ODE
BRECHT S .A;
RITA DE CÁSSIA AZEVEDO MO
RAES
ARACRUZ CELULOSE S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ISOMAN ISOLAMENTOS INDUS
TRIAIS LTDA.
AIRR - 669917 /  2000-5 TRT DA ISA. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LÕPES LEAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E  DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE RIBEIRÃO PRETO 
UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN
TOS E SISTEMAS
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
OS MESMOS
AIRR - 669994 / 2000-0 TRT DA 20A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE 
S.A. - TËLEMAR
CARLOS ALBERTO MONTEIRO VIEI
RA . '

'MARIA-A C Ÿ  MENEZES FÉRRÈfRÃ- '  '  ’ 
WILLIAM D E OLIVEIRA CRUZ
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: A IRR - 670037 / 2000-5 T R T  DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SÍLVIA APARECIDA SANTOS 
: DÉLCIO TREVISAN 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: JOÃO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 
: A IRR - 670137 /  2000-0 T R T  DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: COMPANHIA PALMARES HOTÉIS E 

TURISMO LTDA.
: EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUER

QUE MELO JÚNIOR
: Ma r i a  He l e n a  d e  m o u r a

: JOÃO ALBERTO FEITOZA BEZERRA 
: A IR R  - 670138 /  2000-4 T R T  DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: COMPANHIA DE TRANSPORTES UR

BANOS - CTU/RECIFE 
: PEDRO PAULO PEREIRA NÓBREGA 
: AMARTLDO JÒSÉ ANDRADE CANEL 
: ALEXANDRE BACELAR 
: A IRR - 670141 /  2000-3 T R T  DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: EMPRESA SÃO PAULO LTDA.
: LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
: Ag u in a l d o  g o m e s  f e r r e i r a

: LUIZ GONZAGA GUIMARÃES MOU
RA

: A IRR - 670519 /  2000-0 T R T  DA IA.
. RÉGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 

S.A.
: PATRÍCIA-FQNTENELE 
: ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA 
: EDUARDO CORRÊA D E  ALMEIDA 
: A IR R  - 670531 /  2000-0 T R T  DA IA. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: VIAÇAO VILA REAL S.A .
: RICARDO ALVES DA CRUZ 
: CARLOS AUGUSTO ROCHA 
: JOÃO BATISTA SOARES DE MIRAN

DA
: A IR R  - 670662 /  2000-3 T R T  DA 4A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: HÉLIO FREITAG & CIA. LTDA.
: JORGE LUIZ ZOLONOF OEHLSCH

LÀEGER
: SANDRA BEATRIZ ROCHA RIBEIRO 
: FÁBIO SCHERER DE MOURA 
: A IRR - 670761 /  2000-5 T R T  DA 12A. 

REGIÃO
: MIN, JOÃO. ORESTE DALAZEN 
: TVONE JULIETA NORA SCHEER E FI

LHOS LTDA,
: VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE CAM

POS LOBO 
: NÁRIO ROSA
: ALEXANDRE BANDEIRA SILVÉRIO 
: A IRR - 670830 /  2000-3 T R T  DA 15A. 

REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JÀMIL DORIGÒN 
: PAULO POLATO
: A IRR - 670831 /  2000-7 T R T  DA 15A. 

REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JURACIPELICIONI 
: ANTONIO SANTANA NETO 
: A IRR - 670898 /  2000-0 T R T  DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: FRANCISCO VIDAL ROCHA 
: JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA 
: BAUEN CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
: PAULO SANÇHES CAMPOI

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)

ADVOGADO

: A IR R  - 670982 /  2000-9 T R T  DA 3A. 
REG IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EVANDRO AILTON D E PAULA 
MARIA CASSIA DE RESENDE 
A IR R  - 670984 /  2000-6 T R T  DA 3A. 
REG IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MÁRIO LÚCIO ALVES DINIZ 
PEDRO ROSA MACHADO 
A IR R  - 670985 /  2000-0 TRT DA 3A. 
REG IÃ O
JU IZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA
MÁRCIO FERREIRA DA SILVA
PEDRO ROSA MACHADO
A IR R  - 671282 /  2000-7 TRT DA 18A.
REG IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
IZAC BARBOSA NETO •
ABDON DE MORAIS CUNHA 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
GOIÁS - CELG
MARIA XAVIER DE ALMEIDA E SIL
VA
A IR R  - 671337 /  2000-7 T R T  DA IA . 
R EG IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
ALYRIO DE AZEVEDO COUTINHO FI
LHO
CARMEN LÚCIA RODRIGUES DE 
BARROS BRAGA
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO D E JANEIRO - CERJ 
LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRAN
DA FILHO
A IR R  - 671411 /  2000-2 T R T  DA 7A. 
REG IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
M PJ CONSTRUÇÕES LTDA.
CARLOS EDUARDO DE LUCENA 
CASTRO
JO SÉ ARAÚJO DE SOUSA 
ANTÔNIO MARQUES COSTA 
À IR R  - 671761 /  2000-1 T R T  DA 23A. 
REG IÃ O
MIN- RONALDO LOPES LEAL 
HSBC BANK BRA SIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
LUZIA PASCHOAL CARDOSO 
A IR R  - 671765 /  2000-6 TRT DA 22A. 
RÉG IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
KING PETRÓLEO LTDA.
ANTOMAR GONÇALVES FILHO 
EDMAR CARDOSO D E  ARAÚJO 
EDILANDO BARROSO DE OLIVEIRA 
A IR R  - 671777 / 2000-8 T R T  DA IA , 
REG IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO D E JANEIRO - CERJ 
VERÔNICA GEHREM DE QUEIROZ 
JUSCÉLINO MENDES TERRA 
GISA NARA MACIEL MACHADO DA 
SILVA
ADRR - 671798 /  2000-0 TRT DA 8A. 
REG IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COOPERATIVA MISTA DE TRABA
LHO DAS INDÚSTRIAS E PRESTA
ÇÃO DE SERVIÇOS DOS ESTADOS 
DO PARÁ E AMAPÁ LTDA.
KARLA MARTINS DIAS 
IVO  SOCORRO PEREIRA DOS SAN
TOS
UBIRATAN DE AGUIAR
A IR R  - 671895 /  2000-5 TRT DA IA .
REG IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E  TELÉGRAFOS - ECT 
CARLOS LEONÍDIO BARBOSA 
CASEMIRO DOS SANTOS FERNAN
DES
JORGE BULCÃO COELHO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATQR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 671898 /  2000-6 T R T  DA IA . 
REGIÃO
JUIZ ALTINO. PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
AMARO BENTO DE OLIVEIRA 
ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ ’ 
DINO SÉRGIO GONÇALVES DA SIL
VA
A IRR - 671921 /  2000-4 TRT DA ÍIA . 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
FUNDAÇÃO CENTRO DE ANÁLISE, 
PESQUISA E  INOVAÇÃO TECNOLÓGI
CA - FUCAPI 
MÁRCIO LUIZ SORDI 
CRISOLOGO GASTÃO DE OLIVEIRA 
NETO
EDUARDO A DE VASCONCELOS 
A IRR - 672107 /  2000-0 T R T  DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
BANCO BANDEIRANTES S.A. 
MÔNICA MARIA GONÇALVES CÓR
REIA , s
ALEXANDRE DIAS BARBOSA 
LUIZ SÉRGIO SOARES DE SQÜZÁ , 
SANTOS '
A IRR - 672111 /  2000-2 TRT DA 5A. 
REGIÃO . ’ .
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS S AN
TOS (CONVOCADO)
SIBRA ELETROSIDERÚRGICÀ BRA SI
LEIRA S.A.
GUSTAVO ANGELIM CHAVES COR- : 
RÊA ■
LAURA DA SILVA GOMES SILVA 
ALIOMAR MENDES MURITIBÀ’

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR - 672834 /  200Ò-0 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAD •
b a n c o  d o  E s t a d o  d e  p è r n a m b u -
CO S.A. - BANDEPE 
ALVARO VAN DER L EY  LIMA NETO 
ALBERES DA CUNHA PACHECO * .
HERBERTÕ RAMOS INDÚSTRIA E  
COMÉRCIO S.A.
A IRR - 672999 /  2000-1 TRT DA 1AA 
REGIÃO a

JUIZ ALTINO PEDROZO DÓS SAN
TOS (CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
SANDRA REGINA VERSIANICHIEZA 
LUIZ FERNANDO DA FONSEÒAEGU
NHA
RUY LUIZ LOPES
A IRR - 673294 /  2000-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO ,
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SA N -, 
TOS (CONVOCADO)
MUSA CALÇADOS LTDA.
ARIANE MISSIAGGIA BECKER 
ANA MARIA DE SOUZA 
AMILTON PAULO BONALDO 
A IRR - 673295 / 2000-5 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CÉEE 
JORGE SANTANNA BOPP 
VALDEMAR MACIEL LOPES 
CELSO HAGEMANN ' H
A IRR - 673296 /  2000-9 TRT DA 4A. 
REG IÃ O  .
JUIZ ALTINO PÉDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL D E ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
JORGE SANTANNA BOPP 
PAULO VILNEI VARGAS FLORES 
ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS 
AIRR - 673696 / 2000-0 TRT DA ISA . 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO) 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP 
JOSÉ AIMORÉ DE SÁ  
LUIZ CARLOS DE MÓURA 
LUIZ CLÁUDIO CANTUÁRIO
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PROCESSO : AIRR - 673697 /  2000-4 T R T  DA 15A.
REGIÃO

RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN-
• TOS (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) : USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E 
ÁLCOOL

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
AGRAVADO(S) : ÂNGELA LAUREANO PIRES
ADVOGADO : FERNANDO LIM A DE MORAES
PROCESSO : A IRR - 673699 /  2000-1 T R T  DA 15A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : MAFERSA S.Á.
Ad v o g a d o  : d r á u s io  a p a r e c id o  v i l l a s  b o a s

RANGEL
AGRAVADO(S) : JOSÉ ALVES NETO
ADVOGADO : ANTÔNIO. DONIZETE DE TOLEDO
PROCESSO : A IRR - 673753 /  2000-7 T R T  DA 3A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : WELBER NERY SOUZA
AGRAVADO(S) : VIRGÍLIO MONTES DE SOUZA
ADVOGADO : ALEX SANTANA DE NOVAIS
PROCESSO : A IRR - 6 7 3 9 4 1 1 2000-6 T R T  DA 8A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
AGRAVANTE(S) : ALVES & RODRIGUES LTDA. 
ADVOGADO : JORGE CLÁUDIO MENA WANDER

LEY
AGRÁVÂDO(S) : RAIMUNDO CHAVES DA SILVA 

' ADVOGADO : RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES LO-
. PES

PROCESSO :  A IRR - 674153 /  2000-0 T R T  DA 5A.
REGIÃO

RÈLATpE : MIN. RONALDO LÓPES LEAL
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
'  . , , SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO LYCURGO LEITÉ  NETO
AGRAVADO(S) ;  MANOEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MARLETE CARVALHO SAMPAIO
PROCESSO : A IRR - 674156 /  2000-1 T R T  DA 5A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
AGRAVANTE(S) : WALTER JO SÉ CAMPOS
ADVOGADO ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO
AGRAVADO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
AGRAVADO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : RUY JORGE CALDAS PEREIRA
PROCESSO : A IRR - 674208 /  200Ò-1 T R T  DA 4A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : ELIANA ZANI
ADVOGADO . :  JOSÉ PAULO DA SILVEIRA
AGRAVADO(S) : PEDRO ZANATTA E  OUTRA
ADVOGÀDO : MAGDA BRANCHER GRAVINA
AGRAVADO(S) RESTAURANTE VARANDA TCHE D E

ERMÍLIO B E T tlO
PROCESSO : AIRR - 674210 /  2000-7 TRT DA 4A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : FUNDASUL ESTAQUEAMENTO,

CONSTRUÇÃO E  COMÉRCIO DE IMÓ
VEIS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ LUÍS ZANCANARO
AGRAVADCKS) : SEBASTIÃO PRUDENTE DE OLIVEI

RA E  OUTRO
ADVOGADO : DAVID D EL ROSSO
PROCESSO :  A IR R  - 674251 /  2000-9 T R T  DA ISA.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
AGRAVADO(S) : OSNI JOSÉ D E  CARVALHO -
ADVOGADO : MARIA SUZUKI MARTINS
PROCESSO :  A IR R  - 674261 /  2000-3 T R T  DA ISA.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : MÔNICA CORRÊA
AGRAVADO(S) : ROGÉRIO POLISELLI
ADVOGADO : EDÉLCIO BRÁ S BUENO CAMARGO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO'

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR - 674263 /  2000-0 T R T  DA ISA. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: VANL LEER EMBALAGENS INDUS
TRIAIS DO BRA SIL LTDA.

: MÁRCIO YOSHIDA 
: NILSON BAPTISTA 
: SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA 
: A IRR - 675431 /  2000-7 T R T  DA IA . 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CENTRO EDUCACIONAL PROFES

SOR JOSÉ D É  FREITAS - CEJOF 
: ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS 

MONTEIRO
: AMÉLIA CELESTE ALVES GUIMA

RÃES
: VALÉRIA C. MANHÃES 
: A IRR - 6754407 2000-8 T R T  DA 15A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CITROSUCO SERVIÇOS RURAIS S/C 

LTDA.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: ADILSON PENA DE OLIVEIRA 
: SUELY DE FÁTIMA CASSEB 
: A IRR - 675711 /  2000-4 T R T  DA 8A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: RCC - RIO CAPIM CAULIM S.A.
: ANTÔNIO OLÍVIO R . SERRANO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DOS 
ESTADOS DO AMAPÁ E PARÁ 
MÁRY MACHADO SCALERCIO 
A IRR - 676411 /  2000-4 T R T  DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
TORQUE S.A.
ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA É  CAS
TRO
VALDIR ANTÔNIO CABRJNI
LUÍS ROBERTO OLÍMPIO
A IRR - 676413 / 2000-1 T R T  DA ISA.
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
ANTÔNIO GILBERTO PAGOTTO 
ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA 
ZANELLA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
CRISTINA RODRIGUES GONTIJO 
A IRR - 676414 /  2000-5 T R T  DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CADCA ECONÔMICA FEDERAL -  CEF 
MARCO CEZAR CAZALI 
ARIEL DE JESU S MARTINS 
BENEDITO CELSO DE SOUZA 
A IRR - 676423 /  2000-6 T R T  DA 10A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
BANCO ABN AMRO S.A.
ROGÉRIO AVELAR 
GEÓRGIA AGUIAR VIADEMONTE 
GILBERTO CLÁUDIO HOERLLE 
A IRR - 676541 /  2000-3 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOÃO AMILCAR SELVA E SOU
ZA PAVAN (CONVOCADO)
JOSÉ DE SOUZA GALVTNO 
ANTÔNIO SANTO ALVES MARTINS 
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
A IRR - 676664 /  2000-9 T R T  DA 21A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRAN
DE DO NORTE - CODERN 
MARCELO SILVA
ROBERTO LUIZ DUARTE BEZERRA
PAULO LUIZ GAMELEIRA
A IRR - 676675 /  2000-7 T R T  DA 20A.
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ALPARGATAS SANTISTA TÊXTIL S.A. 
GUILHERME DA BOITE OLIVEIRA 
MANUEL MESSIAS LIMA DE MENE
ZES
FERNANDO MAGALHÃES FILHO
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AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
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RELATOR
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
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RELATOR
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR - 677018 7  2000-4 T R T  DA IA . 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: NELMO CABRAL DE VASCONCELOS 
: MAURÍCIO PESSOA VIEIRA 
: A IRR - 677019 /  2000-8 T R T  DA ÏA . 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TELECOMUNICAÇÕES RIO DE JANEI

RO S.A. - TELERJ
: CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CAS

TRO '
: ADALTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

E OUTROS
: FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREI

RA
: AIRR - 677022 /  2000-7 T R T  DA IA . 

ÍREGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO BRADESCO S.A.
: ALEXANDRE JORGE NOBRE QÜESA
’ DA

: SÍLVIO MENEZES SILVA 
: LINDALVA PEREIRA DE MÓRAES 
: A IRR - 677024 /  2000-4 T R T  DA ÍA . 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA FLUMINENSE DE 

TRENS URBANOS - FLUMITRENS ‘
: JORGE ALBERTO DOS SANTOS 

QUINTAL
: CÉLIO RAMOS DA SILVA E  OÜTROS 
: SÉRGIO CURY
: A IRR - 677025 /  2000-8 T R T  DA IA . 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JOSÉ MARCOS DA SILVA 
: CLÁUDIÁ BIANCA CÓCARO VALEN

, TE
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO D E  JANEIRO - METRÔ 
: LUCI FERREIRA DE MAGALHAES 
: A M R  - 677026 /  2000-1 T R T  DA ÍA . 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES CARDO

NI
: VANESSA QUINTÃO FERNANDES 
: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA 

SIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RÏO 
DE JANEIRO

: JORGE ALBERTO DOS SANTOS 
QUINTAL

: A IRR - 677027 7  20ÒO-5 T R T  DA IA . 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LÈAL 
: GILSON LOPES FONSECA E OUTRO 
: SEBASTIÃO JERÔNIMO DA COSTA 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO

NAL - CSN
: RICARDO BELLÎNGRODT MARQUES . 

CÕELHO
: A ÍRR - 677028 /  2000-9 T R T  DA IA . 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL '
: FRANCIMAR LINHARES FAGUNDES . 
: JOÃO BATISTA GUIMARÃES 
: JARBAS ANDÉRSON PANTOJA D E 

OLIVEIRA
: ARMANDO COIMBRA DE SENNA 

DIAS
: DENTAL -  LINHARES LTDA. '
: A IRR - 678108 /  2000-1 T R T  DA 15A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: ROSANA APARECIDA CORRÊA 
: EVANDRO ÁVILA 
: HOSPITAL SÃO FRANCISCO S/C LT

DA.
: NEDLSON GONÇALVES 
: A IRR - 678238 /  2000-0 T R T  DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: SIMONÉ MARIA BATALHA 
: SÉRGIO ANTUNES RIBEIRO 
: NELSON CÂMARA
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: A IRR - 678449 /  2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO O RESTE DALAZEN 
: SEBASTIÃO D IA S BARBOSA 
: ALEX SANTANA DE NOVAIS 
: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS G E

RAIS S.A. - TELEM IG 
: JA IR RICARDO GOMES TEIX E IRA 
: R R  - 352497 /  1997-6 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ADEMIR PEREIRA 
: LEANDRO MELONI 
: R R  - 354502 / 1997-5 TRT DA 9A, 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
: GISELLE PASCÜAL PONCE 
: ESTER DE OLIVEIRA 
: ÁLVARO EIJI NAKASHIMA 
: ATENAS CONSERVAÇÃO E  LIMPEZA 

1 S.C. LTDA.
: R R  - 362195 /  1997-0 TRT DA 8A. 

REGIÃO
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BRASCOMP - COMPENSADOS DO 
. BRASIL S.A.

: TITO EDUARDO VALENTE DO COU
TO

: PEDRO MOURA DA SILVA 
: SAMMY HENDERSON DOS SANTOS 

GENTIL
: R R  - 364920 /  1997-6 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3* REGIÃO 
: VALÉRIA A BRA S RIBEIRO DO VAL

LE
: CLAUDIONOR AURÉLIO DOS SAN

TOS
: MATHUSALEM OLIVOTTI 
: MUNICÍPIO D E EXTREMA 
: ERLY NUNES MOURA DA ROSA 
: R R  - 367049 /  1997-8 TRT DA 2Á. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO O RESTE DALAZEN 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: LILIAN MACEDO CHAMPI GALLO 
: ANTÔNIO GODOI BUENO 
: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
: R R  - 369753 /  1997-1 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: JU IZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
:• SEBASTIÃO ALVES MATOSO E  OU

TROS
: MARIA DA CONCEIÇÃO CARREIRA 

ALVIM
: MUNICÍPIO DE TRÊS MARIAS 
: VIRGÍLIO CARNEIRO DOS SANTOS 
: R R  - 371553 / Í9 9 7 -7  TRT DA 3A.
Reg ião

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: GALDINO PEREIRA DA SILVA E OU
TROS

: MÁRIA DA CONCEIÇÃO CARREIRA 
ALVIM

: MUNICÍPIO DE TRÊS MARIAS 
: VIRGÍLIO CARNEIRO DOS SANTOS 
: R R  - 371936 /  1997-0 TRT DA IA . 

REGIÃO
: MIN. JOÃO O RESTE DALAZEN 
: JORGE LUIZ ALVES FRANCO E  OU

TROS
: ADILZA DE CARVALHO NUNES 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS. E TELÉGRAFOS - EÇT 
: JOÃO MARMO MARTINS 
: R R  - 372915 /  1997-4 T R T  DA IA . 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
: CARLOS ALBERTO DANTAS DA FON
, SECA C. COUTO 
: MUNICÍPIO DE MIGUEL PEREIRA 
: BOAVENTURA VIEIRA MUNIZ 
: ROBSON DE OLIVEIRA CASA NOVA 

E  OUTROS
: JO SÉ  TÔRRES D A S NEVES

PRO CESSO

RELATOR

RECO RREN TE®

PROCURADOR

RECO RRID O ®

REC O RRID O ®
PRO CESSO

Re l a t o r

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECO RRIDO ®

ADVOGADO
RECO RRIDO ®

Ad v o g a d o

PRO CESSO

RELATOR

REC O RREN TE®

PROCURADOR
Re c o r r i d o ®
ADVOGADO
RECO RRID O ®
PRO C ESSO

RELATOR
RECO RREN TE®

ADVOGADO
RECO RRID O ®
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
REC O R REN TE®

ADVOGADO
RECO RRID O ®
ADVOGADO

PRO C ESSO

RELATOR
i-

RECO RREN TE®

PROCURADOR
RECO RRID O ®
ADVOGADO

RECO RRIDO ®
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

REC O RREN TE®

PROCURADOR
RECO RRID O ®

ADVOGADO
RECO RRID O ®
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR
RECO RREN TE®
ADVOGADO

RECO RRID O ®

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

RECO RREN TE®

PROCURADOR
RECO RRIDO ®
ADVOGADO
RECO RRIDO ®
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R R  - 373252 /  1997-0 T R T  DA 14A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14“ REGIÃO 
LÚCIA DE FÁTIMA DOS SANTOS GO
MES
MARIA IZABEL D E  LIMA SOUZA E 
OUTROS
MUNICÍPIO DE TARAUACÁ 
R R  - 373256 /  1997-4 T R T  DA 3A. 
REG IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO D A , 3* REGIÃO
MARIA AMÉLIA BRACKS DUARTE 
MARYSONIA DOS SANTOS GOU
VEIA
PAULO UMBERTO DO PRADO 
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DE 
MINAS
W ESLEY PARREIRA DE OLIVEIRA 
R R  - 373508 /  1997-5 T R T  DA 20A. 
REGIÃO
ju iz  ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 20“ REGIÃO 
JEFERSON ALVES SILVA MÚRICY 
JO SÉ CLESIVAL SOARES 
ADÃO RODRIGUES DE SOUZÀ 
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO 
R R  - 374883 / 1997-6 T R T  DA 9Á. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
EMPRESA BRA SILEIRA  DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A . - EMBRATEL 
MONICA MARIA J  DE SOUZA 
CELSO DOS SANTOS FERNANDES 
CELSO ALVES
R R  - 377785 /  1997-7 T R T  DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO O RESTE DALAZEN 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO 
SUPERÍOR DE MARÍLIA 
ALBERTO RO SELLI SOBRINHO 
MARGARETH D E FREITAS 
MARIA JOSÉ CORASOLLA CARRE
GARI
R R  - 378637 /  1997-2 T R T  DA 21A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO d a  2T  Re g i ã o  
XISTO  TIAGO D E MEDEIROS NETO
L ú c ia  d e  f á t i m a  n a s c im e n t o
CLEONIDES FERNANDES DE BRITO • 
LÍMA
MUNICÍPIO DE CAMPO REDONDO 
ANDRIÊR ABREU .
R R  - 378639 /1 9 9 7 -0  T R T  DA 21A. 
REG IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)'
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21“ REGIÃO 
XISTO TIAGO D E MEDEIROS NETO 
MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE M E
LO
JOÃO ADAUTO DA COSTA 
MUNICÍPIO DE RIACHUELO 
JOÃO BATISTA DA FONSECA 
R R  - 379308 /  1997-2 T R T  DÁ ÍOA. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ELSON OLIVEIRA DA SILVA 
DENISE APARECIDA RODRIGUES PI
NHEIRO DE OLIVEIRA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - EBCT 
JOÃO MARMO MARTINS 
R R  - 381413 /  1997-0  T R T  DA 19A. 
R EG IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19“. REGIÃO 
RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
NEIDELIMA
ALNA MARIA D E SOUZA 
MUNICÍPIO DE PELAR 
RUBENS FERNANDES DA SILVA
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: RR - 381415 /19 9 7 -8  TRT DA 19A. 
REG IÃ O

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO) •

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 

: RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: FUNDAÇÃO D E SAÚDE DO ESTADO 

DE ALAGOAS - FUSAL 
: JEFERSON LUIZ DÉ BARROS COSTA 
: VALDILSON BATISTA 
: SÉRGIO JO SÉ DE OLIVEIRA DA SIL

VA
: R R  - 381422 /  1997-1 TRT DA 19A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DAk 19* REGIÃO 
: RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR '
: CARLOS ALBERTO DA SILVA MOTA 
: JOSÉ CARLOS MENDES DOS SAN

TOS
: MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
: ANA ROSA L. DE ALBUQUERQUE 
: RR - 382928 / 1997-7 TRT DA 2A. 

REG IÃ O
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS .(CONVOCADO)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2’  REGIÃO 
: SANDRA LIA SIMÓN 
: JOSÉ D E  FRANÇA D E  OLIVEIRA 
: JANDIRA DE SOUZA ZEGLA1TS 
: MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 
: LAURO D E ALMEIDA FILHO 
: RR -  385065 /19 9 7 -4  TRT DA 1 A. 

REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SANDRA CUNHADA SILVA 
: MÔNICA CARVALHO DE AGUIAR 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: LUCIANA VIGO GARCIA 
: R R  - 386058 /  1997-7 TRT DA IA. 

REG IÃ O
: JUIZ ALTINO PEDROZO DÓS SAN

TÕS (CONVOCADO)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA- , 

LHO DA T  REGIÃO 
: CARLOS ALBERTO DANTAS DA FON

SECA C. COUTO 
• MUNICÍPIO DE OAM BUd 
: SILVESTRE DE ALMEIDA TEIXEIRA 
: JAMILTON SOARES FERNANDES 
: PEDRO D E  OLIVEIRA - ' '.•••
: R R  - 392571 /  1997-0 TRT DA 16A, 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PÈDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO) ' '
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 16* REGIÃO , •
: ROBERTO MAGNO PEIXOTO MOREI

RA
: ALBEVANIA DE SOUSA LIMA BEN

TO
: RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA 
: MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS 
: R R  - 392573 /  1997-7 TRT DA 16A. 

REGIÃO

: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO D A  16* REGIÃO 

: ROBERTO MAGNO PEDÍOTO MORÈI
RÁ

: IRACEMA DE SOUSA GOMES NU
NES

: CARLOS AÜGUSTO MORAES 
: MUNICÍPIO D E  BARRA DO CORDA 
: R R  - 392574 /  1997-0 TRT DA 16A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: MINISTÉRIO PÚBMCO DO TRABA

LHO D Á  16* REGI AO 
: ROBERTO MAG1 PEIXOTO MOREI
. RA
: ANTONIA TEIXEIRA COSTA 
: RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA 
: MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS
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: R R  - 392577 /  1997-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 

: VERA REGINA DELLA POZZA REIS 
: LEONEL TAVARES BAQUINI 
: MARISTELA D E OLIVEIRA RODRI

GUES
: MUNICÍPIO D E  PELOTAS 
: RR - 398163 /  1997-9 TRT DA 10A. 

REGIÃO
: JUIZ ALUNO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: ESTADO DO TOCANTINS 
: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA 
: MARIA BARBO SA DA SILVA 
: CLÓVIS TEIXEIRA LOPES 
: RR - 399326 /  1997-9 TRT DA 19A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 19* REGIÃO 
: RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: MARIA VÂNIA FIRMINO SIMÕES DE 

OLIVEIRA
: ALEXSANDRE VICTOR LEITE PEI

XOTO ■
: MUNICÍPIO D E  MARECHAL DEODO

RO
: JOSÉ ROCHA MENDES 
: ' RR  - 400891 /  1997-5 TRT DA 10A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SÂN

TÓS (CONVOCADO)
: ANTONIA AURINEIDE DE OLIVEIRA 

E OUTROS
: ISIS MARIA BORGES DE RESENDE 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR D O  DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: ADEMIR MARCOS AFONSO 
: RR - 400892 /  1997-9 TRT D A  10A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: WANDUI DE SOUSA E  OUTROS 
: ISIS MARIA BORGES DE RESENDE 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
; R R  - 400894 /  1997-6 TRT DA 10A. 

REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
FRANCISCO NOGUEIRA PAES É OU
TROS
ISIS MARIA BORGES D E RESENDE 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF '
JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA 
RR - 40Ó895 /  1997-0 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
ANTÔNIO GERALDO DE ÁVILA E 
OUTROS
ISIS MARIA BORGES DE RESENDE 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DENISE LADEIRA COSTA FERREIRA 
RR - 400991 /  1997-0 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CÁSSIA MARIA CORRÊA E  OUTROS 
ISIS MARIA BORGES DE RESENDE 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
RR - 401926 /  1997-3 T R T  D A  21A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
XISTO TIAGO DE MEDEIROS NETO 
JOSÉ COSTA
FRANCISCO FÁBIO DE MOURA 
-MUNICÍP-IO-DE BARAÚNA-- • 
JOÃO BATISTA PINHEIRO

PRO CESSO  : R R  - 403357 /  1997-0 T R T  DA 21A.
REGIÃO

RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA BA 
LHO DA 21* REGIÃO

PROCURADOR : XISTO TIAGO DE MEDEIROS NETO 
RECORRIDO(S) : MARIA ROBERTO DA SELVA 
ADVOGADO : MAURÍLIO BESSA DE DEUS
REGORRIDOCS) : MUNICÍPIO DE MACAÍBA
PRO CESSO  : R R  - 403471 /  1997-3 TR.T DA 11A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA BA 

LHO DA 11* REGIÃO
PROCURADOR : JÚLIA ANTONIETA DE MAGALHÃES 

COÊLHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO D E  HUMAITÁ
RECORRIDO(S) : JOSÉ ELOY POSTIGO RAMOS
PRO CESSO  : R R  - 406025 /  1997-2 T R T  DA 10A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : GUIOMAR MENDES DE CARVALHO 

E  OUTROS
ADVOGADO : ISIS MARIA BORGES DE RESENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR D O  DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
PROCURADOR : DILEMON PIRES SILVA
PRO CESSO  : R R  - 406028 /  1997-3 T R T  DA 10A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
RECORRENTÉ(S) : ROSÂNGELA ALMEIDA VIEIRA E  

OUTRAS
ADVOGADO : ISIS MARIA BORGES DE RESENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D IS

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : ÂNGELA VICTOR BACELAR WAG

NER
PRO C ESSO  : R R  - 406029 /  1997-7 T R T  DA 10A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : TÂNIA MARIA BORGES MEDEIROS 

E  OUTRAS

ADVOGADO • : ISIS MARIA BORGES DE RESEN D E
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : ELDENOR DE SOUSA ROBERTO
PRO C ESSO  : R R  - 406031 /  1997-2 T R T  DA 10A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : ANTONIA PEREIRA DA SILVA E  OU

TROS
ADVOGADO : ISIS MARIA BORGES DE RESENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
ADVOGADO : GISELE DE BRITTO
PRO CESSO  : R R  - 406051 /  1997-1 T R T  DA 12A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
ADVOGADO : LUIZ DAGOBERT© CORRÊA BRIÃO
RECORRIDO(S) : MARISTELA DE OLIVEIRA E  OU

TROS
ADVOGADO : SUSAN' MARA ZILLI
PRO CESSO  : R R  - 408145 /  1997-0 T R T  DA 10A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA BA 

LHO DA 10* REGIÃO
PROCURADOR : ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MENDES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO D E FÁTIMA
ADVOGADO : ALBERTO FONSECA D E MELO
RECORRIDO(S) : VALTON JOSÉ DIAS
ADVOGADO : RUY CORDEIRO GUERRA
PRO C ESSO  : R R  - 408146 /  1997-3 T R T  DA 10A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA BA 

LHO DA 10* .REGIÃO
PROCURADOR : ANTONIO LU IZ TEIXEIRA MENDES
RECORRENTE(S) : ESTADO DO TOCANTINS
PROCURADOR : FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA
-R-ECORRIDO(S> - - - ;  IZALETE- DE SOUZA-SÁ-
ADVOGADO : MARIA JOSÉ R. DE ANDRADE
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: R R  - 408284 /  1997-0 TRT D A  17A. 
REG IÃ O

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA BA 
LHO D A  17* REGIÃO 

: ANITA CARDOSO DA SILVA 
: MUNICÍPIO D E VILA VELHA 
: SANDRA LUIZA SOUZA MACHADO 
: JOSIAS DOS SANTOS CORREA 
: CARMEM LÚCIA S. CINELLI 
: R R  - 408325 /  1997-1 TRT D A  21A. 

REG IÃ O
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO D A  21* REGIÃO 
: XISTO TIAGO DE MEDEIROS NETO 
: SILVÂNIA MELO DA SILVA 
: MAURÍLIO BESSA DE DRUS 
: MUNICÍPIO D E EXTREMOZ 
: ENILTON BATISTA DA TRINDADE 
: R R  - 408326 /  1997-5 TRT D A  21A. 

REGIÃO
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)'
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA BA 

LHO D A  21* REGIÃO 
: XISTO TIAGO DE MEDEIROS NETO 
: WALDEMIR FERREIRA DA SELVA 
: LUIZ ANTÔNIO CARVALHO RIBEIRO 
: MUNICÍPIO D E  SERRA DE SÃ O  BEN

TO
: ANTÔNIO BASÍLIO DE MELO NETO 
: R R  - 410525 /  1997-9 TRT D A  19A. 

REG IÃ O
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA BA 

LHO D A  19* REGIÃO 
: RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: .MILTON MODESTO D E LIM A  •
: MARÍA JOVINA SANTOS 
i MUNICÍPIO D E SÃO SEBASTIÃO 
: JOHANN MAGNUS ALMEIDA DE 

SOUZA
: R R  - 411122 /19 9 7 -2  TRT D A  3A. 

REGIÃO
: JÜÍZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA BA 

LHO D A  3* REGIÃO 
: MARIA AMÉLIA BRACKS DUARTE .
: MUNICÍPIO D E  CONSELHEIRO LA

FAIETE
GISELA SILVEIRA ALVES D È  MIRAN
DA
IVONEI DOS SANTOS 
ROGÉRIO CAMILO FREIRE 
R R  - 411243 /  1997-0 TRT D A  14A. 
REG IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA BA 
LHO DA 14* REGIÃO 
VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇALVES 
MUNICÍPIO D E  PORTO VELHO 
MARLEY NUNES VIZÁ 
MARTINHO RIBEIRO BERRÊDÕ 
JACIRA SILVÍNO LIMA 
R R  - 4112727 1997-0 TRT D A  14A. 
REG IÃ O
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO D A  14* REGIÃO 
GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA 
ANTÔNIO FREIRE DAS CHAGAS 
CÍCERO VIEIRA DUTRA 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS GE
RAIS E  ENTREPOSTOS DO ACRE 
CÁGEACRÉ
FRANCISCO LIMA DE FREITAS 
RR - 411273 /  19974  TRT D A  14A. 
REG IÃ O
JUIZ ALUNO EEDROZO DOS SAN
TOS. (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO T R A B A -,. 
LHO D A  14* REGIÃO <•
GLÁUÇIO ARAÚJO DE OLIVEIRA 
RAIMUNDO RAFAEL DE SOUSA
■ MUNICÍPIO D E -F E IJÓ - - .................... >
MARILETE VITORINO DE SIQUEIRA
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Seção 1 _____  Diário da justiça

: R R  - 411274 /  1997-8 TRT DA 14A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14“ REGIÃO 

: VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇALVES 
: FRANCISCO ÊNIO DE SALES SOUZA 
: MUNICÍPIO D E FEIJÓ-
: EUCLIDES CAVALCANTE DE ARAÚ

JO  BASTOS • (
: R R  - 411275 /  1997-1 T R T  DA 14A. 

REG IÃ O
: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 14* REGIÃO 
: VIRGÍNIA D E  ARAÚJO GONÇALVES 
: JEANE DA CONCEIÇÃO VASCONCE

LOS REBOUÇAS 
: LEVI ALVES D E SOUZA 
: COMPANHIA D E ARMAZÉNS GE

RAIS E ENTREPOSTOS DO ACRE 
CAGEACRE
FRANCISCO LIMA DE FREITAS 
R R  - 411446 /  1997-2 T R T  DA 20A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
JO SÉ FRANCELINO SANTOS 
VINÍCIUS GUERRA DE ALMEIDA 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
DENISE OLIVA BARBOSA 
R R  - 412134 /  1997-« TRT DA 10A. 
REGIÃO
JU IZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10* REGIÃO 
ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MENDES 
LUGECY OLIVEIRA CARNEIRO 
CLÓVIS TEIXEIRA LOPES 
ESTADO DO TOCANTINS 
MARIA DAS GRAÇAS DE C. BASTOS 
R R  - 412970 /  1997-8 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MARCELO GOUGEON VARES 
SÉRGIO SALDANHA MIRANDA DA 
SILVA
FELIPE NERI DRESCH DA SILVEIRA 
OS MESMOS 
OS MESMOS.
R R  - 524599 /  1999-0 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LÚPES LEAL 
ALESSANDRO FERNANDES ROME
RO
ADRIANA NUCCI 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (ÉM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
ROBINSON NEVES FILHO
R R  - 536748 /  1999-5 TRT DA 3A.
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI
NAS GERAIS - UFMG 
CLÁUDIA MARA DELGADO FERNAN
DES
ANTÔNIO JO SÉ DA CONCEIÇÃO 
ADILSON JO SÉ DE MOURA 
R R  - 559108 /  1999-8 TRT DA 3A. 
REG IÃ O
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
A S MESMAS 
OS MESMOS •
WILTON JOSÉ SILVA 
MÚCIO WANDERLEY BORJA 
R R  - 589985 /  1999-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ADÉLIA VAZ LOPES E  OUTROS 
HERMAN ASSIS BAETA 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIE
DADE INDUSTRIAL -  INPI 

: u VERAiLÚCIA GOMES-DE’ AEMEIDA'
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: R R  - 593834 /  1999-6 TRT DA 11A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E  DESPORTOS - SEDUC 
ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FON
SECA GÓES
FRANCISCO ILO NOGUEIRA VITO
RIANO
MARCELO AUGUSTO DA COSTA 
FREITAS
R R  - 605298 /  1999-0 T R T  DA 18A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
KENNYA CLAUCYA DA SILVA 
JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS 
SANTOS
BANCO BANDEIRANTES S.A.
RITA DE CÁSSIA CARDOSO FIS
CHER
R R  - 620401 /  2000-5 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
AÇOS VILLARES S.A.
MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR ' 
RUBENS DA SILVA E OUTROS 
NILSON VIEIRA DA SILVA 
R R  - 620402 /  2000-9 TRT DA IA . 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
PAULO DE OLIVEIRA TIMÓTEO 
CELSO BRAGA GONÇALVES RÓMA . 
BANCO REAL S.A.
CARLOS AUGUSTO DE SOUZA 
AJE - SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.
EDUARDO DE ABREU E LIMA 
R R  - 621029 /  2000-8 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ASAD ALI SHEIKH 
JURACI SILVA
METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
ANA CLÁUDIA CASTILHO DE AL
MEIDA
R R  - 621069 /  2000-6 T R T  DA 14A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MARIA AUGUSTA FERREIRA 
LUIZ DAS CHAGAS APOLÔNIO 
BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
S/A - BERON (EM LIQUIDAÇÃO OR
DINÁRIA)
MÁRIO PASINI NETO
R R  - 640788 /  2000-8 T R T  DA 9A.
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
LUÍS RENATO SINDERSKf 
MASSA FALIDA DE ORBRAM ORGA
NIZAÇÃO E. BRAMBILLA LTDA.
RITA DE CASSIA PILONI
Ro s e m a r i  Co r d e ir o  s o u z a  .
JOSÉ MAURO LANGER
R R  - 655092 /  2000-1 T R T  DA 12A.
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SUL FABRIL S.A.
JORGE LUIZ DE BORBA 
RENATE HEINZ STREY 
WANDERLEY CAMARGO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, Independentemente de nova publicação,

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

ATADA VIGÉSIM A TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

A os vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil, 
às treze horas, realizou-se a Vigésima Terceira Sessão Ordinária, sob 
a Presidência do Excelentíssimo Ministro RONALDO LOPES LÉAL, 
registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministro JOÃO ORES
TE  DALAZEN e Juiz Convocado LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE 
MELLO FILHO, e do Excelentíssimo Procurador Regional do Tra
balho Doutor LEONARDO BAIERLE, sendo Diretora da Secretaria 
da Primeira Turma a Doutora MYRIAM HAGE DA ROCHA. O 
Excelentíssimo Ministro Ursulino Santos compareceu à Sessão para 
julgar feito em que apôs visto como relator. O Excelentíssimo Mi
nistro Wagner Pimenta não compareceu à Sessão por motivo pre
viamente justificado. O Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal 
usou da palavra para homenagear o Excelentíssimo Ministro Ursulino 
Santos por ocasião de sua despedida deste Tribunal. Os demais Mi
nistros integrantes da Turma associaram-se às homenagens,’ assim 
como o Doutor Leonardo Baierle, pelo Ministério Público, do Tra
balho. Lida e aprovada a ata da SesSão anterior, passou-se aos jul
gamentos. ' ’• * *•' '• • "  <bsi
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Processo: AG-RR - 503641/1998-6 da 3a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante©: Rede Ferroviária Federal S.A. (em L i
quidação), Âdvogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Âgravado(s): Rozam Raimundo de Oliveira, Advogado: Francisco 
Femando dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental; Processo: AG-RR - 503647/1998-8 da 3a. R e 
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s):' Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano 
Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Renato Campos, 
Advogado: Vantuir José Tusa da Silva, Decisão: à unanimidade, ne
gar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR 
599094/1999-8 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vãnte(s): Empresa Brasileira de Correios e  Telégrafos - ECT, Ad
vogado: João Marmo Martins, Agravado(s): Eduardo Ribeiro, Ad
vogado: Antônio Luciano Tambelli, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo- regimental; Processo: AG-AIRR -
600662/1999-5 da 3a. Região, corre junto com AG-RR
600663/1999-9, Relatorr Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação ), Advogado: Juliano R i 
cardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Romero Wagner do 
Carmo, Advogado: Luciene Gonçalves Donato, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo regimental; Processo:. A G -R R  

600663/1999-9 da 3a. Região, corre junto com AQ-AIRR
60Õ662/1999-5, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante©: Ferrovia 
Centro Atlântica S.A ., Advogado: Jpsé Alberto Couto Maciel, Agra
vada^): Rede Ferroviária Federal S.A ., Advogado: Juliano Ricardo 
de Vasconcelos Costa Couto, Agravado©: Romero Wagner do Car
mo, Advogado: Luciene Gonçalves Donato, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental; Processo: A IR R  
452573/1998-3 da 4a. Região, correjunto com RR-452574/1998-7, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Marco Antônio Ferreira 
Soares, Advogado: Egidio Lucca, Agravado©: Caixa Econômica F e 
deral - CEF, Advogada: Simone Oliveira Paesè, Decisão: unánime
mente não conhecer do agravo, por deficiência de instrumentação; 
Processo: AIRR - 466235/1998-9 da 12a. Região, corre junto com  
RR-466236/1998-2, Relator: João Oreste Dalazen, Ágravante(s): 'Cai
xa Econômica Federal - CEF, Advogado: Roland Rabelo, Agrava
do^): Luiz Geraldo Garcia, Advogado: Germano Schroeder Neto, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: A IRR - 582761/1999-0 da 3a. Região, corre junto com 
RR-582762/1999-3, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante©: R e
de Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação j,  Advogado: Juliano 
Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado©: J.iiro Elisio dos 
Santos, Advogada: Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: uná
nimemente, não conhecer dò agravo de instrumento; Processo: A IR R  
- 582779/1999-3 da 3a. Região, corre junto com RR-582780/1999-5, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Rede FerroviáriaFederal. 
S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto, Agravado(s): José Otaviano Filho, Agravado©: Fer
rovia Centro Atlântica S.Á., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento, por 
intempestivo; Processo: AIRR - 582781/1999-9 da 3a. Região, corre 
junto com RR-582782/1999-2, Relator: João, Oreste Dalazen, Agra
vante^): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravadõ(s): João B os
co Cândido, Advogado: Edson de Moraes, Agravado©: Ferrovia 
Centro Atlântica S.A ., Advogado: José Alberto Couto Maciel, D e
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro
cesso: A IRR - 582783/1999-6 da 3a. Região, corre junto com R R 
582784/1999-0, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante©: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação)’, Advogado: Juliano Ricardo 
de Vasconcelos Costa Couto, Agravado©: Albérto Nogueira, Agra
vado©: Ferrovia Centro Ailânticá S.À., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: unánimemente, nãó conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: A IRR - 588480/1999-7 da 3a. Região, çõrre 
junto com RR-588481/1999-0, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante©: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado©: Adão 

• Borba Teixeira e Outro, Advogada: Maria Auxiliadora Pinto Ar
mando, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; P ro
cesso: A IRR - 588504/1999-0 da 3a. Região, corre juntQ com R R 
588505/1999-4, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante©: Rede 
Ferroviária Federai S.A., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Çouto, Agravado©: Manoel Pedro de Oliveira,. Advogada: 
Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: unánimemente, não co 
nhecer do agravo de instrumento; Processo; A IR R  - 588510/199940 
da 3a. Região, corre junto com RR-58851T/1999-4, Relator; Joãç  
Oreste Dalazen, Agrâvànte©:: Rede Ferroviária Federal S.Á. (em 
Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Cou
to, Agravado(s): Mateus Luciano Ferreira, Advogada: Maria Auxi
liadora Pinto Armando, Agravado(s): Ferrovia Centro Atlántica S.A .,. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IR R  - 589388/1999
7 da 3a. Região, corre junto com RR-589389/1999-0, Relator! João 
Oreste Dalazen, Agravante©: Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Cpü
to, Agravado(s): Geíaldo Fortunato Gomes, Agravado©: Ferrovia 
Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, D e
cisão: unánimemente, não conhecer, do agravo de instrumento; Pro
cesso: A IRR - 591524/1999-2 da 3a. Região, corre junto com R R 
591525/1999-6, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante©: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em. Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo 
de -Vasconcelos Costa Couto, Agravado©: João Rodrigues de An
drade (Espólio de), Agravado©; Ferrovia Centro Atlântica S.Ã., Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IR R  - 600696/1999
3  da 3a. Região, corre junto com RR-600697/1999-7, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante©: Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Cou
to, Agravado(s): Aluízio Magno Cardoso, Advogada: Maria Auxi
liadora Pinto Armando, Decisão: unánimemente, considerar preju
dicado o exame do presente feito em face do julgamento proferido no 
Recurso de Revista n° TST-RR-600.697/99.7, que não conheceu do 
tema "adicional de petículosidade" com base no pnunciado n° 333 do 
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verba honorária seja calculada com base na Lei n° 6.899/81; Pro
cesso: AIRR - 607400/1999-4 da 3a. Região, corre junto com R R 
607401/1999-8, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo 
dè Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Dorvalino Marcelino Nu
nes e Outro, Advogada: Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 663757/2000-4 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s); Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extra
judicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Carlos Moreira De 
Luca, Agravado(s): Sérgio Ricardo Gomes de Moraes, Advogado: 
Tarcísio Fonseca da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
Ml - 235606/1995-8 da 17a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Município de Vitória, Procurador: Wilma Chequer 
Bou-Habib, Recorrido(s): Maria da Penha Barbosa, Advogada: An
gela Maria Perini, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; 
Processo: RR - 314883/1996-1 da 5a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recórrente(s): Maria Barbosa Matos, Advogada: Rita de 
Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Myron de Moura Maranhão, Decisão: unánimemente, co
nhecer da revista interposta pela reclamante quanto à preliminar de 
nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, 
por violação, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acór
dão proferido em sede de recurso ordinário e de embargos de de
claração (fls. 707/708, 718/719 e 727), determinar o retomo dos autos 
ao egrégio TRT da 5a Região para que profira nova decisão, en
frentando explícitamente a matéria abordada nos embargos decla
ratórios opostos pela reclamante relativamente à impossibilidade de 
análise do instituto da litispendência bem como do mérito das par
celas pleiteadas na inicial, tendo em vista que foram declaradas ab
solutamente prescritas pelo juízo de primeiro grau, como entender de 
direito, ficando sobrestado o exame dos demais temas versados no 
recurso, qs quais deverão ser depois devolvidos ao TST, com ou sem 
novo recurso; Processo: RR - 330016/1996-8 da 17a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Recofréñte(s): Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE, Advogado: Honorio Luiz Grassi, Recor
rido^): João Olimpio de Andrade, Advogado: Ubirajara Douglas 
Vianna, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula n° 228 do TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que o adicional de insalubridade seja cal

' culado sobre o salário mínimo; Processo: RR - 345116/1997-1 da 2a. 
Região,' Relator: Joãò Oreste Dalazen, Recorrente(s): Petróleo B ra
siléiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Recorrido(s): José Feitosa Rocha, Advogado: ívair Sarmento de Oli
veira, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso por violação ao 
artigo 162 do Código Civil e, no mérito, dar-lhe. provimento para, 
anulando parcialmente o v. acórdão regional no que tange à argüição 
de prescrição, por erro procedimental ofensivo de lei, determinar o 
retomo dos autos ao TRT de origem a fim de que examine a pres
crição invocada pela Reclamada em recurso ordinário, como entender 
dè direito. Prejudicado o exame dos demais temas constantes do 
recurso de revista; Processo: RR -  346161/1997-2 da 2a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Instituto de Assistência 

, Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, Advogado: José 
Alberto Çputo Maciel, Recorrido(s): Michel Affah Filho e Outros, 

^.Advogado: Edson Gramuglia Araújo, Decisão: unánimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação trabalhista, invertendo p ônus da sucum
bência quanto às custas; Processo: RR - 346443/1997-7 da la. Re

‘giãò, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Edson Alicio da 
' Rosa e Outros, Advogado: Jorge Sylvio Ramos de Azevedo, Re

çorrido(s):. Caixa Econômica Federal - CEF, Âdvogado: Francisco 
jpsé Novais Júnior, Decisão: unánimemente, conhecer da revista ape
rias'quanto ao tema da curva salarial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 355004/1997-1 da 10a. Região, Relator:

' João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Gutemberg Fernandes Carneiro e 
Outros, Advogada: Lidia Kaoru Yamamoto, Recorrido(s): Telecomu
nicações Brasileiras S.A. - TÈLEBRÁS, Advogado: Raimundo da 
Cunha Abreu, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de 

, revista; Processo: R R  - 359427/1997-9 da la. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Nicòlau 
F. óíivieri, Recorridp(s): Gustavo Baptista Alves, Advogado: Carlos 
Albi rto de Oliveira, Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de 
deserção argüida em contra-razões; não conhecer do recurso de re
vista; Processo: R R  - 360982/1997-5 da la. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Tutécio Gomes de Mello, Recorrido(s): Sérgio Murilo Lopes 
de Vasconcelos, Advogado: Paulo Corrêa Santos, Decisão: unáni
memente, conhecer do recurso tão-somente quanto ao tema "hono
rários advocatícios”, por contrariedade às Súmulas n°s 219 e 329 do 
TST e, no mérito, dãr-lhe provimento para expungir da condenação a 
Verba honorária; Processo: R R  - 361667/1997-4 da la. Região, Re

,fator: Jpão Oreste Dalazen, Recorrente(s): Tapeçaria Vidago Ltda., 
Advogado; Carlos Frederico Medina Massadar, Recorrido(s): Tere
zinha Rodrigues dos Santos, Advogado: José Ferreira Gómez, D e
cisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: 

(R R  - 361871/1997-8 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Domingas Elesbão Lima 
Barbosa, Advogado: Paulo Roberto Domingues de Freitas, Decisão: 
linanimemente* acolhendo à preliminar de deserção argüida em con
tra-razões, não conhecer do recurso, por deserto; Processo: R R  
361952/1997-8 dà 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, R e
corrente(s): Marcelo de Jesus Paula, Advogado: Dorival Borges de 
Souza Neto, Recorrido(s): Auto Posto Gasol Ltda., Advogado: M ar
celo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 361953/1997-1 da 10a. Região, 
Relator: Ronaildo Lopes Leal, Recorrente(s): ENCOL S.A. - Enge
nharia, Comércio e Indústria, Advogado: Gláucia Fonseca Peixoto 
Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Marcos Antônio Rocha, Advogado: 
José Ribamar Oliveira Lima, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do reOurso de revista; Processo:'RR - 402071/19® ' 5 da 6a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Chi iate Comércio de 
Roupas Ltda., Advogado: Orígenes Lins Caldas . f  ho, Recoirido(s): 
Lutjiãna Jvfedéifos Gadelha, AÍvogadp: Paulo Cândido Maia de Lima, 
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"honorários advocatícios", por contrariedade às Súmulas n°s 219 e 
329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para expungir da 
condenação a verba honorária; Processo: R R  - 417076/1998-0 da 
12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Valdete 
Reis, Advogado: Ubiracy Torres Cuoco, Recoirente(s): Hering Têxtil 
S.A., Advogado: Mauro Falaster, Recorrido(s): Os Mesmos, Advo
gado: Os Mesmos, Decisão: unánimemente, conhecer dos recursos de 
revista interpostos pela Reclamada e pela Reclamante, ambos por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento; Pro
cesso: R R  - 422697/1998-0 da 6a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liqui
dação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Re
corrido^): João Juvino Batista e Outros, Advogado: Paulo Azevedo, 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a postulação deduzida na petição inicial. Custas pelos 
Reclamantes, na fornia da lei; Processo: RR  - 427192/1998-7 da 3a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Es
tado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Victor Russomano 
Júnior, Recorridq(s): Roberto Pereira Araújo, Advogado: Belmiro 
Matias de Oliveira, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso 
apenas quanto ao tema "correção monetária - débitos salariais tra
balhistas - época própria", por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para determinar que o índice utilizado para a 
correção monetária dos débitos salariais trabalhistas seja o do mês 
subseqüente ao laborado; Processo: R R  - 439006/1998-5 da 3a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recomdo(s): Carlos 
de Oliveira Gomes, Advogado: José Augusto Lopes Neto, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, por divergência jurisprudencial, 
apenas no tocante ao tema gratificação de fimção - integração 
reversão ao cargo efetivo e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação as diferenças salariais deferidas a título de in
tegração da gratificação de caixa suprimida; Falou pelo Recorrente(s) 
Dr. Luiz de França Pinheiro Torres; Processo: R R  - 452574/1998-7 
da 4a. Região, corre junto com AIRR-452573/1998-3, Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Simone Oliveira Paese, Recorrido(s): Marco Antônio Ferreira 
Soares, Advogado: Egídio Lucca, Decisão: unánimemente, conhecer 
do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe par
cial provimento para limitar a condenação ao adicional de insalu
bridade, por deficiência de iluminamento, até 26/02/91; Processo: 
R R  - 461238/1998-8 da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Banco Boavista S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Antônio Alexandre Wanzuit, Advogado: Ivo 
José Periolo, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
do recurso de revista; Processo: R R  - 464398/1998-0 da 3a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advo
gado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Wagner Pereira de 
Abreu, Advogada: Matilde Resende Egg, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso de revista interposto pela Ferrovia Centro Atlân
tica S.A quanto aos temas "ilegitimidade passiva ad causam", "res
ponsabilidade - empresa sucedida (RFFSA)" e "convenção n° 158 da 
OIT - indenização", todos por divergência jurisprudencial; no mérito, 
negar-lhe provimento quanto aos dois primeiros tópicos; relativa
mente ao terceiro tema, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a indenização deferida com fundamento na Convenção n° 
158 da OIT; não conhecer do recurso de revista interposto pela 
RFFSA quanto ao tema "responsabilidade - empresa sucedida", bem 
como julgar prejudicado o exame do recurso quanto ao tema "Con
venção n° 158 da OIT - indenização", tendo em vista o decidido 
quando do exame do recurso precedente; Processo: R R  
466009/1998-9 da 8a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re
corrente^): Estado do Pará - Secretaria de Estado de Transportes 
SETRAN, Procurador: Vera Lucia Bechara Pardauil, Recorrido(s): 
Leocadio Calandrine de Azevedo, Advogado: Raimundo Nivaldo 
Santos Duarte, Decisão: unánimemente, não conhecer integralmente 
do recurso de revista; Processo: R R  - 466010/1998-0 da 15a. R e
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Reconrente(s): Município de Pilar 
do Sul, Advogado: Narcizo José, Recorrido(s): João Francisco Mo
raes, Advogado: Claudival Clemente, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 466236/1998-2 da 
12a. Região, corre junto com AIRR-466235/1998-9, Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Luiz Geraldo Garcia, Advogado: Va
leska Rotta Lemos Schroeder, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal 
- CEF, Advogado: Roland Rabelo, Decisão: unánimemente, conhecer 
do recurso de revista apenas no tocante ao tema "bancário - caixa 
executivo - cargo de confiança - configuração", por divergência ju 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, relativamente ao 
período em que 0 Reclamante exerceu a fimção de caixa executivo, 
restabelecer a r. sentença da MM. Junta que deferiu a 7* e 8* horas 
laboradas como extras e reflexos; Processo: R R  - 467621/1998-8 da 
7a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Município 
de Fortaleza, Procurador: Regina Stella Carneiro Gondim, Recor
rido(s): Antônio Vidal de Lima, Advogado: José Cláudio de Lima, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 498145/1998-2 da 2a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): The First National Bank O f Boston, Ad
vogado: Alexandre Ferreira de Carvalho, Recorrido(s): Zaira Chaddad 
Chamand, Advogada: Rosana Simões de Oliveira, Decisão: unáni
memente, não conhecer integralmente do recurso de revista. Pre
judjçado o exame do tema "horas extras - cálculo - divisor"; Pro
cesso: RR - 498759/1998-4 da 5a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Domingos de 
Matos Morais, Advogado: Valdelício Menêzes, Decisão: unánime
mente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 504890/1998-2 da 
3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ferrovia 
Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Re-' 
corrido(s): Nilton da Silva Vilaça, Advogado: Francisco Femando dos 
Santos, Recomdo(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso de revista quanto aos temas "le
gitimidade passiva ad cçusam", "horas extras.compensação de jo r
nada ajuste fácito" e "correção monetária débitos trabalhistas -

época própria", todos por divergência jurisprudencial; no .mérito, ne
gar-lhe provimento quanto aos dois primeiros temas; quanto ao 
terceiro tema, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária dos débitos salariais trabalhistas incida somente a partir do 
mês subseqüente ao laborado; Processo: R R  - 509885/1998-8 da 3a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 3a Região,. Procurador: José Diamir 
da Costa, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federai S.A. (em Liqui
dação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Re
corrido(s): Jorge dos Reis, Advogado: Wellington Queiroz de Castro, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso da Reclamada, por 
deserto; unánimemente, não conhecer do recurso do Ministério Pú
blico do Trabalho, por ilegitimidade para recorrer; Processo: R R  
510101/1998-9 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Procurador: 
Cirêni Batista Ribeiro, Recorrido(s): Antônio Carlos Fidelis, Advo
gado: Wellington Queiroz de Castro, Recorrido(s): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano 
Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do recurso do Ministério Público do Trabalho; Processo: 
RR - 512929/1998-3 da 3a, Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Ad
vogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Recorrente(s): 
João Honório dos Santos, Advogado: Celso Áquino Ribeiro, Re
corrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso da Reclamada apenas quanto a correção 
monetária, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que a correção monetária incida a partir do 
mês subseqüente ao laborado; unánimemente, conhecer do recurso do 
Reclamante, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 512952/1998-1 da 3a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa 
Couto, Recorrente(s): Luiz Ferreira Pedrosa, Advogada: Maria Au
xiliadora Pinto Armando, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Òs 
Mesmos, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso da Re
clamada, por deserto; unánimemente, conhecer do recurso do Re
clamante, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: R R  - 513955/1998-9 da la. Região, Relator: 
Joãò Oreste Dalazen, Recorrente(s): Município do Rio de Janeiro, 
Procurador: Carlos Eugenio de Oliveira Wetzel, Recorrido(s): Maria 
José Vieira Oterò de Souza e Outras,. Advogado: Celso da Silva 
Soares, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: R R  - 524771/1999-3 da 3a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Re
gião, Procurador: José Diamir da Costa, Recorrente(s): Ferrovia Cen
tro Atlântica S.A ., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Reçor
rido(s): Antônio Elias da Costa, Advogado: Wellington Queiroz de 
Castro, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: José 
Leopoldinp da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re
curso de revista da Ferrovia Centro Atlântica S.A., em face da sua 
deserção; por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho em virtude de sua ilegitimidade para 
atuar no feito; Processo: R R  - 529559/1999-4 da 10à. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Recprrente(s): Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério Avelar, Re
corrido(s): Rita de Cássia Ribeiro da Silva, Advogado: Pedro Lòpes 
Ramos, Decisão: unánimemente, não conhecer dó recurso; Processo: 
RR  - 548066/1999-9 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Pro
curador: José Diamir da Costa, Reçorrente(s): Ferrovia Centro Atlân
tica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Cio. 
dovil Bedetti e Outro, Advogado: Rubem Perry, Recorrido(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Leonardo Henringues de Men
donça, Decisão: unánimemente, não conhecer de ambos os recursos; 
Processo: R R  - 553858/1999-0 da 17a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Cooperativa de Crédito Rural de Cachoeiro 
de Itapemirim Ltda., Advogado: Ney Proença Doyle, Recorrido(s): 
Marlene Lima Araújo, Advogado: Maurício Mesquita, Decisão: uná
nimemente, conhecer do recurso, por violação ao artigo 62, n , da 
CLT, e no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido de horas extras após a oitava e reflexos; Falou pelo Re
coirente(s) Dr. Ney Proença Doyle; Processo: R R  - 561972/1999-8 
da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogada: Maria. Suely do Carmo V. Boas, 
Recorridp(s): Arnaldo Silva Pereira, Advogado: Osvaldo Schitini Ne
to, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe proviihento para, de
clarando a competência material da Justiça do Trabalho para apreciar 
a presente demanda, anular as decisões proferidas por vício pro
cedimental infríngeme de lei e determinar o retomo dos autos à MM. 
Junta de origem para que julgue a controvérsia, como entender de 
direito; Processo: R R  - 577177/1999-8 da 6a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Enterpa Engenharia Ltda., Advogada: 
Carla de Assis Jaques, Recorrido(s): Erasmo do Regó Barros, Ad
vogado: Luiz Gonzaga do Rego Barros, Decisão: unánimemente, co
nhecer do recurso quanto ao tema "honorários advocatícios", por 
contrariedade às Súmulas n°s 219 e 329 do TST; no mérito, dar-lhe 
provimento para expungir da condenação o pagamento dos hoiiorários 
advocatícios; Processo: R R  - 577377/1999-9 da 3a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Recortente(s): Fenrovia Centro Atlântica S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Júlio Carlos 
Ferreira Gabriel,. Advogado: Renato Santana Vieira, Decisão: uná
nimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema ilegitimidade 
passiva "ad causam", por divergência jurisprudencial ê, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: R R  - 582607/1999-9 da 20a, R e
gião, Relator: João Oresie Dalazen, Recorrente(s): Fernando Aguiar, 
Advogado: Roberto Botelho Monteiro, Recorrido(s): Fundação Pe- . 
trobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado: José Tadeu Mon
teiro de Almeida, Decisão: por maioria, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a competência material da Justiça do Trabalho para apre
ciar e julgar a presente demanda, anular o v. acórdão regional por 
vício procedimental ofensivo à lei e determinar o retorno dos autos ao 
Eg./Tribunal Regional ,de óngetm á_fim  de que julgue o. rècjiçso 

----------------------------------.
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ordinário interposto pelo Reclamante, como entender de direito. Ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal; Processo: RR 
582762/1999-3 da 3a. Região, corre junto com AIRR-582761/1999
0, Relator; João Oreste Dalazen, Recorrente®: Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Jairo Elísio dos Santos, Advogada: Maria Auxiliadora Pinto Arman
do, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos 
temas "legitimidade passiva ad causam - sucessão - arrendamento" e 
"honorários periciais - correção monetária", ambos por divergência 
jurisprudençial; no mérito, negar provimento ao recurso quanto ao 
primeiro tema e, quanto ao segundo, dar-lhe provimento para de
terminar que a atualização monetária dos honorários periciais seja 
calculada.com base na Lei n° 6.899/81; Processo: RR - 582780/1999
5  da 3a. Região, corre junto com AIRR-582779/1999-3, Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Otaviano 
Filho, Advogado: Elmer Flávio Ferreira Mateus, Recorrido®: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo 
de Vasconcelos Costa Couto, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso pela preliminar de nulidade do v. acórdão regional, por ne
gativa de prestação jurisdicional, por violação ao artigo 832 da CLT, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando parcialmente o v. 
acórdão regional de fls. 378/380, por vício procedimental ofensivo à 
lei, determinar o retomo dos autos ao Eg. TRT de origem a fim de 
que examine, na hipótese dos autos, a validade do ajuste tácito para 
compensação de jornada e a época própria para a correção monetária 
dos débitos trabalhistas, como entender de direito, sem prejuízo da 
validade e eficácia da r. decisão originária de fls. 353/361 quanto ao 
mais! Àpós, retomem os autos ao Eg. TST, corn ou sem a interposição 
de novo. recurso de revista; Processo: RR - 582782/1999-2 da 3a. 
Região, corre junto com AIRR-582781/1999-9, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente®: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): João Bosco Cândido, Ad
vogado: Edson de Moraes, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso de revista apenas quanto ao tema "legitimidade passiva ad 
causam - sucessão - arrendamento", por divergência jurisprudençial, 
e, no -mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 582784/1999-0 
da 3a. Região, corre junto com AIRR-582783/1999-6, Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido®: Alberto Nogueira, 
Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Recorrido(s): Rede Ferro
viária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto, Decisão: unanimemente, hão conhecer do 
recurso, por deserto; Processo: RR - 583273/1999-0 da 5a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Reçorrente(s): Banco Economico S.A. 

(em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, 
Recorrido®: Sílvio Carlos de Oliveira e Silva, Advogado: Ivan Isaac 
Ferreira Filho, Decisão: unanimémente, não conhecer da revista; Pro
cesso: RR - 588481/1999-0 da 3a. Região, corre junto com A1RR
588480/1999-7, Relator: João Oreste Dalazen, Recoirente(s): Ferrovia 
Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Re
corrido®: Adão Borba Teixeira e Outro, Advogada: Maria Auxi
liadora Pinto Armando, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa 
Couto, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso, por deserto; 
Processo: RR - 588505/1999-4 da 3a. Região, corre junto com 
.AIRR-588504/1999-Õ, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): 
Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma
ciel, Recorrido®: Manoel Pedro de Oliveira, Advogada; Maria Au
xiliadora Pinto Armando, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa 
Couto, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso, por deserto; 
Processo: RR - 588511/1999-4 da 3a. Região, corre junto com 
AIRR-58851Ò/1999-0, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): 
Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogada; Vanessa Caixeta Alves 
Tpffalini, Recorrido®; Mateus Luciano Ferreira, Advogada: Maria 
Auxiliadora Pinto Armando, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Còsta Couto, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto aos temas "ilegitimidade passiva ad causam - sucessão
- arrendamento" e "honorários periciais - correção monetária", ambos 
por divergência jurisprudençial; no mérito, negar provimento ao re
curso quanto ao primeiro tema e, quanto ao segundo, dar-lhe pro
vimento pará determinar que a atualização monetária dos honorários 
periciais seja calculada com base na Lei n° 6.899/81; Processo: RR -
589389/1999-0 da 3a. Região, corre junto com AIRR-589388/1999

7, Relator; João Oreste Dalazen, Recorrente®: Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Geraldo Fortunato Gomes, Advogado: Halssil Maria e Silva, Re
corrido®: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advo
gado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Còuto, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso apenas quanto aos temas "legiti
midade passiva ad causam - sucessão - arrendamento" e "horas extras
- compensação de jornada - ajuste tácito", ambos por divergência 
jurisprudençial, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR 
590370/1999-3 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re
corrente®: Banco Santander Nordeste S.A., Advogado: Ubirajara W. 
Lins Júnior, Recorrido®: Marcelo Sérgio Olivcr, Advogada: Gladys 
Amadera Zara, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; 
Processo: RR - 590696/1999-0 da 10a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Edi Lourenço da Silva, Advogado: José 
Torres das Neves, Recorrido®: Banco do Brasil S-A., Advogado: 
Luiz de França P. Torres, Decisão: unanimemente, conhecer da revista 
pèla preliminar de nulidade em face da negativa de prestação ju 
risdicional, por violação do art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando os Acórdãos de fls. 372/376 e 385/386, 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que profira 
nova decisão, enfrentando explicitamente a matéria abordada nos de
claratórios opostos pela reclamante acerca do recebimento das par
celas AP e ADI desde que exerceu o cargo de caixa executivo, que, 
nos ti .mos do Enunciado n° 102 do TST, não é considerado como de 
confiança, como entender de direito. Fica sobrestado o exame dos 
demais temas versados no recurso, devendo os autos retomar a esta 
Corte após seu julgamento; Falou pelo Recorrente® Dr. José Torres 
'as Neves; Falou pelo Recorrido® Dr. Luiz de França P. Toitcs;

Processo: RR - 590759/1999-9 da 13a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Toália S.A. Indústria Têxtil, Advogado: Paulo 
Guedes Pereira, Recorrido®: José Pedro Filho, Advogado: Evanes 
Bezerra de Queiroz, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por 
violação ao artigo 832, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando parcialmente as decisões de fls. 282/284 e 294/296, de
terminar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que se 
pronuncie sobre a aplicabilidade ou não da orientação contida na 
Súmula n° 330, do TST, à hipótese dos autos, conforme deduzida nas 
razões do recurso ordinário (fls. 261/265) e dos embargos decla
ratórios (fls. 286/288); sobrestada a análise dos demais tópicos do 
recurso de revista, para ulterior exame, determinando a remessa dos 
autos a este Tribunal, com ou sem a interposição de novo recurso de 
revista; Processo: RR - 590760/1999-0 da 13a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco Bamerihdus do Brasil 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Recorrido®: Maria Fernanda da Silva, Advogado: José 
Francisco Fernandes Júnior, Decisão: unánimemente, conhecer do 
recurso de revista por contrariedade à Súmula n° 153, do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal Regional de origem, a fim de que aprecie a prescrição do 
direito de ação, como entender de direito; sobrestado o exame dos 
demais temas, òs quais deverão sér submetidos ao TST, com ou sem 
novo recurso de revista; Processo: RR - 590783/1999-0 da 5a. Re
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Viazul Transportes 
Industriais Ltda., Advogado: Maria da Conceição Campello de Souza, 
Recorrido®: José Pedro dos Santos, Advogado: Antônio Ferreira 
Rocha Filho, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso por vio
lação ao artigo 128, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que na apuração das horas extras se observe os limites da 
jomada de trabalho declinada na petição inicial; Processo: RR 
590784/1999-4 da 12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re
corrente®: DIMED - Distribuidora de Medicamentos Ltda., Advo
gado: Pedro Viana Pereira, Recorrido(s): Moizes Lidio de Andrade, 
Advogado: Sérgio Luiz Piva, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do recurso de revista; Processo: RR - 590902/1999-1 da 11a. Re
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de JEstado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC, Procurador: Ângela Beatriz Gonçalves Falcão de Oliveira, 
Recorrido(s): Tomas Alvarado Cabreira, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 590913/1999-0 da 
11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC, Procurador: Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): Rosana 

dos Reis da Silva, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de 
revista no tocante ao tema da nulidade do contrato, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
nulidade do contrato de emprego entre as partes, julgar improcedentes 
os pedidos formulados na petição inicial. Custas, pela Reclamante, 
dispensada, na forma da lei; Processo: RR - 590999/1999-8 da 11a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente®: Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC, Procurador: Ruth Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): Maria 
do Perpétuo Socorro do Nascimento Rodrigues, Decisão: unánime
mente, conhecer do recurso .apenas quanto ao tema incompetência da 
Justiça do Trabalho, por divergência, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 591525/1999-6 da 3a. Região, corre junto 
com AIRR-591524/1999-2, Relator: João Oreste Dalazen, Recorren
te® : Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido®: João Rodrigues de Andrade (Espólio de), Ad
vogado: Francisco Fernando dos Santos, Recorrido®: Rede Ferro
viária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto, Decisão: unánimemente, conhecer do re
curso apenas quanto aos temas ilegitimidade passiva "ad causam", por 
divergência jurisprudencial, e horas extras - compensação - adicional, 
por contrariedade à Súmula n° 85 do TST; no mérito, quanto à 
preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam”, unánimemente, ne
gar-lhe provimento; e, quanto às horas extras, unánimemente, dar-lhe 
provimento parcial pára limitar a condenação ao adicional sobre as 
aludidas horas extras deferidas; Processo: RR - 591720/1999-9 da 
3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente®: UNIBAN
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana. Ro
drigues Gontijo, Recorrido®: Cristiane Pereira Braga, Advogado: 
Fábio Antônio Silva, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso 
apenas quanto ao tema correção monetária - época própria, por di
vergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a correção monetária incida a partir do mês subseqüente 
ao laborado; Processo: RR - 591722/1999-6 da 17a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce 
CVRD, Advogado: Nilton Correia, Recorrido®: Aleeio Luiz Be
larmino, Advogado: João Batista Sampaio, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de in
salubridade seja calculado sobre o salário mínimo; Processo: RR 
591732/1999-0 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re
corrente®: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de Justiça, 
Segurança Pública e Cidadania - SEJUSC, Procurador: Evandro E zi
dro de Lima Regis, Recorrido®: Antônio Enriques Cordeiro, Ad
vogado: Frank Emerson Neves Abrahão, Decisão: unánimemente, co
nhecer do recurso apenas quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", 
por divergência jurisprudencial, e, ho mérito, dar-lhe provimento pa
ra, declarando a nulidade do contrato firmado c.om o ente público, 
após a promulgação da Constituição da República de 1988, sem o 
requisito essencial de prévia aprovação em concurso público, com 
efeitos "ex tune", julgar improcedentes os pedidos formulados na 
petição inicial. Custas pelo Reclamante, na forma da lei; Processo: 
RR - 591738/1999-2 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente®: Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do 
Amazonas - SUSAM, Procuradora: Vivien Medina Noronha, Recor
rido®: Lucimar Vieira dos Santos, Advogado: Gina Carla Sarkis 
Romeiro, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista no 
tocante ao tema da nulidade do contrato, por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade 
do contrato de emprego entre as partes, julgar improcedentes os 
pedidos formulados na petição inicial. Custas, pela Reclamante, dis
pensada, na forma da lei; Processo: RR - 591740/1999-8 da 11a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrcnte(s): Estado do Amã'-

zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC, Procurador: Onilda Abreu da Silva, Recorrido(s): Serafim 
Ferreira Nunes, Advogada: Lia Torres Dias Barbosa, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
600697/1999-7 da 3a. Região, corre junto com AIRR-600696/1999
3, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente®: Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Aluízio Magno Cardoso, Advogada: Maria Auxiliadora Pinto Ar
mando, Recorrido®: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Decisão: 
unánimemente, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do recurso 
de revista por intempestividade argiiida em contra-razões e as pre
liminares de negativa de prestação jurisdicional e de ilegitimidade 
passiva ad causam argüidas pela reconente e, ainda, unánimemente, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "honorários 
periciais" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a 
atualização monetária da verba honorária seja calculada com base na 
Lei n° 6.899/81; Processo: RR - 6Ò7401/1999-8 da 3a. Região, corre 
junto com AIRR-607400/1999-4, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente®: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Li
quidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Recorrido®: Dorvalino Marcelino Nunes e Outro, Advogado: Ni
canor Eustáquio Pinto Armando, Decisão: unánimemente, rejeitar a 
preliminar de deserção argüida em contra-razões pelos reclamantes; 
unánimemente conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 

‘ "honorários periciais - atualização" e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que a atualização monetária da verba honorária seja 
calculada com base na Lei n° 6.899/81; Processo: RR - 628779/2000
3 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Aços 
Villares S.A., Advogada: Gisèle Ferrarini Basile, Recorrido(s): Luiz 
Rodrigues dos Santos, Advogado: Romeu Tertuliano, Decisão: uná
nimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema "base de 
cálculo do adicional de insalubridade", por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional 
de insalubridade seja calculado sobre o salário mínimo; Processo:
RR - 643191/2000-3 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, ' 
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Walter Januário de Souza, Recorrido(s): Nélizio Antônio 
da Cruz, Advogada: Marisa Castelo Branco Nascentes Coelho dos 
Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: ED-RR - 163074/1995-0 da la . Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz 
de França Pinheiro Torres, Embargado(a): Álayr Chaves de Resende, 
Advogado: Alayr Chaves de Resende, Decisão: unánimemente, dar ‘ 
provimento aos embargos de declaração para sanar omissão detectada 
no v. acórdão embargado e, imprimindo-lhes efeito modificativo, dar 
provimento parcial ão recurso de revista interposta pelo Reclamante, 
para deferir-lhe complementação integral, na base de 30/30 (trinta 
trinta avos), observados os limites da média trienal e teto, conforme 
a jurisprudência atual, notória e iterativa do TST (Verbetes n°s 19 e 
21 da Orientação Jurisprudencial da SDI). O Exmo. Juiz Convocado 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 262227/1996
1 da 15a. Região, Relator: Ursulino Santos, Embargante: João Gra- ' 
tao, Advogada: Rita de Cássia Bárbósa Lopes, Embargado(a): Banco 
do Brasil S.A ., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: 
unánimemente, acolher, em parte, os Embargos de Declaração para ' 
prestar os esclarecimentos requeridos; Processo: ED-RR 
310136/1996-3 da 10a. Região, Relator: João Oreste Dálazen, Em- ‘ 
bargante: União Federal (Sucessora do Extinto BNCC), Procurador: ' 
Walter do Carmo Barletta, Embargado®: Zuleide Pereira dè Lucená, 
Advogado: Valdir Campos Lima, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento aos embargos declaratorios. Os Exmos. Ministro Rpnaldp 
Lopes Leal e Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho 
participaram do julgamento apenas para compor "quorum" regimen- ; 
tal; Processo: ED-AIRR - 312398/1996-4 da 10a. Região, Relator:
João Oreste Dalazen, Embargante: Serviço Federal de Processamènto 
de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério Reis de Avelar, Embar- ‘ 
gado®: Wanderval Tavares de Souza, Advogado: Marco Antônio 
Bilíbio Carvalho, Decisão: unánimemente, 'negar provimento aos em- ] 
bargos declaratórios. Os Exmos. Ministro Ronaldo Lopes Leal e Juiz 
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participaram do ju l
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED
RR - 315302/1996-0 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Caixa dé Previdência e Assistência dos Funcionários do 
Banço dá Amazônia S.A..- CAPAF, Advogado: Sérgio Luis Teixeira 
da Silva, Embargado®: Dércio Venceslau de Andrade, Advogado: 
Daniel Isidoro de Mello, Decisão: unánimemente, rejeitar os em
bargos de declaração. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental; Processo: ED-RR - 334038/1996-7 da 4a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Zelia Tresbldi Meregalli 
Schereiber, Advogada: Paula Frassinètti Viana Atta, Embargado(a): 
Município de Gravatai, Decisão: unánimemente, negar provimento 
aos embargos declaratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho participou do julgamento apertas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ÉD-RR - 352466/1997-9 da 3a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Unibanco - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Em
bargado®: Cláudia Helena de Aquino, Advogado: Paulo Roberto 
Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos de 
declaração. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Víeira de Mello 
Filho participou do julgamento apènas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-RR - 355008/1997-6 da 10a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: União Federál (Extinto 
BNCC), Procurador: Walter do Carino Barletta, Embargado®: Luci 
Laurinda Pires de Azevedo, Advogado: Valdir Campos Lima, De
cisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo.
Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do 
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo; ED
RR - 355014/1997-6 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: União Federal (Extinto BNCC), Procurador: Amaury 
José de Aquino Carvalho, Embargante: Solange de Paula Valle, Ad
vogado: Nilton Correia, Embargado®: Os Mesmos, Advogado: Os 
Mesmos, Decisão: unánimemente, acolher os embargos de declaração 
da reclamante para prestar os esclarecimentos na forma da funda-
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mentação do relator e rejeitar os do reclamado. O Exmo. Juiz Con
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR 
360724/1997-4 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Nelson Soares Ferreira, Advogado: José Eymard Loguércio, 
Embargado(a): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogado: Robinson Neves Filho, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos. O Éxmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-RR - 360890/1997-7 da 4a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Embargante: Banco Itaú S.A., Advogado: Victor 
Russomano Júnior, Embargadofa): Rosaly Braggio Favreto, Advo
gado: José Eymard Loguércio, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento aos embargos declaratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 401879/1997-1 da 
3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Banco B a 
merindus do Brasil S.A (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Robinson Neves Filho, Embargado(a): Sylvia Gomes de Oliveira, 
Advogado: Delzio Martins Vilela, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos declaratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 433903/1998-5 da 2a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Sindicato dos 
Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos e Outros, Ad
vogado: Marcelo Lavenère Machado, Embargado(a): Agência Ma
rítima Ashby Ltda., Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão:

. unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo. Juiz Con
vocado Luiz Philippe Vieira dé Mello Filho participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR 
449506/1998-0 da 3a. Região, Relatqr: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA ( em liquidação ), 
Advogada: Joyce Batalha Barroca, Embargadofa): Paulo Roberto de 
Brito, Advogada: Magda Pereira Costa, Decisão: unánimemente, re
jeitar os embargos de declaração. O Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 482186/1998-9 
da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Rigel 
Senna Jerônymo e Outros, Advogada: Ana Paula da Silva, Embar
gadofa): Fundação Educacional do Distrito Federal, Advogada: Gisele 
de Britto,. Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos decla
ratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum” re
gimental; Processo: ED-ÂIRR - 489778/1998-9 da 4a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Spp Nemo S.A. Comercial 
Exportadora, Advogado: Dirceu José Sebben, Embargado(a): Wilmar 
Herchmann Devillo, Advogado: Vâldemar Alcibíades Lemos da Silva, 
Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declarató
rios. O Exriíò. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho 
participou do julgamento apenas pará compor "quorum" regimental; 
Processo: ED-AIRR - 506815/1998-7 da. 10a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Maria do Rocio de Brito Brasil e Ou
tros, Advogado: Marcos Luis Borges de Resende; Embargado(a): 
Fundação Educacional do Distrito Federal, Advogado: Cláudio Be
zerra Tavares, Decisão: unánimemente, negar provimento aos em
bargos declaratórios, O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental; Processo: ED-AIRR - 509486/1998-0 da 20a. Re
gião  ̂Relator: João Oreste Dalazen, Embargante; Empresa Energética 

.de Sergipe S.A , - ENERGIPE, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Em
bargadofa); Emerson Araújo Nóbrega, Advogado: Artur da Silva Ri
beiro, Decisão: unánimemente, dar provimento aos embargos decla
ratórios para suplementar á fundamentação da v. decisão embargada. 
O Çxmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho par
ticipou do julgamento apenas: para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ÈP-AIRR - 509488/1998-7 da 20a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. 
ENERGIPE, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargadofa): Niceu 
Batista Filho dos Santos, Advogado: Nilton Correia, Decisão: uná
nimemente, negar provimento aos embargos declaratórios. O Exmo. 
Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do 
jülgàmeptó apenas pata compor "quorum" regimental; Processo: ED
RR - 511046/1998-6 da 6a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Embargante: Alcoa Alumínio do Nordeste S.A., Advogado: Márcio 
Gontijo, Embargadofa): Bartolomeu José Barbosa, Adyogado: Ana 
Marques dè Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento aos 
embargos declaratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Viei
ra de Meilõ Filho participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ED-AIRR -' 562784/1999-5 da 10a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Sebastião An
tônio dos Santos, Advogado: Marcos Luis Borges de Resende, Em
bargadofa): União Federal; Procurador: Amaury José de Aquino Car
valho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
.0 Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 567513/1999-0 da 3a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Ailton Alves, Advogado: Longobardo 
Affonso Fiel, Embargadofa): Companhia de Armazéns e Silos do 
Estado de Minas Gerais - CASEMG, Advogado: Marcelo Luiz Ávila 
de Bessa,' Decisão: unánimemente, não conhecer dos embargos de
claratórios. Os Exmos. Ministro Ronaldo Lopes Leal e Juiz Con
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participaram do ju l
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED
RR - 572770/1999-3 da 10a.' Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Embargante: Rádio Globo Capital Ltda., Advogada: Jaciara Valadares 
Gertrudes, Embàrgado(a): Marcos Antônio de Oliveira Feijó, Ad
vogada: Erika Azevedo Siqueira, Decisão: unánimemente, dar parcial 
provimento aos embargos de declaração para, sanando omissão, su
plementar a fundamentação do v. acórdão embargado. O Exmo. Juiz 
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Fiího participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED
RR - 574473/1999-0 da 2a. Região, Relator: Joãc Oreste Dalazen, 
Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Victor Russomano 
Júnipri Embargadofa): Deise Aparecida Rama, Advogado: Carlos Al
berto dós C ntos Hantke, Decisão: unánimemente, negar provimento 
aos embargos declaratórios e, considerando-os manifestamente pro
lelatórios, condenar o Embargante a pagar ao Embargado a multa de
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1% (hum por cento) sobre o valor da causa.>0 Exmo. Juiz Convocado 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas 
para compor "quorum“ regimental; Processo: ED-AERR 
577595/1999-1 da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em
bargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advo
gado: Carlos Fernando Guimarães, Embargado(a): Valdomiro Saul e 
Outros, Advogado: Celso Hagemann, Decisão: unánimemente, negar 
provimento aos embargos declaratórios. O Exmo. Juiz Convocado 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ÉD-RR - 583257/1999
6 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Banco 
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Embargante: BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e 
Administrativos, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Émbarga
do(a): Ronaldo de Souza Sijva Santos, Advogado: Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-AIRR - 584620/1999-5 da 5a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Massa Falida do Banco do 
Progresso S.A., Advogado; Nilton Correia, Embargado(a): Ahornar 
da Fonseca Figueiredo, Advogado: Roberto José Passos, Decisão: 
unánimemente, negar provimento aos embargos declaratórios. O Ex
mo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: 
ED-RR - 590906/1999-6 da 21a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Embargante: Paulo Jeferson Rodrigues Machado, Advogado: 
Flávio Luiz Medeiros Simões, Embargadofa): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Sérgio Henrique Dias Garcia, 
Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declarató
rios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: ED-AIRR - 591407/1999-9 da 10a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Embargante: Claudimir Rubia Gomes, Advogado: 
Adilson Magalhães de Brito, Embargadofa): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os embargos declaratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 595012/1999-9 
da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Unibanco 
Seguros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Embargadofa): Car
los Henrique Silva Antunes, Advogado: Antônio Severo Neto, De
cisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declaratórios. 
O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 599046/1999-2 da 2a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Banco BMC S.A., Advogado: Paulo 
Torres Guimarães, Embargadofa): Ronaldo Feitosa Araújo, Advo
gada: Sônia Maria Gaiato, Decisão: unánimemente, dar provimento 
aos embargos declaratórios para suplementar a fundamentação da V. 
decisão embargada. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-AIRR - 599069/1999-2 da 15a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto, Embargadofa): Ângelo Roque Forioni, Advogado: José 
Antônio de Figueiredo, Decisão: unánimemente, rejeitar ós embargos 
declaratórios. Os Exmos. Ministro João Oreste Dalazen e Juiz Con
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participaram do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED
AIRR - 609158/1999-2 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Nilton Correia, Embargadofa): Eduardo Oliveira Gomes, Ad
vogada: Osiris Alves Moreira, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Viei
ra de Mello Filho participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo; ED-AIRR - 610136/1999-6 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Unibanco - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Embargadofa): Adriane Pereira Pacau, Advogado: José Eymard Lp
guércio, Decisão: por Unanimidade, rejeitar os embargos declarató
rios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Phiüppe Vieira de Mello Filho 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; 
Processo: ED-AIRR -  615539/1999-0 da 2a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Embargante: Davi Teixeira, Advogada: Rita dé 
Cássia Barbosa Lopes, Embargadofa): CEAGESP - Companhia de 
Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado: W ilton. 
Roveri, Decisão: unánimemente,, rejeitar os embargos de declaração. 
O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental.

Às quinze horas e quarenta e çinco minutos, não havendo 
sido esgotada a pauta, o Excelentíssimo Ministro Presidente deu por 
encerrada a Sessão e, para constar, eu, Diretora da Secretaria da 
Primeira Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Ex
celentíssimo Ministro Presidente e por mim subscrita aos vinte e três 
dias do mês de agosto do ano de dois mil.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente

Secretaria da 4 -  Turma

Despachos
PROCESSO N° TST-AC-700.604/00.0 - 17* REGIÃO

AUTOR : ESTADO D O  ESPÍRITO SANTO;
PROCURADOR : DR". KÁTIA BOINA
RÉ : VALDETE VIEIRA DA SELVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de ação cautelar inominada ajuizada pelo Estado do 

Espírito Santo, incidentalmente ao Processo n° TST-RR-695.504/00.4, 
contra Valdete Vieira da Silva. Requer a concessão de liminar para 
determinar a suspensão da ordem judicial que determinou a rein
tegração da reclamante no emprego. Sustenta- estar configurado o 
fiimus honi jnris, sob o fundamento de que a obreira hão faz jus a 
qualquer garantia de emprego, na medida em que o seu estado ges
tacional teve início no curso do aviso prévio indenizado. Invoca a 
Orientação Jurisprudencial n° 41 da SDI. Alega, outrossim, ser in
viável a reintegração, tendo em vista o  fato de que, por ocasião de seu 
deferimento, o  periodo estabilitário já  chegara ao seu'termo final. 
Nesse contexto, sustenta que a reclamante, quando muito, faz jús 
apenas à indenização. Tece, ainda, considerações acerca da impos
sibilidade de se conceder a antecipação dos efeitos da tutela ju 
risdicional contra a Fazenda Pública, afirmando que a reintegração 
somente poderia ser levada a efeito após o trânsito em julgado da 
sentença que a  concedeu. Aduz ser inviável a execução provisória de 
obrigação de fazer. Afirma, por fim, estar configurado o pericülum in 
mora, tendo em conta os prejuízos de difícil reparação oriundos da 
reintegração.

Ássiste-ihe razão.
Segundo restou incontroverso nos autos, a reclamante, ad

mitida pelo Estado em 1984, teve seu contrato de trabalho rescindido 
em 29/8/97, sendo que, no curso do aviso prévio indenizado, teve 
início o seu estado gestacional. Incontroverso, outrossim, que, mesmo 
após a rescisão do contrato de trabalho, a obreira continuou a prestar 
serviços ao Estado do Espírito Santo, nas mesmas condições exis
tentes no curso do contrato de trabalho, tendo'efetivamente se des
ligado apenas em março de 1998.

O e. TRT, em acórdão lavrado em 29/9/99, reformando a r. 
sentença que julgara improcedente a  reclamatória, deferiu, mediante 
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, a imediata reintegração 
da reclamante, estipulando multa diária no impoite de 2/3Ó de sua 
remuneração, no caso de recusa ou demora por parte do Estado (fl. 
53).

Registre-se, entretanto, que, nos termos dá jurisprudência 
pacífica desta Corte (Orientação Jurisprudencial n° 1Í6 da SDI), após 
o exaurimento do período estabiiitário, não mais se mostra possível a 
reintegração no emprego, sendo devidos apenas os salários com
preendidos entre a data da despedida e  o termo final da. garantia de 
emprego. c v

Ora, sendo incontroverso que a gravidez da reclamante teve 
seu inicio no mês de setembro de 1997, não há dúvidas que, em 
29/9/99, data em que restou deferida a sua reintegração no emprego, 
a garantia de emprego postulada nos presentes autos já  havia se 
exaurido.

Nesse contexto, ainda que o direito à garantia de emprego 
postulada pela reclamante venha a se confirmar, a sua reintegração np 
emprego revela-se absolutamente inviável, daí- por que, na hipótese, 
resta configurada a fumaça do bom direito.

Por outro lado, inequívoco o periculum in mora, haja vista a 
multa diária no importe de 2/30 da remuneração da reclamante, im
posta no caso de recusa ou demora por parte do Estado no cum
primento do mandado de reintegração.

Com estes fundamentos, DEEIRO a cautelar, liminarmente, 
nos termos dos arts. 798 e 804 do CPC, e concedo efeito suspensivo 
ao recurso de revista autuado nesta Corte sob o número TST-RR
695.504/00.4, até o trânsito em julgado da decisão a ser ali proferida, 
suspendendo, por via de conseqüência, os efeitos do v. acórdão de fls. 
50/54, na parte em que deferiu a imediata reintegração da reclamante, 
ora ré.

Dê-se ciência, com urgência, via fac-símile, dó inteiro teor 
deste despacho ao Exm° Sr. Juiz Presidente do e. TRT da 17* Re
gião.

Cite-se a ré, nos termos do art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2.000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-542808/1999.4 - TRT - 9* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: JOSÉ ANTÔNIO SAPATA 
: DR. IDELANIR ERNESTI 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ -SENEPAR 
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MÁCIEL 
D E S P A  C H O

Em face do término da convocação do Exm° Sr. Juiz José 
Alberto Bresciani, redistribuo os presentes autos ao Exm° Sr. Juiz 
Convocado Guilherme Bastos.

Publique-se.
Brasília, í I  de outubro de 2000.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente
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PROCESSO N° TST-AIRR-630.037/00.6 - TRT - 5"- REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DRA. ADRIANA M EYER BARBUDA 
: SABINO D E LIMA SILVA 
: DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI

LHO
D E S P A C H O

1. O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, mediante o despacho de fls. 117, negou 
seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamado, com 
base na orientação expressa no Enunciado n° 126 do TST.

Q Banco-Reclamado interpôs agravo de instrumento (fls. 
02/10), apontando violação dos arts. 62, II, 459 e 619, da CLT; 7°, VI, 
XIH e XXVI, da Constituição Federal. Apontou divergência juris
prudencial.

O Agravado apresentou contraminuta ao agravo de instru
mento (fls. 120/138) é contra-razões ao recurso de revista (fls. 
139/156).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-; 
balho, em face do previsto no art. 113'do Regimento Interno desta 
Corte.

2; HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA
A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

Quinta Região, por meio da decisão de fls. 83/86, entendeu que o 
artigo 62, E , da CLT está derrogado, ante o disposto no artigo 7°, 
XIU, da Constituição Federal; que o Reclamante exercera a função de 
gerente, e. que, para tanto, percebia a gratificação de função superior 
a 1/3; que ele detinha, em parte, poderes de gestão, além de assinatura 
autorizada; tendo subordinados, dele recebendo ordens, direção e fis
calização. Diante disso, enquadrou o Autor na exceção prevista no 
parágrafo 2° dó artigo 224 da CLT e não, na do art. 62, II, da CLT, 
condenando o Banco ao pagamento de horas extras excedentes da 
oitava diária, porquanto a Constituição Federal não excepcionou o 
gerente, em relação à jornada máxima legal.

Os embargos de declaração opostos (fls. 87/91) foram re
jeitados (fls. 96/97).

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado pugnou fosse 
excluída dá condenação a parcela referente a horas extras, visto que o 
Reclamante, no exercício da função de gerente, estava enquadrado no 
artigo 62, II da CLT. Afirmou que o Autor não se ajustava ao disposto 
no artigo 224 da CLT, porquanto detinha poderes de mando é gestão, 
conferidos pòr meio de procuração, tinha assinatura autorizàda, além 
de nao assinar ponto e réçeber significativa gratificação de função. 
Asseverou, por fim, què não pretendia o reexame de fatos e provas, 
mas, sim, o correto enquadramento jurídico desses fatos. Apontou 
violação do artigo 62, II, da CLT e 7°, XIII, da Constituiçãò Federal, 
e  contrariedade ão Enunciado h° 287 do TST. Trouxe arestos à co
lação (fls. 99/111).

Na decisão de fls. 117, foi denegado seguimento ao recurso, 
com báse na orientação constante do Enunciado n° 126 do TST.

A Reclamada, no agravo de instrumento, reitera os argu
mentos expostos no recurso de revista.

Todavia, o presente agravò de instrumento não merece pros-
perar.

O Tribunal Regional consignou que o Reclamante não se 
enquadra na exceção prevista no art, 62, II, da CLT, pois, "no de
sempenho de suas tarefas, detinha, em parte, poderes de gestão, além 
de assinatura autorizada, tendo subordinados, dele recebendo ordens, 
direção e fiscalização'1 (fls. 84); e que ele exercera a função de 

‘ gefente, percebendo gratificação de função superior a 1/3 do salário. 
Assim, não há que se cogitar em vjolação dos arts. 62, n , da CLT. Os 
fatos déscritõs pola Corte Regional (detenção, apenas em parte, de 
poderes de gestão) não preenchem os requisitos do art. 62, II, da CLT, 
mas, sim, do art. 224, § 2°,

A Corte a  qua condenou o Banco ao pagamento de horas 
extras excedentes da oitava, conforme preconizado no Enunciado n° 
232 do TST. Ademais, consignou que a Constituição Federal não 
excepcionou o gerente em relação à jornada máxima legal. Não há,

_ portanto, violação, em tese, do art. 7°, XIB, da Constituição Federal, 
pòrquánto o Tribunal Regional, ao entender que referido dispositivo 
derrogou o art. 62, II, da CLT, conferiu-lhe validade, vigência e 
eficácia. Registre-se,, por demasiado, que é pacífico o entendimento, 
nesta Corte Superior, dè que o art. 62, II, da CLT foi recepcionado 
pela Constituição Fedefál, ademais dè "não ter sido violado, uma vez 
què, diversamente do que nele se dispõe, os poderes de gestão do 
Recorrido eram parciais e não, plenos",

Não cabé falar ém contrariedade ao Enunciado n° 287 do 
TST; pois não restou demonstrado pela Corte Regional que o Re
clamante usufruía de padrão salarial que o distinguisse dos demais 
empregados, nos termos dó citado verbete sumular.

O aresto colacionado a fls. 103 e o segundo e quarto jul
gados transcritos a fls. 107 não estão aptos a ensejar a admissibilidade 
do recurso, porquanto oriundos de Tunna do TST, encontrando óbice 
no art. 896, a, da CLT. O primeiro e segundo paradigmas de'fls. 106 
revelam-se inespecíficos, porquanto registram que "exercente de car
go comissionado (...) com autonomia de horário, não faz ’jus’ ao 
pagamento de horário extraordinário" e "não só os gerentes exercem 
cargo de confiança, mas também assim são considerados os em
pregados que (...) se diferenciem dos demais trabalhadores pelo pa
drão mais elevado de vencimentos”. Note-se que referidas premissas 
fáticas não restaram comprovadas pela Corte Regional. Os arestos 
colaciqnados a fls. 107 desservem o confronto de teses, ao partirem 
dp pressuposto de que o Reclamante preenche os requisitos do artigo 
62, b e c, da CLT, enquanto o Tribunal a quo enquadrou o Autor na 
hipótese do artigo 224, § 2°, da CLT , t , .

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumen-

3. DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL PE
LO MÊS DO PAGAMENTO

A Corte Regional consignou que o pagamento da parcela em 
comento era realizado a menor. Afirmou que o Reclamado não ob
servava a remuneração vigente nos meses de janeiro e julho, ocasião 
do pagamento da gratificação semestral, mas, sim, o valor do salário 
dos meses de dezembro e junho, em desobediência ao estabelecido 
nos instrumentos coletivos da categoria (fls. 83/86).

No recurso de revista, o ora Agravante afirmou que a cláu
sula normativa que estatui o direito em referência não indica p mês 
em que as verbas devém ser consideradas, estabelecendo apenas o 
mês do pagamento. Ante o exposto, asseverou que, para que a gra
tificação semestral tivesse o valor do mês do seu pagamento, a cláu
sula normativa deveria ser expressa. Apontou violação dos arts. 459  e 
619 da CLT e 7°, V I e XXVI, da Constituição Federal (fls. 
99/111).

Na decisão dé fls. 117, denegou-se seguimento ao recurso de 
revista, com base na orientação consubstanciada no Enunciado n° 126 
do TST.

O Reclamado, nas razões do agravo de instrumento, renova 
os argumentos expostos no recurso de revista.

A alegação do Agravante, de que a cláusula normativa de
veria ser expressa quanto à indicação do mês em que as verbas 
deveriam ser consideradas, não merece prosperar.

O Tribunal Regional consignou qüe o Reclamado observava 
o valor do salário dos meses de dezembro e junho, "em desobediência 
ap estabelecido nos instrumentos coletivos da categoria" (fls. 85). 

v Óbice do Enunciado n° 126 do TST.
A Corte Regional analisou a matéria, considerando a base de 

cálculo para pagamento das diferenças de gratificação’ semestral. Des
se modo, os arts. 459 e 619 da CLT e 7°, V I e XXVI, da Constituição 
Federal carecem do necessário prequestionamento a ensejar sua aná
lise, conforme preconizado no Enunciado n° 297 do TST.

O aresto transcrito a fls. 105 não serve,ao confronto dè teses, 
porquanto não foi renovado nas razões do agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumen
to.

4. MULTA ESTIPULADA EM NORMA COLETIVA
O Tribunal Regional manteve a condenação ao pagamento da 

multa prevista em instrumento normativo, em razão do descumpri
mento pelo Reclamado da norma coletiva referente^ à gratificação 
semestral.

Nas razões de recurso de revista, o Reclamado sustentou que 
"sendo indevidas as diferenças decorrentes da época do pagamento, a 
multa dissidiaí, como parcela acessória, segue a mesma sorte do 
principal, a teor do que dispõe o art. 59 do Código Civil" (fls. 
111).

A decisão denegatória de seguimento do recurso está am
parada no entendimento contido no Verbete Sumular n° 126 deste 
Tribunal.

O Agravante, nas razões ora ém exame, renova os argu
mentos expendidos no recurso de revista.

Não merece prosperar a alegação contida no agravo de ins
trumento, visto que o recurso de revista não foi enquadrado nas 
hipóteses elencadas no art. 896 da CLT, estando, em consequência, 
desfundamentado.

Ante o exposto,-nego seguimento ao agravo.
5. Nesse contexto, nos termos dos arts. 336 do Regimento 

Interno deste Tribunal e 896, § 5°, da CLT, nego seguimento ao 
agravo de instrumento;

Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-566.I88/99.2 - TRT 2" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

FÁBIO SAMPAIO FRÓES BOMFIM 
DR. LUCIANO SILVA CAMPOLINA 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, a fls. 

369/375, negou provimento ao recurso do Reclamante no tocante a 
horas extras ao fundamento de que se o Reclamante não logrou 
produzir prova cabal do labor alegado no período, prevalece a jornada 
anotada nos cartões de ponto, e a descontos por não demonstrada a 
existência de coação ou de outro defeito que autorizaria a restituição, 
consoante a exceção à regra do Enunciado n° 342 do TST. Deu 
provimento parcial ao recurso do Reclamado para absolvê-lo da con
denação à integração da: parcela alimentação e consectários.

2. 6  Reclamante interpôs recurso de revista (fls. 389/398), 
ernbasado em divergência jurisprudencial e violação dos arts. 74, § 2°, 
458 ,462 , 468 e 818 da CLT, 5o, II, 7°, V I e X , 2 2 ,1, da Constituição 
Federal e 333, I, do CPC. Transcreveu arestos a fim de estabelecer 
confronto de teses.

Admitido o recurso mediante o. despacho de fls. 400, não 
recebeu contra-razões, não tendo sido remetido à Procuradoria-Geral 
do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo, com representação regular e o de
vido preparo.

No referente às horas extras, o conhecimento não se viabiliza 
por meio do aresto colacionado a fls. 392, porque não trata da questão 
principal abordada no acórdão recorrido, isto é, da prevalência da 
jornada anotada nos cartões de ponto ante a não validade da prova 
testemunhal. Óbice da Súmula 296 do TST. Ademais, à matéria é de 
natureza fática, razão por que não comporta reexame neste grau 
recursal de natureza extraordinária, o que atrai o óbice do Enunciado 
126 do TST.

Por outro lado, não houve ofensa aos dispositivos de lei ante 
a razoabilidade do entendimento regional no sentido da prevalência 
da jornada anotada nos cartões de ponto, o que impossibilita o re
curso, nb particular; nos termos do. Enunciado n° 221 do T S T ,. ,£ „ ,

Quanto à restituição de descontos efetuados a título de pla
nos de seguridade e sociedade recreativa, não há falar em ofensa aos 
dispositivos indigitados pelo Reclamante, nem em divergência de 
teses, porquanto a decisão recorrida retrata o entendimento constante 
no Enunciado n° 342 do TST ante a não caracterização de situação 
que autorizaria a devolução dos descontos.

O inconformismo demonstrado quanto ao tópico do auxílip
alimerttação encontra óbice rios termos da Orientação Jurisprudencial 

n° 123 da SDI, que foram observados pela decisão regional, ao afastar 
a possibilidade de integração de tal parcela ante a sua natureza in
denizatóiia, o que afasta também a pertinência do art. 468 da CLT e 
do Enunciado n° 241 do TST à hipótese dos autos.

3. Nesse contexto, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT , 
denego seguimento à revista, em face do óbice dos Enunciados n°s 
126, 296 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-377.636/97.2 - 21* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
LUIS ANTÔNIO PEDRO DA SILVA 
DR. ANTÔNIO BASÍLIO DE MELO 
NETO
MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ 
DR". MARIA TENES MOREIRA PEREI
RA

D E C I S Ã O
O Èg. TRT da 21* Região, pelo acórdão de fls. 43/47, ém-, 

que pese ter declarado a nulidade do contrato de trabalho do Autor,., 
manteve a -sentença que condenou o Município ap pagamento de 
adicional de insalubridade, aviso prévio, diferenças salariais depor-,' 
rentes do salário mínimo e multa do artigo 477, da CLT.

'Recorre de Revista o Ministério Público do Trabalho, às fls. ‘ 
51/59, pleiteando a improcedência dos pedidos. Sustenta a nulidade 
da contratação de servidor pela administração pública, quando rea
lizada sem o. necessário concurso público. Aponta violação do art. 37, 
incisos I  e n , da CF, além de trazer arestos para 0 cotejo de teses, 
pleiteando a reforma da decisão, salvo quanto à diferença de sa
lário.

Despacho de admissibilidade à fl. 6L
Contra-razões não apresentadas, conforme atesta a certidão 

de fl. 63.
O apelo foi interposto tempestivamente e enseja conheci

mento por yiolação do art. 37, II, da Constituição Federal, porque a 
decisão, embora declare que o contrato de trabalho foi, firmado após 
a promulgação da Carta Magna de 1988, defere parcelas frabalhis
tas.

No mérito, com efeito, a decisão do Regional.está dissonante" 
do posicionamento desta Corté, expresso no Enunciado n° 363, in 
verbis: ,

"Contrato nulo. Efeitos. A  contratação de servidor público, . 
após a Constituição de 1988, sém prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, n, e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada,"(Res, 97/2000 D J 18-09-2000). •

Assim, CONHEÇO do apelo por violação e, com amparo no 
parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item III, da I.N. n° Í7/99, 
TST), DOU 'PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso para, reformando 
o acórdão do Regional, limitar a Condenação ao pagamento de di
ferenças salariais decorrentes do pagamento menor que o salário
mínimo, ante os termos do recurso.

Publiqué-se.
Brasília, 9 de outubro de 2000.

EIDER D E  BRITO 
Ministro Relator '

PROC. N° TST-RR-370.840/97.1. - 1* REGIÃO

RECORRENTE : NOVA. AMÉRICÀ S/A
ADVOGADO : DR. MÃRÍÓ JÓSÈ BRAVO
RECORRIDO : JORGE L E IT E  FERREIRA
ADVOGADO ' ; DR, ROBSON PÈREIRA INÁCIO

D E C I S Ã O  i
O egrégio TRT da 1* Região deu parcial provimento ao 

Recurso Ordinário da Reclamada pára excluir da condenação o reá-' 
juste salarial referente ao Plano Collor. Condenou a Reclamada ao 
reajuste salarial referente ã URP de fevereiro/89 , limitados à data?; 
base da categoria, sob b fundamento de existência de direito ad
quirido dos trabalhadores ao referido reajuste.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista, alegando vio
lação do art. 5°, II, da CF/88, e art. 38 da Lei n° 2.730/89, Acosta 
arestos ao confronto de teses. Faz referência ao cancelamento dó 
Enunciado n° 317 do TST .

Despacho de admissibilidade à fl. 63.
O Reclamante não ofereceu contra-razões, conforme certi

ficado à fl. 65.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público dq Tra

balho.
Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, 

relativos a prazo, representação processual e preparo, passo ao exaine 
da Revista.

O segundo aresto, às fls. 58/59, desserve ao fim colimado 
porque oriundo de Turma do TST (art. 896, "a", CLT); já  o primeiro 
aresto à fl. 58, credencia o conhecimento do recurso, na medida em 
que traz tese defendendo a inexistência de direito adquirido dos tra
balhadores ao reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro/89.

Conheço da Revista, ,ppr diyçrgência jurisprudência!.
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Np mérito, razão assiste à Recorrente. A questão sob exame 
não comporta mais discussão nesta Corte, eis que pacificada pela SDI 
no seguinte sentido: "PLANO VERÃO. URP DE FEV E R EIR O  
DE 1989. INEXISTÊNCIA DE D IREITO  ADQUIRIDO." ( item 
n0' 59). .

Ante o exposto e com apoio na atual redação do art. 557, § 
1°A, do CPC e na Instrução Normativa n° 17 deste TST , DOU 
PROVIMENTO ao Recurso de Revista- da Reclamada para excluir 
da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de fe
vereiro de 1989 e reflexos.

Publique-se.
Brasília, 2  de outubro de 2000. '

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-383.077/97.3 - 4* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA
. A

RECORRIDA

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 
DR*. VERA REGINA DELLA POZZA 
REIS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE CLÍNI
CAS DE SÃO LEOPOLDO - HOSPI
TAL CENTENÁRIO 
DR. MILTON DANIEL FELTES 
ADÃO AVELINO VEIGA 
DR. JOÃO CARLOS TEIXEIRA AL
FLEN

D E C I S Ã O
, ■ O Eg. TRT da 4* Região, pelo acórdão de fls. 73/75, manteve 

a decisão de primeiro grau que reconheceu a existência dè vínculo.de 
emprego, ao fundamento de que: Õ D ireito do T rabalho, ta l com o 
ocorre com  o  m enor de 14 anos qu e trabalhe fo r a  d a  con dição de 
aprendiz, p ro teg e o  hipossuficiente d as nulidades e  irrégu laridades 
provocadas p e lo  em pregador. In casu. quem  descum priu o  disposto 
no artigo 37, in ciso 11, da C onstituição F ederal d e 1988fo i  a  própria  
reclam ada, n ão  podendo agora locu pletar-se com  a  situ ação. Sendo o  
pacto lab ora i cõiitrato-realidade, o  vínculo se form a, m esm o que a  
Contratação fo rm a l afronte à  lei.". Sendo assim, manteve a sentença 
qUe condenou o Município ao pagamento de adicional de 50% ,sobre 
as horas compensadas, álém da oitava diária e reflexos, intégração das 
horas extras (média física) nos repousos remunerados, gratificação 
natalina, férias, aviso prévio, FGTS, acrescido de 40%.

Recorre de Revista o Ministério Público do Trabalho, às fls. 
78/87, pleiteando a improcedência dos pedidos. Sustenta a nulidade 
da contratação dé servidor pela administração pública, quando rea
lizada sem o necessário concurso público, Aponta violação do art. 37, 
incisos I  e H, da CF, álém de trazer arestos para o cotejo de teses.

Despacho de admissibilidade às fls. 89/90.
Contra-razões não apresentadas, conforme atesta a certidão 

de fí: 94.
O- apelo fòi interposto tempestivamente e enseja conheci

mento por violação do art. 37, II, dá Constituição Federal, porque a 
decisão, embora declare qUe o contrato de trabalho foi firmado após 
a promulgação da Carta Magna de 1988, defere parcelas trabalhis
tas.

No mérito, com efeito, a decisão do Regional está dissonante 
dò posicionamento desta Corte, expresso no Enunciado n° 363, in 
verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após .á Constituição de 1988, sèm prévia aprovação em concurso 
público, ènçontxa óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento, dos dias efétivamenté trabalhados segundo a 
contraprestação páctuadã."(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

Çom base neste entendimento, e considerando que 'na hi
pótese dòs autos não-houve pedido de saldo de salários, julgo im
procedente a reclamatória, invertendo 0 ônus da sucumbência quanto 
às custas.

Assim, conheço do apelo por violação e,. com amparo no 
parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item, OI, da I.N. n° 17/99, 
TST), DOÜ PROVIMENTO ao Recurso para julgar improcedente a 
reclamatória, com inversão do ônus da sucumbência quanto às cus
tas.

Publique-se.
Brasília, 9  de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO
- • Ministro Relator

PROC. N* TST-RR-390.082/97.8 - 15* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRENTE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO.DA 15* REGIÃO 
DRA. RENATA CRISTINA PIAIÀ PE
TROCINO
FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR 
MANOEL PEDRO PIMENTEL- FUNAP

ADVOGADO DR. HENRIQUE D’ARAGONA BÜZZO-
NI

RECORRIDO : EMERSON-FLAMARION DA CRUZ
ADVOGADO.. : DR. LUIZ FERNANDO BO BR I RIBAS

D E C I S Ã O
0  egrégio TRT da 15* Região, pelo acórdão de fls. 179/180, 

reconheceu a existência de contrato de trabalho firmado entre o re
clamante e a Fundação- reclamada, condenando-a ao pagamento de 
verbas rescisórias pertinentes.

Recorre de revista a Reclamada e o Ministério Público do 
Trabalho, às fls. 186/191 ê 198/204, respectivamente.

Examino 0 Recurso de Revista da Reclamada.
Em suas razões de revista, a Reclamada pleiteia a exclusão 

das verbas decorrentes do contrato de trabalho. Alega violação, do art.
' 37, Á,- da CF/88 e divergência jurisprudencial, trazendo arestos a 

cotejo,
-Despacho de admissibilidade às fls. 218. 
Contra-razões, não apresentadas. . .  1 * , _»

O apelo foi interposto tempestivamente e a representação 
processual está regular.

A jurisprudência elencada desserve ao fim colimado. O 1° 
aresto, à fl. 188, não obstante formule tese no sentido de ser nulo o 
contrato de trabalho realizado com afronta ao art. 37, II, da CF/88, 
não faz referência aos efeitos desta nulidade; o 2° aresto, à fl. 188, 
apesar de veicular tese aduzindo ser nulo o contrato de trabalho 
firmado sem concurso público, defere ao empregado as verbas re
silitórias, cómo indenização. Os demais arestos acostados são oriun
dos de Turmas do TST( art. 896, da CLT).

CONHEÇO, todavia, do Recurso por violação do art. 37, II, 
da CF/88.

Com efeito, a decisão do Regional está dissonante do po
sicionamento desta Corte, expresso no Enunciado n° 363, in verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada."(Res. 97/2000 D J 18-09-2000).

Com base nesse entendimento, e considerando que na hi
pótese dos autos naò houve pedido de saldo de salários, julgo im
procedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência quanto 
às custas. - •

Assim, CONHEÇO do apelo por violação do art. 37, H, da 
CF/88, e, com amparo no parágrafo 1°-À, do artigo 557 do CPC (Item 
IA, da I.N. n° 17/99, TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para 
julgar improcedente a reclamatória, com inversão do ônus da su
cumbência quanto às custas. Resta prejudicado o Recurso de Revista 
do Ministério Público do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 09 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PRO C. N° TST-RR-390.106/97.Í - 1“ REGIÃO

Recorre de Revista o Ministério Público do Trabalho, às fls. 
53/61, pleiteando a improcedência dos pedidos. Sustenta a nulidade 
da contratação de servidor pela administração pública, quando rea
lizada sem o necessário concurso público. Aponta violação do art. 37, 
incisos I  e H, da CF, além de trazer arestos para o.cotejo de teses, 
pleiteando a reforma da decisão, salvo quanto à diferença de sa
lário.

Despacho de admissibilidade à fl. 63.
Contra-razões não apresentadas, conforme atesta a certidão 

de fl. 65.
O apelo foi interposto tempestivamente, e enseja conheci

mento por violação do art. 37, II, da Constituição Federal, porque a 
decisão, embora declare que o contrato de trabalho foi firmado após 
a promulgação da Carta Magna de 1988, defere parcelas trabalhis
tas.

No mérito, com efeito, a decisão do Regional está dissonante 
do posicionamento desta Corte, expresso no Enunciado-n° 363, in 
verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de Í988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada."(Res. 97/2000 D J 18-09-2000),

Assim, CONHEÇO do apelo por violação e, com amparo no 
parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item OI, da I.N. n° 17/99, 
TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para, reformando parcial
mente o acórdão do Regional, limitar a condenação ao pagamento de 
diferenças salariais decorrentes do pagamento menor qiie o salário
mínimo, ante os termos do recurso.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2000.

RIDER D E BRITO 
. Ministro Relator

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

WHITE MARTINS, SOLDAGEM LTDA. 
DR. MARCOS DIBE RODRIGUES 
ANTÔNIO CÉSAR D E SOUZA 
DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FON
SECÂ
D E C I S Ã O

O Eg. TRT da 1* Região deu parcial provimento ao Recurso 
de Ordinário do Reclamante, condenando a Reclamada ao pagamento 
doreajuste salarial referente à URP de fevereiro/89, limitados à data
base. da categoria, sob o fundamento de existência de direito ad
quirido dos trabalhadores ao aludido reajuste.

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista, às 
fls. 126/131, alegando violação do art. 5°, II, e X X X V I da CF/88, e 
da Lei n° 7.730/89. Acosta arestos ao confronto de teses .

Despacho de admissibilidade à fl. 134.
O Reclamante não ofereceu contra-razões, conforme certi

ficado à fl. 136
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho.
Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, 

relativos a prazo, representação processual e preparo, passo ao exame 
da Revista.

A jurisprudência transcrita desserve ao fim colimado, uma 
vez que o primeiro e o terceiro afestos à fl. 129 trazem tese no 
sentido de que a não aplicação da Lei n° 7.730/89 implica violação ao 
direito adquirido, estando, assim, em consonância com a r. decisão 
recorrida; o 2° aresto à fl. 129 traz tese sobre o cancelamento do 
Enunciado n° 317/TST e sobre o entendimento do STF acerca da 
URP de fevereiro/89; e o 4° aresto à fl. 129 traz tese acerca da ADIn 
694-1 e competência do STF .

Todavia; o recurso enseja conhecimento por ofensa ao art. 
5°, X X X V I, da CF/88.

Conheço da Revista por violação do art. 5°, X X X V I, da
CF/88.

No mérito, razão assiste à Recorrente. A questão sob exame 
não comporta mais discussão nesta c. Corte, eis que pacificada pela 
Eg. SDI no seguinte sentido: "PLANO VERÃO. URP DE FEVE
REIRO DE 1989. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO". ( 
item n° 59).

Pelo exposto, com apoio na nova redação do art. 557, § 1°A, 
dó CPC, e na Instrução Normativa n° 17 deste TST, DOÚ PRO
VIMENTO ap Recurso de Revista da Reclamada para, excluindo da 
condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de feverei
ro/89, julgar improcedente a reclamatória.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PRO C. N° TST-RR-377.639/973  - 21* REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE

ADVOGADA : DR*. NATÈRCIA NUNES PROTÁSIO
RECORRIDA : MARIA NUNES CASSIMIRO
ADVOGADO : DR. LEVI RODRIGUES VARELA

D E C I S Ã O
O Eg. TRT da 21* Região, pelo acórdão de fls. 45/51, em 

que pese ter declarado a nulidade do contrato de trabalho do Autor ; 
manteve a  sentença que condenou o Município ao pagamento de 
aviso prévio, férias proporcionais, 13° salário, FGTS acrescido de 
40%, multa rescisória, indenização do seguro desemprego, diferenças 
salariais, decorrentes do salário mínimo e honorários ladvócatfcios. >

PROC. N° TST-RR-422.941/98.2 - 14* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA

PROCURADOR-GE
RAL DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR* MARIZA MAZOTTI DE MORAES 
E  CUNHA
MANOEL GONÇALVES 
DR." JUVENILÇO IRIBERTO DÊCARLI 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
FUNAI
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO
I  - O egrégio TRT da 14* Região, pelo v. acórdão de fls. 

74/77, deu provimento parcial à Remessa Ex O fficio para declarar 
violado o inciso II do art. 37 da Constituição FederaÍ/88, cóm efei
tos ex nunc, mantendo o decisório quanto ao mais.

O Ministério Público do Trabalho da 14* Região, por meio 
de suá Procuradoria Regional, interpôs Recurso de Revista (fls. 
79/85), amparado no art. 83, IV, da Lei Complementar n° 75/93 e art. 
896, alíneas "a" e  "c", da CLT, pugnando a reforma do v. acórdão do,, 
Regional para que, em face- da nuiidade do ato dè admissão do 
Reclamante, seja mantida a condenação apenas quanto ao saldo de 
salários do período de 01.09.94 a 23.12.94, excluindõ-se as demais 
verbas deferidas na sentença mantida pelo v. acórdão do Regional.

Despacho de admissibilidade à fl. 87.
As contra-razões não foram apresentadas, conforme certi

ficado à fl. 90.
Ós autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição áe custos 
legis, pòr força dos àrtigòs 499, § 2°, do CPC; 746, alínea " f ,  da CLT 
ó  83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II  - A legitimidade do  Ministério Público do Trabalho para 
rècotrer das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho está as
segurada no art. 83, VI, da Lei Complementar n° 75/93 è deriva do 
interesse (recursal) que é atribuído ao P arquet para a, defesa-da ordem 
jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na admissão de em
pregado sem observância do requisito da aprovação prévia em con
curso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos os pres
supostos comuns de admissibilidade.

IU - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Tabaiho 
da 14* Região, por ter o v. acórdão do Regional, ao manter a con
denação em primeiro grau com efeitos ex nunc, ofendido a nonna do 
inciso II  e § 2° do art. 37 da Constituição Federal de 1988, como 
também resta demonstrado o dissenso pretorieno em face do segundo 
aresto transcrito à f l. 83, o qual adota tese oposta â do v. acórdão do 
Regional, no sentido de que é nula a contratação que não observa a 
exigência constitucional do concurso público, implicando em nuli
dade com efeitos ex tune.

.CONHEÇO- do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV  - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que, não obstante tenha declarado que. a contratação do Reclamante 
violou o art. 37, II, da CF/88, por inobservância do requisito da 
aprovação em concurso público, manteve a condenação da Reclamada 
à anotação da CTPS e  ao pagamento de saldos de salário com a dobra 
do art. 467 da CLT e de outros títulos trabalhistas, tais como, 13° 
salários, férias com 1/3, multa do art. 477, § 8°, da CLT, depósitos-de 
FGTS, e, desse modo, incidiu em manifesto confronto com o disposto 
no Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público,, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe dircito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".. 71 . - - * ■
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Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada 
à exigência de concurso público para o provimento de cargo ou 
emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a não 
observância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato 
de admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF, art. 37, § 2o), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada.

V  - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1°-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST n° 17/98, D O U  PROVIM ENTO ao 
Recurso de Revista para, reformando o v. acórdão do Regional, ex
cluir a anotação da CTPS e as parcelas deferidas e manter a con
denação apenas quanto ao pagamento dos dias efetivamente traba
lhados segundo a contraprestação pactuada, de forma simples, de
terminando a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Es
tadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição 
Federal. Mantida a condenação patronal quanto às custas.

VI - Publique-se. Intime-se o Procurador-Geral da União na 
forma requerida às fls. 107/118,

Brasília, 13 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PRO C. N" TST-RR-384.749/97.1 - 9" R EG IÃ O

RECORRENTE : MUNICÍPÍO DE FO Z DO IGÜAÇU 
ADVOGADO : DR. ELIZEU LUCÍANO DE ALMEIDA

FURQUIM
RECORRIDO : AMADO CUNHA
ADVOGADO : DR. SAMUEL GOMES DOS SANTOS

DECISÃO
1 - 0  egrégio TRT da 9* Região, pelo v. acórdão de fls. 

81/87, deu provimento parcial à Remessa ”E x  O fficio" para afastar 
a relação de emprego, mantendo a relação de trabalho e as verbas 
deferidas pela r. sentença de Io grau, a título indénizatório (adi
cional de insalubridade e reflexos rio FGTS), bem como declarou a 
incompetência da Justiça do Trabalho em relação às contribuições 
previdenciárias e  fiscais.

Incòrifòrmado, o Município Reclamado interpôs Recurso de 
Revista (fls. 90/97), amparado no art. 896 da CLT, pugnando a re
forma do v. acórdão do Regional para que seja decretada a nulidade 
do ato de admissão do Reclamante, vez que não observado o requisito 
da prévia aprovação em concurso público exigido pelo art. 37, II, da 
Constituição da. República.

Despacho de admissibilidade às fls , 123/124.
As contra-razões foram apresentadas (fls. 1,27/130).
O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e 

provimento do Recurso de Revista, para que incida o disposto no 
Precedente Jurisprudencial n° 85 da SD I/TST

II - Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibili
dade, lógra conhecimento o Recurso de Revista interposto pelo Re
clamado,- por divergência jurisprudencial, servindo para demonstrar o 
dissenso pretoriano o último aresto transcrito às fls. 95/97, o qual 
adota tese oposta à do v, acórdão do Regional, no sentido de ser 
impossível o deferimento de qualquer-indenização substitutiva, es
pecialmente baseada em verbas de cunho empregatício, quandó a 
contratação- deu-se com infração do art. 37, H, da Constituição Fe
deral.

CONHEÇO do Recurso de Revista, por divergência juris
prudencial.

Hl -. No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional ao 
considerar que "a. não realização de concurso público não tem o 
escopo de desçonstituir a inequívoca relação dé trabalho verificada na 
hipótese vertente"; razão pela qual manteve as verbas devidas a título 
indénizatório e, desse modo, incidiu em manifesto confronto com o 
disposto no Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo, Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação eni concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, D, e  § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dós dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacionada 
à exigência de concurso público para o provimento de cargo ou 
emprego público. (CF, art 37, II), sendo certo, também, que a não 
observância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato 
de admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF, art. 37, § 2o).

Assim delimitada a questão em desate, além de restar ful
minada pela preclusão consumativa a assertiva constante das contra
razões do Reclamante, é juridicamente possível decretar-se de ofício 
a nulidade da contratação que não for precedida de aprovação em 
concurso público, estando o Regional de origem autorizado a fazê-lo 
por força do reexame obrigatório da matéria em sede de Remessa 
Oficial.

IV  - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1°-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST n° 17/98, D OU PROVIM ENTO ao 
Recurso de Revista para, reformando o v. acórdão dò Regional, ex
cluir da condenação a indenização deferida e, em consequência, julgar 
improcedente o pedido formulado nà inicial, determinando a  remessa 
de peças dos autos ao Ministério Público do Estado do Paraná, para 
os fins previstos no § 2o do art. 37 da Constituição Federal. Invertido 
o ônus da sucumbência quanto às custas, ficando o reclamante isento 
do pagamento, nos termos da lei.

Publiqüe-se.
- Brasilia, 11 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PRO C. TST-AIRR N° 652.105/2000.8 - 2“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
ESPÓLIO DE JO RGE AUGUSTO DE 
OLIVEIRA
DR. PAULO ROGÉRIO JACOB 

DESPACHO
I - Agrava de Instrumento o Reclamado (fls. 02/06), in

conformado com o despacho de fl. 144 que negou seguimento ao 
seu Recurso de Revista, quanto ao tema "Bancário - cargo de con
fiança - 7* e 8“ horas - divisor aplicável", pela incidência no Enun
ciado n° 126 do TST.

Em seu arrazoado, o Banco aduz, em síntese, que não pre
tende o reexame de fatos e provas, mas a correta interpretação dos 
dispositivos légais atinentes à matéria em questão.

Não há pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Tra
balho.

II - O presente Agravo não reúne condições para o seu 
prosseguimento, porquanto irregular a representação processual.

Mediante a procuração de fl. 117, o advogado José Augusto 
Bertelli substabeleceu a Augusto Carvalho de Faria - Um dos dois 
subscritores do Agravo -  os poderes que lhe foram outorgados pela 
procuração de fls. 118, que não está autenticada.

Quanto a outra advogada subscritora do Agravo, Carla Chis
man, foram-lhe transferidos, às fls. 140/141, os poderes outorgados à 
Maria Teresa de Souza, pela procuração de fls. 137/138, que também 
não está autenticada.

Assim sendo, restam inválidas as procurações que deram 
origem ao substãbelecimento de poderes aos subscritores do Agravo, 
porquanto não autenticadas, conforme exige o art. 830 da CLT, cuja 
regra consta também da IN  n° 16/99 do TST, item IX.

Evidenciando, dessa forma, a irregularidade da representação 
processual (art. 37 do CPC), resulta como inexistente o Recurso, nos 
termos do Enunciado n° 164 desta Corte.

Necessário, ainda, observar que não é cabível a conversão do 
Agravo em diligência para que a falta seja suprida, uma vez que às 
partes incumbe providenciar a correta formação do Instrumento (IN 
n° 16/99 do TST, item X ) .

UI - Ante o exposto, fazendo uso dá prerrogativa concedida 
pelo art. 896, § 5o, parte final, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao 
Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2000.

W ALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PRO C. N° TST-AIRR-652.393/2000.2 - 10a REGIÃO

Os Embargos Declaratórios que se seguiram foram acolhidos 
para prestar os seguintes esclarecimentos:

(...) "A  r. sentença bem determinou, na parte dispositiva, 
"Correção, juros, contribuição previdenciária e recolhimentos tribu
tários, como de lei". A lei que regula a atualização de débitos na 
Justiça Trabalhista é a Lei 8.177.91, que restou observada, não ha
vendo que se falar em violação ao art. 5o, inciso H da CF, já  que tal 
lei-determina a  aplicação da correção monetária.

Tampouco, inexiste ofensa ao inciso XX X V I do art. 5o da 
CF, vez que cuida da mencionada TR, de fato, da correção estipulada 
na decisão exeqüenda." (...), fl. 219.

Em sua Revista (fls. 222/230), a Reclamada, ora Agravan
te, requer a reforma do julgado, sustentando ofensa dos arts. 5o, II 
e XXXVI e 192, § 3°, da Carta Maior.

Merece ser mantido o v. despacho denegatório. Tratando-se 
de processo em  fase de execução, somente a ofensa direta e  literal de 
norma constitucional autorizaria a Revista, nos termos do disposto no 
§ 2o do artigo 896 consolidado. No caso em exame, a decisão re
corrida limitou-se a interpretar as normas de natureza infraconsti
tucional pertinentes à matéria, o que não ofende a qualquer dis
positivo constitucional de forma literal e direta. Incide, portanto, à 
espécie o óbice do Enunciado n° 266 desta Corte, verbis: "R ecurso d e  
revista. A dm issibilidade. Execução d e sentença - R evisão d o Enun
ciado n° 210. A  adm issibilidade do recu rso d e revista contra acórdão  
proferido em agravo de p etição, na liqu idação d e sentença ou em  
processo incidente n a execução, inclusive os em bargos d e terceiro, 
depende de dem onstração inequívoca d e violência d ireta à  Cons
tituição F ed era l",

Registre-se, ainda, que a alegação de maltrato ao inciso II do 
art. 5o da Constituição Federal não enseja Revista, emiface do caráter 
genérico dessa norma, pois apenas autorizam as violações explícitas 
ao comando constitucional. Tanto assim, qüe o Excelso Pretório nãp 
tem conhecido de recurso quando a alegação é de ofensa, apenas, ao 
aludido dispositivo, que cuida do princípio da legalidade, conforme 
decidiu no Recurso Extraordinário n° 185.441-3, datado de 19/11/96, 
originário de Santa Catarina - Ac. da 2* Turma, entre partes: Banco 
do Brasil S/A e  Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários do Oeste Catarinense, sendo Relator o Ministro Néri da Sil
veira.

Ante o exposto, fazendo Uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5o, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de. Ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: BUCK BRASÍLIA CONFECÇÕES LT
DA.

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ALESSANDRA EMIRENE CORRÊA 

DE OLIVEIRA
: DR. FLÁVIO AUGUSTO NOGUEIRA 

NORONHA 
D E S P A C H O

1. A Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da 10* Região, por meio do r. despacho de fls. 232/233, negou 
seguimento ao. Recurso de Revista interposto pela Reclamada, quanto 
aos juros moratórios e correção monetária, porque não vislumbrada 
violação a literalidade de texto constitucional indicado (Enunciado n° 
266 desta Corte).

Desse decisório, agravou de instrumento a Empresa (fls. 
02/14), renovando os argumentos expendidos em seu apelo revi
sional.

Contraminuta não foi ofertada conforme certidão de fl.
239.

Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral 
para emissão de parecer (Resolução n° 322/96).

2. Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o  presente apelo não merece prosperar, senão ve

jamos.
O v. acórdão regional (fls. 209/212), negou provimento ao 

Agravo de Petição da Empregadora, assentando que: (...) "Nesta Jus
tiça Especializada, os débitos trabalhistas são regulados de acordo 
com os coeficientes de atualização prèvistos na Lei n° 8177/91. A 
citada norma estipula a Taxa Referencial, de fato, como correção 
monetária, meio de atualização financeira, sem o qual a parte credora 
deixaria de ter garantido seu direito de receber valor pecuniário in
tacto, em seu artigo 39. O parágrafo Io do dispositivo refere-se a juros 
de mora, estes previstos como penalidade decorrente de não cum
primento da obrigação no prazo legal.

A má redação da Lei não pode servir de amparo à tese da 
executada, vez que tanto doutrina quanto Jurisprudência já  conso
lidaram o abalizado entendimento da inexistência da capitalização de 
juros, não se podendo confundir juros de mora e correção monetária, 
fls. 210.

Ainda não merece prosperar a alegação do recorrente de que 
a liquidação efetuada fere o art. 192, § 3o da Constituição e constitui 
crime de usura (Decreto-lei 22626/33), visto que a disposição legal 
quanto à taxa de juros incidentes sobre os débitos trabalhistas não se 
submete ao confronto com o limite de taxa de juros reais prevista no 
art. 192, § 3o, da Constituição Federal. Isto porque o dispositivo 
constitucional tem como destinatário as operações do sistema finan
ceiro, posto que inserido no capítulo próprio, não guardando tais 
operações identidade com os créditos trabalhistas. De sé notar, ainda, 
que o Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a questão da 
taxa de juros reais, entendeu depender a disposição de regulamen
tação, não sendo, pois auto-aplicável."(...), fls. 211.

Deste modo, entendeu o decisum  a  qu o  que os cálculos de 
execução estão em perfeita sintonia com o título exeqüendo, in
correndo qualquer ofensa aos incisos n  e XX XV I, do art. 5o da 
Constituição Federal. . _ ' . . .

PROCESSO N° TST-RR-591.545/99.5 - 3“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA
DR. HERMAN GONÇALO CAMPOMI
ZZI
JOSÉ EUSTÁQUIO MARQUES 
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela reclamada a 

fls. 122/124, contra o acórdão regional que, apoiado no laudo pericial, 
entendeu insuficiente o fornecimento dos protetores auriculares e, 
portanto, estaria caracterizada a insalubridade em grau médio (fls. 
101/108).

O Recurso foi admitido pelo despacho exarado a fls.
125/126.

Encontram-se presentes os pressúpostos genéricos de admis
sibilidade atinentes a tempestividade (fls. 1:16 e 122), preparo (fls. 93 
e 108) e representação processual (fls, 23).

Nas suas razões de Recurso de Revista, a recorrente pretende 
ver rediscútída a perícia e a eliminação da insalubridade diante.do 
fornecimento dos EPIs, ante qs termos do Enunciado 80/TST Sus
tenta que o acórdão regional teria vulnerado o disposto no art. 5o, 
inciso II, da Carta Constitucional e o. item 6.7 da N R 6 da Portaria 
3.214/78.

O Regional, ao manter a  sentença de primeiro grau, con
signou expressamente que: C onsoante bem  dirim ido em 1° grau, o . 
laudo p eric ia l, de fls . 33/40, com plem entado p elo s esclarecim entos 
prestados p e lo  i. expert, às fls . 56/58, fo i  conclusivo a o  apurar qüe o  ■ 
autor, no ex ercício  d e  suãs ativ idades contratuais, com o operador d e  
equipam entos auxiliares, esteve exposto ã o  agente insalubre ruído 
integrado de 90. decibéis, acim a, p o is , d os lim ites estabelecidos tur 
NR-15, Anexo 1, da P ortaria 3214/78, caracterizando a  insalubri
dade em  grau m édio (fls. 103).

À reclam ada, desde a  sua im pugnação a o  laudo p ericial, 
vem insistindo que o  fornecim ento a o  em pregado dos p rotetores au
riculares fo i  su ficien te para neutralizar o  agente insalubre, dúràhte 
todo o  p eríod o  im prescrito d e trabalho d o  reclam ante, trazendo à  
tona a  inexistência d e  qualquer norm a leg a l determ inando a  du
rabilidade d o s protetores auriculares.

Entretanto, n a esteira dos escorreitos esclarecim entos p res
tados p ela  i, expert, o  protetor do tipo plug espum a d e nylon sintética 
não é  in dicado p ara profissionais, qu e laboram  em  áreas produtivas 
como a s da reclam ada, em  fa c e  d e su a curta durabilidade (fls. 
103/104).

' (...)
P or consequência, con form e disposto na v. sentença recor

rida, o  laudó, elaborad o p elo  P erito  O ficial, m erece prevalecer, p o is  
demonstrou, firm e e  conclusivam ente, qu e o  fornecim ento dos p ro
tetores au ricu lares f o i  suficiente p ara  co b rir  o  p eríod o  im prescrito d e  
trabalho a té 22.11.94, tendo o  au tor s, exposto a o  ruído, acim a dos 
limites legais, do p eríod o  d e 22.11.94 a té  a  data d é sua dispensa, 
gerando o d ireito  ao  respectivo adicion al, em  grau m édio, em  relação  
a  esse interregno .tem poral (fls. 104). . ' ......................................
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O Recurso de Revista não merece prosperar no particular, 
uma vez que a matéria versada nos presentes autos não mais autoriza 
a revisão pretendida.

Com efeito, infere-se do excerto reproduzido que a decisão 
pautou-se na avaliação do laudo pericial. Sob esse aspecto, dá-se a 
incidência obstativa do Enunciado n° 126 do TST, na medida em que, 
para decidir diversamente da conclusão alcançada pelo Regional, far
se-iã necessário o revolvimento de fatos e da prova, o que é defeso 

.nesta esfera recursal, conforme disposto no Enunciado n° 126 do TST, 
o qual, por si só, afasta a possibilidade de cabimento do Recurso. 
Logo, inviável a  aferição da violação apontada, mesmo porque ofensa 
à Portaria não se insere no permissivo contido na alínea "c" do art. 
896 consolidado, e, quanto ao art. 5o, n , da Constituição da Re
pública, tem-se que a' questão não mereceu análise, nem debate prévio 
na decisão recorrida sob o enfoque do referido princípio constitu
cional, e, conforme entendimento predominante neste Tribunal, o 

. prequestionamento é  pressuposto de recorribilidade em apelo de na
tureza extraordinária, devendo ter sido adotada, explícitamente, tese a 
respeito na decisão impugnada. Incidência do Enunciado n° 297.

De outra parte, o indigitado Enunciado n° 80/TST não é 
aplicável à hipótese tratada nos autos,' porquanto o Regional deixou 
indubitável que o fornecimento do EPI fora insuficiente para afastar a 
insalubridade, consignando claramente ao analisar os Embargos de 
Declaração que: C om o se extrai da leitu ra d o  acórdão em bargado, a  
E. Turma j á  m anifestou-se sobre a  m atéria tocante ao  adicion ai de 
insalubridade, explicitando o s fundam entos, que entendeu relevantes, 
p a ra  o  desprovim ento d o  apelo, no particu lar, inclusive com  expressa 
referên cia ao s EPVs, à  luz dos esclarecim en tos prestados p elo  i. 
expêrt.

D essa fo rm a , a  E. Turma im prim iu a  súa in terpretação d e
fin itiva sobre a  m atéria, esgotando a  p restação  ju risd icion al. Não lh e 
ca b ia  d ar en foque a o  ponto abordado p eló  em bargante, tocante a o  

’ -ped ido d e substitu ição dos EPVs, p o r  ser  questão om issa no recurso 
■ e, não, no acórd ão (fls . 115).

Assim sendo; na forma que possibilita o § 5o do art. 896 da 
’ CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revistai .

Publique-se. •
, Brasília-DF, 25 de setembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
, ,  Ministro RELATOR

PROC. N° TST-AG-AIRR-622.879/00.0 - 15* REGIÃO

. AGRAVANTE 
ADVOGADA 
AGRAVADOS 
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
DRA. SOLANGÈ REGINA MENEZES 
SILVIO BERTOLLA E  OUTROS 
DR. RENATO CIACCIA RODRIGUES 
CALDAS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental inteiposto contra acórdão 

proferido pela Quinta Turma, que afastou a preliminar de negativa de 
prestação jurisdicional e , no tocante à matéria de mérito, concluiu 
que não restou caracterizada violação à literaljdade dos dispositivos 
constitucionais apontados, nem divergência válida, nos moldes do art. 
896 da CLT.

As hipóteses para inteiposição de Agravo Regimental são 
previstas nó art. 338 do Regiméntó Interno do TST, no qual não 
consta a possibilidade de interposição contra acórdão proferido por 
Turma desta Corte, mas tão-somente contra decisões monocráticas: 
decisões proferidas pelo Corregedor-Geral (alínea "e" do art. 338 dõ 
Regimento Interno do TST) ou despachos em geral (demais alíneas 
do art. 338).

Ò Agravo Regimental busca, em linhas gerais, permitir o 
prosseguimento de um recurso anteriormente não admitido por des
pacho dò relator, ao pàsso que os Embargos à SDI têm pòr finalidade 
a reforma do acórdão recorrido, confrontando-o com julgados de 
outras Turmas desta Corte ou demonstrando ofensa direta a dis
positivos legais examinados na decisão recorrida. Por essa razão, os 

' fiiiídamentós aduzidos em cada um desses recursos são diversos, não 
se podendo cogitar de aproveitá-los indistintamente, pois não al
cançariam os pressupostos intrínsecos de tonheciménto, que são ine
rentes e específicos a cada um deles.

Os argumentos expendidos pela parte não se compatibilizam 
' com os fundamentos próprios 'do Recurso, de agravo, em razão do que 

deixo de admitir o recurso de fls. 303/309 como agravo, eis que este 
1 caso não comporta aplicação dos princípios da fungibilidade.

Em vista do exposto, NÃO ADMITO o Agravo Regimental, 
por incabível.

‘ Publique-se.
Brasília-DF, 29 de setembro dé 2000.

JOÃO BATiSTÁ BRITO  PEREIRA 
, Ministro Relator

PROCESSO N” TST-RR-628.430/00.4 - 2* REGIÃO

RECORRENTE ' : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI
COS E ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO : DR. JO SÉ  ALBERTO COÜTÓ MACIEL
RECORRIDO : ELIAS PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LAERTE STÁPANI

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamado a 

fls. 101/109, contra ó acórdão regional, o qual negou provimento ao 
seu Recurso Ordinário relativamente à questão do enquadramento 
sindical, mantendo, assim, a sentença vestibular que concluíra que o 
reclamante, por ser motorista, pertencia à categoria diferenciada (fls. 
96/99). *

O Recurso foi admitido pelo provimento dado ao processo 
TST-AIRR-560.742/99.7, anexo.

Ñas suas razões de Recurso de Revista, o recorrente pretende 
ver reformada a decisão regional, sustentando que o enquadramento 
do reclamante deveria observar a atividade preponderante da empresa, 
pelo queo Regional teria vulnerado o disposto nòs arts. 5°, II, XXXV, 
X X X V I e LV, da Carta Constitucional e 511 da CLT. Junta arestos 
para o confronto jurisprudencial

O Regional, examinando as premissas delineadas nos autos, 
emprestou a exegese jurídica que entendeu devida il hipótese em 
discussão, concluindo pela manutenção da sentença de primeiro grau, 
diante dos fundamentos assim registrados no acórdão recorrido: Ca 
tegoria P rofissional diferenciada é  aqu ela que tem regulam entação 
esp ecífica  da trab a lh o  diferente da dos dem ais em pregados da em  
presa, o  que lh es fa cu lta  convenções ou acordos coletivos próprios, 
diferentes dos qu e possam  correspon der à  atividade preponderante do 
empregador.

A le i trabalh ista, inclui o s  m otoristas entre a s  categorias 
diferenciadas, no qu adro a  que alu de o  art. 577 da CLT. Portanto, o 
m otorista quando contratado p or estabelecim ento com ercial, não d e
ve ser  adequado a o  enquadram ento siiid ical dos dem ais em prega
dos. ■

Na sistem a sindical brasileiro, é  a  atividade preponderante 
do em pregador qu e determ ina a  categoria a  que p erten ce o  em 
pregado, salvo tratan do-se de categ oria  profission al d iferen ciada ou 
d e profissional lib era l, quando se leva em conta as con dições p ro
fission ais de trab a lh o  do em pregado.

A p róp ria  reclam ada assim  considerava a  categ oria  a  que 
perten cia o  em pregado, conform e s e  vê do docum ento d e fls . 103 
verso, onde h á  com provação do nom e do Sindicato a  qu e estaria 

filia d o , estando, portan to, correto o  deferim ento da preten são ba
sead a  na norm a coletiva dos condutores de veículos, com o bem  
fundam entou o  M inistério Público (fls. 97/98).

Com efeito, infere-se do excerto reproduzido que o Regional 
valeu-se não só da interpretação da regra inserta no art. 577 con
solidado como também do documento no qual o reclamado registrou 
o enquadramento do reclamante para formar o seu convencimento. 
Todavia, aquela Corte não se manifestou explícitamente acerca da 
matéria sob o enfoque pretendido pelo ora recorrente, relativamente 
aós princípios constitucionais apontados na razão de recurso ou o 
disposto no art. 511 da CLT. Cumpre salientar que sequer fora o Juízo 
a  quo  instado a se pronunciar expressamente sobre a questão, à luz 
dos preceitos de lei tidos por vulnerados, mediante a interposição dos 
competentes Embargos de Declaração, razão pela qual sua veiculação, 
nesta oportunidade, encontra-se preclusa, ante a falta de preques
tionamento. Cabível, assim, acionar a orientação inscrita no Enun
ciado n° 297/TST.

Também não. obtém êxito o recorrente na tentativa de de
monstrar o dissenso pretoriano. Isso porque Os três primeiros arestos 
colacionados a fls. 107/108 são oriundos de Turma do T ST  e, por
tanto, desservem à comprovação da divergência, nos termos da alínea 
"a" .do art. 896 da CLT.

Relativamente ao último paradigma, transcrito a fls. 108/109, 
verifica-se a sua inespecificidade em relação à hipótese dos autos, 
uma vez que não enfoca toda a fundamentação expendida pelo TRT 
nem aborda a mesma premissa fática delineada no julgado recorrido, 
haja vista que o Regional, além de consignar que o enquadramento na 
categoria diferenciada de motorista se deu por força do disposto no 
quadro anexo ao art. 577 consolidado, ainda registrou claramente que 
a própria reclamada, mediante o documento juntado a fls. 103 dos 
autos Originais, considerou o autor enquadrado no Sindicato dos Con
dutores de Veículos Rodoviários. Repita-se, o aresto confrontado não 
analisa a questão sob o mesmo ângulo tampouco traz ém seu bojo a 
premissa fática norteadora da decisão regional, pelo que o Recurso de 
Revista encontra óbice intransponível no Enunciado n° 23/TST

Ressalte-se, por oportuno, que, a fim de se comprovar a 
divergência jurisprudencial ensejadora do Recurso de Revista, ne
cessário é revelar a  existência de tese oposta àquela apresentada pelo 
Regional, sendo idênticos os fatos que as ensejaram (Enunciado n° 
296/TST). Ademais, de acordo com o Verbete Sumular n° 23/TST, o 
paradigma deve englobar todos os fundamentos que alicerçaram a 
decisão impugnada. Nisso reside a sua especificidade e só assim é 
que se pode demonstrar a divergência jurisprudencial impulsionadora 
do Recurso de Revista.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PROCESSO N° TST-AIRR-639.900/00.3 - Í5* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: TORQUE INDÚSTRIA E  COMÉRCIO 
LTDA.

: DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E 
CASTRO

: ADEMIR CALDEIRA DOS SANTOS 
: DR, JO SÉ  PEDRO MARIANO 
D E S P A C H O

Interpõe Agravo de Instrumento á reclamada (fls.02/06) con
tra o despacho de fls. 41, o qtial denegou seguimento ao seu Recurso 
de Revista, sob o entendimento de que a decisão regional acerca dos 
turnos ininterruptos de revezamento encontrava-se em harmonia com 
o disposto no Enunciado 360 do TST, inviabilizando o processamento 
do Recurso.

Nas suas razões, a ora agravante afirma que, de acordo com 
p disposto no art. 7°, XIV  da Carta Constitucional, tem de estar 
caracterizada a ininterruptividade da jomada para fazer jus à jomada 
reduzida. Aponta violação aos arts. 477, § 6°, alínea h, 487, §1°, e 
818 todos da CLT, assim como contrariedade aos Enunciados n°s 182 
e 314 do TST.

O Regional, a fls. 30/31, sustentou a tese de que 11 não seria 
a concessão do intervalo para refeição e descanso, bastante para 
descaracterizar o  trabalho ininterrupto, pois estes são. direitos pré
constitucionais, de há muito obrigatório por lei, embora atualmente 
também ao albergue da Carta Magna".

Com efeito, infere-se do excerto reproduzido que o Juízo a  
quo exarou entendimento em perfeita sintonia com o disposto no 
Enunciado n° 360/TST..

R elativam ente à  multa d o  art. 477 da CLT, consignou o 
R egional que a  recorren te não m otivou, nas razões d e R ecurso Or
dinário, o  in teresse em recorrer n o tocante à  esta m atéria.

Portanto, correto o despacho agravado ao asseverar que pre
judicada resta a questão, face a ausência de sucumbência em relação 
à multa do § 8° do art. 477 da CLT.

Não houve manifestação do Regional a respeito das vio
lações apontadas pela agravante, aos arts. 477, § 6° alínea h, 487 § 1° 
e 818 todos da CLT, assim como aos Enunciados 182 e 314 do TST, 
o que faz atrair o Enunciado n° 297/TST.

Ante o exposto, em face dos óbices dos Enunciados 333 e 
297/TST, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento, na for
ma que possibilita o art. 896, § 5°, da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de setembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-640.162/00.4 - 15“ REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADOS

ANTÔNIO CARLOS BORGES E  OU
TROS
DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO 
FUNDAÇÃO CESP E COMPANHIA DE 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI
CA PAULISTA
DRS. RICHARD FLOR E TEREZINHA 
DE JESUS SECCO / CESAR FERNAN
DES RIBEIRO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de instrumento interposto pelos recla

mantes contra o despacho de fls. 533, mediante o qual seu Recurso de 
Revista (fls. 524/530) foi indeferido na origem com base no Enun
ciado 126 do TST. •

O Tribunal Regional do Trabalho, em acórdão de fls. 
520/521, assim decidiu, verbis: O inconform ism o dos rech in an tes 
n ão p od e prosperar, uma vez que, p elo  acord o firm ado anteriorm ente 
(fl. 31), estabeleceu -se qu e a  partir d é novem bro de ¡994, o s  sa lários 
devidos a o s exeqüentes, enquanto na ativa, seriam  m ajorados çòm  a  
d iferen ça aqu i apurada (18.52% ), qu e fic a r ia  incorporada a o s  sa 
lário s p a ra  todos os efeito s legais, respeitado o  lim ite d o  m aior 
sa lário  básico  p raticado na em presa. F ica  esclarecido que es se  ’plus' 
sa la ria l n ão p od erá  ser  considerado, em  nenhuma hipótese, p a ra  fin s  
d e isonom ia.

P elos term os expressos no m encionado acordo, o  percen tual 
som ente é  devido àqu eles exeqüentes enquanto na ativa, d e m odo que 
n ão p o d e ser ap licado p ara  se  som ar a o s proventos d a  aposen 
tadoria, bem  com o p ara  o  p leito  de isonom ia.

Portanto, correta a  r. sentença d e origem , p elo  quê, nenhum  
reparo está  a  m erecer.

Em suas razões dé Recurso de Revista, os reclamante^ apon
tam como violados os arts. 468 e 471, I, da CLT e transcrevem 
arestos.

Verifica-se que o Juízo a  quo  não teceu comentários a res
peito das matérias contidas nos citados dispositivos de lei. Incide, 
portanto, 0 Enunciado 297 do TST. Por outro-lado, a reavaliação do 
acordo firmado entre as partes depende necessariamènte do reexame 
dos fatos e das provas. Tal procedimento, contudo, é  Vedado nesta 
esfera recursal a teor do Enunciado 126 do TST, incidente na es
pécie;

Por conseguinte, tem-se que, não reunindo o Recurso de 
Revista as condições necessárias para p seu processamento, motivo 
não há, por igual, para o acolhimento do Agravo de Instrumento,

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-641.180/00.2 - 1* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADOS

ADVOGADOS

: SIGLIA BARROS PICCIANI 
: DR. MARCELO DE CASTRO FONSE

CA
: BANCO DO ESTADO DO RIÒ D E JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO Ex t r a j u d i c ia l ) e  c a i x a  d e
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRÍOS 
DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BA
NERJ (EM L  IQUIDÀÇÃO EXTRA JU 
DICIAL)

: DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO E  DR. SÉRGIO RUY BARROSO 
DE MELLO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 58/60, mediante o qual seu Recurso 
de Revista foi indeferido na origem, por não se vislumbrar a violação 
ao art. 832 da CLT, aliado à incidência do Enunicado 297 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência ;de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido p Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art, 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em' vista qué se 
trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a  quo, sendo defeso ao juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96, e 16/99).
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A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Reí. Min. Mauricio Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO áo Agravó de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO C. N° TST-AIRR-641.181/00.6 - I a REG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BAN ERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE 
MENDONÇA

: SIGLIA BARROS PICCIANI 
: DR.MARCELO DE CASTRO FONSECA

D E S P A  C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pela recla

mada ao despacho de fls. .57/59, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem em face do não-preenchimento dos 
requisitos de admissibilidade pfevistos no art. 896 da CLT.

Verifiçá-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do. acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT, com a 
redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 
16, item Hl, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  • qu o, sendo defeso ao Juízo ad quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem à 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galicjade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGÓ SEGUIMENTO ao Ágravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PRO C . N° TST-AIRR-641.182/00.0 - I a REG IÃ O

AGRAVANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BAN ERJ 
PREVFBANERJ (EM  LIQUIDAÇÃO 

. EXTRAJUDICIAL)
: DR. SÉRGIO RU Y BARROSO DE M EL

LO
: SIGLIA BARROS PICCIANI 
: DR. MARCELO D E CASTRO FONSE

CA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pela recla
mada ao despacho de fls. 78/80, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado n° 297 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
-peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5° I, da CLT, com a 
redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e  a Instrução Normativa n° 
16, item BI, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no. juízo a  qu o, sendo defeso ao juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
Obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÀGRÀG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de outubro de 2000.

JÒÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

PRÒC. N° TST-AIRR-641.187/(H).8 - 15 a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI 

PESTANA
: ADEMIR CESAR SOARES 
: DR. RUBENS BETETE 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

- Sucocítrico Cutrale LTDA. - contra o despacho de fls. 168, mediante 
o qual seu Recurso de Revista foi indeferido na origem com base nos 
Enunciados n°s 126, 221 e 331, I, do TST.

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região 
negou provimento ao Recurso Ordinário da reclamada, ao seguinte 
fundamento, verbis: D ed ica-se a  2“ recorren te, portanto, tam bém , à  
colheita de fru tas, p o is  ta l atividade p od e, perfeitam ente, se in serir 
na ’p restação  d e serv iços’ m encionada na cláusu la em exam e, n ão se  
dedicando, p ois, apenas à industrialização do suco, e, ain da qu e 
assim  não fo s s e , restaria, d e qualquer m odo, configurada a  h ipótese 
prevista no § 1° do artigo 3° da L ei 5.589/73, acim a transcrito, p o is  
não há, repita-se, a  transform ação da ’m atéria p rim a’.

N ão h â  com o, ainda, se recon h ecer a  existência d e ’trabalh o  
cooperado', no caso do trabalho rural, a o  con trário do sustentado 
p ela s recorren tes (fls. 149).

Mais adiante assevera, verbis:
Ora, no caso  do trabalho rural é  extrem am ente d ifícil, sen ão  

im possível, a  con figuração da autonom ia, sen do certo que o  norm al 
se presum e, e  o  extraordinário se prova, n os tem os dos incisos I  e  IV  
do artigo 334 do C ódigo d e P rocesso C ivil, e, assim , ao  con trário do  
sustentado n as razões recursais, o  ônus d a  prova caberia à s  re
correntes, d o  qual, contudo, não se  desincum biram , não servindo  
p ara tanto a  prova docum ental trazida à s  fls , 66/251, diante da  
prim azia da realidade.

■ Restou evidente, isto sim, que a  con tratação via ’cooperativa  
de trabalho ru ral’ teve o  intuito de frau d ar o s  p receitos con solidados, 
sendo tal con tratação interposta nula de p len o  direito, na form a do  
artigo  9° d a  C onsolidação das L eis do T rabalho, e, portanto, in a
p licáv el o  disposto no parágrafo  único d o  artigo 442, do referid o  
diplom a consolidado.

P or outro lado, na p rova ora l produzida às fls . 375/379, 
restou com provado qu e o  fis c a l da 2° recorren te sem pre com parecia  
no lo ca l de trabalho, dando ordens ao  fis c a l da em preiteira, o  qu al 
as repassava aos trabalhadores, sendo qu e isto também acon tecia  
quanto aos pagam entos, sendo que o s  trabalhadores, ainda, deveriam  
cum prir jorn ad a d e trabalho, havendo, assim , a  fisca lizaçã o ,' é  a  
coorden ação dos serviços, p o r parte da 2a recorren te, ainda qu e so b  
a  form a d e repasse a o s  em preiteiros ou à  C ooperativa.

P resentes, portan to, os pressu postos caracterizadores da re
lação  d e em prego, n a  form a do artigo 3° d a  C onsolidação d as L eis  
do T rabalho, e  do artigo 2° da L ei 5.589/73, ou: seja, a  p restação  
p essoa l de serviços, n ão eventual, a  em pregador (rural, no ca so  d os  
autos), sob  a  dependência deste, e  m ediante Salário (fls. 149/150),

No Recurso de Revista (fls. 156/165) a reclamada - Su
cocítricò Cutrale LTDA - aponta como violados os arts. 5°, n ,  da 
Constituição da República, 6° da LICC, 442, parágrafo único, da CLT, 
333, inciso I, do CPC e traz arestos. Sustenta não estar caracterizado 
o vínculo empregatício, não haver nos autos prova da pessoalidade, 
subordinação, habitualidade e dependência econômica por parte do 
reclamante. Afirma, ainda, ser sua atividade principal a fabricação de 
suco concentrado e congelado de laranjas, não se dedicando à colheita 
de frutas, que não imprescindível ao seu desenvolvimento de suas 
atividades e ter sido a Cooperativa legalmente constituída. Por fim, 
conclui que a fraude está caracterizada, porque o Regional não fez um 
exame minucioso da prova.

Como corretamente consignado no despacho denegatório, a 
questão se refere aos fatos e provas dos autos, cujo revolvimiento é 
vedado na instância do Recurso de Revista, de acordo com a orien
tação do Enunciado n° 126 do TST.

Diante do exposto, não reunindo o Recurso de Revista as 
condições necessárias para o seu processamento, motivo não há, por 
igual, para o acolhimento do atual Agravo de Instrumento. Pòf isso, 
na forma que possibilita o artigo 896, § 5°, da CLT, NEGO SE 
GUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO C. N° TST-AIRR-641.188/00.1 - 15a REG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

TORQUE INDÚSTRIA E  COMÉRCIO 
LTDA.
DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E 
CASTRO
LUIZ CARLOS BENEDICTO 
DR. JOSÉ PEDRO MARIANO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 44, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem com base nos Enunciados n°s 360,221 e  297 
do TST.

Sustenta a agravante que o intervalo para descanso e refeição 
descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento e que restou de
monstrada no Recurso de Revista violação ao art. 7°, XTV, da Cons
tituição da República. Aduz, ainda, ter demonstrado violação ao art. 
477, § 6°, b, da CLT, o qual diz respeito à dispensa do aviso prévio 
dado pelo empregado ao denunciar o contrato e não pelo empregador 
(fls. 05).

Não merece censura o despacho agravado, que deixou in
tacto o art. 896 da CLT.

O entendimento regional de que a existência de intervalo 
intrajomada e  de descanso semanal não afasta a incidência do inciso 
XTV do art. 7° da Constituição da República está em consonância 
com o que assenta o Enunciado n° 360 do TST, in verbis: TURNOS 
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALOS 1NTRAJOR
NADA E  SEMANAL

A interrupção do trabalho destinada a  repouso e  alim en
tação, den tro d e cada tum o, óti o  intervalo p ara repouso sem anal, 
não d escaracteriza o  turno d e revezam ento com  jom ad a  d e 6  h oras 
previsto no art. 7°, inciso XIV, da Constituição da R epública d e  
1988.

No tocante à aplicação da multa do art. 477 da CLT, a 
alegação acerca da dispensa do cumprimento do aviso prévio, trazida 
nas razões do Recurso de Revista e ora renovada constitui aspecto 
não apreciado pelo Regional, como bem consignou o despacho agra
vado, restando preclusa a matéria (Enunciado n° 297/TST).

Por isso, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.'

Publique-se.
Brasília-DF, 09 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-643.614/00.5 - 19a REGIÃO

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
AGRAVADO : JORGE LUCIMAR NERI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho de fls. 43, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem à consideração de inexistir ofensa ao art. 5o, 
XXXIV, X X X V , LIV e LV, da Constituição da República, visto que 
foram observadas as normas processuais pertinentes ao prazo para 
interposição do Recurso Ordinário, protocolizado intempestivamen
te.

Os fundamentos do acórdão regional encontram-se assim  
consignados, in verbis:

" Exam inando os au tos v erifica-se qiie, conform e a  data  
constante no carim bo da EBCT, à s  fls . 482v., a  qual h á  d e s e r  
considerada p a ra  todos os efeito s legais, en ifa c e  da n otoriedade d a  
rasura ex isten tè no AR (fls. 482v.), ocorrida p ôr ocasião  do p re
enchim ento m anual efetuado p elo  destinatário, o  qu e tiròu toda & 
cred ibilidade daquele registro m anual, vem os, destarte, qu e ò  r e - : 
clam ado tom ou ciência da sentença recorrida em 30.09:97' (terça 
feira), tendo in ício o  octídio leg a l no dia seguinte 01.10.97 (qu arta
feira), e  encerrando, p or conseguinte, hô d ia  Ò8.10.97 (qu arta-fei
ra).

Entretanto; conform e vislum bram os à s fls . 484, som ente em  
09.10.97 a  em presa protocolizou  o  recurso ordinário sub exam ine, 
que, assim , n ão  está  habilitado a  s e r  conhecido, p o is oposto além  d o  
octídio leg a l” (fls. 30).

Os Embargos de Declaração opostos pelo reclamado foram 
rejeitados pelo acórdão de fls. 33/34.

Em seu Recurso de Revista, o reclamado pretendeu a apli- , 
cação do Enunciado 16 do TST, argumentando que a notificação da^ 
sentença, conforme demonstra o documento de fls. 102, fora expedida"* 
em 29.09.97, ao passo que o citado verbete sumular autoriza pre-, 
suiição de 48 horas para o seu recebimento. Concluiu, então, qué téria' 
recebido a notificação em 01.10.97, com termo inicial para inter-" 
posição do Reçurso no dia 'seguinte (02.10.97), cujo prazei se é s - ' 
gotaria em 09.10.97, data em que foi protocolizado o Recurso de 
Revista.

Por tais razões, sustenta no AgraVo :de Instrumento que seu 
Recurso de Revista merecia processamento por ter démonstrado Ofétt-» 
sa ao art. 5°, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição da R e 
pública.

O único fundamento aduzido pelo agravante para o pro?
cessamento de seu Recurso de Revista tem cómo apoio a aplicação do 
Enunciado 16 do TST à, hipótese dos autos, e, a partir daí,-Se de.-?, 
sencadeariam as ofensas aos dispositivos constitucionais que aponta 
como violados. Todavia, verifico: que a aphcaçãó da orientação con
tida no referido verbete sumuiar sequer foi cogitada pelo Tribunal 
Regional, que considerou o dia 30.09,97 contó a data em que o 
reclamado foi notificado da sentença. Assim, em relação à questão 
atinente ao prazo presumido de notificação de que trata o Enunciado 
16 do TST, o reclamado sequer opôs Embargos de Declaração para 
sanar eventual omissão. Pertinência dos Enunciados 184 e 297 do . 
TST. Ademais, fixada a data da notificação pelo Regional, não há que 
se falar em aplicação do Enunciado 16 do TST. ■

Não há como se verificar, consequentemente, a pretendida 
Violação ao art. 5°, XXXTV, XX XV , LIV e LV, da Constituição da 
República. ' ' ‘

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo dê Ins
trumento, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF 05 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
-Ministro RELATOR

PROC. N° TST-AERR-646.687/00.7 - 2a REGIÃO . ,

AGRAVANTE : ENESA - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR
AGRAVADO : JORGE CAMPÓS FERREIRA
ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL

VA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 88, que negou seguimento ao seu Recurso 
de Revista - oposto em fase de liquidação de sentença - por não se ter 
configurado a exceção inscrita no 2° do art. 896 da CLT

Busca a ora agravante o normal processamento do seu R e 
curso, conforme o arrazoado de fls. 2/4.
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Interposto o Recurso de Revista era fase de execução de 
sentença, a sua admissibilidade fica condicionada à demonstração de 
violência, literal a dispositivo da Constituição da República (art. 896, 
§ 2", parte final, da CLT).

Nas razõeíi revisionais (fls. 83/85), a reclamada agravante 
apontou ofensa ao inciso X X X V I, do artigo 5o, da Constituição da 
República.

Acontece que o Regional (fls. 65/67) não adotou tese ex
plícita em torno do referido comando constitucional, nem foi pro
vocado-a fazê-lo mediante a apresentação de embargos de declaração. 
Não há condições de o inconformismo prosperar, ante a preclusão do 
debate em nível constitucional. Incide o Enunciado 297 do TST. 
Remanesce, pois, o não-atendimento à ressalva constante no art. 896, 
§ 2o, da CLT.

- Do exposto, na forma que possibilita p art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 02 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-648.352/00.1 - 13* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA-

: ALEXSANDRO VITAL LINS ARAÚJO 
: DR. ÁTILA GARIBALDI ELOY DE 

SOUZA
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento inteíposto pelo recla

mante contra o despacho de fls. 247, mediante o qual foi seu Recurso 
de Revista indeferido na origem, ao fundamento de que a violação ao 
artigo 8°, VIII, da Constituição da República e  as divergências acos
tadas não estavam configuradas.

Ò agravante afirma não prosperarem as razões expostas no 
ato denegatório, dizendo que o Recurso de Revista estava apto à 
admissibilidade.

Ó Rçgiònal, áo julgar Recurso Ordinário interposto pelo re
clamante, negou-lhe provimento, fundamentando sua decisão nos se
guintes termos, verbis: P or ou tro lado, ocorre, no ca so  em tela , que 
o  reclam ante f o i  eleito p ara com por, na qu alidade d e suplente, o  
CónxelhnConsultivo dn FF.Efí (fl. 22), órgão inexistente na estrutura 
legal d o  sistem a con federativo, a  p a r  das d isp osições contidas no 
artigo 538, ’caput ’, da CLT, assim  vazado:

'Art. 538. A adm inistração d as fed era çõ es  e  con federações 
será  exercida p elo s  seguintes, órgãos:

a )  D iretoria;
b ) C onselho d e  R epresentantes;
c ) C onselho F iscal. ’
D isso resulta que n ão há previsão leg a l p a ra  a  e le içã o  d e 

m em bros do ta l ’C onselho Consultivo’, ób ice p d ra  o  reconhecim ento 
. dá)estabilidade pretendida, ex eg ese do artigo 543, § 4°, da CLT.

É bom  lem brar, no qu e tan geàcon stitu ciqn alidade d o  artigo  
susolrqnscrito, com o bem  d isserta Valentín C arrion, ra  Constituição, 
apesar d a  liberdade (quanto a o  reconhecim ento e  funcionam ento das 
entidades sindicais), p rev ê um a estrutura d e con federações e  fe d e 
rações, com o s e  depreende d a  expressão ’sistem a con federativa d a  
representação sindical respectiva’ (art 8°, IV ).’

Fm  fa c e  do n ão reconhecim ento da estab ilid ad e a leg ad a do  
reclam ante; im procede seu p leito  de rein tegração e dem ais con sec
tários d a í decorrentes. Consequentem ente, tó m a s e  sém  efeito  a  tu
tela  an tecipada concedida em  prim eira instância, an te o.provim ento 
fin a l do recurso: (fls. 207)

No Recurso de Revista, o reclamante aponta como violado o 
artigo 8“, VIII, da- Constituição da República e  traz arestos,

Verifica-se, todavia, que o Tribunal: Regional do Trabalho de 
origem não analisou a matéria á luz do inciso V IU  do art. 8“ da Carta 
Constitucional. Incide, assim, o Enunciado n9 n° 297 do TST.

Ademais, os arestos trazidos para cotejo nãó se prestam ao 
fim colimado, por não apresentarem a fonte de publicação, isto é, 
órgão oficial ou repositório idôneo de jurisprudência, atraindo, assim, 
a aplicação do Enunciado n° 337 dó TST.

Ante o exposto, tem-se que, não reunindo o Recurso de 
Revista as condições necessárias para o seu processamento, motivo 
não há, por igual, para o acolhimento do Agravo de Instrumento.

Ante. o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instruménto.

Publique-se.
Brasília-DF, 05 de setembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AÍRR-648.938/00.7 - 6* REGIÃO

agravan te

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

USINA CENTRAL OLHO D’ÁGUA 
S.A.
DRHÉLIO CARVALHO SANTANA 
ROBERVAL JOSÉ INÁCIO 
DR. SÍLVIO ROBERTO FONSECA DE 
SENA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 64, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, sob o fundamento de que, no tocante às 
horas extras e à aplicação do Enunciado n° 340 do TST, incide o 
óbice do Enunciado n° 126 do TST e de qüe, quanto à multa do art. 
477 da CLT, os arestos colacionados não servem ao confronto.

Sustenta a agravante que os arestos colacionados no Recurso 
de Revista relativamente à multa do art. 477 da CLT são totalmente 
específicos e, no que diz respeito à aplicabilidade do Enunciado n° 
340 do TST, aduz que restou comprovado nos autos que o agravado 
percebia por produção, configurando-se, assim, exemplo típico de 
comissão mista e  ficou caracterizado no Recurso de Revista conflito 
jurisprudencial. Queixa-se, por fim, de que o autor não se desin
cumbiu do ônus da prova e de que inaplicável o Enunciado n° 126 do 
TST.

Não merece censura o despacho agravado.
Assim decidiu o Regional, verbis:
H oras ex tras de percurso.
A ssiste razão  ao  reclam ante no que se refere ao  título em  

comento. R ealm ente quanto a  rem uneração de h oras "in itinere", 
referindo-se a s  m esm as as horas d e  percurso. N ão havia produção  
durante as h oras d e  percurso.

N ão havendo a  produção, n ão há com o p ag ar apenas o  
adicional, sã o  a s  h oras extras d e itin erário devidas.

M ulta d o  artigo 477 da CLT.
A referid a  multa é  devida nó presen te caso, tendo em  vista a  

fa lta  de pagam en to de verba rescisória , p or exem plo, o  av iso p re 
vio.

Sendo assim , é  divida a  m ulta m oratória (fls, 39)
Em relação às horas extras de itinerário, o Recurso de Re

vista veio fundamentado no Enunciado n° 340 do TST e em di
vergência jurisprudencial. Sustentou, ainda, a reclamada que o autor 
não se desincumbiu do ônus da prova do fato constitutivo do seu 
direito.

Por divergência jurisprudencial não merece ser admitido o 
Recurso de Revista, uma vez que o primeiro aresto de fls. 52 é 
oriundo de Turma do TST, portanto inservível ao confronto, ante o 
disposto no art. 896, "a”, da CLT, e os demais paradigmas cola
cionados (fls. 52/56) afiguram-se inespecíficos, uma Vez que não 
abordam o fundamento da decisão regional para o deferimento das 
horas extras e não só do adicional, qual seja tratar-se de horas "in 
itinere", durante as quais não havia produção.’

Também não se configura contrariedade ao Enunciado n° 
340/TST, porquanto, tratando-se de horas "in itinere", em caso de 
remuneração por produção, os critérios são diferenciados, porque o 
empregado, no período à disposição, não presta qualquer tifio de 
serviços e, portanto, não percebe remuneração, ante a ausência de 
produção. Logo, inaplicável o Enunciado n° 340 do TST, que assim 
dispõe, verbis:

COMISSIONISTA. HORAS EXTRAS. REVISÃO DO ENUN
CIADO N° 5 6

O em pregado, sujeito a  con trole de horário , rem unerado à  
base de com issões, tem direito a o  adicion al de, n o mínimo, 50%  
(cinqiienta p o r  cen to) p elo  trabalho em  horas extras, calcu lado sobre 
o  valor das com issões a  elas referen tes."  (Enunciado n° 340/TST).

Por outro lado, o Regional nada tratou Sobre ônus da prova 
e, em conseqüência, os arestos de fls. 57 são inespecíficos. Per
tinência do Enunciado n° 296/TST.

No concernente à multa db art. 477 da CLT, correto, mais 
uma vez, o despacho agravado, visto que os arestos de fls. 59/60 são 
inespecíficos, porquanto tratam de diferenças de verbas rescisórias, 
enquanto o acórdão recorrido condenou a reclamada ao pagamento da 
multa em face da ausência de pagamento das verbas rescisórias 
(Enunciado n° 296/TST). Já o último aresto de fls. 60 é oriundo de 
turma do TST, em inobservância ao que dispõe o art. 896, "a", da 
CLT.

Assim, com  respaldo no Enunciado n° 126 do TST  è na 
forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT, NEGO SEGUI
MENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DR 06 de outubro de 2000.

JOAÓ BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-651.539/00.1 - 2* REGIÃO

AGRAVANTE : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA TANUCCI VIA
NA MENEZES

AGRAVADO : ROBESON CARLOS CONCENZO
ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

D E S P A C H O
Interpõe Agravo de instrumento a reclamada (fls. 02/09), 

contra o despacho de fls. 89, o qual denegou seguimento ao seu 
Recurso de Revista, sob o entendimento de que a decisão a respeito 
das horas extras resulta do exame do conjunto fático-probatório, o 
que atrai a incidência do Enunciado n° 126/TST, e, no tocante à multa 
do art. 477 da CLT, a matéria discutida não foi prequestionada no 
acórdão regional, restando preclusa a questão a teor do que dispõe o 
Enunciado n° 297/TST.

A ora agravante sustenta que o seu Recurso de Revista reúne 
os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT, 
sendo inaplicáveis os óbices dos Enunciados 126 e 297/TST.

O Regional, ao julgar o Recurso Ordinário interposto pela 
reclamada, consignou expressamente que: A instrução d o p rocesso  
traz, claram ente, a  ativação do em pregado em  jorn a d a  extraordi
nária, apontando o  decidido os m eses em  que tal fa to  é  constatado. 
Da mesma fo rm a , a  paga incorreta d e dom ingos e fe r ia d o s  laborados 
(fls. 65).

Assim, em que pese às razões de inconformismo do re
corrente, verifica-se, realmente, que a matéria foi decidida com base 
no conjunto fático-probatório, portanto o recurso não merece pros
perar no particular, uma vez que a matéria versada nos presentes 
autos não mais autoriza a revisão pretendida.

Proceder à  revisão do conjunto probatório para dele retirar 
conclusão diversa daquela esposada pelo Regional não constitui pro
cedimento compatível com a natureza extraordinária do recurso de 
revista, que comporta tão-somente discussão de matéria de direito, 
descabendo para revisão de fatos e provas, conforme disposto no 
Enunciado n° 126 do TST, o qual; por si só, afasta a possibilidade de 
cabimento do recurso.

Mesmo ultrapassado tal óbice, o que se admite apenas para 
argumentar, o recurso não prosperaria, uma vez que a matéria re
ferente à multa do art. 411 da CLT não mereceu análise, nem debate 
prévio na decisão recorrida, e, conforme entendimento predominante 
neste Tribunal, o prequestionamento é pressuposto de recorribilidade 
em recurso de natureza extraordinária, devendo ter sido adotada, 
explícitamente, tese a respeito na decisão impugnada, observando-se 
que sequer houve a oposição de Embargos de Declaração. Incidência 
do Enunciado n° 297 do TST a obstar o seguimento do recurso 
também no tocante a esta matéria.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de setembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO  PEREIRA 
Ministro RELATOR

PROC. N° TST-AIRR-668.874/00.0 - 5* REGIÃO

ANTARES AGRO-PASTORIL ADMI
NISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LT
DA.
DR. GILBERTO GOMES 
ARLINDO DOS SANTOS PEREIRA 
DR. ANTÔNIO FREITAS DA SILVA 
1 E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 144, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado n° 297 do 
TST.

A hipótese dos autòs gira em tomo da relação de emprego, 
reconhecida pela instância.ordinária (fls. 111/113 e 121/122) na forma 
do que preceitua 0 artigo 3° da CLT.

A reclamada, inconformada, interpôs Recurso de Revista 
(fls. 124/126), argüindo preliminar de nulidade do processo desde a 
inicial - ilegitimidade passiva - falta de personalidade jurídica - in
capacidade de ser parte -, queixando-se de violação aos artigos 13 a 
19 do Código Civil, 7° e 12, inciso V I, do CPC. Concluiu que deVeria 
ser extinto o feito sem julgamento dó mérito, em face do disposto no 
artigo 267, incisos ÍV  e VI, do CPC.

Não há como vislumbrar ofensa aos citados dispositivos de 
lei ordinária, ante a falta do necessário prequestionamento no Re
gional, que em nenhum momento fèz menção sobre as matérias neles 
contidas. Incide, assim, ó Enunciado n° 297 do TST.

Tem-se, pois, que, não reunindo ó  Recurso de Revista as 
condições necessárias para o seu processamentó, motivo não-há, para 
o acolhimento do Agravo de Instrumento.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o artigo 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Âgravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 11 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO  PEREIRA 
Ministro Relator'

PROC. N° TST-AIRR-678.125/00.0 - 3 * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AGRAVANTE : CENIBRA FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR. JASON  SOARES DE ALBERGA-

RIA N ETO
AGRAVADO : GERALDO FERREIRA
ADVOGADO : DR. ARNON JÒSÉ NUNES CAMPOS *

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 
164/165, que negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de piano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida "em que sé constata a .ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a certidão de publicação do acór- . 
dãó' dos Embargos de Declaração em  Agravo de Petição de fls. 
155/156, inviabilizando, dessa forma, a aferição imediata da tem
pestividade do Recurso de Revista caso provido o Agravo de Ins
trumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 
consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT, com a 
redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 
16, item IH, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à formação do instrumento.

Além do que, as peças trasladadas não foram áutentícadas, 
inobservando o disposto no art. 830 da CLT.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao jufzo a d  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprüdencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ ; 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO  PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-674.052/00.1 - 18 “ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

BANCO BANDEIRANTES S/A
DRA. RITA DE CÁSSIA CARDOSO FlS-
CHER
VALDIMAR TEODORO CARDOSO 
DRÁ. REJAN E ALVES DA SILVA
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D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho de fls. 82/83, o qual negou seguimento ao seu 
Recurso de Revista, sob o argumento de que o revolvimento da 
questão do cargo de confiança encontrava o óbice do Enunciado n° 
126 do TST; além do que os arestos eram inespecíficos e alguns não 
indicavam a sua fonte de publicação oficial.

O Regional não reconheceu o exercício de cargo de con
fiança, registrando que o reclamante não detinha poder de gestão ou 
mando, fato comprovado pela prova oral e amparado pelo Enunciado 
n° 287 do TST (fls. 62/70).

Sustenta o reclamado que restaram violados os arts. 818 da 
CLT e 333 do CPC, tendo em vista que a prova era inconsistente. 
Traz arestos paia confronto de teses.

O despacho não merece censura.
Os arestos de fls. 75 e 80 são provenientes de Turmas desta 

Corte, hipótese nâd contemplada na alínea "a" do art. 896 da CLT. O 
julgado de fls. 74 não contém a fonte de publicação, atraindo o 
Enunciado n9 337 do TST. Os últimos paradigmas de fls. 75, 77 e 78 
registram que a prova documental preyalece sobre a testemunhal, 
porém, O-acórdão recorrido não se reportou à prova documental, até 
porque asseverou que o reclamante não assinava a folha de ponto (fls. 
68), tomando-os inespecíficos. Todos os arestos de fls. 76/77 con
signam que a prova deve ser robusta e convincente, convergindo com 
a decisão recorrida. Os paradigmas de fls. 78 afirmam que o ônus da 
prova de sobrejornada é do reclamante, e o Regional afirmou que ele 
se desincumtriu do ôqus.

Por violação literal aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC o 
Recurso de Revista não prospera, porque 0 Regional asseverou que as 
testemunhas apresentados pelo empregado foram unânimes em afir- /  
mar que ele laborava etii sobrejornada (fls. 68).

Também não há falar em má apreciação de provas, tendo em 
vista que o juízo é livre para decidir com base nos fatos que as partes 
trazem aos autos (art. 131 do CPC). Basta que fundamente e jus
tifique de máneira clara e objetiva as questões.

Incidem os Enunciados n°s 126, 337 e  296 deste Tribunal.
Ante o exposto, na fôrma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGD SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publiquè-se.
Brasília-DF, 25 de setembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-651.540/00J „ 5* REGIÃO

AGRAVANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO R. RICARDI NETO
Ag r a v a d o  : Vi c t o r  j o s é  d e  c a r v a l h o  l im a
ADVOGADA : DRA. LÜCY MARIA DE SOUZA SAN

TOS CALDAS
D E S P A C H O

Interpõe Agravo de Instrumento 0  reclamado contra o des
pacho de fls. 198, mediante o qual seu Recurso de Revista foi in
deferido na origem, sob o fundamento de que o Recurso encontrava 
óbice no Enunciado 126 do TST e.na alínea "a" do art. 896 da CLT, 
pqr estar a decisão recorrida e consonância com o Enunciado 115 do 
TST. Em suas razões de Agravo de Instrumento, insurge-se o re
clamado em relação a todos os temas apresentados no Recurso de 
Revista, a saber: cargo de confiança - gerente - caracterização 
aplicabilidade do art. 224, 2°, da CLT; diferenças de gratificação 
semestral pela integração das horas extras; diferenças de gratificação 
semestral - mês de pagamento; e multa normativa.

No tocante ao cargo de confiança, defende o agravante não 
haver controvérsia a  respeito da função de gerente. Diz ter sido o 
reclamante admitido nessa função e aduz:

TaLcam a se . observa.dn s docum entas anexados à  p eça  d e 
defeso, v erifica-se qu e o  A gravado era deten tor d e cargo d e con 

fia n ça , revestido d e p od eres esp ecíficos p ara  realizar e  desem penhar 
ta l Ju n ção  (fls. 05 g rifos nossos) : .'

Apesar de o agravante negar tratar-se da incidência do Enun
ciado 126 do TST, irreparável o despacho agravado, na medida em 
que a controvérsia somente poderia ser dirimida mediante o reexame 
do conjunto de provas.

Dessa forma, não há como viabilizar o confronto jurispru
denciat, porque se esbarraria em elementos fáticos peculiares e in
suscetíveis dè serem Teexaminados, tampouco vislumbrar ofensa ao 
art, 224, § 2“, da-CLf, haja vista que o TRT, apreciando as provas dos 
autos, afastou sua aplicação. Os Enunciados 166, 204, 232, 234, 237, 
238 è 287 do TST são apenas citados, sem haver qualquer fun
damentação por parte do agravado para considerá-los contrariados.

Quanto às diferenças de gratificação semestral pela inte
gração das horas extras, assim encontra-se fundamentado o acórdão 
regional, in verbis: •

. INTEGRAÇÃO. HORAS EXTRAS/GRATIFICAÇÃO SEMES
TRAL A s horas extras têm nítido caráter sa lariá l, o  que fa z  incluí-las 
no ordenado d o  em pregado ban cário p ara  e fe ito  d e pagam ento d a . 
gratificação sem estral. N este sentido inclusive o  Enunciado 115 do E. 
TST (fls. 168).

Em  suas razões de Agravo de Instrumento, o reclamado 
reitera tèr demonstrado ofensa ao art. 611 da CLT e art. 7o, XX XV I, 
da Constituição da República, na medida em que há norma coletiva 
prevendo o pagamento de gratificação semestral cujo cálculo não tem 
as horas extras còmo base.

Conforme se depreende dos fundamentos acima transcritos, 
verifica-se não ter havido prequestionamento da matéria sob o en
foque ora pretendido pelo reclamado, a incidir o óbice do Enunciado 
297 do TST.

Quanto à questão das diferenças de gratificação semestral em 
razão do mês de pagamento, assim consignou o Regional:

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAUMÊS D E PAGAMENTO.
... se a  norm a coletiva fixou  o  pagam ento desta parcela em  

jan eiro  e  ju lho, é  com  os sa lários destes m eses qu e deve ser efetivada  
ta l quitação (fls. 168).

Não verifico qualquer das ofensas apontadas pelo agravante 
aos arts. 611 da CLT e 7°, XXXVI, da Constituição da República, 
porquanto o Tribunal a  quo não negou vigência à norma coletiva, mas 
apenas a interpretou. Trata-se de matéria interpretativa, cujo con
fronto dependeria da demonstração de dissenso pretoriano para o 
provimento do Agravo de Instrumento.

Decorre do assim decidido ser devido o pagamento da multa 
normativa, ante a conclüsâo do acórdão regional de que o pagamento 
da gratificação semestral não foi efetuada nos meses devidos. Pro
ceder ao reexame da norma coletiva é impossível, nos termos do 
Enunciado 126 do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, na forma que possibilita o § 5o do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF, 05 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PRO C. N° TST-AIRR-651.592/0O.3 - 6 “ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: RODOTUR TURISMO LTDA.
: DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER

QUE E MJ3LLO VENTURA 
: JOSIAS NOGUEIRA DA SILVA 
: DRA. HERCIJANE MARIA BANDEIRA 

DE MELO
D E S P A C H O

i Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada
ao despacho de fls. 41, o qual negou seguimento ao seu Recurso de 
Revista com base no Enunciado 126/TST.

Não merece, porém, censura o despacho ora agravado. Pri
meiro porque, nas razões revisionais, não se indicou possível afronta 
a texto de lei ou da constituição, sendo que os arestos ditos di
vergentes revelam-se inservíveis, por serem oriundos de turmas deste 
Tribunal. Segundo, porque a matéria em discussão - caracterização da 
transferência, para efeito do caput do art. 469/CLT - implica, em 
última análise, o reexame de fatos e provas, vedado neste Tribunal 
pelo Enunciado 126 da Súmula.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de setembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N°. TST-AIRR-651.629/00.2 - 9* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

ACTION S.A.
DR. ADILSON CORREIA 
FERNANDO GARCIA 
DRA. PRISCILA SANTOS ARTIGAS 
FIEDLER

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 91, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, sob o fundamento de que inservíveis os
arestos colacionados.

Correto o despacho agravado, porquanto o Recurso de Re
vista (fls. 87/89) encontra-se fundamentado tão-somente em diver
gência jurisprudencial, sendo que o primeiro aresto é oriundo do 
mesmo Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, e o segundo 
de Turma desta Corte, ambos em inobservância ao que dispõe o art. 
896, "a", da CLT.

Intacto, assim, o art. 5°, LV, da Constituição da República, 
visto que o Recurso de Revista não merece seguimento por estar 
desfundamentado. Ressalte-se que o despacho agravado apenas exer
ceu o juízo de admissibilidade que lhe compete, conforme prevê o § 
1° do art. 896 da- CLT, e que constituein objeto do juízo de ad
missibilidade os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso de 
revista.

Conclusivamente, tem-se que, não reunindo o Recurso de 
Revista as condições necessárias para o seu processamento, motivo 
não há, por igual, para o acolhimento do atual Agravo de Instru
mento. Por isso, na forma que possibilita o  art. 896, § 5o, da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO ao Ágravò de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-654.718/00.9 - 15* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚ 

NIOR
: ARLINDA ALENCAR DA SILVA PE

REIRA
: DR. ADÃO NOGUEIRA PAIM 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 
a fls. 358/362, contra o despacho de fls. 356, o qual denegou se
guimento ao seu Recurso de Revista, sob o entendimento de que não 
se verifica a negativa de prestação jurisdicional argüida e a decisão a 
respeito das horas extras resulta do exame das provas dos autos, de 
acordo com o disposto no art. 131 do CPC, sendo que qualquer 
modificação do julgado demandaria o revolvimento de matéria fático
probatória, o que é vedado nesta fase, ante a  incidência do Enunciado 
n° 126 do TST.

O reclamante não apresentou contraminuta, consoante se ob
serva da certidão de fls. 364-v.

Encontram-se presentes os pressupostos genéricos de admis
sibilidade atinentes a tempestividade e representação processual.

Nas suas razões, o ora agravante sustenta que o acórdão 
regional teria deixado de entregar a prestação jurisdicional solicitada, 
violando, assim, os arts. 93, IX, e 5°, LV, ambos da Carta Cons
titucional e art. 832 consolidado. Outrossim, aduz o banco reclamado 
que a decisão recorrida teria vulnerado o disposto no art. 5o, II, 
XXXV, XXXVI, LV e LTV, da Constituição da República. No mérito, 
relativamente às horas extras, afirma o reclamado que a decisão 
apoiada em prova emprestada violou o disposto no art. 893, § I o, dá 
CLT, bem como a condenação se deu em afronta aos termos dos arts. 
74, § 2o, e 818, ambos dá CLT, 128, 368 e  3 3 3 ,1, todos do CPC; 59 
e 131 do Código Civil, além de divergir dos arestos trazidos para 
cotejo. Quanto ao FGTS, aponta como violado o art. 7°, X X IX , "a", 
da Constituição da República (fls. 329/352).

O Regional, ao. julgar 0 Recurso Ordinário, concluiu com 
base na prova testemunhal serem devidas as horas extras, consi
derando que a prova emprestada fora corretamente avaliada pela sen
tença vestibular, sem que houvesse protesto quanto a suã uülização, p 
registrando a invalidade dos controles dè horários, já  que a jornada 
era previamente anotada e as variações não eram apontadas (fls. 
308/312).

Ao rejeitar os Embargos de Declaração opostos, o Regional 
consignou expressamente que:

P or prim eiro, contrariam ente a o  a leg ad a  nas razões d os  
E m bargos d e D eclaração, a  questão relativa à  validade dos con troles 
de h orário  de trabalho f o i  analisada às fls : 308/309. O bviam ente, se 
houve conclusão no sen tido de p rev alecer a  próva testem unhai, é  
porqu ê m aus robusta, "in casu" do que a  p ro v a  docum ental produzida 
p elo  em bargante. A liás, o  só  fa to  de p rev isão  d e controle de h orário  
em  norm as coletivas ou P ortarias, não con stitu i ób ice ao acolhim ento  . 
d e prova testem unhal,

P or curiosidade, dem onstrando a  frag ilid ad e dá argum en
tação, é  bem  de v er que, o  pár. T  dó art. I o da Portaria 1120/95, 
m encionada à  fl. 321, ap en as teria o  con d ão  d e inverter o  ônus da 
prova em  Juízo. O resu ltado seria o  m esm o, fa c e  à fra g ilid ad e da 
contraprova produzida p e la  embargante.

A questão relativa à s  diferenças d e  FG TS, fo i apreciada à  fl. 
310. F o i postu lado o  pagam ento de d iferen ças d e  FGTS. D evidas, p o r  
n ão com provada SEQUER a  regularidade d os depósitos resp ecti
vos. ■ '

Inexistem  con trad ições ou om issões (fls, 325). ^
O Regional nada mais fez do que, analisando o contexto 

fático-probátórip delimitado nos autos, adequar ahipótese concreta à 
legislação vigente. Efetivamente, trata-se; ém  réahdade,.de critério do 
julgador considerar ou hão os argumentos da parte, o que não induz 
à qualquer nulidade. Logo, a  tutela jurisdicional foi cumprida pelo ' 
Regional em sua decisão, não se Vislumbrando qualquer violação 
direta à literalidade dos indigitados preceitos constitucionais e legais 
apontados pelo recorrente, já  que toda a matéria submetida fòi de
vidamente apreciada, com observância do devidp.processo legal, am
pla defesa e contraditório, rèspeitadas as leis pertinentes, além do que 
devidamente fundamentados os acórdãos, ainda qüe contrariamente 
aos interesses da parte. A interpretação dada pelo TRT para â questão 
demonstra tranquilamente que foi apreciada a  matéria trazida, à baila, 
tendo o acórdão ofertado a solução de direito que entendeu viável àó ' 
caso concreto, consoante se observa acima. Note-sé que não fo i o 
recorrente impedido de sustentar suas teses, nem teve cerceado o 
direito de ampla defesa Tanto foi garantido o referido direito cons
titucional que ao seu Recurso foi concedido o acesso, inclusive, a  èsta 
Sede Superior Trabalhista, onde se encontra em fase extraordinária 
para exame.

Quanto à nulidade, saliente-se que o juiz não tem que. rebater 
todos os questionamentos da parte. Basta que decida fundamenta
damente. Tem, é verdade, obrigação de fundamentar, consoante ocor
reu na hipótese sub ju d ice. Não se verifica, pois, falta de prestação 
jurisdicional, hem nulidade, não haVendo também ofensá-aps arts. 832 
da CLT ou 93, IX , da Cartá Constitucional. 5

Assim, em que pese às razões, de inconformismo do re
corrente, o Recurso não merece prosperar no particular, uma vez que . 
a matéria versada nos presentes autos não mais autoriza, a revisão 
pretendida.

Ora, como é perceptível, a decisão regional meritória a res
peito das horas extras fundã-se precipuamente na avaliação da prbvã. 
Sob èsse aspecto, dá-se a  incidência obstativa do Enunciado n° 126 
do TST, não havendo falar em ofensa a dispositivo de iel 0u dissenso 
jurisprudencial. Esclareça-se, por indispensável, que as premissas fá
ticas em que se lastreou o Juízo a q u o fã ia .decidir em sede revisionàl 
são imutáveis, e é a partir delas que, nesta fase recursal, se decidirá, 
sendo vedado o reexame de tais pressupostos. Inteligência do su
pramencionado Verbete Sümular.

Ao esposar sua motivação, o T R T  considerou imprestáveis, 
para a comprovação da jornada de trabalho, Os registros de cartões
ponto, que, segundo aquela Corte, contêm horários Uniformes e  in
variáveis.

No que tange propriamente às horas extras, verifica-se, in 
dubitavelmente, que 0 Regional decidiu norteado péla.prova tes
temunhal dos autos, concluindo pelo seu deferimento. Consequen
temente, entender diversamente dò julgado regiohál demandaria, ne
cessariamente, 0 revolvimento do contexto fático probatório dõs au
tos, conduta vedada em sede revisionàl, a teor do que prescreve p 
Enunciado n° 126/TST. Via de consequência, inviáveí 0 cotejo de • 
teses, mesmo porque todos os paradigmas trazidos a confronto pelo 
reclamado mostram-se inespecíficos à hipótese dos autos, uma; vez 
que não analisam as mesmas premissas fáticas delineadas no julgado 
recorrido, não enfocam a questão sob o mesmo ângulo e, ainda, 
sequer demonstram tese díametralmente oposta ao entendimento ado
tado pelo TRT, deixando de abordar todos os fundamentos nortea
dores da decisão recorrida, atraindo 0 óbice dós Enunciados n°s 23 e 
296JTST.
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Específicamente em relação ao ônus da prova, o que se 
percebe é o  inconformismo do reclamado com a apreciação e va
ioração concreta das provas analisadas pelo Regional, que é soberano 
nessa sua avaliação. Para corroborar a conclusão do acórdão regional, 
vale a pena transcrever a seguinte decisão do Superior Tribunal de 
Justiça:

A o juiz,, fren te à  m oderna sistem ática processual, incum be 
an alisar o  conjunto probatório em  sua g lob a lid ad e, sem p erqu irir a  
quem  com petiria o  ónus pm hnndi. Constando d os autos a  p rova, 
ainda qu e desfavorável a  quem a  tenha produzido, é  dever d o  ju l
g ad or tom á-la em  con sideração na form ação d e  seu  convencim ento 
(STJ-4" Turma, REsp 11.468-0-RS, rei. Min. S álv io de F igueiredo, J . . 
j.4 .9 2 , n ão  conheceram , v.u., D JU  11/05/92, p . 6.437).

Assim, no que concerne à valoração do conjunto fático, vige 
no sistema processual brasileiro o princípio da livre persuasão ra
cional da prova, insculpido no art. 131 do CPC, a conferir ao julgador 
liberdade no exame dos elementos dos autos, devendo sua convicção 
ser fundamentada racionalmente. Destarte, tendo o TRT conferido 
razoável exegese ao caso concreto, à luz do ordenamento jurídico que 
rege a matéria, insubsistente falar em violação literal (arts. 3 3 3 ,1, do 
CPC e 818 da CLT, como também os demais preceitos legais apon
tados pelo recorrente). Sendo a matéria em discussão de índole emi
nentemente, interpretativa, o agravante só obteria êxito se especi
ficamente demonstrasse existência de dissenso preíoriano, tarefa da 
qual não se desincumbiu, consoante anteriormente registrado.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, na forma que possibilita o § 5o do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF 26 de setembro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PROC. N° TST-AIRR-654.940/00.4 - 1" R E G IÃ O

PROC- N° TST-AIRR-657.056/00.0 - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 

: DR. RODRIGO LYCHOWSKI 
: FRANCISCO VETERINÁRIO FILHO 
: DR. MAURO ALBANO PIMENTA 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 60, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem com base no Enunciado n° 221.

Sustenta estarem preenchidos os pressupostos de admissi
bilidade do Recurso de Revista e demonstrada interpretação diver
gente em relação ao art. 3o da CLT, " visto que o Agravado somente 
mantinha para com a Universidade uma relação autônoma inocor
rendo, na hipótese, o alegado vínculo trabalhista." (fls. 05).

No entanto, verifica-se que o art. 3o da CLT sequer foi objeto 
de apreciação pelo Regional, tampouco constou como fundamento do 
Recurso de Revista. Da mesma forma, a alegação de que o reclamante 
era autônomo constitui inovação recursal, porquanto não constou nas 
razões do Recurso de Revista.

Denota-se, pois, que o Agravo de Instrumento está desfun
damentado, uma vez que não refuta os fundamentos do despacho 
agravado, como tampouco busca demonstrar os motivos pelos quais 
merecia seguimento 0 Recurso de Revista.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento na forma que possibilita o § 5o do art. 896 da CLT..

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

AGRAVANTE : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR, CARLOS ALBERTO COSTA FI

LHO
AGRAVADOS : ELMA FERREIRA LOURENÇO E OU

TROS
ADVOGADO : DR. WELLÓS ALVES DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

ao despacho de fls. 125, mediante o qüàl foi denegado seguimento, ao 
seú Recurso de Revista por se tratar de matéria cuja análise dè
mandaria o  revolvimento de fatos e provas.

A  tese na qual persiste a ora agravante resume-se à tentativa 
de demover a decisão proferida no Recurso Ordinário quanto à com 
provação, expressamente consignada no acórdão regional (fls. 
109/112), da entrega dos equipamentos de proteção individual (EPIs) 
aos reclamantes e da não-quitação do adicional de insalubridade no 
instrumento rescisório.

Ora, essa controvérsia somente pode ser solucionada por 
meio do reexame da respectiva prova, vedado neste Tribunal pelo 
Enunciado 126 dã Sumula. Por Consequência, são inespecíficos os 
aíéstos colaciõnadós à divergência (Enunciados 23 e 296/TST), tor
nando-se inviável a verificação das indicadas violações à lei.
. .. Ante o exposto, n a  forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento, 
t, Publique-se.

* Brasília-DF 28 de setembro de 2000.
JOAO BATISTA BRITO PEREIRA  

Ministro Relator

PRO C. N° TST-AERR-656.313/00.1 - 3* R EG IÃ O

AÒRAVANTE . : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL -  SENAI

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA LINHARES
SAD

ÁGRAVADO : ORLANDO TRO LESI
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARTINS SOBRINHO

D E S P A C H O
Trata-se dè Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

çpntra o despacho de fls. 78/79,.mediante o qual seu Recurso de 
Revista fo i indeferido na origem com base, resumidamente, nos 
Enunciados n°s 29, 221 e  337 do Tribunal Superior do Trabalho.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em què se constata deficiência em 
peça essencial à sua fprmação. .

A  cópia do Recurso de Revista trasladada aos autos não 
registra à data do respectivo protocolo. Logo, não há como aferir a 
data da interposição dõ recurso a que se negou seguimento. O ob
jetivo do § 5o do art. 897 da CLT, acrescido pela Lei n° 9.756/98, é 
a formação do Agravo de Instrumento de modo a possibilitar, caso 
provido, o  imediato julgamento do recUrso denegado. Sem a data do 
protocolo do Recurso de Revista não há como julgá-lo de imediato, 
caso provido o Agravo de Instrumento.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, I, da CLT e  a 
Instrução Normativa n° 16; item IO, do TST.

A  formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada nó Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas-n°s 06/96. e 16/99).

A  exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, D J 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Bràsília-DF, 03 de Outubro dê 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-658.430/00.8 - 9  “ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: INDÚSTRIA D E PERCINTAS AMAZO
NAS LTDA.

: DRA. SUSANA BARBOSA MATEUS 
: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
: DR. ALEX PANERARI 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de instrumento interposto pela reclamada 
contrá o despacho de fls. 10/11, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base na Instrução Normativa n° 
15/98.

Verifica-se, de plano, que o Agravo de Instrumento não reú
ne condições de admissibilidade, uma vez que o Recurso Ordinário 
interposto na instância a  quo encontra-se deserto, pois não foram 
respeitadas as condições referentes ao preenchimento da guia de de
pósito recursal estabelecidas na Instrução Normativa n° 15/98, pu
blicada no D J de 15/10/98.

No caso dos autos, a guia de recolhimento (GRE) não con
templa o número de EIS/PASEP do trabalhador (fls. 56).

Esta Corte, por meiò do AG-E-AIRR-565.914/99.4, publi
cado nò DJU de 03/12/99, assim decidiu, verhis:

A valid ad e d o depósito recu rsal na Ju stiça do T rabalho con
d ic ion ase à  observân cia das exigên cias contidas no item  5° e  seus 
subitens da C ircu lar n° 149/98 da C aixa Econôm ica F ed eral, que 
dispõe qu e é  in form ação indispensável à  qu alificação dós reco lh i
mentos referen tes ao  depósito recursal, entre outras, o  núm ero do 
PIS/PASEP (cam po 23) do trabalhador. Incidên cia da Instrução N or
mativa n° 15/98 do TST. Agravo desprovido,

Considerando-se que o Recurso de Revista não reunia, efe
tivamente, as condições necessárias para o seu processamento, razão 
não há, por conseguinte, para o acolhimento do presente Agravo de 
Instrumento.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5o do artigo 896 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 05 de outubro de 2000.

JOÃO B a t is t a  b r i t o  p e r e ir a
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-658.968/00.8 - 3* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: CARFEPE S.A. - ADMINISTRADORA 
E PARTICIPADORA

: DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE 
OLIVEIRA

: ANTÔNIO BELTRÃO DE SOUZA 
: DRA. CLEUSA MARIA PEREIRA 

D E S P A C H O
Interpõe Agravo de Instrumento a reclamada (fls.02/05) con

tra o despacho de fls. 71, o qual denegou seguimento ao seu Recurso 
de Revista, sob o entendimento de que a decisão regional acerca do 
prazo de validade da negociação coletiva entre as partes foi dirimida 
em perfeita harmonia com o Enunciado 277/TST, inviabilizando o 
processamento do Recurso.

Nas suas razões, a ora agravante sustenta que o acórdão 
regional violou a Lei 8.542/92, em seu art. 1°, § Io e o art. 7°, inciso 
XIV, dá Constituição da República, ao desconsiderar o acordo co
letivo de trabalho pactuado entre as partes, o qual passou a integrar qs 
contratos individuais de trabalho dos empregados.

O Regional, consignou expressamente que: (...) os A cordos 
ou C onvenções C oletivas de Trabalho s e  aplicam  aos con tratos in
dividuais d e trabalh o  apenas p elo  p eríod o  em  que vigoram  perdendo 
a  sua efic á c ia  ap ós o  término desse p ra zo  (fls. 58).

Com efeito, infere-se do excerto reproduzido que o Juízo a 
quo exarou entendimento em perfeita sintonia com o disposto no 
Enunciado n° 277 desta Corte.

Assim sendo, o recurso não merece prosperar no particular, 
uma vez que a matéria não mais autoriza a revisão pretendida, por
quanto superada pela orientação jurisprudencial da Córte, o que obsta 
o credenciamento do Recurso de Revista diante da incidência dos 
termos Enunciado n° 333/TST. Posto este fundamento, resta de pronto 
afastada a viabilidade da aferição de vulneração à le i e à Constituição 
apdntada.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, com fundamento no § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de setembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-658.969/00.1 - 3* REG IÃ O  .

AGRAVANTE : TRANSPORTE DE PRODUTOS SIDE
RÚRGICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS
AGRAVADO : EUSTÁQUIO CLÁUDIO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. SUZANA HORTA MOREIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 
44/45, O qual negou seguimento ao seu Recurso de Revista,

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não trasladou a  cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de-Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5 ° do art. 897 consolidado.

Ademais, os documentos de fls. 6/10, referentes a petição 
inicial, de acordo com à chancela mecânica aposta na fls. 6, bem 
assim o carimbo que figura sobre o nome da procuradora constituída 
para promover a reclamação (fls. 10), constata-se, com relativa fa
cilidade, que as cópias não foram extraídas dos autos, Onde constam 
os originais, pois a trasladáção de documentos significa a extração de 
cópias de documentos constantes e  inseridos nos autos, o que não 
ocorre neste caso, configurando, na hipótese, a irregularidade como 
documento inexistente.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5o, I, dã CLT, com a 
redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 
16, item Hl, do TST, tendo em vista que se. tratam de peças in
dispensáveis à formação do instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso aó juízo a d  quem  realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da> le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Superior Tribunal Federal (AGRAG-152:676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício .Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator,

PROCESSO N° TST-AIRR-661.918/00.8 - 3* REG IÃ O

AGRAVANTE : EUSTÁQUIO CLÁUDIO DÈ SÓUZÂ
ADVOGADA : DRA. SUZANA HORTA MOREIRA
AGRAVADO : TRANSPORTES DE PRODÜTOS SIDE

RÚRGICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

D E S P A C H O
TVata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, na vigência da Lei n° 9.756/98, contra o despacho de 
fls:69/70, o qual negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

VerifiCa-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Ademais, cabe salientar, que os documentos de fls. 14/18, 
referentes a petição inicial, embora a certificação de autenticação das 
peças apresentadas ocorreu no Regional, verifica-se que a chancela 
mecânica aposta ha fls. 14, bem assim o carimbo que figura sobre o 
nome da procuradora constituida para promover a reclamação, 
(fls.18), constata-se, que as cópias não foram extraídas do processo 
autuado, onde constam os originais, pois á trasladação de documentos 
significa a extração de cópias de documentos constantes e inseridos 
nos autos, o que não ocorre neste caso, configurando, na hipótese à 
irregularidade de traslado de peças e os mencionados documentos
tidos como inexistentes.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5o, I, da CLT com a 
redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normatiya n° 
16, item m , do TST, tendo em vista que se tratam de peças in
dispensáveis. à fprmação do Agravo de Instrumento.

A formação completa do instrumento deve ser realizada, no • 
juízo a  quo, sendo defeso ao juízo a d  quem  realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do instrumento (Instruções Norma
tivas 06/96 e 16/99).
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A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo lega!, da le
galidade e da ampia defesa, conforme precedente jurisprudencial 

. emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, D J 
Ó3/11/95, Reí. Min. Mauricio Correa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se
Brasília-DR 06 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-666.209/00.0 - 15 “ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

: USINA DA BARRA S.A. - AÇÚCAR E 
ÁLCOOL f

: DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ 
NIOR j

AGRAVADO : LUIZ OTÁVIO MACEDO
ADVOGÁDO : DR. JO SÉ SALEM  NETO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra 0 despacho de fls. 98, mediante o quàl seu Recurso de Revista 
foi indeferido nà origem com base no Enunciados n° 126 do TST.

O Regional de origem, com base nos fatos e nas provas, 
condenou a reclamada ao pagamento de domingos trabalhados em 

■ dobro, diferenças de horas extras decorrentes da não concessão de 
intervalo para refeição e descanso e adicional noturno, acrescidos dos 
respectivos reflexos (fls. 80/86).

Inconformada, a reclamada interpôs Recurso de Revista, 
apontando como violados os arts. 818 e 832 da CLT, 131 e 3 3 1 ,1, do 
CPC-e sustentando que o órgão julgador não apreciou corretamente as 
provas constantes dos autos. Ademais, afirmou que cabia ao recorrido 
o ônus da prova dê que, efetiVamente, a partiu de maio de 1994 não 
mais gozou intervalo para refeição (fls. 91/94).

Como corretamente consignado no despacho denegatório, a 
questão se refere aos fatos e provas dos autos, cujo revolvimento é 
vedado na instância do Recurso de Revista, de acordo com a orien
tação do Enunciado n° 126 do TST.

Por outro lado, o decisum  recorrido não teceu qualquer co
mentário a respeito das matérias ventiladas nos dispositivos citados, 
atraindo à incidência do Enunciado n° 297 do TST.

Ante o exposto, não reunindo o Recurso de Revista as con
dições necessárias para o seu processamento, motivo não há, por 
igual, para o acolhimento .do atual Agravo de Instrumento.

Por isso, na fdrma que possibilita o artigo 896, § 5°, da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Públique-sê.
Bfasíiia-DF, 06 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-666.250/00.0 - 15  * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

BAURU PRODUTOS DE PETRÓLEO 
LTDA.
DRA. LILIANA R. GAVA D E  SOUZA
n e Ry
ANTÔNIO PEDRO DEVTDES DA SIL
VA
DR. OSNI GOMES REIS 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 110/111, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base nos Enunciados n°s 126, 
221 e 333 do TST. /'

Novo exame/do' Recurso, entretanto, demonstra não haver, 
efetivahienie, campo/para sua admissão, como se passa a demons
trar. .

O Regional de origem, a fls. 86/89 e 95, calcado nas provas 
dos autos (testemunha e laudo pericial), concluiu que é o caso da 
Orientação Jurisprudencial n° Ò5 do TST, uma vez que o reclamante 
esteve exposto a  condições perigosas de trabalho, ainda que de forma 
intermitente^ por manter contato com produtos inflamáveis (art. 196 
da CLT).

No Recurso de Revista (fls. 98/107) a reclamada aponta 
como violados os arts. 145 e 195 do CPC e transcreve arestos.

A decisão recorrida foi proferida com base nas provas dos 
autos, o que torna inviável o reexame pretendido, segundo a orien
tação do Enunciado n° 126 do TST, o  qual, por si só, afasta a 
possibilidade de cabimento do Recurso de Revista qUer por violação 
legal quer por dissenso jurisprudencial.

Por outro lado, a decisão recorrida está em consonância com 
a Orientação Jurisprudencial n° 05 do TST:

ADICIONAL D E PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO PER
MANENTE E  INTERMITENTE. INFLAMÁVEIS EJOU EXPLOSIVOS. 
DIREITO AO ADICIONAL INTEGRAL Inserido em  14/03/1994.

E-RR-113720/1994, A c.2463/96 Min. Vantuil A bdala, D J 
14/11/96, d ec isã o  unânim e; E-R R -4487J/1992, A c.4526/95 Min. Van
tuil A bdala, D J 15/12/95, d ecisão unânime, E-RR-27848/1991, 
A c.1970/95, M in. Armando d e Brito, D J 04/08/95, d ecisão  uriânime; 
A G ER R 121123/J994, A c.1778/95 M in. Erm es P. P edrassan i, D J 
16/06/95, d ec isã o  unânim e; E-R R -37694/199I, A c.4698/94, M in. N ey 
D oyle, D J 03/02/95, d ecisão  unânim e; E-RR-4058/1987, A c.0362/90, 
Min. Wagner P im enta, D J 03/05/91, d ec isã o  unânime.

Verificando que o Recurso de Revista não reunia, efetiva
mente, ás condições necessárias para o seu processamento, razão não 
há, por conseguinte, para o acolhimento do presente Agravo de Ins
trumento.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o § 5o do artigo 
896 da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Ágravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-DF, 05 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO C . N“ TST-AIRR-666.255/00.9 - 15" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

: MERCOIL DISTRIBUIDORA DE P E 
TRÓLEO LTDA.

: DR. ANTÔNIO CARLOS MAGA
LHÃES LEITE

: JOSÉ CARLOS ESTEVÃO DOS SA N 
TOS

: DRA. ANA CÉLIA SOUSA ESTEVES 
D E S  P A  C H  O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 55, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, com base nos Enunciados n°s 221 e  338  do 

'  T ST  e no § 4o do art. 896 da CLT.
Sustenta a agravante ter demonstrado no Recurso de Revista 

que o deferimento das horas extras sem que estivesse comprovada nos 
hutos a jornada declinada na inicial ofendeu o art. 818 da CLT e 
contrariou o Enunciado n? 338 dõ TST, porquanto a reclamada não 
teria sido intimada a apresentar os cartões de ponto.

Não merece censura o despacho agravado.
Consignou o Regional, a fls. 45/46, in verbis:
D eterm inada a  juntada dos ca rtõ es d e ponto peia J C J  ori

gin ária e, não sen do juntados todos , correta  a  ap licação d o  ins
cu lpido no art. 3 5 9  do CPC, consoante entendim ento consubstan
ciad o  no Enunciado n° 338 do TST. N ão bastasse isto, a  reclam ada  
n ão desincum biu-se d e p rovar o  fa to  m odificativo do direito p leitea d o  
na exordial, visto qu e a o  m encionar jo rn a d a  diversa da v estibu lar e 
pagam ento das h o ra s extras prestadas consoante consignado nos 
cartões d e ponto (fls . 03 e  44/46), trouxe p a ra  si tal ânus (C P C , art. 
333, II, e  CLT, art. 818).

Correta a decisão do Regional que bem áplicou o que assenta 
o Enunciado n° 338 do T ST  e deixou intacta a literalidade do art. 818 
do TST.

Ressalte-se que a alegação da reclamada de que não teria 
sido intimada para exibir os registros de horário requer revolvimento 
de matéria fática e probatória, o que é vedado em Recurso de Revista, 
ante os termos do Enunciado n° 126 do TST, e que o Regional, 
soberano na análise de fatos e provas, consignou ter havido a referida 
determinação judicial.

Destarte, na forma que possibilita o § 5°' do artigo 896 da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-DF, 06 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AI-RR-677.299/98.0 - 15* REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

ADRIANO C O SELLI S.A. - COM ÉR
CIO E  IMPORTAÇÃO E OUTRAS
d r . a n t ô n io  D a n i e l  c . r o d r i -
GUES DE SOUZA 
NELSON RIC C I JÚNIOR 
DRA. DENISE COSTA FREITAS

D E S P A C H O
Inconformadas com o despacho de fls. 243, o qual negou 

seguimento ao Recurso de Revista com fundamento no Enunciado n° 
126 do TST e na Orientação Jurisprudência! h° 94 da SDI, interpõem 
as reclamadas Agravo de Instrumento.

Sustentam que não pretendiam revolvimento de matéria fá
tica, mas tão-somente discutir acerca do ônus da prova em relação às 
horas extras , ao adicional noturno e reflexos e à antecipação salarial. 
No tocante às gratificações, queixam-se da aplicação da Orientação 
Jurisprudencial n° 94-da SDI, sob o argumento de que apontaram no 
Recurso de Revista violação ao princípio da igualdade previsto no art. 
5°, caput, da Constituição da República e a equivocada interpretação 
do art. 131 do CPC. Èm relação às férias, sustentam que restou 
demonstrado no Recurso de Revista que a prova utilizada pela Pri
meira Instância não era moralmente legítima como exige o art. 332 do 
CPC.

HORAS EXTRA S, ADICIONAL NOTURNO E  REFLE-
XOS

Assim decidiu o Regional, v erb is (fls. 224):
"Ñ3o m erece reparos à r. sen ten ça neste tópico, p o is  in

fu n dado o  inconform ism o dos recorrentes. N ão h á  que se  fa la r  em  
ausência d e p rovas ou que o  Ju ízo ten ha substituido o  au to r no 
encargo d as provas, p o is  ao  Juízo é  d ad o  a  conhecer d e tod o  o  
processo, e  no ca so  d os autos a  d. Junta encontrou diferenças, n o  m ês 
d e novem bro de 1995, o  que bastou p a ra  firm ar seu convencim ento 
acerca  da p roced ên cia  d o  pedido, rem etendo a  apuração d as dem ais 
diferen ças à  liqu id ação d a  sentença no qu e agiu  bem. M antém -se".

C om o bem entendeu o despacho agravado, a decisão re
gional considerou provadas as alegações constantes da inicial. Assim, 
qualquer modificação no julgado demandaria o revolvimento de ma
téria fática e probatória, o que é vedado em recurso de revista ante o 
que assenta o Enunciado n° 126 do TST.

Ressalte-se que a alegação das recorrentes de que as "di
feren ças d e horas ex tras sequ er foram  p ed id a s" também esbarra no 
óbice do Enunciado n° 126/TST.

ANTECIPAÇÃO SALARIAL
■ Em relação ao tema, consignou o Regional que, na defesa, as 

reclamadas alegaram fato impeditivo ao direito do autor, no entanto 
não se desincumbiram satisfatoriamente da prova.

Em  Recurso de Revista, sustentam as reclamadas que seria 
do reclamante o ônus da prova e que a decisão recorrida violou o 
princípio da igualdade insculpido no art. 5°, cap u L  da Constituição da 
República.

Dispõe o art. 3 3 3 ,1, do CPC que o ônus da prova incumbe 
ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou ex
tintivo do direito dor autor e o art. 818 da CLT, por seu tumo, 
preceitua' que a prova das alegações incumbe à parte que as fizer.

In casu, consignou o  Regional qu e a s  reclam adas n ão p ro 
varam terem  cumprido o  "quanto estab elece o  item "3" d o  a d i
tamento", fa to  que seria  im peditivo ao d ireito  do autor (fls. 224), 
Assim sen do, não se vislum bra violação q o  art. 5", caput, d a  C ons
tituição d a  R epíiblica, ten do em  vista que o  entendim ento do R eg ion al 
está d e  acord o  com oS d ispositivos de le i supracitados. E, quanto ao  
aspecto fó t ic o  de que a s  reclam adas não s e  desincum biram  da p rov a  
de su as alegações, sua reap reciação  encontra ó b ic e  no E nunciado n" 
126 d o  TST.

GRATIFICAÇÕES
Decidiu o Regional, verbis:
In ova em razões d e recurso o s  recorren tes o  que lh e  é  

vedado p o r  lei. Foi lacôn ica  na defesa aleg an d o que o  obreiro com 
pensou o s  d ia s profissionais, sem , no entretanto indicar quando o c o r 
reram es ta s  com pensações, o  qu e levou o  Ju ízo , acertadam ente a p li
car com o verdadeiras a s  leg a çõ es do reclam ante.

O dem onstrativo qu e o ferece em ap elo , deveria ter sido o fe r 
tado n a d efesa , aceitá-lo, ag ora, seria fe r ir  o  princípio da am pla  
defesa,, em  fa c e  da p reclu são.

M antém-se o  r. d ec isó rio  espancado", (fls. 224).
Quanto ao tema, sustentam as recorrentes, ora agravantes, 

que " (...)a  r. sentença PRESUMIU que a  tes e  da in icial d ev eria  
p rosperar porque a  reclam ada não especificou  quando ’efetivam en te’, 
ocorreu a  conversão d o d ia  do com erciarlo (anos 94 e 95) em  
descanso"  e que "(...) p a r a  com provar'a m obilidade dos d ia s  de 
trabalho d o  autòr, sim plesm ente passando os o lh o s  p elos seus ca rtõ es  
e vislum brando os vários d ia s em  que h á  a  fr a s e  ’com pensado’, o  E. 
Juízo n ã o  s e  achou capaz, dizendo ser esta  ob rig ação  da reclam ada". 
(fls. 238/239),

Apontam violação ao art. 5°, caput, dá Constituição da R e
pública. ,

Mais uma vez, verifica-se que as alegações da parte re
querem o revolvimento de matéria fática, o que é vedado nesta ins
tância extraordinária pelo Enunciado n° 126 do TST. ' .■■

FÉRIAS.
E m  relação ao terna, como bem entendeu o despacho agra

vado, o  Recurso de Revista está desfundamentado, porquanto não 
apontou divergência jurisprudencial, tampouco indicou expressamente 
violação ã lei.

Não procede o argumento das agravantes de que leria sido 
apontada violação aò art, 332  do CPC, porquanto se limitáram a 
mencionar o referido dispositivo na-fundamentação do Recurso, e o 
entendimento da SDI consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 
n° 94 da SD I é no sentido de que não se conhece do Recurso de 
Revista por violação quando o recorrente não indica expressamente o 
dispositivo de lei ou da Constituição da República tido como vio
lado.

Destarte, com respaldo nos Enunciados n°s 126 e 333 dó 
TST e na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-DF, Q6 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA '
Ministro Relator

P R O C ESSO  N” TST-AIRR-668.935/00.0 - 9* REGIÃO '

AGRAVANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIli
S.Â. ‘ ' ïr

ADVOGADA : DRA. JOSÉ ALBERTO COUTO M A- '
CÍEL

AGRAVADO : LU IZ CARLOS OLIVEIRA HÂRÀ‘
ADVOGADO ' : DR. PAULO ROBERTO CORRÊA £

D E S P A C H O  ’--i
Interpõe Agravo de Instrumento o reclamado ã  fls. 02/07, 

contra o-despacho de fls. 91, o qual denegou seguimento ao seu 
Recurso de Revista, sob o entendimento dê que a decisão regional 
acerca da condenação do banco ao pagamento de diferenças salariais 
decorrentes da supressão do adicional de dedicação integral e  da 
gratificação semestral encontrava-se em harmonia com. o disposto na 
orientação jurisprudencial n° 4 5 .do TST, inviabilizando o proces
samento do Recurso.

O reclamante apresentou contramihuta, consoante as razõès 
de fls. 98/102.

Enpontram-se presentes os pressupostos genéricos de admis
sibilidade atinentes a tempestividade e representação processual, bem 
como ao traslado das peças obrigatórias à formação do presente 
Agravo de Instrumento. '

Nas suas razões, o ora agravante sustenta que o acórdão 
regional divergiu de arestos que traz para confronto de teses.

O Regional, com apoio no contexto fático-probatório dos 
autos, negoü provimento ao Recurso Ordinário do reclamado, con
signando expressamente que: (...) restou incontroverso o  p er c eb i
mento d o  "adicional d e d ed icação integral" p o r  aproxim adam ente 
treze an os (d e meados d e  1984 a  junho d e  1997, hqrm ànizando-se o  
entendim ento ora. p erfilh ad o  à  O rientação Jurisprudencial d e n ° 45, 
da S eçã o  d e  D issídios Individuais, do C. TST, que preconizo a  m a
nutenção d o  pagam ento d a  gratificação d e ju n çã o  percebida p o r  .dez 
anos ou  m ais.

Ilícita , pelas m esm as razões, a  red u ção da g ratificação  se
m estral, a  partir do referid o  m ês, inexistindo n os autos ju stificativa  
p ara ta l procedim ento p e lo  empregador.

.Entendo, pois, incensurável o  r, ju lg a d o  a  quo, no qu e con 
cerne a o  deferim ento da p a r c e la  "adicional d e  d ed icação in tegral" e  
das d iferen ças da verba gratificação sem estral, desde ju lho/97  a t é  a  
data d o  desligam ento d o  obreiro , e  bem  assim  o  pagam ento d e  seu s 
con sectários (fls. 74/75).

Com efeito, infere-se do excerto reproduzido que o Juízo a  
quo exarou, entendimento em perfeita sintonia com o disposto na 
Orientação Jurisprudencial n° 45 desta Corte.
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Assim sendo, o recurso não merece prosperar no particular, 
uma vez que a matéria não mais autoriza a revisão pretendida, por
quanto superada pela orientação jurisprudencial dá Corte, o que obsta 
o credenciamento do Recurso de Revista diante da incidência dos 
termos Enunciado n° 333/TST. Posto este fundamento, resta de pronto 
afastada a viabilidade da aferição de vulneração legal ou o cotejo 
jurisprudencial, na medida em que os arestos transcritos revelam tese 
J á  superada pelos reiterados, atuais e notórios julgados desta Corte.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, na forma que possibilita o § 5o do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de setembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREÍRA 
Ministro Relator

PRÔ C . N° TST-AIRR-670.112/00.3 - 6'  REG IÃ O

AGRAVANTE 

ADVOGADO 

AGRAVADO ' 

ADVOGADO

DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO
CESSAMENTO D E DADOS 
DR. CARLOS ALBERTO DE BRITTO 
LYRA
MARCOS GOMES DE ARAÚJO PEREI
RA
DR. HENRIQUE BURIL WEBER

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 55, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na-origem por intempestivo e deserto.

Assim está fundamentado o despacho agravado, verbis:
R ecorre de revista a  reclam ada con tra o  acórdão da eg rég ia  

3" Turm a deste R egion al que f o i  pu blicado no Ü JE em 10.12.99  
(sex ta-feira).

O prazo recu rsal flu iu  de 13 .12 .99  (segunda-feira) a  
. 07101.2000 (sexta-feira). Todavia, o  p resen te ap elo  som ente fo i  ap re

sen tado em  10.01.2000 (segunda-feira), d ep o is de exaurido o  octíd io  
legal.

D em ais disso, encontra-se deserto  o  recurso d e revista em  
fa c e  d a  ausência do depósito recursal in tegral, devido na o p o r
tunidade d a  in terposição d o  novo recurso, um a vez que o  recorren te 
só  efetu ou  o  depósito ñ o v alor d e R$ 5,602,92 (cinco mil, seiscen tos 
e  d o is rea is e  noventa e  dois centavos). A plicação do P receden te 
Jurispru den cial da SD I d o  colen do TST - n° 139.

Assim, intem pestiva e  deserta a  revista, nego-lhe seguim ento.
(fls. 55)

.Ño Agravo de Instrumento, a fls. 06, rebate a agravante 
sustentando, verbis:

Com o visto, o  p le ito  recursal f o i  interposto na m esm a data  
d e 10 d e  jan eiro  d e 20ÓO, conform e reg istros apostos na fo lh a  d e  
rosto d o  citad o R ecurso.

■ P ara a  in terposição do R ecurso d e Revista m encionado, 
louvou-se a  Em presa R ecorren te na d ata  d a  publicação d as con 
clu sões e  Ementa do A córdão, p ro ferida n os Em bargos de D ecla
ra ção  apresentados n as razões d ê  R ecurso Ordinário, datada de 
sex ta-feira  10/12/99, in iciando a  contagem  do. prazo na segu n da-feira  
13/12/99 pro lon g án d ose a té  sexta-feira 17/12/99, in icián dose a  p a r
tir d a í o  p eríod o  de recesso  foren se, qu e estendeu-se a té sex ta-feira  
0 J  d e  ja n eiro  dó corren te ano, concluindo o  octíd io em 09 d e ja n eiro  
que, p o r  se r  dom ingo transferiu-se p ara a  segunda-feira seguinte 10 
d e ja n eiro  d e 2000, a  d ata  do término d o  p razo  recursal

■ Melhor sorte a sustentação da agravante. Em face da duração 
do recesso, que modifica as atividades desenvolvidas nos Tribunais, 
aplicarse por analogia o artigo 179 do CPC, para efeito da contagem 
do prazo recursal (art. 8o da CLT). Portanto, tempestivo o Recurso de 
Revista.

' ' '  Quanto à deserção, no entaiito, não tém razão a reclamada. O 
Valor a ser depositado é de R$ 5.602,98 (cinco mil, seiscentos e  dois 
reais e  noventa e oito centavos) e a recorrente efetuou o pagamento 
no valor de R$ 5.602,92 (cinco mil, seiscentos e dois reais e noventa 
e dóis centavos).
1 A diferença ocorrida (seis. centavos) não isenta a parte da
''deserção, em face do que assenta a Jurisprudência do TST, con
solidada na Orientação Jurisprudencial n° 140r DEPÓSITO RECUR
SAL É  CUSTAS. D1FERÈNÇA ÍNFIMA. DESERÇÃO. OCOR- RÊN
CIÁ.

O corre d eserção  quando a  d iferen ça a  m enor do d ep ósito  
recu rsal Ou dás custas, em bora ínfima, tinha expressão m onetária, à  
ép o ca  d a  efetivação d o  depósito.

E-RR-238484/96 - Min. Vantuil A bdala - Ju lg ad o em  
Í6 /11 /98  - D ecisão unânim e; E-RR-159578/95 - Min. Vantuil A bdala
- ju lg a d o  em  16/11/98 - D ecisão unânime (custas); E-RR-161887/95
- Min. R onaldo l e a l  - Ju lgado em 22/09/98 - D ecisão unânim e; 

‘A ÍRO -376372/97 - M in. M oura F rança - D J 19/06/98 - D ecisão  
'unánime; AG-E-RR-135252/94  - Min. M oura França - D J 05/06/98 -

D ecisão unânim e; E-RR-207343/95, A c. 5703/97 - Min. N elson  
D aihq. - D j 27/02/98 - D ecisão unânim e; E-RR-106277/94, 
Ac.3749/96 - Min. M oura F rança -  D J 28/02/97 - D ecisão p o r  m aio
ria  - E-RR-74447/93, A c.1587/96 - Min. Francisco Fausto - D J 
25/10/96 - D ecisão unânim e (custas); E-RR-2053/87, Ac. 4602/89 
Red. M in.. Erm es P edrassán i - D J 06/07/90 - D ecisão p or m aioria .

Ante o exposto, tem-se que, não reunindo o Recurso de 
Revista as condições necessárias para o seu processamento, motivo 
não há, por igual, para o acolhimento do Agravo de Instrumento. Por 
isso, na forma que possibilita o artigo 896, § 5o, da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 0 6  de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AÏRR-676.419/00.3 - 9" REGIÃO

AGRAVANTES : COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL E  VALDIR JOSÉ 
VOZNIAK

ADVOGADOS : DRS. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA E EDISON JOSÉ LUCKSCH 

AGRAVADOS : OS MESM OS
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ambas as 
partes contra o despacho de fls. 405/406, mediante o qual seus Re
cursos de Revista foram indeferidos na origem, com base nos Enun
ciados n°s 296 e 297 do TST.

R EC U R SO  DA RECLAMADA
O Tribunal Regional do Trabalho de origem, quanto ao sa

lário-utilidade, resolveu manter a sentença ao seguinte entendimento, 
verbis: C onsoante bem  concluiu o  MM. Ju ízo de 1° grau, o s  e le 
mentos con stan tes dos autos d o  p ro cesso  levam à  conclusão d e que a  
concessão d e m oradia, p ela  reclam ada, dava-se p a ia  m elhor de
senvolvim ento d a s atividades d o  autor, sendo, portanto, do in teresse 
da reclam ada. O ra, o  reclam ante era  a  autoridade m áxim a n a agên
cia, sendo conveniente, para á  ré, qu e o  au tor resid isse p erto  das 
dependências d a  reclam ada, p o is  assim  pod eria  resolver qüalqU er 
imprevisto, ju stam ente p o r es ta r  dentro das atribu ições do recor
rido.

Ademais, tal fato consta do próprio contrato de locação rea
lizado entre as partes:

"CIÃU SIH A II
A presen te locação tem  p o r  fin alid ad e residen cial p elo  EM

PREGADO/LOCATÁRIO, e  seu s fam iliares, com o decorrên cia da re
lação d e em prego e  pnr necessid ad e d e serviço."

E  eviden te que a  n ecessid ad e de serv iço n ão era do em
pregado, m as sim  da reclam ada. Portanto, indene d e dúvidas que a  
locação d eu -se p ara  o  m elhor desem penho d as fu n ções do autor, 
sendo qu e o  con trato d e lo ca çã o  serv ia para ocu ltar a  verdadeira 
intenção 'da reclarriada. N esse p a sso , correto o  MM. Ju ízo de origem  
em d eferir ap en as a  devolução d os valores descon tados a  título de 
aluguel, (fls. 374/375).

A recorrente, no Recurso de Revista, queixa-se de que foi 
contrariado o Enunciado n° 342  do TST e transcreve arestos (fls. 
392/394).

Não houve, todavia, manifestação do Regional acerca dã 
matéria contida no citado Verbete desta Corte. Assim, incide o Enun
ciado n° 297 do TST a inviabilizar o exame da divergência.

No que diz respeito ao tema dupla função, melhor sorte não 
socorre a reclamada.

O acórdão acresceu à condenação a parcela dupla função, ap 
fundamento de que a esta foi suprimida, não obstante tenha o em
pregado continuado a exercer a função de motorista, afastando a tese 
de que o cargo de gerência retira o direito ao percebimento da ver
ba.

A reclamada aponta como violados os arts. 457, § 2°, e 458, 
§ 2“; da CLT e  traz arestos (fls. 394/395).

Os citados dispositivos de lei carecem do devido preques
tionamento, atraindo a incidência do Enunciado n° 297/TST. Os ares
tos transcritos a  fls. 395 são originários de Turmas desta Corte, 
portanto inservíveis, uma vez que não foi observada a regra do artigo 
896, "a", da CLT e o aresto de fls. 394 é genérico, partindo da 
premissa de que "o exercício de dupla função em uma mesma em
presa não caracteriza a existência de dois contratos de trabalho, ade
mais quando o serviço é prestado no mesmo local".

R EC U R SO  DO RECLAM ANTE
A decisão a  quo negou provimento ao Recurso Ordinário do 

reclamante, quanto ao pagamento das horas de sobreaviso, ao fun
damento, em síntese, de que não há prova de que o reclamante tenha 
permanecido à disposição da reclamada nos períodos em que não 
estava na empresa (fls. 359/365).

O reclamante, no Recurso de Revista, aponta como violado o 
art. 244, § 2°, da CLT e traz arestos (fls. 400/404).

A ofensa não está demonstrada, porque a matéria é de na
tureza interpretativa (Enunciado n° 221 do TST), e os arestos se
lecionados são inespecíficos, pois não abordam os pontos importantes 
da controvérsia, isto é, de que não havia ordem da reclamada para 
que o autor o permanecesse em regime de sobreaviso, consoante ele 
mesmo confessou em depoimento pessoal, e de que o autor sé en
quadra na exceção prevista no artigo 62, inciso II, da CLT, sendo 
incontroverso que, independentemente de denominação do cargo por 
ele ocupado, sempre exerceu as mesmas funções no período im
prescrito.

Conclusivamente, tem-se que, não reunindo os Recursos de 
Revista as.condições’ necessárias para processamento, motivo não há, 
por igual, para o acolhimento dos Agravos de Instrumento.

Por isso, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO aos Âgravos de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF 06 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-677.479/00.7 - 1* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

: H. STERN  COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
S.A.

: DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ 
: ROSA MARIA ABREU DE ALMEIDA 
: DR. ALEXANDRE CALAZANS DE MO

RAES FILHO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, na vigência da Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 71, o 
qual negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, dé plano, que o presente Agravo não merece 
prosseguir, em face da ausência de autenticação nos documentos 
constantes do anverso de fls. 54 , 63 e 71, configurando-se deficiência 
na formação do instrumento.

A falta de autenticação de peças desatende ao comando do 
art. 830 da CLT e às disposições constantes do inciso IX  da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST, que estabelece: As peça trasladadas 
conterão informações que identifiquem o processo do qual foram 
extraídas, autenticadas uma a  um a, no verso ou an v erso  (...)”.

Cabe ressaltar que as autenticações apostas no verso dos 
documentos de fls. 54, 63 e  71 dizem respeito às peças ali inseridas. 
Como se trata de documentos distintos, os constantes do verso e 
anverso das folhas, a autenticação deve se dar em ambos os lados, 
conforme jurisprudência atual e  iterativa da Corte, que fixou o se
guinte entendimento:

AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO 
E ANVERSO, NECESSIDADE. Distintos'os documentos constante 
do verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados. E 
AIRR-389.607/97, Rei. Min. Vasconcellos, DJ 05/11/99, por maioria 
(decisão agravada e certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96, 
Min. Vasconcellos, DJ 1710/99, unânime (decisão agravada e certidão 
de publicação); E-RR-264.815/96, Min. Vasconcellos, D J 25/06/99, 
por maioria (procuração e substabelecimento); E-AIRR-286.901/96, 
Min. V. Abdala, DJ 26/03/99, por maioria (decisão agravada e cer
tidão de publicação);. AG-E-AIRR-325.335/96, Min. Pedrassani, DJ 
13/11/98, unânime (decisão agravada e certidão de publicação).

Ademais, à parte cabe diligenciar visando à correta formação 
do agravo de instrumento, não se comportando, em caso de omissão, 
determinar diligências, nos exatos termos do inciso X  da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST.

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5o, da CLT e as 
disposições do inciso X  da Instrução Normativa n° 16, de 1999.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO C ESSO  N° TST-AIRR-591.544/99.1 - 3* R EG IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

JO SÉ EUSTÁQUIO MARQUES 
DR. JO S É  CALDEIRA BRÀN T NETO 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
M INEIRA
DR. JO Ã O  BRÁULIO FA RIA  DE VI
LHENA

D E S P A C H O
Interpõe Agravo de Instrumento o reclamante a fls. 02/04, 

contra o despacho de fls. 40/41, o  qual denegou seguimento aò seu 
Recurso de Revista, sob o entendimento de que a matéria relativa à 
base de cálculo do adicional dè insalubridade encontra-se em con
sonância com o disposto na Orientação Jurisprudencial n° 02 desta 
Corte, pelo que incidente os termos do Enunciado n° 333 do TST.

Encontram-se presentes os pressupostos genéricos de admis
sibilidade atinentes a tempestividade e representação processual.

Nas suas razões, o recorrente sustenta que o acórdão regional 
teria violado os artigos 7°, inciso XX III, da Carta Constitucional, 8° 
da CLT, 4o e 5° da Lei dé Introdução ao Código. ..Civil, bem corrió 
divergido de arestos que transcreve (fls, 35/39).

O Regional, ao manter a sentença de primeiro grau, con
signou expressamente que: .N a es teira  do entendim ento adotado p éla  
SDI, d o  C. TST, a  base de cá lcu lo  d o  adicional d e  insalubridade é  o  
sa lário  m ínim o, mesmo na v ig ên cia  d a  Constituição F ed era l d e 1988. 
O advento, d essa Carta da R epú blica , e  respectiva v ed ação de vin
cu lação d o  sa lário  mínimo, p receitu ad a  em seu in ciso  7° inciso VI, 
em n ada influiu quanto à  b a se  d e  incidência d o  m encionado ad i
cional, tendo em  vista qué o  e s co p o  visado p eló  leg is lad or fo i, ap e
nas, o  d e p ro ib ir a  u tilização d o  salário m ínim o com o fa to r de 
indexação. Tanto que vinculado, n o artigo. 203, item  V, da CF/88, o  
ben efício  previdenciário a o  sa lá r io  mínimo, (fl. 27).

Com efeito, infere-se dp excerto reproduzido que a decisão 
proferida pela Turma, ao asseverar que,, mesmo na vigência da Cons
tituição da República dé 1988, a base de cálculo dp adicional de 
insalubridade é o salário mínimo, nada mais fez do que espelhar os 
termos da Orientação Jurisprudencial n° 02 deste Tribunal, incidindo, 
indubitavelmente, quanto à pretensão deduzida mo Recurso de Re
vista, o óbice do Enunciado n° 333  desta Corte.

Vale acrescentar que, posto esse fundamento, resta afastada 
de pronto a viabilidade da aferição da vulneração legal ou ó cotejo de 
teses, pois não há falar em ofensa ou dissenso interpretativo, se. a 
matéria abordada já  se encontra superada por jurisprudência atual, 
notória e reiterada desta Corte.

Érn relação às ofensas apontadas no Agravo de Instrumento, 
não se vislumbra qualquer violação direta à literalidade dos incisos 
X X X V  è LV do art. 5° da Carta Constitucional, já  que toda a matéria 
submetida fói devidamente apreciada, com observância do devido 
processo legal, ampla defesa e  contraditório, respeitadas as leis per
tinentes além do que devidamente fundamentados- tatito o acórdão 
recorrido quanto ò despacho denegatório, ainda que contrariamente 
aos interesses do reclamante. Observe-se que o recorrente não foi 
impedido de sustentar suas teses, nem lhe foi cerceado o direito dè 
ampla defesa. Tanto foi garantido o referido direito constitucional que 
ao seu recurso foi concedido o acesso inclusive a esta sede superior 
trabalhista, onde se encontra em fase extraordinária para exame,

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo dé Ins
trumento, na forma que possibilita p  § 5° do art; 896 da CLT.

Publique-se.
Brasííia-DF, 25 de setembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator
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PRO C . N° TST-AIRR-678.126/00.3 - 3  " REG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: ENGETEL - TELECOMUNICAÇÕES E 
ELETRICIDADE LTDA.

: DR. DAMARIS PESSOA L M Á  
: RAIMUNDO CAMPOLINA 
: DRA. MARIA NILZA P. DE OLIVEIRA 

CAMPOS

D E S P A C H O
Trata-se dè Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 
21/22, que negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prpsseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à  sua formação:

A agravante não trasladou as cópias do depósito recursal e 
das custas, inviabilizando, dessa forma, a aferição imediata da hi
pótese de deserção do Recurso de Revista caso provido o Agravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897 
consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, I, da CLT, com a 
redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e  a Instrução Normativa n° 
16 , item BI, do TST, tendo em vista que se trata de peças in
dispensáveis à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada ho Juízo a  qu o, sendo defeso ao juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 18 de setembro de 2000.

IOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO C , N° TST-AIRR-662.337/00.7 - 19 * REGIÃO

AGRAVANTE : BANCO DO BRA SIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE. LUDUVICE
AGRAVADO : LINDONOR ALVES ARAÚJO
ADVOGADO : DR. WILSON BARBO SA DOS SAN

TOS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 106, o qual negou seguimento ao seú 
Recurso de Revista, porjnexistirem as violações apontadas com re
lação à suspeição de testemunha e horas extras, aplicando também o 
Enunciado n° 126 do TST.

O despacho atacado não merece censura.
O Regional ’manteve o deferimento das horas extras com 

base na prova testemunhal, asseverando que o fato de uma teste
munha litigar contra a mesma reclamada não a toma suspeita. O 
adicional de 6Ó% sobre as horas extras e a repercussão das horas 
extras sobre os sábados trabalhados foram mantidos com base nos 
acordos Coletivos acostados aos autos (fls. 88/90).

A questão da suspeição de testemunha que litiga contra a 
mesma reclamada já  se encontra pacificada nesta-Corte por inter
médio do sèu Enunciado n° 357, e a decisão recorrida fói proferida 
em harmonia com esse entendimento. Incidência do § 5o do art. 896 
da CLT.

Por outro lado, necessário seria o revolvimento de provas 
para o reexame das horas extras e a repercussão daS horas extras 
sobre Os sábados, porque o Regional consignou que ós acordos co
letivos que não foram atingidos pela prescrição previam o pagamento 
de horas extras com acréscimo de 60% e a repercussão destas sobre 
os sábados. Portanto, incide o Enunciado ri° 126 do TST.

Ante o exppsto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
C LT NEGÒ SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de outubro de 2000.

JGÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-660.076/00.2 - 3* REG IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

B a n c o  e c o n ô m ic o  s /a
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ÁTILA. HIGINO DE AQUINO 
DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA
DO

D E S P A C H O
• Trata-se. de Recurso de Revista interposto pelo reclamado 

contra o acórdão de fls. 218/223, mediante o qual o Regional afastou 
o  enquadramento do reclamante na exceção do art. 62, II, da CLT 
cargo de confiança -, sob o argumento dè que ele não tinha poder de 
mando e gestão.

Sustenta o reclamado que a extensão do poder de mando não 
estabelece, por s i só, a caracterização do cargo de confiança, porque 
existe o elemento’da fidúciá do cargo, que estàva presente nas ati
vidades do reclamante. Afirma que o empregado não possuía controle 
de jornada. Traz arestos para confronto de teses e aponta violação ao 
art. 62, A, da CLT.

O Regional afastou o cargo de confiança e registrou que: 
P ara que determ inado cargo seja  con siderado d e confiança im ediata  
d o  em pregador, é  m ister que seu  exercente tenha ju n ção d e  ad 
m inistração, de ch efia  relevante, d e superintendência (m ando g eral), 
p ossa  representar e  obrigar a  em presa em  su as relações com  ter
ceiros ou possu a encargos cujo desem penho exija uma con fian ça  
esp ecia l ou incomum, e  seja dem issível "ad nutum’’, con dição que 
p o d e ser  dem onstrada através d e  prova de outorga d e p rocu ração  
p o r  instrumento autônom o, público ou particu lar, caracterizando a  
d efin ição das ju n ções com o de natureza realm ente gerencial.

O ex ercício  do cargo d o  artigo 62, in ciso II, da CLT, so 
m ente retira a  con d ição de bancário, .s e  este perm itir tom ada d e  
d ecisões que afetem  o  reclam ado no seu  todo considerado - a to s qu e 
im pliquem  em diretrizes, aplicações, supervisões.

Em relação aos honorários advocatícios, foi mantida a sen
tença, uma vez" que preenchidos os requisitos do art. 14 da Lei 
5.584/70. Aduz a agravante, a fls. 37, que deve ser observado o 
Enunciado 219 do T S T  Contudo, tanto a sentença (fls. 33) como o 
TRT (fls. 45/46) obedeceram o que assentam os Enunciados 219 e 
329 do TST.

Realmente, o Recurso de Revista não merecia processamen
to.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO aõ Agravo de- Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 10 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

Vê-se qu e os poderes do reclam ante eram  lim itados, n o con 
teúdo dos atos e  na form a de executá-los, representando qs p od eres  
delegados inerentes a o  cargo d e gerente.

O depoim ento d a  única testem unha indicada p elo  reclam ado, 
e  que no seu en ien der é  o  único depoim ento totalm ente isen to e  d e  
v alor probatório, m ostra que o  cargo d e  geren te residente n ão  p er
m itia qu e o  reclam ante assinasse sozinho as op erações que realizava  
com  seus clien tes, necessitando d a  au torização d a  superintendência e  
que, enquanto geren te residente e  gerente com ercial, era  subordinado 
à  superintendência. Ós dem ais geren tes tinham  alçada p ara  fe c h a r  
n egócios sozinhos, q  reclam ante, não. (fls. 221/222)

O Recurso de Revista não merece seguimento.
Com efeito, por violação frontal e literal ao art. 62, H, da 

CLT, o Recurso não prospera, tendo em vista a razoável interpretação 
apresentada pelo Regional, o qual registrou que o reclamante não 
tinha poder de gestão.

O aresto de fls. 229 consigna, qué se estabelece o cargo de 
confiança não apenas pela extensão do poder de mando, mas também 
pela intensidade da fidúcia exigida do empregado. Ocorre que o 
Tribunal de origem delineou outro aspecto fático, pois afirmou que a 
fidúcia era extremamente reduzida, atraindo o Enunciado n° 296 do 
TST. Os arestos de fls. 230/232 não abordam todos os aspectos 
fátiços analisados pelo Regional, pois se reportam apenas ao controle 
de horário, incidindó os Enunciados n°s 23 e 296 desta Corte.

O revolvimento da matéria também encontra o óbice do 
Enunciado n° 126 do TST, tendo ém vista que dirimida com base nas 
provas dos autos.

Incidem os Enunciados n°s 126, 2 3 ,2 9 6  e 221 do TST.
Ante °  exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília-DF, 28 de setembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO C. N° TST-AIRR-651.614/00.0 - 7* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. GERCEI PEREIRA DA COSTA 
: JO SÉ ALFREDO DE MEDEIROS BOR

GES
: DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS. 
D E S P A C H O

Trata-se de .Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, na vigência da Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 56, ó 
qual negou seguimento ao seu Recurso de Revista. .

Verifica-se, de plano, qüe o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constatai ausência de 
peças essenciais à sua foimação.

A agravante não trasladou a cópia do comprovante do de
pósito recursal, por ocasjão da interposição do Recurso de Revista.

Incidem, na hipótese, o. artigo 897, § 5o, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item IH, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada nò Juízo a  quo, sendó defeso ao Juízo ad  quem  realizar, 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a ’ 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação ' 
processual -dentro dos princípios do devido processo legal', da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial : 
emanado dó Supremo Tribunal Federal (ÂGRAG-152.676-0/PR, DJ" 1 
03/11/95, Rei.-Min. Maurício Corrêa, votação unânime). ’ 3

Ante o exposto, na forma qüe possibilita o art. 896, § 5o, da’ 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de Outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO C. N° TST-AIRR-661.482/00.0 - 15 * REGIÃO PRO C. N° TST-AIRR-662.339/00.4 - 19* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO.

AGRAVADO
ADVOGADA

: ZF DO BRASIL S.A.
: DR. ADELMO DO VALLE SOUSA 

LEÃO
: ALÍPIO DA SILVA 
: DR* MÁRCIA APARECIDA CAMA

CHO MISAILIDIS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 42, mediante o qual seu Recurso de Revista 
’ foi indeferido na origem, porque não estava desfundamentada a de
cisão recorrida e em face do óbice nos Enunciados 221 e 296 do
TST.

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, 
ao analisar a controvérsia dos autos (fls. 45/47), manteve a sentença 
no que diz respeito à validade do acordo coletivo, condenação das 
horas de intervalo e honorários advocatícios, e não conheceu dos 
documentos juntados.

Quanto à desfundamentação do acórdão regional e, conse
quentemente, à violação ao artigo 93, IX , da Constituição da Re
pública (fls. 21), razão não lhe assiste. A decisão a quo (fls. 45/46)" 
está calcada nos fatos e nas provas, quando reconheceu válido o 
acordo coletivo somente em relação aos empregados qiie dele par
ticiparem, já  que, muito embora tenha sido acompanhado por di
rigèntes sindicais, o referido acordo não obedeceu à regra prevista nos 
artigos 612 e 617, § 2°, dà CLT. 1 r“-' "

A decisão encontra-se devidamente motivada e fundamen
tada, com observância do devido processo legal, apesar de contrária 
ao interesse da parte. Logo, não se vislumbrà haver-se ofendido o 
artigo 93, IX, da Constituição da República.

No que diz respeito às horas de intervalo, asseverou o d e
cisión  a  quo (fls. 46), verbis:

Quanto à  condenação das h oras de intervalo com o extras, 
utilizou-se a  r. sentença de origem  da ap licação  literal do § 4 o da  
CLT, qu al seja , a  rem uneração do ’p eríod o  correspondente com  um 
acréscim o de no m ínimo '50% sobre o  v alor da rem uneração d a  hora  
norm al d e traba lh o ’, n ão havendo portan to o  que reformar.

A agravante aponta como violados os arts. 7°, XIV, da Cons
tituição da República, 71 da CLT, como contrariado o Enunciado 88 
do TST e traz arestos (fls. 36/37).

Todavia, o Recurso de Revista não prospera neste aspecto. 
Os citados dispositivos de lei carecem de prequestionamento, atraindo 
a incidência do Enunciado 297 do TST. Os arestos selecionados não 
preenchem os requisitos’da alínea "a" do art. 896 da CLT e nem 
observa a jurisprudência consolidada desta Corte. Se não vejamos: o 
aresto de fls. 36 parte da interpretação expressa do art. 71, capu l e § 
4°, da CLT não debatido no acórdão regional, incidindo, pois, o 
Enunciado 296 do TST, e o aresto de fls. 37 é originário de Turma 
desta Córte, portanto, inservível.

AGRAVANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS ■,
S.A. - TELASA , ,

ADVOGADO : DR. JOSÉ RU BEM  ÂNGELO
AGRAVADO : ROMEU QUEIROZ DA SILVA • cri-m
ADVOGADO : DR. JOÃO LIPPÕ NETO

D E S P A C H O  líi
Tratâ-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 63, que negou seguimento ap seu Recurso 
de Revista, sob o argumento de qué não vislumbrava violação aos 
arts. 5°, caput, A, X X X V I, 7°, 1, 6°, § Io, da Lei dè Introdução ap-. 
Código Civil e 1098 do Código Civil, com relação ao deferimento i  \ 
dos benefícios do Elano de Incentivo à Rescisão Contratual, tendo em 
vista que o reclamante foi demitido sem justa causa e aderiu, ao p lano ,, 
dentro do prazo exigido. Afirmou o Regional que hão havia pre- , ¿ 
questionamento relativamente à quitação, o que afastava o reexame ■: ¡ 
com base no Enunciado n? 330 do TST. Finalmente, no que concerne • ± 
à projeção do aviso prévio indenizado, asseverou qite a  decisão re- u t 
corrida encontrava-se em consonância com a Orientação Jurispru
dencial n° 182 desta Corte,

O Regional manteve o deferimento áo reclamante das verbas '"
decorrentes do Plâno Incentivado de Rescisão Contratual, Oferecido1 r 
pela reclamada, sob 0 fundamento de que ele fora demitido por 
motivo de restruturação administrativa e á projeção do aviso prévio 
indenizado fez com que o reclamante alcançasse bs seus benefícios e 
os da Lei n° 6.708/79 (fls. 41/48),

Sustenta a reclamada que p reclamante fora demitido por 
motivo âlheio à restruturação da empresa e que na ocasião da im4 
plantação do Plano Incentivado de Rescisão Contratual, não era máís- 11 
seu empregado, tendo em vista que usou do poder potestativo e pôs 
fim à relação de emprego mediante o pagamento de indenização, 
compensatória. Aponta violação aos arts. 5°, caput,_II, X X X V I, 7o, I,
6°, § 1°, da Lei de Introdução ao Código Civil e  1098 do Código 
Civil. Traz arestos para confronto de teses.

O despacho não merece censura,
O aresto de fls. 56 contém aspecto fático diverso do apre

sentado nos autos, além de ser inespecífico, porque registra que não; 
faz jus à indenização de antiguidade instituída por programa de des
ligamento o reclamante não alcançado por referido programa, por ser 
tratar-se de parcela oriunda de liberalidade do empregador. Ora, O 
aresto não registrou a causa de o reclamante não alcançar o  piano, 
encontra-se ausente o fundamento atinente ao aviso prévio indeni
zado, que, segundo registrou o Regional, demonstrou que O recla
mante preenchia os requisitos do plano, o que atrai o Enunciado n°
296 do TST. Os arestos de fls. 59/60 se referem à quitação passada 
pelo reclamante e não houve prequestionamento destã matéria no 
acórdão recorrido, incidindo o Enunciado n° 297 do TST.

Finalmente, a questão da projeção do aviso prévio inde
nizado encontra o óbice do Enunciado n° 333 do TST, peías mesmas 
razões esposadas no despacho atacado.
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Também não houve prequestionamento das matérias contidas 
nos arts. 6o, § l°, da Lei de Introdução ao Código Civil, 5°, X X X V I, 
da Constituição da República (ato jurídico perfeito, coisa julgada e 
direito adquirido) e 1.098 do Código Civil (estipulação em favor de 
terceiro). E  requisito indispensável pára o cabimento do Recurso de 
Revista que a matéria nele ventilada tenha sido debatida, de forma 
explícita, no acórdão regional. Do contrário, opera-se a preclusão, a 
teor do Enunciado 297 do TST.

Por violação literal e  frontal ao art. 5°, capul, II, da Cons
tituição da República, o Recurso de Revista não prospera, em face do 
caráter genérico dessa norma, pois apenas as violações explícitas ao 
comando constitucional impulsionam os recursos. Com efeito, assim 
já  decidiu o Supremo Tribunal Federal no R E  ji°. 185.441-3/SC, da
tado de 19.11.96, Ac. da 2* Turma, em que figurava como parte o 
Banco do Brasil S/A.

Ao art. 7°, I, da Constituição da República, nãose vislumbra 
violação frontal, tendo em vista que o Regional não se insurgiu contra 
o aviso prévio indenizado, nem contra o ato de demissão, apenas o 
projetou no tempo e asseverou que a dispensa fora enquadrada como 
restruturação da empresa.

Nãó há falar çm má apreciação de provas, tendo em  vista 
que ó juízo é livre para decidir com base nos fatos que as partes 
trazem aos autos (art. 131 do CPC). Basta que fundamente e  jus
tifique de maneira clara e objetiva as questões..

Incidem os Enunciados n°s 296, 2 9 7  e 333 deste Tribunal.
Ante o exposto, ha forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-Se.
Brasília-DF, 25 de .setembro dè 2000.

JÒÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AERR-668.925/00.6 - 5 “ R EG IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

CARAÍBA METAIS S.A.
D R . ADRIANO M URICY
JA IR  REIS SANTOS
D R . ALIOMAR MENDES M U RIU BA

D E S P A C H O
Trata-se de Agrayo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho dé fls. 80, o  qual negou seguimento ao seu Recurso 
de Revista, sób o fundamento de que a decisão recorrida encontrava
sb em consonância Com o Enunciado n° 294 do TST, relativamente à 
prescrição, e  o Enunciado n° Í26  do TST impedia o revolvimento das 
provas, quanto à habituaíidade do pagamento da gratificação.

Q despacho atacado não merece censura.
Com efeito, o Regional, para afastar a prescrição total do 

direito de ação do reclamante, afirmou que o direito às promoções por 
antiguidade, estava resguardado no art. 461, § 3o, da CLT, tendo em 
vista qüe havia um quadro dé carreira dentro da reclamada, além do 
que ó direito se inseriu no contrato de trabalho. Quanto à integração 
da gratificação de férias, registrou que era paga com habituaíidade e 
aplicou o entendimento consubstanciado no Enunciado n° 78 do TST  
(fls. 59/60).

Sustenta a reclamada que o caso sõb exame não se encontra 
dentro da hipótese do art. 461 .da CLT e  aponta contrariedade ao 
Enunciado n° 294 do TST, porquanto o Plano, de Classificação de 
Cárgós e Salários foi instituído por norma interna da empresa. Re
lativamente à  integração da gratificação de férias, afirma que a par
cela não era. Contratual e, sim, decorrente de mera liberalidade, o  que 
afastava a aplicação do Enunciado n° 78 desta Corte.

Por Contrariedade ao Enunciado n° 2 9 4  do TST o recurso não 
próspera, tendo em vista que o Regional afirmou que o direito à 
.promoção estava resguardado pelo art. 46 1 , § 3o, da CLT, apre
sentando a questão contorno ‘interpretativo (Enunciado ii° 221  do 
TST), e os paradigmas são oriundos, de Turma desta Corte, hipótese 
não contemplada na alínea "a" .dó art. 896 da CLT.

Com relação à integração da gratificação de férias, o Re
gional asseverou que, "a despeito daS alegações expendidas, restou 
ptpvado nos autos que-a gratificação de férias era paga regularmente 
pela Reclamada, dé modo que a habituaíidade de seu pagamento 
gerou uma ’espécie dè contrato paralelo ao de trabalho’. ... Assim, o 
fato de â gratificação de férias ter sido paga por mera liberalidade do 
empregador mão representa, por si só, empecilho ao deferimento de 
suá integração ao salário do Reclamante, haja vista a freqüência com 
era paga." (fls. 60). Qutra vez â matéria é interpretativa porque en
volve ajuste tácito entre empregador é empregado, princípio ele
mentar ho Direito do Trabalho, não se havendo de Mar em  con
trariedade ao Enunciado n° 7 8  do TST. Os Enunciados n°s 225  e 253 
deste Tribunal tratam de gratificação diversa do caso sob exame. O 
aresto de fls. 77 é proveniente do mesmo Regional prolator da de
cisão .recorrida, desrespeitando á alínea "a" do art. 896 da CLT, com 
a nova redação conferida pela Lei n° 9.756/98, imprestável por
tanto.

Incidem os Enunciados n°s 78, 126 e 294 deste Tribunal.
Ante o exposto, úa forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT,NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publiqué-se.
Brasília-DF, 25 de setembro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-670.968/Ö0.1 - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
Agravado
ADVOGADO

: LO JA S AMERICANAS S.A.
: D R. PAULO MALTZ 
: RICARDO DE LIM A  PALADINO 
: D R. ADEIR FERREIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo dé Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 42 , mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, com  base ho Enunciado n° 126/TST.

O Regional, a fls. -36, assim decidiu, verbis: 4  recorren te 
insiste na a leg ação  de qu e sem pre pagou  corretam ente a s  horas 
extras prestadas p elo  recorrido.

Entretanto, o  recorrido, a o  im pugnar seus con troles de fr e 
qüência, a traiu  p ara  si o  ônus d e p rovar sua real jo rn a d a  extraor
dinária, d o  qu al se  desincumbiu.

C om  efeito, p or m eio do depoim ento testem unhal d e fls . 78 
com prova-se que, quando laborou o  depoen te com  o  recorrido na loja  
de N ilópolis, faziam -no com  horas suplem entares. Porém , constata
se, através d os recibos salariais, qu e não fo i  corretam ente pago tal 
labor extraordinário.

O fa t o  de basear-se o  MM. Ju ízo a  quo p ara  sua decisão rio 
depoim ento d e uma testemunha sign ifica que se convenceu ante a  
firm eza dem onstrada p or ele. E, assim , decidiu p elo  horário  apon
tado p or es te  testemunho e não p e lo  apontado na in icia l (fls. 36).

No Recurso de Revista (fls. 38/40), a reclamada transcreve 
um aresto que entende divergente e queixa-se de violados os arts. 818 
da CLT e 3 3 3 ,1, do CPC.

Sem razão a agravante. O aresto selecionado a fls. 39 não é 
específico, pois aborda tão-somente a hipótese de que o testemunho 
único, produzido-pela parte, não forma convicção do julgador, e  a 
decisão respalda-se no depoimento de uma testemunha e nos recibos 
salariais (fls. 36). O Recurso neste particular encontra óbice no Enun
ciado n° 2 9 6  do TST. Ademais, a matéria é de natureza fático
probatória, atraindo a incidência do Enunciado n° 126 do TST.

Quanto às violações apontadas (art. 818 da CLT e 33 3 ,1, do 
CPC), não estão demonstradas, pois além de carecerem do devido 
prequestionamento, a matéria é de natureza interpretativa (Enunciado 
n° 221/TST).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o artigo 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF’, 11 de outubro de 2000.

JÒAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO CESSO  N“ TST-AIRR-671.930/00.5 - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

LUIZ-VILMAR LOPES
DRA. ALESSANDRA MARIA SCAPIN
Co m e r c ia l  x a p u r i  l t d a .
DR. LUIZ MAGNO DIAS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mante contra o despacho de fls. 56, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base nos Enunciados 126 e 296 
dõ TST.

Concluiu o Regional, após o exame dos fatos e das provas, 
que "inexistentes todos os pressupostos da relação empregatícia pre
vista no art. 3° da CLT, mormente a não eyentualidade e a su
bordinação, não Se reconhece o vínculo pretendido" (fls. 56).

Nó Recurso de Revista o reclamante diz estarem cabalmente 
provados os requisitos do art. 3° da CLT e traz arestos (fls. 49/55).

A questão referente a vínculo empregatício encontra-se am
parada no conjunto fático-probatório formado nos autos, o que toma 
inviável o reexame pretendido, segundo a orientação do Enunciado 
126 do TST, o qual, por si só, afasta a possibilidade de cabimento do 
Recurso de Revista, quer por violação legal, quer por dissenso ju 
risprudencial.

Em  face do exposto e, na forma que possibilita p § 5° do art. 
896 da CLT, NEGO SEGÜIMENTO ao ÁgràVo de Instrumento.

■ Publique-se.
Brasília-DF, 10 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-673.791/00.8 - 8a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. 
DRA. CARLA NAZARÉ JORGE ME
LÉM SOÚZA
ALBERTO SEABRA FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 

contra o despacho de fls. 90, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem com base no Enunciado n° 214 do Tribunal 
Superior do Trabalho.

Verifica-se, de plano, que 0 presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata deficiência em 
peça essencial à sua formação.

A cópia do Recurso de Revista trasladada aós autos não 
registra a data do respectivo protocolo. Logo, não há como aferir a 
data da interposição do recurso a que se negou seguimento. O ob
jetivo do § 5° do art. 897 da CLT, acrescido pela Lei n° 9.756/98, é 
a formação do Agravo de instrumento de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Sem a data do 
protocolo do Recurso de Revista não há como julgá-lo de imediato, 
caso provido o Agravo de Instrumento.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, dá CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item Itt, do TST.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo a d  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a- correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios dó devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, R ei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se,
Brasília-DF, 03 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator


